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Apresenta !o

A Associa#$o Brasileira de Mantenedoras de Ensino Superior (ABMES) re%ne 

nesta colet&nea ± Ensino Superior: Legisla#$o Atualizada, 16 ± as principais normas 

editadas no ano de 2012.

Os cap!tulos ± Leis, Decretos, Resolu#'es e Portarias ± s$o antecedidos por 

sum"rios que indicam as normas transcritas e n$o transcritas (NT). O cap!tulo ® nal 

± *ndice Remissivo ± orientado por palavras-chaves facilita sobremaneira as consultas 

dos leitores. Completa o trabalho, a listagem atualizada dos dados cadastrais dos 

Conselhos Pro® ssionais com o prop+sito de permitir o acesso <s normas emitidas 

por tais +rg$os.

Esta publica#$o tornou-se refer=ncia nacional para os estudos e pesquisas sobre 

a legisla#$o do ensino superior e um guia para as institui#'es de ensino superior 

brasileiras, para os +rg$os governamentais e para os demais setores da sociedade 

ligados < educa#$o.

Bras!lia, 9 de abril de 2013.

Gabriel Mario Rodrigues

Presidente
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Lei n.º 12.603, 
de 3 de abril de 2012

Altera o inciso I do § 4º do art. 80 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, para benefi ciar a educação a distância com a 
redução de custos em meios de comunicação que sejam explorados 
mediante autorização, concessão ou permissão do Poder Público.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O inciso I do § 4 o do art. 80 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 80. ................................................................................................................

§ 4º.......................................................................................................................

I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens e em outros meios de comunicação que sejam explorados me-
diante autorização, concessão ou permissão do poder público;

.......................................................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de abril de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Aloizio Mercadante
Paulo Bernardo Silva

Diário Ofi cial, Brasília, 04-04-2012 - Seção 1, p. 1. 
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Lei n.º 12.605, 
de 3 de abril de 2012

Determina o emprego obrigat&rio da  ̄ex"o de g'nero para nomear 
pro® ss"o ou grau em diplomas.

A PRESIDENTA DA REPKBLICA,"Fa#o saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art."1ë As institui#'es de ensino p%blicas e privadas expedir$o diplomas e cer-
ti® cados com a  ̄ex$o de g=nero correspondente ao sexo da pessoa diplomada, ao 
designar a pro® ss$o e o grau obtido.

Art."2ë As pessoas j" diplomadas poder$o requerer das institui#'es referidas no 
art. 1ë  a reemiss$o gratuita dos diplomas, com a devida corre#$o, segundo regula-
mento do respectivo sistema de ensino.

Art."3ë Esta Lei entra em vigor na data de sua publica#$o.

Bras!lia, 3 de abril de 2012; 191ë da Independ=ncia e 124ë da Rep%blica.

DILMA ROUSSEFF
Aloizio Mercadante
Eleonora Menicucci de Oliveira

Di#rio O® cial, Bras!lia, 04-04-2012 - Se#$o 1, p. 1.
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Lei n.º 12.688, 
de 18 de julho de 2012

Autoriza a Centrais El(tricas Brasileiras S.A. )Eletrobras* a adquirir 
o controle acion#rio da Celg Distribui!"o S.A. )Celg D*; institui 
o Programa de Est!mulo " Reestrutura#$o e ao Fortalecimento 
das Institui#%es de Ensino Superior (Proies); altera as Leis nës 
3.890-A, de 25 de abril de 1961, 9.718, de 27 de novembro de 
1998, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.887, de 18 de junho 
de 2004, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 11.033, de 21 de 
dezembro de 2004, 11.128, de 28 de junho de 2005, 11.651, de 7 
de abril de 2008, 12.024, de 27 de agosto de 2009, 12.101, de 27 
de novembro de 2009, 12.429, de 20 de junho de 2011, 12.462, 
de 4 de agosto de 2011, e 12.546, de 14 de dezembro de 2011; e 
d# outras provid'ncias. 

A PRESIDENTA DA REPKBLICA"Fa#o saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art."1ë   > a Centrais El?tricas Brasileiras S.A. (Eletrobras) autorizada a adquirir 
o controle acion"rio da Celg Distribui#$o S.A. (Celg D). 

§ 1ë A Eletrobras adquirir", no m!nimo, 51V (cinquenta e um por cento) das 
a#'es ordin"rias com direito a voto. 

§ 2ë  A Eletrobras dever" publicar, em seu s!tio o® cial, informa#'es relativas ao 
processo de transa#$o do controle acion"rio da Celg D, desde que preservadas as 
regras inerentes < divulga#$o de fato relevante aos mercados nacional e internacio-
nal e ressalvadas as hip+teses legais de sigilo e de segredo industrial decorrentes da 
explora#$o direta de atividade econJmica pela Eletrobras. 

§ 3ë  A Celg D, ap+s a aquisi#$o do seu controle acion"rio pela Eletrobras, de-
ver" disponibilizar, em seu s!tio o® cial, presta#$o de contas das medidas saneadoras 
aplicadas para sua recupera#$o ® nanceira, do uso de seus recursos e da realiza#$o 
de seus investimentos, ressalvadas as hip+teses legais de sigilo e de segredo industrial 
decorrentes da explora#$o direta de atividade econJmica pela Celg D. 

Art."2ë   O art. 15 da Lei në 3.890-A, de 25 de abril de 1961, passa a vigorar com 
a seguinte reda#$o: 

ªArt. 15.  ........................................................................................................... 

§ 1ë  A Eletrobras, diretamente ou por meio de suas subsidi"rias ou controladas, 
poder-se-" associar, com ou sem aporte de recursos, para constitui#$o de cons+rcios 
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empresariais ou participação em sociedades, com ou sem poder de controle, no Brasil 
ou no exterior, que se destinem direta ou indiretamente à exploração da produção, 
transmissão ou distribuição de energia elétrica.

.............................................................................................................................. 

§ 4º  É autorizada a dispensa de procedimento licitatório para a venda à Eletro-
bras de participação acionária em empresas relacionadas ao seu objeto social.” (NR) 

Art. 3º  É instituído o Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortaleci-
mento das Instituições de Ensino Superior (Proies), com o objetivo de assegurar 
condições para a continuidade das atividades de entidades mantenedoras de insti-
tuições integrantes: 

I - do sistema de ensino federal; e 

II - do sistema de ensino estadual. 

§ 1º  O programa previsto no caput tem por objeto viabilizar: 

I - a manutenção dos níveis de matrículas ativas de alunos; 

II - (VETADO); 

III - a recuperação dos créditos tributários da União; e 

IV - a ampliação da oferta de bolsas de estudo integrais para estudantes de cursos 
de graduação nas Instituições de Ensino Superior (IES) participantes do programa. 

§ 2º  Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I - mantenedora: a instituição de direito público ou privado que se responsabiliza 
pelo provimento dos fundos necessários para a manutenção de ensino superior; e 

II - mantida: a instituição de ensino superior, integrante dos sistemas de ensino 
a que se referem os incisos I e II do caput, que realiza a oferta da educação superior. 

§ 3º  (VETADO). 

Art. 4º  O Proies será implementado por meio da aprovação de plano de recupe-
ração tributária e da concessão de moratória de dívidas tributárias federais, nos termos 
dos arts. 152 a 155-A da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, em benefício das 
entidades de que trata o art. 3o que estejam em grave situação econômico-fi nanceira. 

Parágrafo único.  Considera-se em estado de grave situação econômico-fi nanceira 
a mantenedora de IES que, em 31 de maio de 2012, apresentava montante de dívidas 
tributárias federais vencidas que, dividido pelo número de matrículas total, resulte 
em valor igual ou superior a R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), observadas as 
seguintes regras: 

I - o montante de dívidas tributárias federais vencidas engloba as inscritas ou 
não em Dívida Ativa da União (DAU), as ajuizadas ou não e as com exigibilidade 
suspensa ou não, em 31 de maio de 2012; e 
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II - o n%mero de matr!culas total da mantenedora corresponder" ao n%mero 
de alunos matriculados nas IES vinculadas < mantenedora, de acordo com os dados 
dispon!veis do Censo da Educa#$o Superior, em 31 de maio de 2012. 

Art."5ë  A ades$o ao Proies implica a necessidade de autoriza#$o pr?via para: 

I - cria#$o, expans$o, modi® ca#$o e extin#$o de cursos; e 

II - amplia#$o ou diminui#$o de vagas. 

Par"grafo %nico.  A autoriza#$o pr?via de que trata o caput dever" ser concedida 
pelo: 

I - Minist?rio da Educa#$o; ou 

II - (WETADO). 

Art."6ë A morat+ria ser" concedida pelo prazo de 12 (doze) meses e ter" por 
objetivo viabilizar a supera#$o de situa#$o transit+ria de crise econJmico-® nanceira 
da mantenedora da IES, a ® m de permitir a manuten#$o de suas atividades. 

Par"grafo %nico.  A morat+ria abranger" todas as d!vidas tribut"rias federais 
da mantenedora da IES, no &mbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), na condi#$o de contribuinte ou respons"vel, vencidas at? 31 de maio de 
2012, apuradas da seguinte forma: 

I - aplicam-se aos d?bitos os acr?scimos legais relativos < multa, de mora ou de 
of!cio, aos juros morat+rios e aos demais encargos, determinados nos termos da 
legisla#$o vigente; 

II - (WETADO); 

III - (WETADO); 

IW - quando n$o aplic"vel o disposto nos incisos II e III, aplica-se ao total apurado 
redu#$o equivalente a 40V (quarenta por cento) das multas de mora e de of!cio. 

Art."7ë  A concess$o da morat+ria ? condicionada < apresenta#$o dos seguintes 
documentos por parte da mantenedora da IES: 

I - requerimento com a fundamenta#$o do pedido; 

II - estatutos sociais e atos de designa#$o e responsabilidade de seus gestores; 

III - demonstra#'es ® nanceiras e cont"beis, nos termos da legisla#$o aplic"vel; 

IW - parecer de empresa de auditoria independente sobre as demonstra#'es 
® nanceiras e cont"beis; 

W - plano de recupera#$o econJmica e tribut"ria em rela#$o a todas as d!vidas 
vencidas at? 31 de maio de 2012; 
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WI - demonstra#$o do alcance da capacidade de auto® nanciamento ao longo 
do Proies, atestada por empresa de auditoria independente, considerando eventual 
uso da prerrogativa disposta no art. 13; 

WII - apresenta#$o dos indicadores de qualidade de ensino da IES e dos respec-
tivos cursos; e 

WIII - rela#$o de todos os bens e direitos, discriminados por mantidas, bem 
como a rela#$o de todos os bens e direitos de seus controladores, administradores, 
gestores e representantes legais, discriminando a data de aquisi#$o, a exist=ncia de 
Jnus, encargo ou restri#$o de penhora ou aliena#$o, legal ou convencional, com a 
indica#$o da data de sua constitui#$o e da pessoa a quem ele favorece. 

Par"grafo %nico.  A altera#$o dos controladores, administradores, gestores e 
representantes legais da mantenedora da IES implicar" nova apresenta#$o da rela#$o 
de bens e direitos prevista no inciso WIII. 

Art."8ë  A manuten#$o da institui#$o no Proies ? condicionada ao cumprimento 
dos seguintes requisitos, por parte da mantenedora da IES, sob pena de sua revoga#$o: 

I - regular recolhimento espont&neo de todos os tributos federais n$o contem-
plados no requerimento da morat+ria; 

II - integral cumprimento do plano de recupera#$o econJmica e tribut"ria; 

III - demonstra#$o peri+dica da capacidade de auto® nanciamento e da melhoria 
da gest$o da IES, considerando a sustentabilidade do uso da prerrogativa disposta 
no art. 13, nos termos estabelecidos pelo MEC; 

IW - manuten#$o dos indicadores de qualidade de ensino da IES e dos respec-
tivos cursos; e 

W - submiss$o < pr?via aprova#$o dos +rg$os referidos no par"grafo %nico do art. 
5o de quaisquer aquisi#'es, fus'es, cis'es, transfer=ncia de manten#a, uni® ca#$o de 
mantidas ou o descredenciamento volunt"rio de qualquer IES vinculada < optante. 

Art."9ë  O plano de recupera#$o econJmica e tribut"ria dever" indicar, detal-
hadamente: 

I - a proje#$o da receita bruta mensal e os respectivos  ̄uxos de caixa at? o m=s 
do vencimento da %ltima parcela do parcelamento de que trata o art. 10; 

II - a rela#$o de todas as d!vidas tribut"rias objeto do requerimento de morat+ria; 

III - a rela#$o de todas as demais d!vidas; e 

IW - a proposta de uso da prerrogativa disposta no art. 13 e sua viabilidade, tendo 
em vista a capacidade de auto® nanciamento. 

Art."10.  Os d?bitos discriminados no requerimento de morat+ria ser$o consoli-
dados na data do requerimento e dever$o ser pagos em at? 180 (cento e oitenta) 
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presta#'es mensais e sucessivas, a partir do 13o m=s subsequente < concess$o da 
morat+ria. 

Par"grafo %nico.  Cada presta#$o do parcelamento ser" calculada observando-
se os seguintes percentuais m!nimos aplicados sobre o valor da d!vida consolidada, 
acrescidos de juros equivalentes < taxa referencial do Sistema Especial de Liquida#$o 
e de Cust+dia (Selic) para t!tulos federais, acumulada mensalmente, calculados a 
partir do m=s subsequente ao ® m do prazo da morat+ria at? o m=s anterior ao do 
pagamento, e de 1V (um por cento) relativamente ao m=s em que o pagamento 
estiver sendo efetuado: 

I - da 1a a 12a presta#$o: 0,104V (cento e quatro mil?simos por cento); 

II - da 13a a 24a presta#$o: 0,208V (duzentos e oito mil?simos por cento); 

III - da 25a a 36a presta#$o: 0,313V (trezentos e treze mil?simos por cento); 

IW - da 37a a 48a presta#$o: 0,417V (quatrocentos e dezessete mil?simos por 
cento); 

W - da 49a a 60a presta#$o: 0,521V (quinhentos e vinte e um mil?simos por cento); 

WI - da 61a a 72a presta#$o: 0,625V (seiscentos e vinte e cinco mil?simos por 
cento); 

WII - da 73a a 84a presta#$o: 0,729V (setecentos e vinte e nove mil?simos por 
cento); 

WIII - da 85a a 144a presta#$o: 0,833V (oitocentos e trinta e tr=s mil?simos por 
cento); 

IY - da 145a a 156a presta#$o: 0,625V (seiscentos e vinte e cinco mil?simos por 
cento); 

Y - da 157a a 168a presta#$o: 0,417V (quatrocentos e dezessete mil?simos por 
cento); 

YI - da 169a a 179a presta#$o: 0,208V (duzentos e oito mil?simos por cento); e 

YII - a 180a presta#$o: o saldo devedor remanescente. 

Art."11.""Ser" permitida a inclus$o de d?bitos remanescentes de parcelamento 
ativo, desde que a mantenedora da IES apresente, formalmente, pedido de desist=ncia 
do parcelamento anterior. 

§ 1ë  O pedido de desist=ncia do parcelamento implicar": 

I - a sua rescis$o, considerando-se a mantenedora da IES optante como noti® cada 
da extin#$o dos referidos parcelamentos, dispensada qualquer outra formalidade; e 

II - o encaminhamento dos saldos dos d?bitos para inscri#$o em DAU. 

§ 2ë  Na hip+tese do inciso II do § 1ë, o encargo legal de que trata o art. 1o do 
Decreto-Lei në 1.025, de 21 de outubro de 1969, somente ser" exigido se houver a 
exclus$o do Proies com a revoga#$o da morat+ria ou rescis$o do parcelamento. 



18   Leis

Art."12.  Poder$o ser inclu!dos no Proies os d?bitos que se encontrem sob dis-
cuss$o administrativa ou judicial, estejam ou n$o submetidos < causa legal de suspen-
s$o de exigibilidade, desde que a entidade mantenedora desista expressamente e de 
forma irrevog"vel da impugna#$o ou do recurso interposto, ou da a#$o judicial, e, 
cumulativamente, renuncie a quaisquer alega#'es de direito sobre as quais se fundem 
os referidos processos administrativos ou judiciais. 

Art."13.  > facultado o pagamento de at? 90V (noventa por cento) do valor das 
presta#'es mensais de que trata o art. 10 mediante a utiliza#$o de certi® cados de 
emiss$o do Tesouro Nacional, emitidos pela Uni$o, na forma de t!tulos da d!vida 
p%blica, em contrapartida <s bolsas Proies concedidas pelas mantenedoras das IES 
para estudantes de cursos superiores n$o gratuitos e com avalia#$o positiva nos pro-
cessos conduzidos pelos +rg$os referidos no par"grafo %nico do art. 5o, condicionada 
< observ&ncia das seguintes condi#'es por ocasi$o da ades$o: 

I - ades$o ao Programa Universidade para Todos (Prouni), institu!do pela Lei në 
11.096, de 13 de janeiro de 2005, com oferta exclusiva de bolsas obrigat+rias integrais; 

II - ades$o ao Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), sem limita#$o do 
valor ® nanceiro destinado < concess$o de ® nanciamentos, nos termos e condi#'es 
estabelecidos pela Lei në 10.260, de 12 de julho de 2001; 

III - ades$o ao Fundo de Garantia de Opera#'es de Cr?dito Educativo (FGE-
DUC), criado a partir da Lei në 12.087, de 11 de novembro de 2009, nos termos e 
condi#'es que regulamentam aquele Fundo. 

§ 1ë  As bolsas de estudo de que trata o caput atender$o ao requisito previsto no 
art. 3ë da Lei në 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e demais condi#'es estabelecidas 
pelo MEC, eliminada a etapa ® nal de sele#$o pelos crit?rios da IES. 

§ 2ë  As bolsas concedidas no &mbito do Programa Universidade para Todos 
(Prouni), institu!do pela Lei në 11.096, de 13 de janeiro de 2005, n$o poder$o ser 
utilizadas para pagamento das presta#'es de que trata o art. 10 da presente Lei. 

§ 3ë  O valor de cada bolsa de estudo corresponder" ao encargo educacional men-
salmente cobrado dos estudantes sem direito a bolsa, mesmo que parcial, por parte 
da IES, considerando todos os descontos regulares e de car"ter coletivo oferecidos 
pela institui#$o, inclusive aqueles concedidos em virtude de seu pagamento pontual. 

§ 4ë  (WETADO). 

§ 5ë  O valor do certi® cado ser" mensalmente apurado e corresponder" ao total 
de bolsas de estudo concedidas no m=s imediatamente anterior multiplicado pelo 
valor da bolsa de estudo de® nido no § 3o. 

§ 6ë  O valor mensal da presta#$o n$o liquidada com o certi® cado dever" ser 
liquidado em moeda corrente. 

§ 7ë O certi® cado, que ser" nominativo e n$o poder" ser transferido para ter-
ceiros, ter" sua caracter!stica de® nida em ato do Ministro de Estado da Fazenda, n$o 
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podendo ser utilizado para outra ® nalidade que n$o seja a liquida#$o de parcela das 
presta#'es de que trata o art. 10. 

§ 8ë  Nos casos em que o valor do certi® cado exceder ao percentual m"ximo 
estabelecido no caput, as mantenedoras poder$o utilizar o saldo remanescente para 
pagamento das presta#'es vincendas, desde que respeitado o pagamento m!nimo 
em moeda corrente. 

§ 9ë  As IES que j" participavam do Prouni ou do Fies por ocasi$o da ades$o 
ao Proies dever-se-$o adaptar para cumprimento integral das condi#'es ® xadas nos 
incisos I e II do caput. 

Art."14.  O requerimento de morat+ria dever" ser apresentado na unidade da 
PGFN do domic!lio do estabelecimento sede da institui#$o at? 31 de dezembro de 
2012, acompanhado de todos os documentos referidos nos arts. 7o a 9o, que compor$o 
processo administrativo espec!® co. 

§ 1ë  O requerimento de morat+ria constitui con® ss$o de d!vida e instrumento 
h"bil e su® ciente para a exig=ncia do cr?dito tribut"rio, podendo a exatid$o dos 
valores da d!vida ser objeto de veri® ca#$o. 

§ 2ë  Na hip+tese de haver d!vidas n$o constitu!das, a mantenedora da IES poder" 
confess"-las perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB). 

§ 3ë  Se houver d!vidas no &mbito da RFB, a mantenedora da IES poder" re-
querer, perante esse +rg$o, o encaminhamento dessas d!vidas para inscri#$o em DAU, 
inclusive aquelas objeto do § 2ë deste artigo e da ren%ncia prevista no art. 12, com 
vistas a compor a rela#$o de que trata o inciso II do art. 9o. 

§ 4ë  Na hip+tese do § 3ë deste artigo, o encargo legal de que trata o art. 1ë do 
Decreto-Lei në 1.025, de 21 de outubro de 1969, somente ser" exigido se houver a 
exclus$o do programa de que trata esta Lei com revoga#$o da morat+ria ou a rescis$o 
do parcelamento. 

Art."15.  O titular da unidade regional da PGFN proferir", at? o %ltimo dia %til 
do m=s subsequente < apresenta#$o do requerimento, devidamente instru!do, ou de 
sua adequada complementa#$o, despacho fundamentado acerca do deferimento ou 
indeferimento do pedido. 

§ 1ë  Ser" considerado automaticamente deferido, sob condi#$o resolutiva, o 
requerimento de morat+ria quando, decorrido o prazo de que trata o caput, a uni-
dade regional da PGFN n$o se tenha pronunciado. 

§ 2ë  Em rela#$o aos requerimentos deferidos, a PGFN far" publicar no Di"rio 
O® cial da Uni$o ato declarat+rio de concess$o de morat+ria, com a indica#$o da 
mantenedora e suas mantidas, da data de seu deferimento e da data a partir da qual 
produzir" efeitos. 

§ 3ë  A mantenedora da IES poder", no prazo de 30 (trinta) dias da ci=ncia do 
indeferimento, apresentar manifesta#$o de inconformidade, em inst&ncia %nica, ao 
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Procurador-Geral da Fazenda Nacional, inclusive apresentando complementa#$o de 
documentos, se for o caso. 

§ 4ë  Na an"lise da manifesta#$o de inconformidade apresentada pela mantene-
dora da IES, o Procurador-Geral da Fazenda Nacional observar" o disposto no caput 
e nos §§ 1ë e 2ë. 

Art."16." Deferido o pedido e havendo op#$o pelo uso da prerrogativa disposta 
no art. 12, a mantenedora da IES dever" realizar a oferta das bolsas Proies em sistema 
eletrJnico de informa#'es mantido pelo Minist?rio da Educa#$o, a cada semestre 
do per!odo do parcelamento. 

Par"grafo %nico.  O Minist?rio da Educa#$o dispor" sobre os procedimentos 
operacionais para a oferta das bolsas e a sele#$o dos bolsistas, especialmente quanto 
< de® ni#$o de nota de corte e aos crit?rios para preenchimento de vagas eventual-
mente remanescentes. 

Art."17.  A concess$o de morat+ria n$o implica a libera#$o dos bens e direitos 
da mantenedora e da mantida ou de seus respons"veis que tenham sido constitu!dos 
em garantia dos respectivos cr?ditos tribut"rios. 

Art."18.  Na hip+tese de extin#$o, incorpora#$o, fus$o ou cis$o da optante, a 
morat+ria ser" revogada e o parcelamento, rescindido. 

Art."19.  O indeferimento do plano de recupera#$o econJmica e tribut"ria, a 
exclus$o do Proies ou a rescis$o do parcelamento implicar$o o restabelecimento 
dos juros morat+rios sobre o saldo devedor, relativamente ao per!odo da morat+ria. 

Art."20.  Em rela#$o ao disposto nos incisos III e IW do art. 8ë, o MEC far", pe-
riodicamente, auditorias de conformidade com os padr'es estabelecidos e, se for o 
caso, representar" < PGFN para a revoga#$o da morat+ria concedida por descumpri-
mento ao disposto nesta Lei e proceder" < instaura#$o de processo administrativo 
de descredenciamento da institui#$o por descumprimento do disposto no inciso III 
do art. 7ë da Lei në 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

§ 1ë  A rescis$o do parcelamento por qualquer motivo ensejar" abertura de 
processo de supervis$o por descumprimento do disposto no inciso III do art. 7ë da 
Lei në 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

§ 2ë  Para os ® ns de que trata o caput, a PGFN informar" ao MEC o montante 
consolidado da d!vida parcelada nos termos do art. 10, bem como o regular cumpri-
mento das obriga#'es dispostas nos incisos I e II do art. 8ë. 

Art."21." Aplica-se ao parcelamento de que trata esta Lei o disposto nos arts. 13 
e 14-B da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002. 

Art."22." N$o se aplicam ao parcelamento de que trata essa Lei: 
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I - o § 1ë do art. 3ë da Lei në 9.964, de 10 de abril de 2000; 

II - o § 10 do art. 1ë da Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003; e 

III - o § 21 do art. 10 da Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001. 

Art."23." O par"grafo %nico do art. 1o da Lei no 11.128, de 28 de junho de 2005, 
passa a vigorar com a seguinte reda#$o: 

ªArt. 1ë  ............................................................................................................... 

Par"grafo %nico.  O atendimento ao disposto no art. 60 da Lei në 9.069, de 29 
de junho de 1995, poder" ser efetuado, excepcionalmente, at? 30 de setembro de 
2012.º (NR) 

Art."24.  O art. 17 da Lei no 12.101, de 27 de novembro de 2009, passa a vigorar 
com a seguinte reda#$o: 

ªArt. 17.  No ato de concess$o ou de renova#$o da certi® ca#$o, as entidades de 
educa#$o que n$o tenham aplicado em gratuidade o percentual m!nimo previsto 
no caput do art. 13 poder$o compensar o percentual devido nos 3 (tr=s) exerc!cios 
subsequentes com acr?scimo de 20V (vinte por cento) sobre o percentual a ser 
compensado, mediante a assinatura de Termo de Compromisso, nas condi#'es es-
tabelecidas pelo MEC. 

§ 1o  Na hip+tese de descumprimento do Termo de Compromisso, a certi® ca#$o 
da entidade ser" cancelada relativamente a todo o seu per!odo de validade. 

§ 2o  O Termo de Compromisso poder" ser celebrado somente 1 (uma) vez com 
cada entidade. 

§ 3o  O disposto neste artigo aplica-se tamb?m aos percentuais m!nimos previs-
tos no § 1o do art. 10 e no inciso I do art. 11 da Lei no 11.096, de 13 de janeiro de 
2005.º (NR) 

Art."25." As institui#'es de ensino superior n$o integrantes do sistema federal de 
ensino poder$o requerer, por interm?dio de suas mantenedoras, para ® ns do Proies, 
a ades$o ao referido sistema at? 30 de setembro de 2012. 

Art."26.  (WETADO). 

Art."27." O caput do art. 1o da Lei no 12.429, de 20 de junho de 2011, passa a 
vigorar com a seguinte reda#$o: 

ªArt. 1o  A Uni$o ? autorizada a doar, por interm?dio do Programa Mundial de 
Alimentos das Na#'es Unidas (PMA), ao Estado Plurinacional da Bol!via, < Rep%blica 
de El Salvador, < Rep%blica da Guatemala, < Rep%blica do Haiti, < Rep%blica da Ni-
car"gua, < Rep%blica do Zimb"bue, < Rep%blica de Cuba, aos pa!ses da Comunidade 
de Pa!ses de L!ngua Portuguesa, < Autoridade Nacional Palestina, < Rep%blica do 
Sud$o, < Rep%blica Democr"tica Federal da Eti+pia, < Rep%blica Centro-Africana, 
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< Rep%blica Democr"tica do Congo, < Rep%blica Democr"tica Somali, < Rep%blica 
do N!ger e < Rep%blica Democr"tica Popular da Coreia os produtos nos respectivos 
limites identi® cados no Anexo desta Lei, desde que n$o comprometa o atendimento 
<s popula#'es vitimadas por eventos socionaturais adversos no territ+rio nacional.

......................................................................................................................º (NR) 

Art."28.  Os arts. 1o e 43 da Lei no 12.462, de 4 de agosto de 2011, passam a vi-
gorar com as seguintes altera#'es: 

ªArt. 1o  ....................................................................................................................

.................................................................................................................................... 

IW - das a#'es integrantes do Programa de Acelera#$o do Crescimento (PAC).

......................................................................................º (NR) 

ªArt. 43.  Na hip+tese do inciso II do art. 57 da Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, os contratos celebrados pelos entes p%blicos respons"veis pelas atividades 
descritas nos incisos I a III do art. 1o desta Lei poder$o ter sua vig=ncia estabelecida 
at? a data da extin#$o da APO.º (NR) 

Art."29." Os arts. 4o, 8o-A e 16-A da Lei no 10.887, de 18 de junho de 2004, passam 
a vigorar com as seguintes altera#'es: 

ªArt. 4o  ................................................................................................................

................................................................................................................................ 

§ 1o  .......................................................................................................................

................................................................................................................................... 

WIII - a parcela percebida em decorr=ncia do exerc!cio de cargo em comiss$o 
ou de fun#$o comissionada ou grati® cada; 

IY - o abono de perman=ncia de que tratam o § 19 do art. 40 da Constitui#$o 
Federal, o § 5o do art. 2o e o § 1o do art. 3o da Emenda Constitucional no 41, de 19 
de dezembro de 2003; 

Y - o adicional de f?rias; 

YI - o adicional noturno; 

YII - o adicional por servi#o extraordin"rio; 

YIII - a parcela paga a t!tulo de assist=ncia < sa%de suplementar; 

YIW - a parcela paga a t!tulo de assist=ncia pr?-escolar; 

YW - a parcela paga a servidor p%blico indicado para integrar conselho ou +rg$o 
deliberativo, na condi#$o de representante do governo, de +rg$o ou de entidade da 
administra#$o p%blica do qual ? servidor; 

YWI - o aux!lio-moradia; 
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YWII - a Grati® ca#$o por Encargo de Curso ou Concurso, de que trata o art. 76-A 
da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

YWIII - a Grati® ca#$o Tempor"ria das Unidades dos Sistemas Estruturadores 
da Administra#$o P%blica Federal (GSISTE), institu!da pela Lei no 11.356, de 19 de 
outubro de 2006; 

YIY - a Grati® ca#$o de Raio Y. 

§ 2o  O servidor ocupante de cargo efetivo poder" optar pela inclus$o, na base 
de c"lculo da contribui#$o, de parcelas remunerat+rias percebidas em decorr=ncia 
de local de trabalho e do exerc!cio de cargo em comiss$o ou de fun#$o comissionada 
ou grati® cada, de Grati® ca#$o de Raio Y e daquelas recebidas a t!tulo de adicional 
noturno ou de adicional por servi#o extraordin"rio,  para efeito de c"lculo do benef!cio 
a ser concedido com fundamento no art. 40 da Constitui#$o Federal e no art. 2o da 
Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer 
hip+tese, a limita#$o estabelecida no § 2o do art. 40 da Constitui#$o Federal.º (NR) 

ªArt. 8o-A.  .............................................................................................................

............................................................................................................................... 

§ 3o  A n$o reten#$o das contribui#'es pelo +rg$o pagador sujeita o respons"-
vel <s san#'es penais e administrativas, cabendo a esse +rg$o apurar os valores n$o 
retidos e proceder ao desconto na folha de pagamento do servidor ativo, do aposen-
tado e do pensionista, em rubrica e classi® ca#$o cont"bil espec!® cas, podendo essas 
contribui#'es ser parceladas na forma do art. 46 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, observado o disposto no art. 56 da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

§ 4o  Caso o +rg$o p%blico n$o observe o disposto no § 3o, a Secretaria da Receita 
Federal do Brasil formalizar" representa#'es aos +rg$os de controle e constituir" o 
cr?dito tribut"rio relativo < parcela devida pelo servidor ativo, aposentado ou pen-
sionista.º (NR) 

ªArt. 16-A.  ............................................................................................................. 

Par"grafo %nico.  O recolhimento da contribui#$o dever" ser efetuado nos mes-
mos prazos previstos no § 1o do art. 8o-A, de acordo com a data do pagamento.º (NR) 

Art."30.""Os arts. 15 e 16 da Lei no 11.033, de 21 de dezembro de 2004, passam 
a vigorar com as seguintes altera#'es: (Wig=ncia)

ªArt. 15.  ...............................................................................................................

................................................................................................................................ 

§ 2o  A Secretaria da Receita Federal do Brasil estabelecer" os requisitos e os 
procedimentos para habilita#$o dos bene® ci"rios ao Reporto, bem como para coa-
bilita#$o dos fabricantes dos bens listados no § 8o do art. 14 desta Lei.º (NR) 

ªArt. 16.  Os bene® ci"rios do Reporto descritos no art. 15 desta Lei ® cam acres-
cidos das empresas de dragagem, de® nidas na Lei no 11.610, de 12 de dezembro de 
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2007, dos recintos alfandegados de zona secund"ria e dos centros de treinamento 
pro® ssional de que trata o art. 32 da Lei no 8.630, de 25 de fevereiro de 1993 (Lei 
dos Portos), e poder$o efetuar aquisi#'es e importa#'es amparadas pelo Reporto 
at? 31 de dezembro de 2015.º (NR) 

Art."31." O caput do art. 2o da Lei no 12.024, de 27 de agosto de 2009, passa a 
vigorar com a seguinte reda#$o: 

ªArt. 2o  At? 31 de dezembro de 2014, a empresa construtora contratada para 
construir unidades habitacionais de valor comercial de at? RX 85.000,00 (oitenta e 
cinco mil reais) no &mbito do Programa Minha Casa, Minha Wida (PMCMW), de que 
trata a Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009, ® ca autorizada, em car"ter opcional, 
a efetuar o pagamento uni® cado de tributos equivalente a 1V (um por cento) da 
receita mensal auferida pelo contrato de constru#$o.

...................................................................................................................º (NR) 

Art."32.  O art. 2o da Lei no 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a vigorar 
com as seguintes altera#'es: 

ªArt. 2o  ...............................................................................................................

............................................................................................................................. 

§ 8o  O recolhimento do valor referido no § 7 o dever" ser efetuado at? o d?cimo 
dia subsequente: 

I - ao da revenda no mercado interno; ou 

II - ao do vencimento do prazo estabelecido para a efetiva#$o da exporta#$o. 

§ 9o  O recolhimento do valor referido no § 7 o dever" ser efetuado acrescido 
de multa de mora ou de of!cio e de juros equivalentes < taxa referencial do Sistema 
Especial de Liquida#$o e de Cust+dia (Selic), para t!tulos federais, acumulada mensal-
mente, calculados a partir do primeiro dia do m=s subsequente ao da emiss$o da nota 
® scal de venda dos produtos para a empresa comercial exportadora at? o %ltimo dia 
do m=s anterior ao do pagamento, e de 1V (um por cento) no m=s do pagamento. 

§ 10.  As pessoas jur!dicas de que tratam os arts. 11-A e 11-B da Lei no 9.440, de 
14 de mar#o de 1997, e o art. 1o da Lei no 9.826, de 23 de agosto de 1999, poder$o 
requerer o Reintegra. 

§ 11.  Do valor apurado referido no caput: 

I - 17,84V (dezessete inteiros e oitenta e quatro cent?simos por cento) corres-
ponder$o a cr?dito da Contribui#$o para o PIS/Pasep; e 

II - 82,16V (oitenta e dois inteiros e dezesseis cent?simos por cento) correspon-
der$o a cr?dito da Co® ns.º (NR) 

Art."33." (WETADO). 
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Art."34." (WETADO). 

Art."35.  Revoga-se o art. 2o da Lei no 11.651, de 7 de abril de 2008. 

Art."36." Esta Lei entra em vigor: 

I - (WETADO); 

II - (WETADO); 

III - a partir de 1 o de junho de 2012, quanto ao disposto no art. 30; 

IW - na data de sua publica#$o, em rela#$o aos demais artigos. 

Bras!lia, 18 de julho de 2012; 191o da Independ=ncia e 124o da Rep%blica. 

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Aloizio Mercadante
Edison Lob"o

Di#rio O® cial, Bras!lia, 19-07-2012 - Se#$o 1, p. 1.
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Decreto n.º 7.666,
de 11 de janeiro de 2012

Promulga o Acordo-Quadro de Coopera!"o no Campo Educacional 
entre o Governo da Rep%blica Federativa do Brasil e o Governo do 
Estado de Israel, ® rmado no Rio de Janeiro, em 6 de agosto de 2008.

A PRESIDENTA DA REPKBLICA, no uso da atribui#$o que 
lhe confere o art. 84, inciso IW, da Constitui#$o, e Conside-
rando que o Governo da Rep%blica Federativa do Brasil e 
Considerando que o Governo do Estado de Israel celebra-
ram, no Rio de [aneiro, em 6 de agosto de 2008, um Acordo-
Quadro de Coopera#$o no Campo Educacional;
Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse 
Acordo-Quadro por meio do Decreto Legislativo n 209, de 
7 de abril de 2010;
Considerando que o Acordo-Quadro entrou em vigor, no 
plano externo, para a Rep%blica Federativa do Brasil, em 
18 de janeiro de 2011, nos termos do par"grafo 3ë de seu 
Artigo WI;

Decreta:

Art."1ë O Acordo-Quadro de Coopera#$o no Campo Educacional entre o Go-
verno da Rep%blica Federativa do Brasil e o Governo do Estado de Israel, ® rmado 
no Rio de [aneiro, em 6 de agosto de 2008, apenso por c+pia ao presente Decreto, 
ser" executado e cumprido t$o inteiramente como nele se cont?m.

Art."2ë S$o sujeitos < aprova#$o do Congresso Nacional quaisquer atos que pos-
sam resultar em revis$o do referido Acordo-Quadro, assim como quaisquer ajustes 
complementares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constitui#$o, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimJnio nacional.

Art."3ë"Este Decreto entra em vigor na data de sua publica#$o.

Bras!lia, 11 de janeiro de 2012; 191ë da Independ=ncia e 124ë da Rep%blica.

DILMA ROUSSEFF
Antonio de Aguiar Patriota
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ACORDO-QUADRO DE COOPERAÇÃO NO 
S CAMPO EDUCACIONAL ENTRE O GOVERNO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 
GOVERNO DO ESTADO DE ISRAEL

O Governo da República Federativa do Brasil e

O Governo do Estado de Israel (doravante denominados “Partes”), 

Guiados por sua vontade de desenvolver e fortalecer os laços de amizade exis-
tentes entre os dois países; 

Desejosos de aprofundar suas relações no campo educacional e 

de conformidade com o Convênio de Intercâmbio Cultural assinado em 24 de 
junho de 1959, 

Acordaram o seguinte:

Artigo I

As Partes procurarão facilitar, encorajar , promover e implementar a cooperação 
no campo da educação e, com este fi m, deverão:

a) estimular e facilitar o estreitamento dos laços entre suas respectivas instituições 
educacionais e profi ssionais, incluindo escolas e universidades;

b) encorajar a participação em cursos de treinamento e em viagens de estudo 
relevantes educacional e profi ssionalmente oferecidos pela outra Parte;

c) encorajar o estabelecimento de parcerias e de redes que envolvam instituições 
de ensino superior, centros de pesquisa e tecnologia e agências governamentais;

d) buscar desenvolver o contato, a cooperação e a troca de visitas entre profes-
sores, pesquisadores, leitores, estudantes e gestores educacionais dos dois países, 
inclusive por meio de missões acadêmicas e bolsas de estudo, quando oportuno;

e) promover a participação de representantes de cada Parte em congressos, se-
minários, simpósios e outros eventos acadêmicos e científi cos oferecidos pela outra 
Parte, assim como a organização conjunta desses eventos;

f) encorajar o intercâmbio de informações e de visitas de especialistas em sistemas 
educacionais, estatísticas e políticas educacionais, currículo escolar, tecnologias de 
ensino, literatura científi ca, pedagógica e metodológica, bem como de experiências 
e programas específi cos;

g) encorajar o intercâmbio de informações sobre certifi cação e reconhecimento 
mútuo de diplomas e títulos acadêmicos com vistas a facilitar as condições de compa-
ração e de equivalência dos certifi cados do ensino fundamental e médio, bem como 
dos graus, títulos e diplomas técnicos e científi cos, universitários e tecnológicos;
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h) promover publicações educacionais e científi cas conjuntas;

i) promover o desenvolvimento conjunto de materiais didáticos apropriados; e

j) encorajar a cooperação entre os jovens dos dois países por meio do contato 
direto entre organizações de jovens, autoridades estatais e instituições especializadas 
em atividades para a juventude.

Artigo II

1. As Partes identifi cam as seguintes áreas como prioritárias na cooperação 
bilateral:

a) desenvolvimento de estudos brasileiros em Israel e de estudos sobre Israel no 
Brasil, incluindo o ensino dos idiomas português e hebraico;

b) educação superior e estudos de pós-graduação, incluindo as modalidades 
de doutorado-sanduíche e programas de pós-doutorado, dupla titulação e co-tutela 
de teses;

c) tecnologias de informação e comunicação aplicadas à educação;

d) educação e treinamento técnico e vocacional;

e) administração escolar e liderança, incluindo treinamento de professores e 
intercâmbio de informações sobre padrões educacionais, avaliação e indicadores;

f) inclusão social na educação, particularmente mediante programas de tutoria 
para crianças oriundas de contextos socio-econômicos desfavorecidos, bem como 
alfabetização de jovens e adultos e programas de educação continuada;

g) agricultura em regiões semi-áridas, educação rural e ambiental;

h) inovações em educação;

i) continuidade da pesquisa e do trabalho educacional relacionado ao Holo-
causto, especialmente nos  curricula escolares;

j) promoção de estudos relativos às conseqüências negativas de fenômenos como 
intolerância, racismo, anti-semitismo e xenofobia, e a adaptação de livros didáticos 
de acordo com esse propósito e com as respectivas leis e regulamentos nacionais das 
Partes.

2. As Partes poderão acordar mutuamente a identifi cação de novas áreas para 
atividades em conjunto em outros campos além dos mencionados no presente Artigo.

Artigo III

1. Para os fi ns de implementação do presente Acordo, será criada uma Comissão 
Educacional Brasileiro-Israelense. A referida Comissão deverá reunir-se alternada-
mente no Brasil e em Israel para acordar e defi nir os detalhes dos programas de 
cooperação, incluindo seus aspectos fi nanceiros.
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2. A convocação e a agenda das reuniões da Comissão Educacional Brasileiro-
Israelense serão estabelecidas por meio dos canais diplomáticos apropriados.

3. A implementação dos programas de cooperação acordados pela Comissão 
deverão ser negociados pelas Partes por via diplomática.

Artigo IV

1. As Partes assegurarão os meios legais apropriados para a efetiva proteção 
dos direitos de propriedade intelectual de todos os materiais obtidos no âmbito do 
presente instrumento, de acordo com suas respectivas leis e regulamentos nacionais.

2. Os direitos de propriedade intelectual obtidos como resultado de atividades 
conjuntas serão fi xados por condições mutuamente acordadas e estabelecidas em 
contratos e acordos em separado.

3. Nenhuma das Partes transmitirá qualquer informação obtida no âmbito da 
implementação do presente Acordo a qualquer terceira Parte sem o prévio consen-
timento escrito da outra Parte.

Artigo V

1. As despesas relativas às atividades decorrentes do presente Acordo serão co-
bertas nos termos mutuamente acordados pelas Partes. Sua implementação estará 
sujeita à disponibilidade de recursos apropriados em cada país.

2. Todas as atividades a serem realizadas no âmbito do presente instrumento de-
verão estar de acordo com as leis e regulamentos do país nos quais forem executadas.

Artigo VI

1. Qualquer controvérsia que surja na interpretação ou implementação do pre-
sente Acordo devem ser resolvidas amigavelmente, por meio dos canais diplomáticos 
apropriados.

2. O presente Acordo poderá ser modifi cado por mútuo consentimento das 
Partes. Qualquer modifi cação deve ser feita por escrito e seguirá os mesmos proce-
dimentos aplicados para sua entrada em vigor.

3. Este Acordo está sujeito à aprovação ou ratifi cação pelas Partes, de confor-
midade com as respectivas formalidades nacionais, e entrará em vigor na data do 
recebimento da segunda notifi cação que informar à outra Parte o cumprimento dos 
requisitos legais.

4. Este Acordo permanecerá em vigor por cinco (5) anos, sendo automaticamente 
renovado por períodos de cinco (5) anos, a menos que uma das Partes notifi que a 
outra por escrito de seu desejo de denunciá-lo. A denúncia deste Acordo não afetará 
a conclusão dos programas e projetos em curso, a menos que as Partes acordem de 
outra forma.
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Assinado no Rio de [aneiro, em 6 de agosto de 2008, que corresponde ao dia 5 
de AW de 5768, em dois exemplares, em portugu=s, hebraico e ingl=s, sendo todos 
os textos igualmente aut=nticos. Em caso de diverg=ncia de interpreta#$o, o texto 
em ingl=s prevalecer".

PELO GOWERNO DA REPKBLICA FEDERATIWA 
DO BRASIL:
FERNANDO HADDAD

MINISTRO DA EDUCA]^O PELO GOWERNO 
DO ESTADO DE ISRAEL:
_ULI TAMIR
MINISTRA DA EDUCA]^O

Di#rio O® cial, Bras!lia, 12-01-2011 ± Se#$o1, p. 2.
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Decreto n.º 7.715,
de 3 de abril de 2012

Altera o Decreto no 5.602, de 6 de dezembro de 2005, que regulamen-
ta o Programa de Inclusão Digital instituído pela Lei no 11.196, 
de 21 de novembro de 2005.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e 
tendo em vista o disposto no do art. 28 da Lei no11.196, de 
21 de novembro de 2005, 

Decreta: 

Art. 1o   O Decreto no 5.602, de 6 de dezembro de 2005, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

1o...............................................................................................................................

IV - teclado (unidade de entrada) e mouse (unidade de entrada) classifi cados, 
respectivamente, nos códigos 8471.60.52 e 8471.60.53 da TIPI, quando vendidos 
juntamente com unidade de processamento digital com as características do inciso 
I do caput;

V - modems, classifi cados nos códigos 8517.62.55, 8517.62.62 ou 8517.62.72 da 
TIPI; e

VI - máquinas automáticas de processamento de dados, portáteis, sem teclado, 
que tenham uma unidade central de processamento com entrada e saída de dados 
por meio de uma tela sensível ao toque de área superior a 140 cm2 e inferior a 600 
cm2, e que não possuam função de comando remoto (Tablet PC) classifi cadas na 
subposição 8471.41 da TIPI.

........................................................................................................................” (NR) 

“Art. 2o..............................................................................…………………..............

...................................................................................................................................

III - R$ 4.000,00 (quatro mil reais), no caso dos sistemas contendo unidade de 
processamento digital, monitor, teclado e mouse de que trata o inciso III do caput do 
art. 1o;

IV - R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), no caso de venda conjunta de unidade 
de processamento digital, teclado e mouse, na forma do inciso IV do caput do art. 1o;
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W - RX 150,00 (cento e cinquenta reais), no caso do inciso W do caput do art. 1o; e

WI - RX 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), no caso do inciso WI do caput do 
art. 1o.º (NR) 

ªArt. 2o-A.  No caso do inciso WI do caput do art. 1o e observado o disposto no 
inciso WI do art. 2o, a redu#$o a zero das al!quotas da Contribui#$o para o PIS/PASEP 
e da Co® ns alcan#a somente os Tablets PC produzidos no Pa!s conforme processo 
produtivo b"sico estabelecido em Portaria Interministerial dos Minist?rios do De-
senvolvimento, Ind%stria e Com?rcio Exterior e da Ci=ncia, Tecnologia e Inova#$o. 

Par"grafo %nico.  Nas notas ® scais emitidas pelo produtor, pelo atacadista e 
pelo varejista relativas <s vendas dos produtos de que trata o caput, dever" constar a 
express$o ªProduto fabricado conforme processo produtivo b"sicoº, com a especi® -
ca#$o do ato que aprova o processo produtivo b"sico respectivo.º (NR) 

Art."2o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publica#$o. 

Bras!lia, 3 de abril de 2012; 191o da Independ=ncia e 124o da Rep%blica. 

DILMA"ROUSSEFF
Guido Mantega
Fernando Damata Pimentel
Marco Antonio Raupp

Di#rio O® cial, Bras!lia, 04-04-2012 ± Se#$o 1, p.15.
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Decreto, de 5 de junho de 2012

Designa membros para compor as Câmaras do Conselho Nacional 
de Educação, com mandato de quatro anos.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição, 
e tendo em vista o disposto no art. 8º , §§ 1º  e 6º  da Lei nº  
4.024, de 20 de dezembro de 1961, 

Resolve:

DESIGNAR

os seguintes membros para compor as Câmaras do Conselho Nacional de Edu-
cação, com mandato de quatro anos:

I - Câmara de Educação Básica:

ANTONIO IBAÑEZ RUIZ;

JOSÉ FRANCISCO SOARES; e

LUIZ ROBERTO ALVES; e

II - Câmara de Educação Superior:

BENNO SANDER;

ERASTO FORTES MENDONÇA;

JOSÉ EUSTÁQUIO ROMÃO;

LUIZ FERNANDES DOURADO;

LUIZ ROBERTO LIZA CURI; e

SÉRGIO ROBERTO KIELING FRANCO; e
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RECONDUZIR

os seguintes membros para compor a Câmara de Educação Básica do Conselho 
Nacional de Educação, com mandato de quatro anos:

FRANCISCO APARECIDO CORDÃO;

JOSÉ FERNANDES DE LIMA; e

RAIMUNDO MOACIR MENDES FEITOSA.

Brasília, 5 de junho de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Aloizio Mercadante
Diário Ofi cial, Brasília, 06-06-2011 – Seção 2, p.1. 
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Decreto n.º 7.790,
de 15 de agosto de 2012

Dispõe sobre amortização de fi nanciamento do Fundo de Financia-
mento Estudantil – Fiess.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, 
e tendo em vista o disposto nos arts. 5º-A e 5º-B da Lei nº 
10.260, de 12 de julho de 2001,

Decreta:

Art. 1º A amortização de fi nanciamento para custeio de cursos superiores não 
gratuitos com recursos do Fundo de Financiamento Estudantil - FIES terá início 
no décimo nono mês subsequente ao da conclusão do curso ou, antecipadamente, 
por iniciativa do estudante fi nanciado, parcelando-se o saldo devedor em período 
equivalente a até três vezes o prazo de permanência do estudante na condição de 
fi nanciado, acrescido de doze meses.

Art. 2º O fi nanciamento da educação profi ssional e tecnológica com recursos 
do FIES, na modalidade FIES Empresa, deverá observar:

I - carência - de até seis meses, com término no último mês do semestre da 
contratação do fi nanciamento;

II - risco - da empresa contratante do fi nanciamento;

III - amortização - de até quarenta e dois meses, com início no mês imediata-
mente após o fi m da carência; e

IV - garantia - fi ança, no caso de micro, pequenas e médias empresas, e fi ança, 
penhor ou hipoteca, no caso de empresa de grande porte, de acordo com o estab-
elecido pelo agente operador do FIES.

§ 1º Durante o período de carência, a empresa contratante do fi nanciamento 
fi ca obrigada a pagar os juros incidentes sobre o fi nanciamento.

§ 2º É facultado à empresa contratante do fi nanciamento, a qualquer tempo, 
realizar amortizações extraordinárias ou a liquidação do saldo devedor, dispensada 
a cobrança de juros sobre as parcelas vincendas.
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Art."3ë Este Decreto entra em vigor na data de sua publica#$o.

Art."4ë Fica revogado o Decreto në 7.337, de 20 de outubro de 2010.

Bras!lia, 15 de agosto de 2012; 191ë da Independ=ncia e 124ë da Rep%blica.

DILMA"ROUSSEFF
Guido Mantega
Aloizio Mercadante

Di#rio O® cial, Bras!lia, 16-08-2011 ± Se#$o1, p.6.
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Decreto n.º 7.802,
de 13 de setembro de 2012

Altera o Decreto në 5.342, de 14 de janeiro de 2005, que regulamen-
ta a Lei në 10.891, de 9 de julho de 2004, e institui a Bolsa-Atleta.

"

A PRESIDENTA DA REPKBLICA, no uso da atribui#$o 
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IW, da Constitui#$o, 
e tendo em vista o disposto na Lei në 10.891, de 9 de julho 
de 2004, 

Decreta:

Art."1ë O Decreto në 5.342, de 14 de janeiro de 2005, passa a vigorar com as 
seguintes altera#'es:

ªArt. 2ë Podem ser bene® ci"rios da Bolsa-Atleta:

I - na categoria Atleta de Base, o atleta de catorze a dezenove anos de idade que:

a) tenha participado com destaque das categorias iniciantes, em competi#'es 
organizadas no ano anterior ao do pleito direta ou indiretamente por entidade 
nacional de administra#$o do desporto, reconhecidas pelo Minist?rio do Esporte;

b) tenha obtido o primeiro, segundo ou terceiro lug ar em modalidade individual 
ou tenha sido considerado um dos dez melhores atletas, por sexo, em modalidade 
coletiva; e

c) continue treinando para competi#'es nacionais o® ciais;

II - na categoria Atleta Estudantil, o atleta de catorze a vinte anos de idade que:

a) tenha participado dos jogos estudantis ou universit"rios nacionais organiza-
dos no ano anterior ao do pleito direta ou indiretamente pelo Comit= Ol!mpico 
Brasileiro - COB ou pelo Comit= Paral!mpico Brasileiro - CPB, reconhecidos pelo 
Minist?rio do Esporte;

b) tenha obtido o primeiro, segundo ou terceiro lug ar em modalidade individual 
ou tenha sido considerado um dos tr=s melhores atletas, por sexo, em modalidade 
coletiva; e

c) continue treinando para competi#'es nacionais o® ciais;

III - na categoria Atleta Nacional, o atleta a partir de catorze anos de idade que:
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a) tenha obtido na competi#$o m"xima da temporada nacional da modalidade, 
indicada pela entidade nacional de administra#$o do desporto, no ano anterior ao do 
pleito, o primeiro, segundo ou terceiro lugar, e continue treinando para competi#'es 
nacionais ou internacionais o® ciais; ou

b) esteja em primeiro, segundo ou terceiro lugar no ran{ing nacional de sua 
modalidade, indicado pela entidade nacional de administra#$o do desporto, e con-
tinuem treinando para competi#'es nacionais ou internacionais o® ciais;

IW - na categoria Atleta Internacional, o atleta a partir de catorze anos que:

a) tenha integrado a sele#$o nacional de sua modalidade, representando o Brasil 
em campeonatos ou jogos sul-americanos, pan-americanos ou mundiais;

b) tenha obtido primeiro, segundo ou terceiro lugar  em competi#$o reconhecida 
pela confedera#$o da modalidade como um dos principais eventos; e

c) continue treinando para competi#'es internacionais o® ciais.

W - na categoria Atleta Ol!mpico ou Paraol!mpico, o atleta que:

a) tenha representado o Brasil nos %ltimos [ogos Ol!mpicos ou Paraol!mpicos 
adultos organizados pelo Comit= Ol!mpico Internacional - COI ou Comit= Paral!m-
pico Internacional - IPC, como titular em modalidade individual ou com seu nome 
presente na s%mula de modalidade coletiva;

b) continue treinando para competi#'es internacionais o® ciais; e

c) cumpra os outros crit?rios ® xados pelo Minist?rio do Esporte; e

WI - na categoria Atleta P+dio, o atleta de modalidade individual ol!mpica ou 
paraol!mpica vinculado ao Programa Atleta P+dio.º (NR)

ªArt. 3ë A concess$o da Bolsa-Atleta, destinada prioritariamente aos atletas prati-
cantes do esporte de alto rendimento em modalidades ol!mpicas e paraol!mpicas, 
dever" ser requerida junto ao Minist?rio do Esporte, por meio de formul"rio pr+prio 
acompanhado dos seguintes documentos:

I - c+pia do documento de identidade e do registro no Cadastro de Pessoa F!sica 
do Minist?rio da Fazenda - CPF;

II - declara#$o da entidade desportiva, dispensada na categoria Atleta Estudantil, 
atestando que o atleta:

a) est" vinculado < entidade; e

b) encontra-se em plena atividade esportiva e participa regularmente de trein-
amento para competi#'es nacionais ou internacionais o® ciais;

III - declara#$o da entidade nacional de administra#$o do desporto, dispensada 
na categoria Atleta Estudantil, acompanhada de c+pia da s%mula da competi#$o que 
con® gura hip+tese prevista no art. 2ë , atestando que o atleta:

a) est" regularmente inscrito junto < entidade nacional de administra#$o do 
desporto;
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b) est" vinculado < entidade estadual de administra#$o do desporto; e

c) tenha obtido primeiro, segundo ou terceiro lugar  na competi#$o nacional ou 
internacional, conforme o caso, no ano anterior ao do pleito do benef!cio;

IW - declara#$o de institui#$o de ensino, exigida apenas na categoria Atleta Es-
tudantil, atestando que o atleta:

a) est" regularmente matriculado, com indica#$o do curso e n!vel de estudo;

b) encontra-se em plena atividade esportiva e participa regularmente de trein-
amento para competi#'es o® ciais; e

c) tenha obtido primeiro, segundo ou terceiro lugar  em competi#$o repre-
sentando a institui#$o nos jogos estudantis ou universit"rios nacionais reconhecidos 
pelo Minist?rio do Esporte, no ano anterior ao do pleito do benef!cio;

W - declara#$o sobre valores recebidos como patroc!nio de pessoas jur!dicas p%bli-
cas ou privadas, inclu!do qualquer montante percebido eventual ou regularmente, 
diverso do sal"rio, e qualquer tipo de apoio em troca de vincula#$o de marca; e

WI - plano esportivo anual, com plano de treinamento, objetivos e metas esporti-
vas para o ano de recebimento do benef!cio.

§ 1ë O Conselho Nacional do Esporte deliberar" acerca dos pleitos submetidos 
pelo Ministro de Estado do Esporte para concess$o de bolsas para atletas de modali-
dades n$o ol!mpicas ou paraol!mpicas, podendo autorizar o pagamento do benef!cio 
no exerc!cio subsequente, observado o Plano Nacional do Desporto, a disponibilidade 
® nanceira e o limite imposto pelo § 4ë  do art. 1ë  da Lei no 10.891, de 2004.

§ 2ë  Caso n$o preenchidos os requisitos previstos no caput, o candidato ser" 
noti® cado pelo Minist?rio do Esporte para, no prazo de trinta dias, complementar a 
documenta#$o ou as informa#'es, sob pena de indeferimento do pedido.

§ 3ë O plano esportivo anual ser" elaborado conforme modelo disponibilizado 
pelo Minist?rio do Esporte.

§ 4ë Ato do Ministro de Estado do Esporte de® nir" crit?rios para an"lise dos 
planos esportivos anuais e instituir" comiss$o para sua avalia#$o.º (NR)

ªArt. 8ë O atleta bene® ciado dever" apresentar ao Minist?rio do Esporte presta#$o 
de contas no prazo de trinta dias ap+s o recebimento da %ltima parcela.

§ 1ë A presta#$o de contas dever" conter:

I - declara#$o da entidade desportiva, ou da institui#$o de ensino na categoria 
Atleta Estudantil, atestando que o atleta manteve-se em plena atividade esportiva 
durante o per!odo de recebimento do benef!cio; e

II - declara#$o da entidade nacional de administra#$o do desporto, dispensada 
na categoria Atleta Estudantil, atestando que o atleta:

a) manteve-se regularmente inscrito junto < entidade; e
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b) participou de competição promovida pela entidade no período de recebi-
mento do benefício, especifi cando denominação, data, local e resultados obtidos.

§ 2º Caso a prestação de contas não seja apresentada no prazo ou não tenha sido 
aprovada, o benefício não será renovado até que seja regularizada a pendência.” (NR)

“Art. 9º A. Ato do Ministro de Estado do Esporte disporá sobre:

I - critérios e procedimentos complementares para o pleito, para a concessão e 
para a renovação do benefício;

II - critérios para reconhecimento de competições; e

III - prazos, forma de ingresso, prestação de contas, metas esportivas propostas 
e resultados alcançados pelos atletas do Programa Atleta Pódio.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de setembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Aldo Rebelo

Diário Ofi cial, Brasília, 14-09-2012   – Seção1, p.1.
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Resolução CP-CNE n.º 1, 
de 30 de maio de 2012

Estabelece Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos               
Humanos.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE EDU-
CAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto nas Leis nos 9.131, de 24 de novembro de 1995, 
e 9.394, de 20 de dezembro de 1996, com fundamento no 
Parecer CNE/CP nº 8/2012, homologado por Despacho 
do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no 
DOU de 30 de maio de 2012,

CONSIDERANDO o que dispõe a Declaração Universal dos 
Direitos Humanos de 1948; a Declaração das Nações Unidas 
sobre a Educação e Formação em Direitos Humanos (Re-
solução A/66/137/2011); a Constituição Federal de 1988; 
a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 
9.394/1996); o Programa Mundial de Educação em Direitos 
Humanos (PMEDH 2005/2014), o Programa Nacional de 
Direitos Humanos (PNDH-3/Decreto nº 7.037/2009); o 
Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos (PNE-
DH/2006); e as diretrizes nacionais emanadas pelo Conse-
lho Nacional de Educação, bem como outros documentos 
nacionais e internacionais que visem assegurar o direito à 
educação a todos(as), resolve:

Art. 1º A presente Resolução estabelece as Diretrizes Nacionais para a Educação 
em Direitos Humanos (EDH) a serem observadas pelos sistemas de ensino e suas 
instituições.

Art. 2º A Educação em Direitos Humanos, um dos eixos fundamentais do di-
reito à educação, refere-se ao uso de concepções e práticas educativas fundadas nos 
Direitos Humanos e em seus processos de promoção, proteção, defesa e aplicação 
na vida cotidiana e cidadã de sujeitos de direitos e de responsabilidades individuais 
e coletivas.
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§ 1ë Os Direitos Humanos, internacionalmente reconhecidos como um con-
junto de direitos civis, pol!ticos, sociais, econJmicos, culturais e ambientais, sejam 
eles individuais, coletivos, trans-individuais ou difusos, referem-se < necessidade de 
igualdade e de defesa da dignidade humana.

§ 2ë Aos sistemas de ensino e suas institui#'es cabe a efetiva#$o da Educa#$o em 
Direitos Humanos, implicando a ado#$o sistem"tica dessas diretrizes por todos(as) 
os(as) envolvidos(as) nos processos educacionais.

Art."3ë"A Educa#$o em Direitos Humanos, com a ® nalidade de promover a educa-
#$o para a mudan#a e a transforma#$o social, fundamenta-se nos seguintes princ!pios:

I - dignidade humana;

II - igualdade de direitos;

III - reconhecimento e valoriza#$o das diferen#as e das diversidades;

IW - laicidade do Estado;

W - democracia na educa#$o;

WI - transversalidade, viv=ncia e globalidade; e

WII - sustentabilidade socioambiental.

Art."4ë"A Educa#$o em Direitos Humanos como processo sistem"tico e multi-
dimensional, orientador da forma#$o integral dos sujeitos de direitos, articula-se <s 
seguintes dimens'es:

I - apreens$o de conhecimentos historicamente constru!dos sobre direitos hu-
manos e a sua rela#$o com os contextos internacional, nacional e local;

II - a® rma#$o de valores, atitudes e pr"ticas sociais que expressem a cultura dos 
direitos humanos em todos os espa#os da sociedade;

III - forma#$o de uma consci=ncia cidad$ capaz de se fazer presente em n!veis 
cognitivo, social, cultural e pol!tico;

IW - desenvolvimento de processos metodol+gicos participativos e de constru#$o 
coletiva, utilizando linguagens e materiais did"ticos contextualizados; e

W - fortalecimento de pr"ticas individuais e sociais que gerem a#'es e instru-
mentos em favor da promo#$o, da prote#$o e da defesa dos direitos humanos, bem 
como da repara#$o das diferentes formas de viola#$o de direitos.

Art."5ë"A Educa#$o em Direitos Humanos tem como objetivo central a forma-
#$o para a vida e para a conviv=ncia, no exerc!cio cotidiano dos Direitos Humanos 
como forma de vida e de organiza#$o social, pol!tica, econJmica e cultural nos n!veis 
regionais, nacionais e planet"rio.
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§ 1ë Este objetivo dever" orientar os sistemas de ensino e suas institui#'es no que 
se refere ao planejamento e ao desenvolvimento de a#'es de Educa#$o em Direitos 
Humanos adequadas <s necessidades, <s caracter!sticas biopsicossociais e culturais 
dos diferentes sujeitos e seus contextos.

§ 2ë Os Conselhos de Educa#$o de® nir$o estrat?gias de acompanhamento das 
a#'es de Educa#$o em Direitos Humanos.

Art." 6ë"A Educa#$o em Direitos Humanos, de modo transversal, dever" ser 
considerada na constru#$o dos Projetos Pol!tico-Pedag+gicos (PPP); dos Regimen-
tos Escolares; dos Planos de Desenvolvimento Institucionais (PDI); dos Programas 
Pedag+gicos de Curso (PPC) das Institui#'es de Educa#$o Superior; dos materiais 
did"ticos e pedag+gicos; do modelo de ensino, pesquisa e extens$o; de gest$o, bem 
como dos diferentes processos de avalia#$o.

Art."7ë A inser#$o dos conhecimentos concernentes < Educa#$o em Direitos 
Humanos na organiza#$o dos curr!culos da Educa#$o B"sica e da Educa#$o Superior 
poder" ocorrer das seguintes formas:

I - pela transversalidade, por meio de temas relacionados aos Direitos Humanos 
e tratados interdisciplinarmente; Minist?rio da Educa#$o .

II - como um conte%do espec!® co de uma das disciplinas j" existentes no cur-
r!culo escolar;

III - de maneira mista, ou seja, combinando transversalidade e disciplinaridade.

Par"grafo %nico. Outras formas de inser#$o da Educa#$o em Direitos Humanos 
poder$o ainda ser admitidas na organiza#$o curricular das institui#'es educativas 
desde que observadas as especi® cidades dos n!veis e modalidades da Educa#$o Na-
cional.

Art."8ë A Educa#$o em Direitos Humanos dever" orientar a forma#$o inicial e 
continuada de todos(as) os(as) pro® ssionais da educa#$o, sendo componente cur-
ricular obrigat+rio nos cursos destinados a esses pro® ssionais.

Art."9ë A Educa#$o em Direitos Humanos dever" estar presente na forma#$o 
inicial e continuada de todos(as) os(as) pro® ssionais das diferentes "reas do conhe-
cimento.

Art."10."Os sistemas de ensino e as institui#'es de pesquisa dever$o fomentar e 
divulgar estudos e experi=ncias bem sucedidas realizados na "rea dos Direitos Hu-
manos e da Educa#$o em Direitos Humanos.

Art."11. Os sistemas de ensino dever$o criar pol!ticas de produ#$o de materiais 
did"ticos e paradid"ticos, tendo como princ!pios orientadores os Direitos Humanos 
e, por extens$o, a Educa#$o em Direitos Humanos.
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Art. 12. As Instituições de Educação Superior estimularão ações de extensão 
voltadas para a promoção de Direitos Humanos, em diálogo com os segmentos sociais 
em situação de exclusão social e violação de direitos, assim como com os movimentos 
sociais e a gestão pública.

Art. 13. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CARLOS CARUSO RONCA

Diário Ofi cial, Brasília, 31-05-2012 – Seção1, p. 48.
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Resolução CP-CNE n.º 2, 
de 15 de junho de 2012

Estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educa!"o 
Ambiental.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCA-
]^O, de conformidade com o disposto na al!nea ªcº d o § 1ë 
e na al!nea ªcº do § 2ë do artigo 9ë da Lei në 4.024, de 20 de 
dezembro de 1961, com a reda#$o dada pela Lei në 9.131, 
de 24 de novembro de 1995, e nos artigos 22 ao 57 da Lei në 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, e com fundamento no 
Parecer CNE/CP në 14/2012, homologado por Despacho 
do Senhor Ministro de Estado da Educa#$o, publicado no 
DOU de 15 de junho de 2012, CONSIDERANDO que:

A Constitui#$o Federal (CF), de 1988, no inciso WI do § 1ë do artigo 225 deter-
mina que o Poder P%blico deve promover a Educa#$o Ambiental em todos os n!veis 
de ensino, pois ªtodos t=m direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial < sadia qualidade de vida, impondo-se ao 
poder p%blico e < coletividade o dever de defend=-lo e preserv"-lo para as presentes 
e futuras gera#'esº;

A Lei në 6.938, de 31 de agosto de 1981, que disp'e sobre a Pol!tica Nacional 
do Meio Ambiente, no inciso Y do artigo 2ë, j" estabelecia que a educa#$o ambiental 
deve ser ministrada a todos os n!veis de ensino, objetivando capacit"-la para a parti-
cipa#$o ativa na defesa do meio ambiente;

A Lei në 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de Diretrizes e Bases da Educa#$o 
Nacional (LDB), prev= que na forma#$o b"sica do cidad$o seja assegurada a compre-
ens$o do ambiente natural e social; que os curr!culos do Ensino Fundamental e do 
M?dio devem abranger o conhecimento do mundo f!sico e natural; que a Educa#$o 
Superior deve desenvolver o entendimento do ser humano e do meio em que vive; 
que a Educa#$o tem, como uma de suas ® nalidades, a prepara#$o para o exerc!cio 
da cidadania;

A Lei në 9.795, de 27 de abril de 1999, regulamentada pelo Decreto në 4.281, 
de 25 de junho de 2002, disp'e especi® camente sobre a Educa#$o Ambiental (EA) 
e institui a Pol!tica Nacional de Educa#$o Ambiental (PNEA), como componente 
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essencial e permanente da educa#$o nacional, devendo estar presente, de forma 
articulada, em todos os n!veis e modalidades do processo educativo;

As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educa#$o B"sica em todas as suas 
etapas e modalidades reconhecem a relev&ncia e a obrigatoriedade da Educa#$o 
Ambiental;

O Conselho Nacional de Educa#$o aprovou o Parecer CNE/CP në 8, de 6 
de mar#o de 2012, homologado por Despacho do Senhor Ministro de Estado da 
Educa#$o, publicado no DOU de 30 de maio de 2012, que estabelece as Diretrizes 
Nacionais para a Educa#$o em Direitos Humanos incluindo os direitos ambientais 
no conjunto dos internacionalmente reconhecidos, e de® ne que a educa#$o para a 
cidadania compreende a dimens$o pol!tica do cuidado com o meio ambiente local, 
regional e global;

O atributo ªambientalº na tradi#$o da Educa#$o Ambiental brasileira e latino-
americana n$o ? empregado para especi® car um tipo de educa#$o, mas se constitui 
em elemento estruturante que demarca um campo pol!tico de valores e pr"ticas, 
mobilizando atores sociais comprometidos com a pr"tica pol!tico-pedag+gica trans-
formadora e emancipat+ria capaz de promover a ?tica e a cidadania ambiental;

O reconhecimento do papel transformador e emancipat+rio da Educa#$o Am-
biental torna-se cada vez mais vis!vel diante do atual contexto nacional e mundial 
em que a preocupa#$o com as mudan#as clim"ticas, a degrada#$o da natureza, a 
redu#$o da biodiversidade, os riscos socioambientais locais e globais, as necessidades 
planet"rias evidencia-se na pr"tica social, 

Resolve:

T%TULO"I
OBJETO"E"MARCO"LEGAL

CAP%TULO"I
OBJETO

Art."1ë A presente Resolu#$o estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para 
a Educa#$o Ambiental a serem observadas pelos sistemas de ensino e suas institui#'es 
de Educa#$o B"sica e de Educa#$o Superior, orientando a implementa#$o do deter-
minado pela Constitui#$o Federal e pela Lei në 9.795, de 1999, a qual disp'e sobre 
a Educa#$o Ambiental (EA) e institui a Pol!tica Nacional de Educa#$o Ambiental 
(PNEA), com os seguintes objetivos:

I - sistematizar os preceitos de® nidos na citada Lei, bem como os avan#os que 
ocorreram na "rea para que contribuam com a forma#$o humana de sujeitos con-
cretos que vivem em determinado meio ambiente, contexto hist+rico e sociocultural, 
com suas condi#'es f!sicas, emocionais, intelectuais, culturais;
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II - estimular a re ̄ex$o cr!tica e propositiva da inser#$o da Educa#$o Ambiental 
na formula#$o, execu#$o e avalia#$o dos projetos institucionais e pedag+gicos das 
institui#'es de ensino, para que a concep#$o de Educa#$o Ambiental como integrante 
do curr!culo supere a mera distribui#$o do tema pelos demais componentes;

III - orientar os cursos de forma#$o de docentes para a Educa#$o B"sica;

IW - orientar os sistemas educativos dos diferentes entes federados.

Art."2ë A Educa#$o Ambiental ? uma dimens$o da educa#$o, ? atividade in-
tencional da pr"tica social, que deve imprimir ao desenvolvimento individual um 
car"ter social em sua rela#$o com a natureza e com os outros seres humanos, visando 
potencializar essa atividade humana com a ® nalidade de torn"-la plena de pr"tica 
social e de ?tica ambiental.

Art."3ë"A Educa#$o Ambiental visa < constru#$o de conhecimentos, ao desenvol-
vimento de habilidades, atitudes e valores sociais, ao cuidado com a comunidade de 
vida, a justi#a e a equidade socioambiental, e a prote#$o do meio ambiente natural 
e constru!do.

Art."4ë"A Educa#$o Ambiental ? constru!da com responsabilidade cidad$, na 
reciprocidade das rela#'es dos seres humanos entre si e com a natureza.

Art."5ë A Educa#$o Ambiental n$o ? atividade neutra, pois envolve valores, inte-
resses, vis'es de mundo e, desse modo, deve assumir na pr"tica educativa, de forma 
articulada e interdependente, as suas dimens'es pol!tica e pedag+gica.

Art."6ë A Educa#$o Ambiental deve adotar uma abordagem que considere a 
interface entre a natureza, a s+cio cultura, a produ#$o, o trabalho, o consumo, su-
perando a vis$o despolitizada, acr!tica, ing=nua e naturalista ainda muito presente 
na pr"tica pedag+gica das institui#'es de ensino.

CAP%TULO"II
MARCO"LEGAL

Art."7ë Em conformidade com a Lei në 9.795, de 1999, rea® rma-se que a Educa#$o 
Ambiental ? componente integrante, essencial e permanente da Educa#$o Nacional, 
devendo estar presente, de forma articulada, nos n!veis e modalidades da Educa#$o 
B"sica e da Educa#$o Superior, para isso devendo as institui#'es de ensino promov=-
la integradamente nos seus projetos institucionais e pedag+gicos.

Art."8ë"A Educa#$o Ambiental, respeitando a autonomia da din&mica escolar e 
acad=mica, deve ser desenvolvida como uma pr"tica educativa integrada e interdis-
ciplinar, cont!nua e permanente em todas as fases, etapas, n!veis e modalidades, n$o 
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devendo, como regra, ser implantada como disciplina ou componente curricular 
espec!® co.

Par"grafo %nico. Nos cursos, programas e projetos de gradua#$o, p+s-gradua#$o 
e de extens$o, e nas "reas e atividades voltadas para o aspecto metodol+gico da Edu-
ca#$o Ambiental, ? facultada a cria#$o de componente curricular espec!® co.

Art."9ë Nos cursos de forma#$o inicial e de especializa#$o t?cnica e pro® ssional, 
em todos os n!veis e modalidades, deve ser incorporado conte%do que trate da ?tica 
socioambiental das atividades pro® ssionais.

Art."10. As institui#'es de Educa#$o Superior devem promover sua gest$o e 
suas a#'es de ensino, pesquisa e extens$o orientadas pelos princ!pios e objetivos da 
Educa#$o Ambiental.

Art."11. A dimens$o socioambiental deve constar dos curr!culos de forma#$o 
inicial e continuada dos pro® ssionais da educa#$o, considerando a consci=ncia e o 
respeito < diversidade multi?tnica e multicultural do Pa!s.

Par"grafo %nico. Os professores em atividade devem receber forma#$o comple-
mentar em suas "reas de atua#$o, com o prop+sito de atender de forma pertinente 
ao cumprimento dos princ!pios e objetivos da Educa#$o Ambiental.

T%TULO"II
PRINC%PIOS"E"OBJETIVOS

CAP%TULO"I
PRINC%PIOS"DA"EDUCA*+O"AMBIENTAL

Art."12. A partir do que disp'e a Lei në 9.795, de 1999, e com base em pr"ticas 
comprometidas com a constru#$o de sociedades justas e sustent"veis, fundadas nos 
valores da liberdade, igualdade, solidariedade, democracia, justi#a social, responsabi-
lidade, sustentabilidade e educa#$o como direito de todos e todas, s$o princ!pios da 
Educa#$o Ambiental:

I - totalidade como categoria de an"lise fundamental em forma#$o, an"lises, 
estudos e produ#$o de conhecimento sobre o meio ambiente;

II - interdepend=ncia entre o meio natural, o socioeconJmico e o cultural, sob 
o enfoque humanista, democr"tico e participativo;

III - pluralismo de ideias e concep#'es pedag+gicas;

IW - vincula#$o entre ?tica, educa#$o, trabalho e pr"ticas sociais na garantia de 
continuidade dos estudos e da qualidade social da educa#$o;
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W - articula#$o na abordagem de uma perspectiva cr!tica e transformadora dos 
desa® os ambientais a serem enfrentados pelas atuais e futuras gera#'es, nas dimen-
s'es locais, regionais, nacionais e globais;

WI - respeito < pluralidade e < diversidade, seja individual, seja coletiva, ?tnica, 
racial, social e cultural, disseminando os direitos de exist=ncia e perman=ncia e o 
valor da multiculturalidade e plurietnicidade do pa!s e do desenvolvimento da ci-
dadania planet"ria.

CAP%TULO"II
OBJETIVOS"DA"EDUCA*+O"AMBIENTAL

Art."13. Com base no que disp'e a Lei në 9.795, de 1999, s$o objetivos da Edu-
ca#$o Ambiental a serem concretizados conforme cada fase, etapa, modalidade e 
n!vel de ensino:

I - desenvolver a compreens$o integrada do meio ambiente em suas m%ltiplas e 
complexas rela#'es para fomentar novas pr"ticas sociais e de produ#$o e consumo;

II - garantir a democratiza#$o e o acesso <s informa#'es referentes < "rea socio-
ambiental;

III - estimular a mobiliza#$o social e pol!tica e o fortalecimento da consci=ncia 
cr!tica sobre a dimens$o socioambiental; permanente e respons"vel, na preserva#$o 
do equil!brio do meio ambiente, entendendo-se a defesa da qualidade ambiental 
como um valor insepar"vel do exerc!cio da cidadania;

W - estimular a coopera#$o entre as diversas regi'es do Pa!s, em diferentes for-
mas de arranjos territoriais, visando < constru#$o de uma sociedade ambientalmente 
justa e sustent"vel;

WI - fomentar e fortalecer a integra#$o entre ci=ncia e tecnologia, visando < 
sustentabilidade socioambiental;

WII - fortalecer a cidadania, a autodetermina#$o dos povos e a solidariedade, a 
igualdade e o respeito aos direitos humanos, valendo-se de estrat?gias democr"ticas 
e da intera#$o entre as culturas, como fundamentos para o futuro da humanidade;

WIII - promover o cuidado com a comunidade de vida, a integridade dos ecos-
sistemas, a justi#a econJmica, a equidade social, ?tnica, racial e de g=nero, e o di"logo 
para a conviv=ncia e a paz;

IY - promover os conhecimentos dos diversos grupos sociais formativos do Pa!s 
que utilizam e preservam a biodiversidade.

Art."14.""A Educa#$o Ambiental nas institui#'es de ensino, com base nos refer-
enciais apresentados, deve contemplar:
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I - abordagem curricular que enfatize a natureza como fonte de vida e relacione 
a dimens$o ambiental < justi#a social, aos direitos humanos, < sa%de, ao trabalho, ao 
consumo, < pluralidade ?tnica, racial, de g=nero, de diversidade sexual, e < supera#$o 
do racismo e de todas as formas de discrimina#$o e injusti#a social;

II - abordagem curricular integrada e transversal, cont!nua e permanente em 
todas as "reas de conhecimento, componentes curriculares e atividades escolares e 
acad=micas;

III - aprofundamento do pensamento cr!tico-re ̄exivo mediante estudos cient!-
® cos, socioeconJmicos, pol!ticos e hist+ricos a partir da dimens$o socioambiental, 
valorizando a participa#$o, a coopera#$o, o senso de justi#a e a responsabilidade da 
comunidade educacional em contraposi#$o <s rela#'es de domina#$o e explora#$o 
presentes na realidade atual;

IW - incentivo < pesquisa e < apropria#$o de instrumentos pedag+gicos e me-
todol+gicos que aprimorem a pr"tica discente e docente e a cidadania ambiental;

W - est!mulo < constitui#$o de institui#'es de ensino como espa#os educado-
res sustent"veis, integrando proposta curricular, gest$o democr"tica, edi® ca#'es, 
tornando-as refer=ncias de sustentabilidade socioambiental.

T%TULO"III
ORGANIZA*+O"CURRICULAR

Art."15. O compromisso da institui#$o educacional, o papel socioeducativo, 
ambiental, art!stico, cultural e as quest'es de g=nero, etnia, ra#a e diversidade que 
comp'em as a#'es educativas, a organiza#$o e a gest$o curricular s$o componentes 
integrantes dos projetos institucionais e pedag+gicos da Educa#$o B"sica e da Edu-
ca#$o Superior.

§ 1ë A proposta curricular ? constitutiva do Projeto Pol!tico-Pedag+gico (PPP) 
e dos Projetos e Planos de Cursos (PC) das institui#'es de Educa#$o B"sica, e dos 
Projetos Pedag+gicos de Curso (PPC) e do Projeto Pedag+gico (PP) constante do 
Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) das institui#'es de Educa#$o Superior.

§ 2ë O planejamento dos curr!culos deve considerar os n!veis dos cursos, as idades 
e especi® cidades das fases, etapas, modalidades e da diversidade sociocultural dos 
estudantes, bem como de suas comunidades de vida, dos biomas e dos territ+rios em 
que se situam as institui#'es educacionais.

§ 3ë O tratamento pedag+gico do curr!culo deve ser diversi® cado, permitindo 
reconhecer e valorizar a pluralidade e as diferen#as individuais, sociais, ?tnicas e 
culturais dos estudantes, promovendo valores de coopera#$o, de rela#'es solid"rias 
e de respeito ao meio ambiente.

Art."16. A inser#$o dos conhecimentos concernentes < Educa#$o Ambiental nos 
curr!culos da Educa#$o B"sica e da Educa#$o Superior pode ocorrer:
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I - pela transversalidade, mediante temas relacionados com o meio ambiente e 
a sustentabilidade socioambiental;

II - como conte%do dos componentes j" constantes do curr!culo;

III - pela combina#$o de transversalidade e de tratamento nos componentes 
curriculares.

Par"grafo %nico. Outras formas de inser#$o podem ser admitidas na organiza#$o 
curricular da Educa#$o Superior e na Educa#$o Pro® ssional T?cnica de N!vel M?dio, 
considerando a natureza dos cursos.

Art."17."Considerando os saberes e os valores da sustentabilidade, a diversidade 
de manifesta#'es da vida, os princ!pios e os objetivos estabelecidos, o planejamento 
curricular e a gest$o da institui#$o de ensino devem:

I - estimular:

a) vis$o integrada, multidimensional da "rea ambiental, considerando o estudo 
da diversidade biogeogr"® ca e seus processos ecol+gicos vitais, as in ̄u=ncias pol!ticas, 
sociais, econJmicas, psicol+gicas, dentre outras, na rela#$o entre sociedade, meio 
ambiente, natureza, cultura, ci=ncia e tecnologia;

b) pensamento cr!tico por meio de estudos ® los+® cos, cient!® cos, socioeconJmi-
cos, pol!ticos e hist+ricos, na +tica da sustentabilidade socioambiental, valorizando 
a participa#$o, a coopera#$o e a ?tica;

c) reconhecimento e valoriza#$o da diversidade dos m%ltiplos saberes e olhares 
cient!® cos e populares sobre o meio ambiente, em especial de povos origin"rios e 
de comunidades tradicionais;

d) viv=ncias que promovam o reconhecimento, o respeito, a responsabilidade 
e o conv!vio cuidadoso com os seres vivos e seu habitat;

e) re ̄ex$o sobre as desigualdades socioeconJmicas e seus impactos ambientais, 
que recaem principalmente sobre os grupos vulner"veis, visando < conquista da 
justi#a ambiental;

f) uso das diferentes linguagens para a produ#$o e a socializa#$o de a#'es e ex-
peri=ncias coletivas de educomunica#$o, a qual prop'e a integra#$o da comunica#$o 
com o uso de recursos tecnol+gicos na aprendizagem.

II - contribuir para:

a) o reconhecimento da import&ncia dos aspectos constituintes e determinantes 
da din&mica da natureza, contextualizando os conhecimentos a partir da paisagem, da 
bacia hidrogr"® ca, do bioma, do clima, dos processos geol+gicos, das a#'es antr+pi-
cas e suas intera#'es sociais e pol!ticas, analisando os diferentes recortes territoriais, 
cujas riquezas e potencialidades, usos e problemas devem ser identi® cados e com-
preendidos segundo a g=nese e a din&mica da natureza e das altera#'es provocadas 
pela sociedade;

b) a revis$o de pr"ticas escolares fragmentadas buscando construir outras pr"ticas 
que considerem a interfer=ncia do ambiente na qualidade de vida das sociedades 
humanas nas diversas dimens'es local, regional e planet"ria;
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c) o estabelecimento das rela#'es entre as mudan#as do clima e o atual modelo 
de produ#$o, consumo, organiza#$o social, visando < preven#$o de desastres ambi-
entais e < prote#$o das comunidades;

d) a promo#$o do cuidado e responsabilidade com as diversas formas de vida, 
do respeito <s pessoas, culturas e comunidades;

e) a valoriza#$o dos conhecimentos referentes < sa%de ambiental, inclusive no 
meio ambiente de trabalho, com =nfase na promo#$o da sa%de para melhoria da 
qualidade de vida;

f) a constru#$o da cidadania planet"ria a partir da perspectiva cr!tica e transfor-
madora dos desa® os ambientais a serem enfrentados pelas atuais e futuras gera#'es.

III - promover:

a) observa#$o e estudo da natureza e de seus sistemas de funcionamento para 
possibilitar a descoberta de como as formas de vida relacionam-se entre si e os ciclos 
naturais interligam-se e integram-se uns aos outros;

b) a#'es pedag+gicas que permitam aos sujeitos a compreens$o cr!tica da dimen-
s$o ?tica e pol!tica das quest'es socioambientais, situadas tanto na esfera individual, 
como na esfera p%blica;

c) projetos e atividades, inclusive art!sticas e l%dicas, que valorizem o sentido de 
pertencimento dos seres humanos < natureza, a diversidade dos seres vivos, as dife-
rentes culturas locais, a tradi#$o oral, entre outras, inclusive desenvolvidas em espa#os 
nos quais os estudantes se identi® quem como integrantes da natureza, estimulando 
a percep#$o do meio ambiente como fundamental para o exerc!cio da cidadania;

d) experi=ncias que contemplem a produ#$o de conhecimentos cient!® cos, s+cio 
ambientalmente respons"veis, a intera#$o, o cuidado, a preserva#$o e o conhecimento 
da s+cio biodiversidade e da sustentabilidade da vida na Terra;

e) trabalho de comiss'es, grupos ou outras formas de atua#$o coletiva favor"veis 
< promo#$o de educa#$o entre pares, para participa#$o no planejamento, execu#$o, 
avalia#$o e gest$o de projetos de interven#$o e a#'es de sustentabilidade socioambi-
ental na institui#$o educacional e na comunidade, com foco na preven#$o de riscos, 
na prote#$o e preserva#$o do meio ambiente e da sa%de humana e na constru#$o 
de sociedades sustent"veis.

T%TULO"IV
SISTEMAS"DE"ENSINO"E"REGIME"DE"COLABO-
RA*+O

Art."18."Os Conselhos de Educa#$o dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nic!pios devem estabelecer as normas complementares que tornem efetiva a Educa#$o 
Ambiental em todas as fases, etapas, modalidades e n!veis de ensino sob sua jurisdi#$o.
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Art. 19. Os órgãos normativos e executivos dos sistemas de ensino devem articular-
se entre si e com as universidades e demais instituições formadoras de profi ssionais 
da educação, para que os cursos e programas de formação inicial e continuada de 
professores, gestores, coordenadores, especialistas e outros profi ssionais que atuam na 
Educação Básica e na Superior capacitem para o desenvolvimento didático-pedagógico 
da dimensão da Educação Ambiental na sua atuação escolar e acadêmica.

§ 1º Os cursos de licenciatura, que qualifi cam para a docência na Educação 
Básica, e os cursos e programas de pós-graduação, qualifi cadores para a docência 
na Educação Superior, devem incluir formação com essa dimensão, com foco na 
metodologia integrada e interdisciplinar.

§ 2º Os sistemas de ensino, em colaboração com outras instituições, devem insti-
tuir políticas permanentes que incentivem e dêem condições concretas de formação 
continuada, para que se efetivem os princípios e se atinjam os objetivos da Educação 
Ambiental.

Art. 20. As Diretrizes Curriculares Nacionais e as normas para os cursos e pro-
gramas da Educação Superior devem, na sua necessária atualização, prescrever o 
adequado para essa formação.

Art. 21. Os sistemas de ensino devem promover as condições para que as ins-
tituições educacionais constituam-se em espaços educadores sustentáveis, com a 
intencionalidade de educar para a sustentabilidade socioambiental de suas comu-
nidades, integrando currículos, gestão e edifi cações em relação equilibrada com o 
meio ambiente, tornando-se referência para seu território.

Art. 22. Os sistemas de ensino e as instituições de pesquisa, em regime de co-
laboração, devem fomentar e divulgar estudos e experiências realizados na área da 
Educação Ambiental.

§ 1º Os sistemas de ensino devem propiciar às instituições educacionais meios 
para o estabelecimento de diálogo e parceria com a comunidade, visando à produção 
de conhecimentos sobre condições e alternativas socioambientais locais e regionais 
e à intervenção para a qualifi cação da vida e da convivência saudável.

§ 2º Recomenda-se que os órgãos públicos de fomento e fi nanciamento à pesqui-
sa incrementem o apoio a projetos de pesquisa e investigação na área da Educação 
Ambiental, sobretudo visando ao desenvolvimento de tecnologias mitigadoras de 
impactos negativos ao meio ambiente e à saúde.

Art. 23. Os sistemas de ensino, em regime de colaboração, devem criar políticas 
de produção e de aquisição de materiais didáticos e paradidáticos, com engajamento 
da comunidade educativa, orientados pela dimensão socioambiental.



66""Resolu!/es

Art."24."O Minist?rio da Educa#$o (MEC) e os correspondentes +rg$os estaduais, 
distrital e municipais devem incluir o atendimento destas Diretrizes nas avalia#'es 
para ® ns de credenciamento e recredenciamento, de autoriza#$o e renova#$o de 
autoriza#$o, e de reconhecimento de institui#'es educacionais e de cursos.

Art."25."Esta Resolu#$o entra em vigor na data de sua publica#$o.

PASCHOAL"LA=RCIO"ARMONIA
Em exerc+cio

Di#rio O® cial, Bras!lia, 18-06-2012 - Se#$o 1, p. 70. 



67   Ensino Superior Legislação Atualizada  16

Resolução CP-CNE n.º 3, 
de 7 de dezembro de 2012

Altera a redação do art. 1º da Resolução CNE/CP nº 1, de 11 de 
fevereiro de 2009, que estabelece Diretrizes Operacionais para a 
implantação do Programa Emergencial de Segunda Licenciatura 
para Professores em exercício na Educação Básica Pública a ser 
coordenado pelo MEC.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE EDU-
CAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o disposto nas Leis nºs 9.131, de 24 de novembro de 1995, 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, e 10.172, de 9 de janeiro 
de 2001, na Resolução CNE/CP nº 1, de 18 de fevereiro 
de 2002, nos Pareceres CNE/CP nºs 9/2001, 27/2001 e 
8/2008, e com fundamento no Parecer CNE/CP nº 8/2011, 
homologado por Despacho do Senhor Ministro de Estado 
da Educação, publicado no Diário Ofi cial da União de 5 de 
dezembro de 2012, 

Resolve:

Art. 1º O artigo 1º da Resolução CNE/CP nº 1, de 11 de fevereiro de 2009, passa 
a ter a seguinte redação:

“Art. 1º O Programa Emergencial de Segunda Licenciatura para Professores 
em exercício na Educação Básica Pública, a ser coordenado pelo MEC em regime 
de colaboração com os sistemas de ensino e realizado por instituições de educação 
superior públicas e por universidades e centros universitários comunitários, sem fi ns 
lucrativos, nas modalidades presencial e a distância, obedecerá às Diretrizes Opera-
cionais estabelecidas na presente Resolução.

Parágrafo único. A oferta deste Programa fi ca restrita às instituições que parti-
cipem do PARFOR com o Programa da primeira licenciatura. “

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, fi cando re-
vogadas as disposições contrárias.

JOSÉ FERNANDES DE LIMA

Diário Ofi cial, Brasília, 10-12-2012 - Seção 1, p. 10. 



68  Resoluções

Resolução CEB-CNE n.º 1, 
de 23 de janeiro de 2012

Dispõe sobre a implementação do regime de colaboração mediante 
Arranjo de Desenvolvimento da Educação (ADE), como instrumento 
de gestão pública para a melhoria da qualidade social da educação.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com o disposto no § 
1º do art. 9º da Lei nº 4.024/61, com a redação dada pela 
Lei nº 9.131/95, com base no § 1º do art. 8º, no § 1º do art. 
9º e no art. 90 da Lei nº 9.394/96, e com fundamento no 
inciso VII do art. 206 e do § 1º do art. 211 da Constituição 
Federal, assim como no inciso IX do art. 3º e no inciso IX 
do art. 4º da Lei nº 9.394/96 e no Parecer CNE/CEB nº 
9/2011, homologado por Despacho do Senhor Ministro da 
Educação, publicado no DOU de 22 de novembro de 2011,

CONSIDERANDO
O art. 211 da Constituição Federal, no seu § 4º prevê que, 
na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Es-
tados, o Distrito Federal e os Municípios defi nirão formas 
de colaboração, de modo a assegurar a universalização do 
ensino obrigatório; 

A Lei nº 9.394/96, no art. 8º, determina, entre outras ações, que a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em regime de colaboração, 
os respectivos sistemas de ensino;

A Emenda Constitucional nº 59/2009 altera a redação do art. 214 da Constitui-
ção Federal estabelecendo: O Plano Nacional de Educação, de duração decenal, tem 
como objetivo articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração 
e defi nir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação para assegurar 
a manutenção e o desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas, e mo-
dalidades, por meio de ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas 
federativas;

A importância da institucionalização de formas de colaboração horizontal e sua 
relevância para a consolidação do regime de colaboração e do sistema nacional de 
educação; resolve:
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TÍTULO I
ARRANJO DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO

Art. 1º A presente Resolução atende aos mandamentos da Constituição Federal 
em seu parágrafo único do art. 23 e art. 211, bem como aos arts. 8º e 9º da LDB 
visando ao regime de colaboração entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
tratando da implementação de Arranjo de Desenvolvimento da Educação (ADE) como 
instrumento de gestão pública para assegurar o direito à educação de qualidade em 
determinado território, bem como para contribuir na estruturação e aceleração de 
um sistema nacional de educação.

Art. 2º O ADE é uma forma de colaboração territorial basicamente horizontal, 
instituída entre entes federados, visando assegurar o direito à educação de qualidade 
e ao seu desenvolvimento territorial e geopolítico.

§ 1º Essa forma de colaboração poderá ser aberta à participação de instituições 
privadas e não-governamentais, mediante convênios ou termos de cooperação, sem 
que isso represente a transferência de recursos públicos para estas instituições e 
organizações.

§ 2º A descentralização e o fortalecimento da cooperação e associativismo entre 
os entes federados contribuem para as ações visando à eliminação ou redução das 
desigualdades regionais e intermunicipais em relação à Educação Básica, observadas 
as atribui-ções defi nidas no art. 11 da LDB.

Art. 3º O ADE promove o regime de colaboração horizontal, de forma articulada 
com o tradicional regime de colaboração vertical, visando, entre outros aspectos a:

I - garantir o direito à educação, por meio da oferta de uma educação com 
qualidade social, refl etida, dentre outros aspectos, pelo acesso, permanência, apre-
ndizagem e conclusão dos estudos;

II - fortalecer a democratização das relações de gestão e de planejamento inte-
grado que possa incluir ações como planejamento da rede física escolar, cessão mútua 
de servidores, transporte escolar, formação continuada de professores e gestores, e 
organização de um sistema integrado de avaliação;

III - promover a efi ciente aplicação dos recursos de forma solidária para fi ns 
idênticos ou equivalentes;

IV - incentivar mecanismos de atuação na busca por recursos para prestação 
associada de serviços;

V - estruturar Planos Intermunicipais de Educação visando ao desenvolvimento 
integrado e harmonioso do território e a redução de disparidades sociais e econômi-
cas locais, de forma que os municípios de menor capacidade técnica possam efetiva-
mente se valer desses planos na elaboração dos seus respectivos Planos Municipais 
de Educação;
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WI - considerar tais planos, como refer=ncia, para a elabora#$o, execu#$o e 
avalia#$o dos projetos pol!tico-pedag+gicos das escolas.

T%TULO"II
ESTRUTURA*+O"E"ESTRAT=GIAS"DE"
IMPLEMENTA*+O

Art."4ë A estrutura#$o de um ADE exige:

I - identi® ca#$o das institui#'es e organiza#'es educacionais que atuam na "rea 
territorial comum;

II - levantamento das informa#'es e indicadores educacionais pelos entes fed-
erados constituintes do ADE;

III - motiva#$o para um trabalho coletivo, em colabora#$o, evitando as indese-
j"veis sobreposi#'es de esfor#os;

IW - identi® ca#$o dos indicadores educacionais mais relevantes para melhorar 
a qualidade social da Educa#$o;

W - constru#$o de matrizes de indicadores segundo as dimens'es de gest$o 
educacional; forma#$o de professores e dos pro® ssionais de servi#o e apoio escolar; 
pr"ticas pedag+gicas e avalia#$o; e infraestrutura f!sica e recursos pedag+gicos, bem 
como de® ni#$o das a#'es comuns ao conjunto dos entes federados do ADE;

WI - elabora#$o de mapa estrat?gico do ADE, indicando n$o s+ as a#'es prioriza-
das, como tamb?m os resultados esperados com base nas metas acordadas entre os 
entes federados participantes do arranjo, tendo por objetivo promover a qualidade 
social da educa#$o local mediante a#'es colaborativas;

WII - de® ni#$o de metas de curto, m?dio e longo prazo em rela#$o <s a#'es pri-
orizadas que sejam de efetivo interesse comum ao maior n%mero poss!vel de entes 
federados participantes do arranjo, visando motiv"-los a continuar o trabalho em rede;

WIII - estabelecimento de Ato constitutivo do acordo ® rmado pelos participantes 
do arranjo, com a de® ni#$o das regras de funcionamento e do gestor local do ADE.

Art."5ë Devem ser estabelecidos com clareza os pap?is e responsabilidades dos 
integrantes do ADE, para ser garantida a coer=ncia entre as a#'es e para permitir o 
acompanhamento e responsabiliza#$o de cada um.

Art."6ë A forma e a metodologia para constitui#$o, estrutura#$o e funcionamento 
do ADE devem atender aos diferentes contextos, cabendo aos entes federados a tarefa 
de, considerando os aspectos essenciais para seu sucesso, adaptar o preconizado <s 
condi#'es locais, valorizando as potencialidades existentes.
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Art."7ë O ADE pode assumir o modelo de cons+rcio, nos termos da Lei në 
11.107/2005, constitu!do exclusivamente por entes federados como uma associa#$o 
p%blica ou como entidade jur!dica de direito privado sem ® ns lucrativos, podendo 
realizar acordos de coopera#$o e parceria com +rg$os p%blicos e institui#'es privadas 
e n$o governamentais.

Art."8ë Esta Resolu#$o entra em vigor na data de sua publica#$o.

FRANCISCO APARECIDO CORD^O

Di#rio O® cial, Bras!lia, 24-01-2012 - Se#$o 1, p. 10. 
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Resolução CEB-CNE n.º 2, 
de 30 de janeiro de 2012

De® ne Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino M(dio.

O PRESIDENTE DA C|MARA DE EDUCA]^O BkSICA DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCA]^O, em conformi-
dade com o disposto no artigo 9ë, § 1ë, al!nea ªcº da Lei në 
4.024/61, de 20 de dezembro de 1961, com a reda#$o dada 
pela Lei në 9.131, de 25 de novembro de 1995, nos artigos 
22, 23, 24, 25, 26, 26-A, 27, 35, 36,36-A, 36-B e 36-C da Lei 
në 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e tendo em vista o 
Parecer CEB/CNE në 5/2011, homologado por Despacho 
do Senhor Ministro de Estado da Educa#$o, publicado no 
Di#rio O® cial da Uni"o de 24 de janeiro de 2011, 

Resolve:

T%TULO"I
Objeto"e"referencial

CAP%TULO"I
Objeto

Art."1ë"A presente Resolu#$o de® ne as Diretrizes Curriculares Nacionais para o 
Ensino M?dio, a serem observadas na organiza#$o curricular pelos sistemas de ensino 
e suas unidades escolares.

Par"grafo %nico Estas Diretrizes aplicam-se a todas as formas e modalidades de 
Ensino M?dio, complementadas, quando necess"rio, por Diretrizes pr+prias.

Art."2ë"As Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino M?dio articulam-se 
com as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educa#$o B"sica e re%nem 
princ!pios, fundamentos e procedimentos, de® nidos pelo Conselho Nacional de 
Educa#$o, para orientar as pol!ticas p%blicas educacionais da Uni$o, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Munic!pios na elabora#$o, planejamento, implementa#$o 
e avalia#$o das propostas curriculares das unidades escolares p%blicas e particulares 
que oferecem o Ensino M?dio.
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CAP%TULO"II
Referencial"legal"e"conceitual

Art."3ë"O Ensino M?dio ? um direito social de cada pessoa, e dever do Estado 
na sua oferta p%blica e gratuita a todos.

Art."4ë As unidades escolares que ministram esta etapa da Educa#$o B"sica devem 
estruturar seus projetos pol!tico-pedag+gicos considerando as ® nalidades previstas 
na Lei në 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educa#$o Nacional):

I - a consolida#$o e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no Ensino 
Fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos;

II - a prepara#$o b"sica para o trabalho e a cidadania do educando para continuar 
aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar a novas condi#'es de ocupa#$o ou 
aperfei#oamento posteriors;

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a forma#$o 
?tica e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento cr!tico;

IW - a compreens$o dos fundamentos cient!® co-tecnol+gicos dos processos 
produtivos, relacionando a teoria com a pr"tica.

Art."5ë O Ensino M?dio em todas as suas formas de oferta e organiza#$o, baseia-
se em:

I - forma#$o integral do estudante;

II - trabalho e pesquisa como princ!pios educativos e pedag+gicos, respectiva-
mente;

III - educa#$o em direitos humanos como princ!pio nacional norteador;

IW - sustentabilidade ambiental como meta universal;

W - indissociabilidade entre educa#$o e pr"tica social, considerando-se a histori-
cidade dos conhecimentos e dos sujeitos do processo educativo, bem como entre 
teoria e pr"tica no processo de ensino-aprendizagem;

WI - integra#$o de conhecimentos gerais e, quando for o caso, t?cnico-pro® ssion-
ais realizada na perspectiva da interdisciplinaridade e da contextualiza#$o;

WII - reconhecimento e aceita#$o da diversidade e da realidade concreta dos 
sujeitos do processo educativo, das formas de produ#$o, dos processos de trabalho 
e das culturas a eles subjacentes;

WIII - integra#$o entre educa#$o e as dimens'es do trabalho, da ci=ncia, da 
tecnologia e da cultura como base da proposta e do desenvolvimento curricular.

§ 1ë O trabalho ? conceituado na sua perspectiva ontol+gica de transforma#$o 
da natureza, como realiza#$o inerente ao ser humano e como media#$o no processo 
de produ#$o da sua exist=ncia.
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§ 2ë A ci=ncia ? conceituada como o conjunto de conhecimentos sistematizados, 
produzidos socialmente ao longo da hist+ria, na busca da compreens$o e transfor-
ma#$o da natureza e da sociedade.

§ 3ë A tecnologia ? conceituada como a transforma#$o da ci=ncia em for#a 
produtiva ou media#$o do conhecimento cient!® co e a produ#$o, marcada, desde 
sua origem, pelas rela#'es sociais que a levaram a ser produzida.

§ 4ë A cultura ? conceituada como o processo de produ#$o de express'es ma-
teriais, s!mbolos, representa#'es e signi® cados que correspondem a valores ?ticos, 
pol!ticos e est?ticos que orientam as normas de conduta de uma sociedade.

Art."6ë"O curr!culo ? conceituado como a proposta de a#$o educativa consti-
tu!da pela sele#$o de conhecimentos constru!dos pela sociedade, expressando-se 
por pr"ticas escolares que se desdobram em torno de conhecimentos relevantes e 
pertinentes, permeadas pelas rela#'es sociais, articulando viv=ncias e saberes dos 
estudantes e contribuindo para o desenvolvimento de suas identidades e condi#'es 
cognitivas e s+cio-afetivas.

T%TULO"II
Organiza !o"curricular"e"formas"de"oferta

CAP%TULO"I
Organiza !o"curricular

Art."7ë A organiza#$o curricular do Ensino M?dio tem uma base nacional comum 
e uma parte diversi® cada que n$o devem constituir blocos distintos, mas um todo 
integrado, de modo a garantir tanto conhecimentos e saberes comuns necess"rios a 
todos os estudantes, quanto uma forma#$o que considere a diversidade e as carac-
ter!sticas locais e especi® cidades regionais.

Art."8ë"O curr!culo ? organizado em "reas de conhecimento, a saber:

I - Linguagens;

II - Matem"tica;

III - Ci=ncias da Natureza;

IW - Ci=ncias Humanas.

§ 1ë O curr!culo deve contemplar as quatro "reas do conhecimento, com trata-
mento metodol+gico que evidencie a contextualiza#$o e a interdisciplinaridade ou 
outras formas de intera#$o e articula#$o entre diferentes campos de saberes espe-
c!® cos.

§ 2ë A organiza#$o por "reas de conhecimento n$o dilui nem exclui componen-
tes curriculares com especi® cidades e saberes pr+prios constru!dos e sistematizados, 
mas implica no fortalecimento das rela#'es entre eles e a sua contextualiza#$o para 
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apreens$o e interven#$o na realidade, requerendo planejamento e execu#$o conju-
gados e cooperativos dos seus professores.

Art."9ë"A legisla#$o nacional determina componentes obrigat+rios que devem 
ser tratados em uma ou mais das "reas de conhecimento para compor o curr!culo:

I - s$o de® nidos pela LDB:

a) o estudo da L!ngua Portuguesa e da Matem"tica, o conhecimento do mundo 
f!sico e natural e da realidade social e pol!tica, especialmente do Brasil;

a) o ensino da Arte, especialmente em suas express'es regionais, de forma a 
promover o desenvolvimento cultural dos estudantes, com a M%sica como seu con-
te%do obrigat+rio, mas n$o exclusivo;

b) a Educa#$o F!sica, integrada < proposta pedag+gica da institui#$o de ensino, 
sendo sua pr"tica facultativa ao estudante nos casos previstos em Lei;

c) o ensino da Hist+ria do Brasil, que leva em conta as contribui#'es das diferen-
tes culturas e etnias para a forma#$o do povo brasileiro, especialmente das matrizes 
ind!gena, africana e europeia;

d) o estudo da Hist+ria e Cultura Afro-Brasileira e Ind!gena, no &mbito de todo 
o curr!culo escolar, em especial nas "reas de Educa#$o Art!stica e de Literatura e 
Hist+ria brasileiras;

e) a Filoso® a e a Sociologia em todos os anos do curso;

f) uma l!ngua estrangeira moderna na parte diversi® cada, escolhida pela co-
munidade escolar, e uma segunda, em car"ter optativo, dentro das disponibilidades 
da institui#$o.

Par"grafo %nico. Em termos operacionais, os componentes curriculares ob-
rigat+rios decorrentes da LDB que integram as "reas de conhecimento s$o os refer-
entes a:

I - Linguagens:

a) L!ngua Portuguesa;

b) L!ngua Materna, para popula#'es ind!genas;

c) L!ngua Estrangeira moderna;

d) Arte, em suas diferentes linguagens: c=nicas, pl"sticas e, obrigatoriamente, 
a musical;

e) Educa#$o F!sica.

II - Matem"tica.

III - Ci=ncias da Natureza:

a) Biologia;

b) F!sica;
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c) Qu!mica.

IW - Ci=ncias Humanas:

a) Hist+ria;

b) Geogra® a;

c) Filoso® a;

d) Sociologia.

Art."10. Em decorr=ncia de legisla#$o espec!® ca, s$o obrigat+rios:

I - L!ngua Espanhola, de oferta obrigat+ria pelas unidades escolares, embora 
facultativa para o estudante (Lei në 11.161/2005);

II - Com tratamento transversal e integradamente, permeando todo o curr!culo, 
no &mbito dos demais componentes curriculares:

a) educa#$o alimentar e nutricional (Lei në 11.947/2009, que disp'e sobre o 
atendimento da alimenta#$o escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos 
alunos da Educa#$o B"sica);

b) processo de envelhecimento, respeito e valoriza#$o do idoso, de forma a elimi-
nar o preconceito e a produzir conhecimentos sobre a mat?ria (Lei në 10.741/2003, 
que disp'e sobre o Estatuto do Idoso);

c) Educa#$o Ambiental (Lei në 9.795/99, que disp'e sobre a Pol!tica Nacional 
de Educa#$o Ambiental);

d) Educa#$o para o Tr&nsito (Lei në 9.503/97, que institui o C+digo de Tr&nsito 
Brasileiro);

e) Educa#$o em Direitos Humanos (Decreto në 7.037/2009, que institui o Pro-
grama Nacional de Direitos Humanos - PNDH 3).

Art."11. Outros componentes curriculares, a crit?rio dos sistemas de ensino e 
das unidades escolares e de® nidos em seus projetos pol!tico-pedag+gicos, podem ser 
inclu!dos no curr!culo, sendo tratados ou como disciplina ou com outro formato, 
preferencialmente, de forma transversal e integradora.

Art."12. O curr!culo do Ensino M?dio deve:

I - garantir a#'es que promovam:

a) a educa#$o tecnol+gica b"sica, a compreens$o do signi® cado da ci=ncia, das 
letras e das artes;

b) o processo hist+rico de transforma#$o da sociedade e da cultura;

c) a l!ngua portuguesa como instrumento de comunica#$o, acesso ao conheci-
mento e exerc!cio da cidadania;
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II - adotar metodologias de ensino e de avalia#$o de aprendizagem que estimu-
lem a iniciativa dos estudantes;

III - organizar os conte%dos, as metodologias e as formas de avalia#$o de tal 
forma que ao ® nal do Ensino M?dio o estudante demonstre:

a) dom!nio dos princ!pios cient!® cos e tecnol+gicos que presidem a produ#$o 
moderna;

b) conhecimento das formas contempor&neas de linguagem.

Art."13."As unidades escolares devem orientar a de® ni#$o de toda proposi#$o 
curricular, fundamentada na sele#$o dos conhecimentos, componentes, metodolo-
gias, tempos, espa#os, arranjos alternativos e formas de avalia#$o, tendo presente:

I - as dimens'es do trabalho, da ci=ncia, da tecnologia e da cultura como eixo 
integrador entre os conhecimentos de distintas naturezas, contextualizando-os em 
sua dimens$o hist+rica e em rela#$o ao contexto social contempor&neo;

II - o trabalho como princ!pio educativo, para a compreens$o do processo his-
t+rico de produ#$o cient!® ca e tecnol+gica, desenvolvida e apropriada socialmente 
para a transforma#$o das condi#'es naturais da vida e a amplia#$o das capacidades, 
das potencialidades e dos sentidos humanos;

III - a pesquisa como princ!pio pedag+gico, possibilitando que o estudante possa 
ser protagonista na investiga#$o e na busca de respostas em um processo autJnomo 
de (re)constru#$o de conhecimentos.

IW - os direitos humanos como princ!pio norteador, desenvolvendo-se sua edu-
ca#$o de forma integrada, permeando todo o curr!culo, para promover o respeito a 
esses direitos e < conviv=ncia humana.

W - a sustentabilidade socioambiental como meta universal, desenvolvida como 
pr"tica educativa integrada, cont!nua e permanente, e baseada na compreens$o do 
necess"rio equil!brio e respeito nas rela#'es do ser humano com seu ambiente.

CAP%TULO"II
Formas"de"oferta"e"organiza !o

Art."14. O Ensino M?dio, etapa ® nal da Educa#$o B"sica, concebida como con-
junto org&nico, sequencial e articulado, deve assegurar sua fun#$o formativa para 
todos os estudantes, sejam adolescentes, jovens ou adultos, atendendo, mediante 
diferentes formas de oferta e organiza#$o:

I - o Ensino M?dio pode organizar-se em tempos escolares no formato de s?ries 
anuais, per!odos semestrais, ciclos, m+dulos, altern&ncia regular de per!odos de 
estudos, grupos n$o seriados, com base na idade, na compet=ncia e em outros cri-
t?rios, ou por forma diversa de organiza#$o, sempre que o interesse do processo de 
aprendizagem assim o recomendar;
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II - no Ensino Médio regular, a duração mínima é de 3 (três) anos, com carga 
horária mínima total de 2.400 (duas mil e quatrocentas) horas, tendo como referência 
uma carga horária anual de 800 (oitocentas) horas, distribuídas em pelo menos 200 
(duzentos) dias de efetivo trabalho escolar;

III - o Ensino Médio regular diurno, quando adequado aos seus estudantes, pode 
se organizar em regime de tempo integral com, no mínimo, 7 (sete) horas diárias;

IV - no Ensino Médio regular noturno, adequado às condições de trabalhadores, 
respeitados os mínimos de duração e de carga horária, o projeto político-pedagógico 
deve atender, com qualidade, a sua singularidade, especifi cando uma organização 
curricular e metodológica diferenciada, e pode, para garantir a permanência e o 
sucesso destes estudantes:

a) ampliar a duração do curso para mais de 3 (três) anos, com menor carga 
horária diária e anual, garantido o mínimo total de 2.400 (duas mil e quatrocentas) 
horas;

V - na modalidade de Educação de Jovens e Adultos, observadas suas Diretrizes 
específi cas, com duração mínima de 1.200 (mil e duzentas) horas, deve ser especifi -
cada uma organização curricular e metodológica diferenciada para os estudantes 
trabalhadores, que pode:

a)ampliar seus tempos de organização escolar, com menor carga horária diária 
e anual, garantida sua duração mínima;

VI - atendida a formação geral, incluindo a preparação básica para o trabalho, o 
Ensino Médio pode preparar para o exercício de profi ssões técnicas, por integração 
com a Educação Profi ssional e Tecnológica, observadas as Diretrizes específi cas, com 
as cargas horárias mínimas de:

a) 3.200 (três mil e duzentas) horas, no Ensino Médio regular integrado com a 
Educação Profi ssional Técnica de Nível Médio;

b) 2.400 (duas mil e quatrocentas) horas, na Educação de Jovens e Adultos in-
tegrada com a Educação Profi ssional Técnica de Nível Médio, respeitado o mínimo 
de 1.200 (mil e duzentas) horas de educação geral;

c) 1.400 (mil e quatrocentas) horas, na Educação de Jovens e Adultos integrada 
com a formação inicial e continuada ou qualifi cação profi ssional, respeitado o mínimo 
de 1.200 (mil e duzentas) horas de educação geral;

VII - na Educação Especial, na Educação do Campo, na Educação Escolar Indí-
gena, na Educação Escolar Quilombola, de pessoas em regime de acolhimento ou 
internação e em regime de privação de liberdade, e na Educação a Distância, devem 
ser observadas as respectivas Diretrizes e normas nacionais;

VIII - os componentes curriculares que integram as áreas de conhecimento po-
dem ser tratados ou como disciplinas, sempre de forma integrada, ou como unidades 
de estudos, módulos, atividades, práticas e projetos contextualizados e interdisciplin-
ares ou diversamente articuladores de saberes, desenvolvimento transversal de temas 
ou outras formas de organização;
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IY - os componentes curriculares devem propiciar a apropria#$o de conceitos e 
categorias b"sicas, e n$o o ac%mulo de informa#'es e conhecimentos, estabelecendo 
um conjunto necess"rio de saberes integrados e signi® cativos;

Y - al?m de sele#$o criteriosa de saberes, em termos de quantidade, pertin=n-
cia e relev&ncia, deve ser equilibrada sua distribui#$o ao longo do curso, para evitar 
fragmenta#$o e congestionamento com n%mero excessivo de componentes em cada 
tempo da organiza#$o escolar;

YI - a organiza#$o curricular do Ensino M?dio deve oferecer tempos e espa#os 
pr+prios para estudos e atividades que permitam itiner"rios formativos opcionais 
diversi® cados, a ® m de melhor responder < heterogeneidade e pluralidade de con-
di#'es, m%ltiplos interesses e aspira#'es dos estudantes, com suas especi® cidades 
et"rias, sociais e culturais, bem como sua fase de desenvolvimento;

YII - formas diversi® cadas de itiner"rios podem ser organizadas, desde que ga-
rantida a simultaneidade entre as dimens'es do trabalho, da ci=ncia, da tecnologia 
e da cultura, e de® nidas pelo projeto pol!tico-pedag+gico, atendendo necessidades, 
anseios e aspira#'es dos sujeitos e a realidade da escola e do seu meio;

YIII - a interdisciplinaridade e a contextualiza#$o devem assegurar a transver-
salidade do conhecimento de diferentes componentes curriculares, propiciando a 
interlocu#$o entre os saberes e os diferentes campos do conhecimento.

T%TULO"III
Do"projeto"pol&tico-pedag>gico"e"dos"sistemas"de"
ensino

CAP%TULO"I
Do"projeto"pol&tico-pedag>gico

Art."15.  Com fundamento no princ!pio do pluralismo de ideias e de concep-
#'es pedag+gicas, no exerc!cio de sua autonomia e na gest$o democr"tica, o pro-
jeto pol!tico-pedag+gico das unidades escolares, deve traduzir a proposta educativa 
constru!da coletivamente, garantida a participa#$o efetiva da comunidade escolar e 
local, bem como a permanente constru#$o da identidade entre a escola e o territ+rio 
no qual est" inserida.

§ 1ë Cabe a cada unidade de ensino a elabora#$o do seu projeto pol!tico-
pedag+gico, com a proposi#$o de alternativas para a forma#$o integral e acesso aos 
conhecimentos e saberes necess"rios, de® nido a partir de aprofundado processo 
de diagn+stico, an"lise e estabelecimento de prioridades, delimita#$o de formas de 
implementa#$o e sistem"tica de seu acompanhamento e avalia#$o.

§ 2ë O projeto pol!tico-pedag+gico, na sua concep#$o e implementa#$o, deve 
considerar os estudantes e os professores como sujeitos hist+ricos e de direitos, par-
ticipantes ativos e protagonistas na sua diversidade e singularidade.
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§ 3ë A institui#$o de ensino deve atualizar, periodicamente, seu projeto pol!tico-
pedag+gico e dar-lhe publicidade < comunidade escolar e <s fam!lias.

Art."16. O projeto pol!tico-pedag+gico das unidades escolares que ofertam o 
Ensino M?dio deve considerar:

I - atividades integradoras art!stico-culturais, tecnol+gicas e de inicia#$o cient!® ca, 
vinculadas ao trabalho, ao meio ambiente e < pr"tica social;

II - problematiza#$o como instrumento de incentivo < pesquisa, < curiosidade 
pelo inusitado e ao desenvolvimento do esp!rito inventivo;

III - a aprendizagem como processo de apropria#$o signi® cativa dos conheci-
mentos, superando a aprendizagem limitada < memoriza#$o;

IW - valoriza#$o da leitura e da produ#$o escrita em todos os campos do saber;

W - comportamento ?tico, como ponto de partida para o reconhecimento dos 
direitos humanos e da cidadania, e para a pr"tica de um humanismo contempor&neo 
expresso pelo reconhecimento, respeito e acolhimento da identidade do outro e pela 
incorpora#$o da solidariedade;

WI - articula#$o entre teoria e pr"tica, vinculando o trabalho intelectual <s ativi-
dades pr"ticas ou experimentais;

WII - integra#$o com o mundo do trabalho por meio de est"gios de estudantes 
do Ensino M?dio, conforme legisla#$o espec!® ca;

WIII - utiliza#$o de diferentes m!dias como processo de dinamiza#$o dos ambi-
entes de aprendizagem e constru#$o de novos saberes;

IY - capacidade de aprender permanente, desenvolvendo a autonomia dos 
estudantes;

Y - atividades sociais que estimulem o conv!vio humano;

YI - avalia#$o da aprendizagem, com diagn+stico preliminar, e entendida como 
processo de car"ter formativo, permanente e cumulativo;

YII - acompanhamento da vida escolar dos estudantes, promovendo o segui-
mento do desempenho, an"lise de resultados e comunica#$o com a fam!lia;

YIII - atividades complementares e de supera#$o das di® culdades de aprendiza-
gem para que o estudante tenha sucesso em seus estudos;

YIW - reconhecimento e atendimento da diversidade e diferentes nuances da 
desigualdade e da exclus$o na sociedade brasileira;

YW - valoriza#$o e promo#$o dos direitos humanos mediantetemas relativos a 
g=nero, identidade de g=nero, ra#a e etnia, religi$o, orienta#$o sexual, pessoas com 
de® ci=ncia, entre outros, bem como pr"ticas que contribuam para a igualdade e 
para o enfrentamento de todas as formas de preconceito, discrimina#$o e viol=ncia 
sob todas as formas;
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YWI - an"lise e re ̄ex$o cr!tica da realidade brasileira, de sua organiza#$o social 
e produtiva na rela#$o de complementaridade entre espa#os urbanos e do campo;

YWII - estudo e desenvolvimento de atividades socioambientais, conduzindo a 
Educa#$o Ambiental como uma pr"tica educativa integrada, cont!nua e permanente;

YWIII - pr"ticas desportivas e de express$o corporal, que contribuam para a 
sa%de, a sociabilidade e a coopera#$o;

YIY - atividades intersetoriais, entre outras, de promo#$o da sa%de f!sica e men-
tal, sa%de sexual e sa%de reprodutiva, e preven#$o do uso de drogas;

YY - produ#$o de m!dias nas escolas a partir da promo#$o de atividades que 
favore#am as habilidades de leitura e an"lise do papel cultural, pol!tico e econJmico 
dos meios de comunica#$o na sociedade;

YYI - participa#$o social e protagonismo dos estudantes, como agentes de trans-
forma#$o de suas unidades de ensino e de suas comunidades;

YYII - condi#'es materiais, funcionais e did"tico-pedag+gicas, para que os pro-
® ssionais da escola efetivem as proposi#'es do projeto.

Par"grafo %nico. O projeto pol!tico-pedag+gico deve, ainda, orientar:

a) dispositivos, medidas e atos de organiza#$o do trabalho escolar;

b) mecanismos de promo#$o e fortalecimento da autonomia escolar, mediante 
a aloca#$o de recursos ® nanceiros, administrativos e de suporte t?cnico necess"rios 
< sua realiza#$o;

c) adequa#$o dos recursos f!sicos, inclusive organiza#$o dos espa#os, equipa-
mentos, biblioteca, laborat+rios e outros ambientes educacionais.

CAP%TULO"II
Dos"sistemas"de"ensino

Art."17. Os sistemas de ensino, de acordo com a legisla#$o e a normatiza#$o 
nacional e estadual, e na busca da melhor adequa#$o poss!vel <s necessidades dos 
estudantes e do meio social, devem:

I - criar mecanismos que garantam liberdade, autonomia e responsabilidade 
<s unidades escolares, fortalecendo sua capacidade de concep#$o, formula#$o e 
execu#$o de suas propostas pol!ticopedag+gicas;

II - promover, mediante a institucionaliza#$o de mecanismos de participa#$o da 
comunidade, alternativas de organiza#$o institucional que possibilitem:

a) identidade pr+pria das unidades escolares de adolescentes, jovens e adultos, 
respeitadas as suas condi#'es e necessidades de espa#o e tempo para a aprendizagem;

b) v"rias alternativas pedag+gicas, incluindo a#'es, situa#'es e tempos diversos, 
bem como diferentes espa#os - intraescolares ou de outras unidades escolares e da 
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comunidade - para atividades educacionais e socioculturais favorecedoras de inicia-
tiva, autonomia e protagonismo social dos estudantes;

c) articula#'es institucionais e comunit"rias necess"rias ao cumprimento dos pla-
nos dos sistemas de ensino e dos projetos pol!tico-pedag+gicos das unidades escolares;

d) realiza#$o, inclusive pelos colegiados escolares e +rg$os de representa#$o 
estudantil, de a#'es fundamentadas nos direitos humanos e nos princ!pios ?ticos, de 
conviv=ncia e de participa#$o democr"tica visando a construir unidades escolares e 
sociedade livres de preconceitos, discrimina#'es e das diversas formas de viol=ncia.

III - fomentar alternativas de diversi® ca#$o e ̄ exibiliza#$o, pelas unidades esco-
lares, de formatos, componentes curriculares ou formas de estudo e de atividades, 
estimulando a constru#$o de itiner"rios formativos que atendam <s caracter!sticas, 
interesses e necessidades dos estudantes e <s demandas do meio social, privilegiando 
propostas com op#'es pelos estudantes.

IW - orientar as unidades escolares para promoverem:

a) classi® ca#$o do estudante, mediante avalia#$o pela institui#$o, para inser#$o 
em etapa adequada ao seu grau de desenvolvimento e experi=ncia;

b) aproveitamento de estudos realizados e de conhecimentos constitu!dos tanto 
no ensino formal como no informal e na experi=ncia extraescolar;

W - estabelecer normas complementares e pol!ticas educacionais para execu#$o 
e cumprimento das disposi#'es destas Diretrizes, considerando as peculiaridades 
regionais ou locais;

WI - instituir sistemas de avalia#$o e utilizar os sistemas de avalia#$o operados 
pelo Minist?rio da Educa#$o, a ® m de acompanhar resultados, tendo como refer=ncia 
as expectativas de aprendizagem dos conhecimentos e saberes a serem alcan#ados, 
a legisla#$o e as normas, estas Diretrizes, e os projetos pol!tico-pedag+gicos das uni-
dades escolares.

Art."18. Para a implementa#$o destas Diretrizes, cabe aos sistemas de ensino 
prover:

I - os recursos ® nanceiros e materiais necess"rios < amplia#$o dos tempos e 
espa#os dedicados ao trabalho educativo nas unidades escolares;

II - aquisi#$o, produ#$o e/ou distribui#$o de materiais did"ticos e escolares 
adequados;

III - professores com jornada de trabalho e forma#$o, inclusive continuada, 
adequadas para o desenvolvimento do curr!culo, bem como dos gestores e demais 
pro® ssionais das unidades escolares;

IW - instrumentos de incentivo e valoriza#$o dos pro® ssionais da educa#$o, com 
base em planos de carreira e outros dispositivos voltados para esse ® m;
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W - acompanhamento e avalia#$o dos programas e a#'es educativas nas respec-
tivas redes e unidades escolares.

Art."19. Em regime de colabora#$o com os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nic!pios, e na perspectiva de um sistema nacional de educa#$o, cabe ao Minist?rio 
da Educa#$o oferecer subs!dios e apoio para a implementa#$o destas Diretrizes.

Art."20. Wisando a alcan#ar unidade nacional, respeitadas as diversidades, o Mi-
nist?rio da Educa#$o, em articula#$o e colabora#$o com os Estados, o Distrito Federal 
e os Munic!pios, deve elaborar e encaminhar ao Conselho Nacional de Educa#$o, 
precedida de consulta p%blica nacional, proposta de expectativas de aprendizagem 
dos conhecimentos escolares e saberes que devem ser atingidos pelos estudantes em 
diferentes tempos de organiza#$o do curso de Ensino M?dio.

Art."21. O Exame Nacional do Ensino M?dio (ENEM) deve, progressivamente, 
compor o Sistema de Avalia#$o da Educa#$o B"sica (SAEB), assumindo as fun#'es de:

I - avalia#$o sist=mica, que tem como objetivo subsidiar as pol!ticas p%blicas para 
a Educa#$o B"sica;

II - avalia#$o certi® cadora, que proporciona <queles que est$o fora da escola 
aferir seus conhecimentos constru!dos em processo de escolariza#$o, assim como os 
conhecimentos t"citos adquiridos ao longo da vida;

III - avalia#$o classi® cat+ria, que contribui para o acesso democr"tico < Educa-
#$o Superior.

Art."22. Estas Diretrizes devem nortear a elabora#$o da proposta de expectativas 
de aprendizagem, a forma#$o de professores, os investimentos em materiais did"ticos 
e os sistemas e exames nacionais de avalia#$o.

Art."23. Esta Resolu#$o entra em vigor na data de sua publica#$o, revogando-
se as disposi#'es em contr"rio, em especial a Resolu#$o CNE/CEB në 3, de 26 de 
junho de 1998.

FRANCISCO APARECIDO CORD^O

Di#rio O® cial, Bras!lia, 31-01-2012 - Se#$o 1, p. 20. 
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Resolução CEB-CNE n.º 3, 
de 16 de maio de 2012

De® ne diretrizes para o atendimento de educa!"o escolar para  
popula!/es em situa!"o de itiner$ncia.

O PRESIDENTE DA C|MARA DE EDUCA]^O BkSICA 
DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCA]^O, no uso de 
suas atribui#'es legais, e de conformidade com o disposto 
na al!nea ªcº do § 1ë do art. 9ë da Lei në 4.024/61, com a 
reda#$o dada pela Lei në 9.131/95, e com fundamento no 
Parecer CNE/CEB në 14/2011, homologado por Despacho 
do Senhor Ministro de Estado da Educa#$o, publicado no 
DOU de 10 de maio de 2012,

Considerando o que disp'e a Constitui#$o Federal de 1988; 
a Lei de Diretrizes e Bases da Educa#$o Nacional (Lei në 
9.394/96); o Plano Nacional de Direitos Humanos de 2006; 
o Estatuto da Crian#a e do Adolescente (Lei në 8.069/90); 
a Conven#$o në 169 da Organiza#$o Internacional do Trab-
alho sobre Povos Ind!genas e Tribais, promulgada no Brasil, 
por meio do Decreto në 5.051, de 19 de abril de 2004; o 
C+digo Civil Brasileiro (Lei në 10.406/2002) e a Conven#$o 
sobre os Direitos da Crian#a, rati® cada pelo Brasil por meio 
do Decreto në 99.710, de 21 de novembro de 1990, 

Resolve:

Art."1ë As crian#as, adolescentes e jovens em situa#$o de itiner&ncia dever$o ter 
garantido o direito < matr!cula em escola p%blica, gratuita, com qualidade social e 
que garanta a liberdade de consci=ncia e de cren#a.

Par"grafo %nico. S$o considerados crian#as, adolescentes e jovens em situa#$o 
de itiner&ncia aquelas pertencentes a grupos sociais que vivem em tal condi#$o por 
motivos culturais, pol!ticos, econJmicos, de sa%de, tais como ciganos, ind!genas, povos 
nJmades, trabalhadores itinerantes, acampados, circenses, artistas e/ou trabalhadores 
de parques de divers$o, de teatro mambembe, dentre outros.
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Art. 2º Visando à garantia dos direitos socioeducacionais de crianças, adoles-
centes e jovens em situação de itinerância os sistemas de ensino deverão adequar-se 
às particularidades desses estudantes.

Art. 3º Os sistemas de ensino, por meio de seus estabelecimentos públicos ou 
privados de Educação Básica deverão assegurar a matrícula de estudante em situação 
de itinerância sem a imposição de qualquer forma de embaraço, preconceito e/ou 
qualquer forma de discriminação, pois se trata de direito fundamental, mediante 
autodeclaração ou declaração do responsável.

§ 1º No caso de matrícula de jovens e adultos, poderá ser usada a autodeclaração.

§ 2º A instituição de educação que receber matrícula de estudante em situação 
de itinerância deverá comunicar o fato à Secretaria de Educação ou a seu órgão 
regional imediato.

Art. 4º Caso o estudante itinerante não disponha, no ato da matrícula, de cer-
tifi cado, memorial e/ou relatório da instituição de educação anterior, este deverá 
ser inserido no grupamento correspondente aos seus pares de idade, mediante diag-
nóstico de suas necessidades de aprendizagem, realizado pela instituição de ensino 
que o recebe.

§ 1º A instituição de educação deverá desenvolver estratégias pedagógicas ad-
equadas às suas necessidades de aprendizagem.

§ 2º A instituição de ensino deverá realizar avaliação diagnóstica do desenvolvi-
mento e da aprendizagem desse estudante, mediante acompanhamento e supervisão 
adequados às suas necessidades de aprendizagem.

§ 3º A instituição de educação deverá oferecer atividades complementares para 
assegurar as condições necessárias e sufi cientes para a aprendizagem dessas crianças, 
adolescentes e jovens.

Art. 5º Os cursos destinados à formação inicial e continuada de professores 
deverão proporcionar aos docentes o conhecimento de estratégias pedagógicas, 
materiais didáticos e de apoio pedagógico, bem como procedimentos de avaliação 
que considerem a realidade cultural, social e profi ssional do estudante itinerante 
como parte do cumprimento do direito à educação.

Art. 6º O poder público, no processo de expedição do alvará de funcionamento 
de empreendimentos de diversão itinerante, deverá exigir documentação compro-
batória de matrícula das crianças, adolescentes e jovens cujos pais ou responsáveis 
trabalhem em tais empreendimentos.

Art. 7º Os Conselhos Tutelares existentes na região, deverão acompanhar a vida 
do estudante itinerante no que se refere ao respeito, proteção e promoção dos seus 
direitos sociais, sobretudo ao direito humano à educação.
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Art."8ë"Os Conselhos da Crian#a e do Adolescente dever$o acompanhar o per-
curso escolar do estudante itinerante, buscando garantir-lhe pol!ticas de atendimento.

Art."9ë O Minist?rio da Educa#$o dever" criar programas, a#'es e orienta#'es 
especiais destinados < escolariza#$o de pessoas, sobretudo crian#as, adolescentes e 
jovens que vivem em situa#$o de itiner&ncia.

§ 1ë Os programas e a#'es socioeducativas destinados a estudantes itinerantes 
dever$o ser elaborados e implementados com a participa#$o dos atores sociais dire-
tamente interessados (respons"veis pelos estudantes, os pr+prios estudantes, dentre 
outros), visando o respeito <s particularidades socioculturais, pol!ticas e econJmicas 
dos referidos atores sociais.

§ 2ë O atendimento socioeducacional ofertado pelas escolas e programas educa-
cionais dever" garantir o respeito <s particularidades culturais, regionais, religiosas, 
?tnicas e raciais dos estudantes em situa#$o de itiner&ncia, bem como o tratamento 
pedag+gico, ?tico e n$o discriminat+rio, na forma da lei.

Art."10 Os sistemas de ensino dever$o orientar as escolas quanto < sua obriga-
#$o de garantir n$o s+ a matr!cula, mas, tamb?m, a perman=ncia e, quando for o 
caso, a conclus$o dos estudos aos estudantes em situa#$o de itiner&ncia, bem como 
a elabora#$o e disponibiliza#$o do respectivo memorial.

Art."11 Os sistemas de ensino, por meio de seus diferentes +rg$os, dever$o de® nir 
normas complementares para o ingresso, perman=ncia e conclus$o de estudos de 
crian#as, adolescentes e jovens em situa#$o de itiner&ncia, com base na presente 
resolu#$o.

Art. 12 Esta Resolu#$o entrar" em vigor na data de sua publica#$o.

FRANCISCO APARECIDO CORD^O

Di#rio O® cial, Bras!lia, 17-05-2012 - Se#$o 1, p. 14. 
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Resolução CEB-CNE n.º 4, 
de 6 de junho de 20121

Disp/e sobre altera!"o na Resolu!"o CNE<CEB në 3<2008, de® -
nindo a nova vers"o do Cat#logo Nacional de Cursos T(cnicos de 
N+vel M(dio.

O PRESIDENTE DA C|MARA DE EDUCA]^O BkSICA 
DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCA]^O, em con-
formidade com o disposto na al!nea ªeº do § 1ë do artigo 
9} da Lei në 4.024/1961, com a reda#$o dada pela Lei në 
9.131/1995; nos artigos 36-A a 36-D e nos artigos 39 a 42 
da Lei në 9.394/1996; no Decreto Federal në 5.154/2004; 
na Portaria Ministerial në 870/2008; e com fundamento no 
Parecer CNE/CEB në 11/2008, na Resolu#$o CNE/CEB në 
3/2008 e no Parecer CNE/CEB në 3/2012, devidamente 
homologado por Despacho do Senhor Ministro de Estado 
da Educa#$o, publicado no DOU de 6/6/2012, 

Resolve:

Art."1ë A presente Resolu#$o inclui na nova vers$o do Cat"logo Nacional de Cur-
sos T?cnicos de N!vel M?dio, com a ® nalidade de orientar a oferta de cursos t?cnicos 
de n!vel m?dio nas redes p%blicas e privadas de Educa#$o Pro® ssional e Tecnol+gica, 
44 (quarenta e quatro) novos cursos, conforme tabela constante em anexo.

Art."2ë Ficam aprovadas as seguintes altera#'es em rela#$o aos atuais Eixos 
Tecnol+gicos constantes do Catalogo Nacional de Cursos T?cnicos de N!vel M?dio:

I - o Eixo Tecnol+gico antes denominado ªAmbiente, Sa%de e Seguran#aºfoi 
alterado para ªAmbiente e Sa%deº, sendo criado, em separado, o Eixo Tecnol+gico 
ªSeguran#aº;

II - o Eixo Tecnol+gico ªApoio Educacionalº foi alt erado para ªDesenvolvimento 
Educacional e Socialº;

III - o Eixo Tecnol+gico ªHospitalidade e Lazerº foi alterado para ªTurismo, 
Hospitalidade e Lazerº.

1 O anexo desta resolu#$o encontra-se no Di"rio O® cial informado na p"gina seguinte.
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Art."3ë O prazo estabelecido pela Resolu#$o CNE/CEB në 3/2008, com base no 
Parecer CNE/CEB në 11/2008, para a oferta de cursos t?cnicos de n!vel m?dio em 
desacordo com o Cat"logo Nacional, em car"ter experimental, nos termos da art. 81 
da LDB, devidamente autorizados como tais pelos +rg$os pr+prios dos respectivos 
sistemas de ensino, ® ca prorrogado at?, no m"ximo, o dia 31 de dezembro de 2013.

Art."4ë At? o dia 31 de dezembro de 2013 a Comiss$o Executiva de Avalia#$o 
do Cat"logo Nacional de Cursos T?cnicos de N!vel M?dio (CONAC), sob a coorde-
na#$o da Secretaria de Educa#$o Pro® ssional e Tecnol+gica (SETEC/MEC) dever", 
conclusivamente, adotar uma das seguintes provid=ncias em rela#$o aos cursos t?c-
nicos de n!vel m?dio implantados em car"ter experimental, nos termos do art. 81 
da LDB, devidamente autorizados como tais pelos +rg$os pr+prios dos respectivos 
sistemas de ensino:

I - manter os cursos que foram aprovados para terem sua oferta em car"ter 
experimental durante mais um tempo determinado, devidamente justi® cado, ainda 
em regime experimental;

II - ou incluir os cursos em quest$o no Cat"logo Nacional de Cursos T?cnicos 
de N!vel M?dio, devendo as institui#'es e sistemas de ensino promover as devidas 
adequa#'es;

III - ou recomendar a extin#$o dos referidos cursos, garantindo o direito ad-
quirido pelos seus alunos de conclu!rem os cursos como foram iniciados.

Art."5ë Esta Resolu#$o entra em vigor na data de sua publica#$o.

FRANCISCO APARECIDO CORD^O

Di#rio O® cial, Bras!lia, 08-06-2012 - Se#$o 1, p. 13. 
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Resolução CEB-CNE n.º 5, 
de 22 de junho de 2012

De® ne Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educa!"o Escolar 
Ind+gena na Educa!"o B#sica

O PRESIDENTE DA C|MARA DE EDUCA]^O BkSICA 
DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCA]^O, no so de 
suas atribui#'es legais e de conformidade com o disposto 
na al!nea ªcº do § 1ë do art. 9ë da Lei në 4.024/61, com a 
reda#$o dada pela Lei në 9.131/95, na Lei në 9.394/96, 
especialmente nos arts. 78 e 79, 26-A, § 4} do art. 26, § 3} 
do art. 32, bem como no Decreto në 6.861/2009, e com fun-
damento no Parecer CNE/CEB në 13/2012, homologado 
por Despacho do Senhor Ministro da Educa#$o, publicado 
no Di#rio O® cial de Uni"o de 15 de junho de 2012,

CONSIDERANDO, O direito a uma educa#$o escolar diferenciada para os po-
vos ind!genas, assegurado pela Constitui#$o Federal de 1988; pela Conven#$o 169 
da Organiza#$o Internacional do Trabalho (OIT) sobre Povos Ind!genas e Tribais, 
promulgada no Brasil por meio do Decreto në 5.051/2004; pela Declara#$o Univer-
sal dos Direitos Humanos de 1948 da Organiza#$o das Na#'es Unidas (ONU); pela 
Declara#$o das Na#'es Unidas sobre os direitos dos povos ind!genas de 2007; pela 
Lei de Diretrizes e Bases da Educa#$o Nacional (Lei 9.394/96), bem como por out-
ros documentos nacionais e internacionais que visam assegurar o direito < educa#$o 
como um direito humano e social;

As Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educa#$o B"sica (Parecer 
CNE/CEB në 7/2010 e Resolu#$o CNE/CEB në4/2010), as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educa#$o Infantil(Parecer CNE/CEB në 20/2009 e Resolu#$o CNE/
CEB në 5/2009), as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental 
(Parecer CNE/CEB në 11/2010 e Resolu#$o CNE/CEB në 7/2010), e as Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o Ensino M?dio (Parecer CNE/CEB në 5/2011 e Res-
olu#$o CNE/CEB në 2/2012), al?m de outras que tratam das modalidades que 
comp'em a Educa#$o B"sica;

As Diretrizes Nacionais para a Educa#$o em Direitos Humanos de® nidas no 
Parecer CNE/CP në 8/2012; As recomenda#'es do Parecer CNE/CEB në 10/2011, 
que trata da oferta de l!ngua estrangeira nas escolas ind!genas de Ensino M?dio;
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As orientações do Parecer CNE/CEB nº 1/2011 e do Parecer CNE/CEB nº 
9/2011, que tratam, respectivamente, de questionamento do Conselho de Educação 
Escolar Indígena do Amazonas a respeito da transformação do colegiado em órgão 
normativo, e da proposta de fortalecimento e implementação do regime de colabo-
ração mediante arranjos de desenvolvimento da educação;

As deliberações da I Conferência Nacional de Educação Escolar Indígena, 
realizada em novembro de 2009, considerada espaço democrático privilegiado de 
debates e de decisões, com o intuito de celebrar, promover e fortalecer a Educação 
Escolar Indígena;

As determinações do Decreto nº 6.861/2009, que dispõe sobre a Educação Es-
colar Indígena e defi ne sua organização em territórios etnoeducacionais;

CONSIDERANDO, fi nalmente, as contribuições ao texto destas Diretrizes apre-
sentadas pelos participantes dos dois seminários nacionais sobre Diretrizes para a 
Educação Escolar Indígena, realizados, respectivamente, nos anos de 2011 e 2012 pelo 
Conselho Nacional de Educação, bem como aquelas enviadas por diversas pessoas e 
instituições durante o processo de consulta pública, 

Resolve:

Art. 1º Esta Resolução defi ne as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Escolar Indígena na Educação Básica, oferecida em instituições próprias.

Parágrafo único Estas Diretrizes Curriculares Nacionais estão pautadas pelos 
princípios da igualdade social, da diferença, da especifi cidade, do bilinguismo e da 
interculturalidade, fundamentos da Educação Escolar Indígena.

TÍTULO I
DOS OBJETIVOS

Art. 2º As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Indígena 
na Educação Básica têm por objetivos:

I - orientar as escolas indígenas de educação básica e os sistemas de ensino da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na elaboração, desenvolvi-
mento e avaliação de seus projetos educativos;

II - orientar os processos de construção de instrumentos normativos dos sistemas 
de ensino visando tornar a Educação Escolar Indígena projeto orgânico, articulado e 
sequenciado de Educação Básica entre suas diferentes etapas e modalidades, sendo 
garantidas as especifi cidades dos processos educativos indígenas;

III - assegurar que os princípios da especifi cidade, do bilingüismo e multilinguis-
mo, da organização comunitária e da interculturalidade fundamentem os projetos 
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educativos das comunidades ind!genas, valorizando suas l!nguas e conhecimentos 
tradicionais;

IW - assegurar que o modelo de organiza#$o e gest$o das escolas ind!genas leve 
em considera#$o as pr"ticas socioculturais e econJmicas das respectivas comunidades, 
bem como suas formas de produ#$o de conhecimento, processos pr+prios de ensino 
e de aprendizagem e projetos societ"rios;

W - fortalecer o regime de colabora#$o entre os sistemas de ensino da Uni$o, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Munic!pios,

fornecendo diretrizes para a organiza#$o da Educa#$o Escolar Ind!gena na 
Educa#$o B"sica, no &mbito dos territ+rios etnoeducacionais;

WI - normatizar dispositivos constantes na Conven#$o 169, da Organiza#$o 
Internacional do Trabalho, rati® cada no Brasil, por meio do Decreto Legislativo 
në 143/2003, no que se refere < educa#$o e meios de comunica#$o, bem como os 
mecanismos de consulta livre, pr?via e informada;

WII - orientar os sistemas de ensino da Uni$o, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Munic!pios a incluir, tanto nos processos de forma#$o de professores ind!genas, 
quanto no funcionamento regular da Educa#$o Escolar Ind!gena, a colabora#$o e 
atua#$o de especialistas em saberes tradicionais, como os tocadores de instrumentos 
musicais, contadores de narrativas m!ticas, paj?s e xam$s, rezadores, raizeiros, par-
teiras, organizadores de rituais, conselheiros e outras fun#'es pr+prias e necess"rias 
ao bem viver dos povos ind!genas;

WII - zelar para que o direito < educa#$o escolar diferenciada seja garantido <s 
comunidades ind!genas com qualidade social e pertin=ncia pedag+gica, cultural, 
lingu!stica, ambiental e territorial, respeitando as l+gicas, saberes e perspectivas dos 
pr+prios povos ind!genas.

T%TULO"II
DOS"PRINC%PIOS"DA"EDUCA*+O"ESCOLAR"
IND%GENA

Art."3ë Constituem objetivos da Educa#$o Escolar Ind!gena proporcionar aos 
ind!genas, suas comunidades e povos:

I - a recupera#$o de suas mem+rias hist+ricas; a rea® rma#$o de suas identidades 
?tnicas; a valoriza#$o de suas l!nguas e ci=ncias;

II - o acesso <s informa#'es, conhecimentos t?cnicos, cient!® cos e culturais da 
sociedade nacional e demais sociedades ind!genas e n$o-ind!genas.

Par"grafo %nico A Educa#$o Escolar Ind!gena deve se constituir num espa#o 
de constru#$o de rela#'es inter?tnicas orientadas para a manuten#$o da pluralidade 
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cultural, pelo reconhecimento de diferentes concep#'es pedag+gicas e pela a® rma#$o 
dos povos ind!genas como sujeitos de direitos.

Art."4ë"Constituem elementos b"sicos para a organiza#$o, a estrutura e o fun-
cionamento da escola ind!gena:

I - a centralidade do territ+rio para o bem viver dos povos ind!genas e para seus 
processos formativos e, portanto, a localiza#$o das escolas em terras habitadas por 
comunidades ind!genas, ainda que se estendam por territ+rios de diversos Estados 
ou Munic!pios cont!guos;

II - a import&ncia das l!nguas ind!genas e dos registros lingu!sticos espec!® cos do 
portugu=s para o ensino ministrado nas l!nguas maternas das comunidades ind!genas, 
como uma das formas de preserva#$o da realidade sociolingu!stica de cada povo;

III - a organiza#$o escolar pr+pria, nos termos detalhados nesta Resolu#$o;

IW - a exclusividade do atendimento a comunidades ind!genas por parte de 
professores ind!genas oriundos da respectiva comunidade.

Par"grafo %nico A escola ind!gena ser" criada em atendimento < reivindica#$o 
ou por iniciativa da comunidade interessada, ou com a anu=ncia da mesma, respei-
tadas suas formas de representa#$o.

Art."5ë Na organiza#$o da escola ind!gena dever" ser considerada a participa#$o 
de representantes da comunidade, na de® ni#$o do modelo de organiza#$o e gest$o, 
bem como:

I - suas estruturas sociais;

II - suas pr"ticas socioculturais, religiosas e econJmicas;

III - suas formas de produ#$o de conhecimento, processos pr+prios e m?todos 
de ensino-aprendizagem;

IW - o uso de materiais did"tico-pedag+gicos produzidos de acordo com o con-
texto sociocultural de cada povo ind!gena;

W - a necessidade de edi® ca#$o de escolas com caracter!sticas e padr'es construti-
vos de comum acordo com as comunidades usu"rias, ou da predisposi#$o de espa#os 
formativos que atendam aos interesses das comunidades ind!genas.

Art."6ë"Os sistemas de ensino devem assegurar <s escolas ind!genas estrutura 
adequada <s necessidades dos estudantes e das especi® cidades pedag+gicas da edu-
ca#$o diferenciada, garantindo laborat+rios, bibliotecas, espa#os para atividades 
esportivas e art!sticoculturais, assim como equipamentos que garantam a oferta de 
uma educa#$o escolar de qualidade sociocultural.
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T%TULO"III
DA"ORGANIZA*+O"DA"EDUCA*+O"ESCOLAR"
IND%GENA

Art."7ë"A organiza#$o das escolas ind!genas e das atividades consideradas letivas 
podem assumir variadas formas, como s?ries anuais, per!odos semestrais, ciclos, al-
tern&ncia regular de per!odos de estudos com tempos e espa#os espec!® cos, grupos 
n$o-seriados, com base na idade, na compet=ncia e em outros crit?rios, ou por forma 
diversa de organiza#$o, sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim 
o recomendar.

§ 1ë Em todos os n!veis e modalidades da Educa#$o Escolar Ind!gena devem 
ser garantidos os princ!pios da igualdade social, da diferen#a, da especi® cidade, do 
bilinguismo e da interculturalidade, contando preferencialmente com professores e 
gestores das escolas ind!genas, membros da respectiva comunidade ind!gena.

§ 2ë Os saberes e pr"ticas ind!genas devem ancorar o acesso a outros conheci-
mentos, de modo a valorizar os modos pr+prios de conhecer, investigar e sistematizar 
de cada povo ind!gena, valorizando a oralidade e a hist+ria ind!gena.

§ 3ë A Educa#$o Escolar Ind!gena deve contribuir para o projeto societ"rio e 
para o bem viver de cada comunidade ind!gena, contemplando a#'es voltadas < 
manuten#$o e preserva#$o de seus territ+rios e dos recursos neles existentes.

§ 4ë A Educa#$o Escolar Ind!gena ser" acompanhada pelos sistemas de ensino, 
por meio da pr"tica constante de produ#$o e publica#$o de materiais did"ticos 
diferenciados, na l!ngua ind!gena, em portugu=s e bil!ngues, elaborados pelos pro-
fessores ind!genas em articula#$o com os estudantes ind!genas, para todas as "reas 
de conhecimento.

Art."8ë A Educa#$o Infantil, etapa educativa e de cuidados, ? um direito dos 
povos ind!genas que deve ser garantido e realizado com o compromisso de qualida-
de sociocultural e de respeito aos preceitos da educa#$o diferenciada e espec!® ca.

§ 1ë A Educa#$o Infantil pode ser tamb?m uma op#$o de cada comunidade 
ind!gena que tem a prerrogativa de, ao avaliar suas fun#'es e objetivos a partir de 
suas refer=ncias culturais, decidir sobre a implanta#$o ou n$o da mesma, bem como 
sobre a idade de matr!cula de suas crian#as na escola.

§ 2ë Os sistemas de ensino devem promover consulta livre, pr?via e informada 
acerca da oferta da Educa#$o Infantil a todos os envolvidos com a educa#$o das 
crian#as ind!genas, tais como pais, m$es, av+s, ªos mais velhosº, professores, gestores 
escolares e lideran#as comunit"rias, visando a uma avalia#$o que expresse os interesses 
leg!timos de cada comunidade ind!gena.

§ 3ë As escolas ind!genas que ofertam a Educa#$o Infantil devem:

I - promover a participa#$o das fam!lias e dos s"bios, especialistas nos conheci-
mentos tradicionais de cada comunidade, em todas as fases de implanta#$o e desen-
volvimento da Educa#$o Infantil;
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II - de® nir em seus projetos pol!tico-pedag+gicos em que l!ngua ou l!nguas se-
r$o desenvolvidas as atividades escolares, de forma a oportunizar o uso das l!nguas 
ind!genas;

III - considerar as pr"ticas de educar e de cuidar de cada comunidade ind!gena 
como parte fundamental da educa#$o escolar das crian#as de acordo com seus es-
pa#os e tempos socioculturais;

IW - elaborar materiais did"ticos espec!® cos e de apoio pedag+gico para a Educa-
#$o Infantil, garantindo a incorpora#$o de aspectos socioculturais ind!genas signi® -
cativos e contextualizados para a comunidade ind!gena de pertencimento da crian#a;

W - reconhecer as atividades socioculturais desenvolvidas nos diversos espa#os 
institucionais de conviv=ncia e sociabilidade de cada comunidade ind!gena - casas da 
cultura, casas da l!ngua, centros comunit"rios, museus ind!genas, casas da mem+ria, 
bem como outros espa#os tradicionais de forma#$o - como atividades letivas, de® nidas 
nos projetos pol!tico-pedag+gicos e nos calend"rios escolares.

Art."9ë"O Ensino Fundamental, direito humano, social e p%blico subjetivo, aliado 
< a#$o educativa da fam!lia e da comunidade, deve se constituir em tempo e espa#o 
de forma#$o para a cidadania ind!gena plena, articulada tanto ao direito < diferen#a 
quanto ao direito < igualdade.

§ 1ë O Ensino Fundamental deve garantir aos estudantes ind!genas condi#'es 
favor"veis < constru#$o do bem viver de suas comunidades, aliando, em sua forma#$o 
escolar, conhecimentos cient!® cos, conhecimentos tradicionais e pr"ticas culturais 
pr+prias.

§ 2ë O Ensino Fundamental deve promover o acesso aos c+digos da leitura e da 
escrita, aos conhecimentos ligados <s ci=ncias humanas, da natureza, matem"ticas, 
linguagens, bem como do desenvolvimento das capacidades individuais e coletivas 
necess"rias ao conv!vio sociocultural da pessoa ind!gena com sua comunidade de 
perten#a e com outras sociedades. 

§ 3ë No Ensino Fundamental as pr"ticas educativas e as pr"ticas do cuidar s$o 
indissoci"veis visando o pleno atendimento das necessidades dos estudantes ind!genas 
em seus diferentes momentos de vida: inf&ncias, juventudes e fase adulta.

§ 4ë A oferta do Ensino Fundamental, como direito p%blico subjetivo, ? de obriga-
#$o do Estado que, para isso, deve promover a sua universaliza#$o nas comunidades 
ind!genas que demandarem essa etapa de escolariza#$o.

Art."10 O Ensino M?dio, um dos meios de fortalecimento dos la#os de pertenci-
mento identit"rio dos estudantes com seus grupos sociais de origem, deve favorecer 
a continuidade sociocultural dos grupos comunit"rios em seus territ+rios.

§ 1ë As propostas de Ensino M?dio devem promover o protagonismo dos es-
tudantes ind!genas, ofertando-lhes uma forma#$o ampla, n$o fragmentada, que 
oportunize o desenvolvimento das capacidades de an"lise e de tomada de decis'es, 
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resolu#$o de problemas,  ̄exibilidade para continuar o aprendizado de diversos 
conhecimentos necess"rios a suas intera#'es com seu grupo de pertencimento e com 
outras sociedades ind!genas e n$o ind!genas.

§ 2ë O Ensino M?dio deve garantir aos estudantes ind!genas condi#'es ne-
cess"rias < constru#$o do bem viver de suas comunidades, aliando, em sua forma#$o 
escolar, conhecimentos cient!® cos, conhecimentos tradicionais e pr"ticas culturais 
pr+prias de seus grupos ?tnicos de pertencimento, num processo educativo dial+gico 
e transformador.

§ 3ë Cabe aos sistemas de ensino, por meio de a#'es colaborativas, promover 
consulta livre, pr?via e informada sobre o tipo de Ensino M?dio adequado <s diversas 
comunidades ind!genas, realizando diagn+stico das demandas relativas a essa etapa 
da Educa#$o B"sica em cada realidade sociocultural ind!gena.

§ 4ë As comunidades ind!genas, por meio de seus projetos de educa#$o escolar, 
t=m a prerrogativa de decidir o tipo de Ensino M?dio adequado aos seus modos de 
vida e organiza#$o societ"ria, nos termos da Resolu#$o CNE/CEB në 2/2012.

§ 5ë Na de® ni#$o do Ensino M?dio que atenda <s necessidades dos povos ind!-
genas, o uso de suas l!nguas se constitui em importante estrat?gia pedag+gica para 
a valoriza#$o e promo#$o da diversidade sociolingu!stica brasileira.

Art."11"A Educa#$o Especial ? uma modalidade de ensino transversal que visa 
assegurar aos estudantes com de® ci=ncia, transtornos globais do desenvolvimento e 
com altas habilidades e superdota#$o, o desenvolvimento das suas potencialidades 
socioeducacionais em todas as etapas e modalidades da Educa#$o B"sica nas escolas 
ind!genas, por meio da oferta de Atendimento Educacional Especializado (AEE).

§ 1ë O Minist?rio da Educa#$o, em sua fun#$o indutora e executora de pol!ticas 
p%blicas educacionais, articulado com os sistemas de ensino, deve realizar diagn+s-
ticos da demanda por Educa#$o Especial nas comunidades ind!genas, visando criar 
uma pol!tica nacional de atendimento aos estudantes ind!genas que necessitem de 
atendimento educacional especializado (AEE).

§ 2ë Os sistemas de ensino devem assegurar a acessibilidade aos estudantes 
ind!genas com de® ci=ncia, transtornos globais do desenvolvimento e com altas ha-
bilidades e superdota#$o, por meio de pr?dios escolares, equipamentos, mobili"rios, 
transporte escolar, recursos humanos e outros materiais adaptados <s necessidades 
desses estudantes.

§ 3ë No caso dos estudantes que apresentem necessidades diferenciadas de 
comunica#$o, o acesso aos conte%dos deve ser garantido por meio da utiliza#$o de 
linguagens e c+digos aplic"veis, como o sistema Braille e a L!ngua Brasileira de Sinais, 
sem preju!zo do aprendizado da l!ngua portuguesa e da l!ngua ind!gena, facultando-
lhes e <s suas fam!lias a op#$o pela abordagem pedag+gica que julgarem adequada, 
ouvidos os pro® ssionais especializados em cada caso voltada < garantia da educa#$o 
de qualidade sociocultural como um direito dos povos ind!genas.
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§ 4ë Para que o direito < aprendizagem dos estudantes ind!genas da Educa#$o 
Especial seja assegurado, ? necess"rio tamb?m que as institui#'es de pesquisa de-
senvolvam estudos com o objetivo de identi® car e aprimorar a L!ngua Brasileira de 
Sinais ou outros sistemas de comunica#$o pr+prios utilizados entre pessoas surdas 
ind!genas em suas respectivas comunidades.

§ 5ë Na identi® ca#$o das necessidades educacionais especiais dos estudantes 
ind!genas, al?m da experi=ncia dos professores ind!genas, da opini$o da fam!lia, das 
quest'es culturais, a escola ind!gena deve contar com assessoramento t?cnico espe-
cializado e o apoio da equipe respons"vel pela Educa#$o Especial em parceria com 
as inst&ncias administrativas da Educa#$o Escolar Ind!gena nos sistemas de ensino.

§ 6ë O atendimento educacional especializado na Educa#$o Escolar Ind!gena 
deve assegurar a igualdade de condi#'es para o acesso, perman=ncia e conclus$o 
com sucesso dos estudantes que demandam esse atendimento.

Art."12 A Educa#$o de [ovens e Adultos caracteriza-se como uma proposta ped-
ag+gica ̄ ex!vel, com ® nalidades e fun#'es espec!® cas e tempo de dura#$o de® nido, 
levando em considera#$o os conhecimentos das experi=ncias de vida dos jovens e 
adultos, ligadas <s viv=ncias cotidianas individuais e coletivas, bem como ao trabalho.

§ 1ë Na Educa#$o Escolar Ind!gena, a Educa#$o de [ovens e Adultos deve atender 
<s realidades socioculturais e interesses das comunidades ind!genas, vinculando-se 
aos seus projetos de presente e futuro, sendo necess"ria a contextualiza#$o da sua 
proposta pedag+gica de acordo com as quest'es socioculturais da comunidade.

§ 2ë A oferta de Educa#$o de [ovens e Adultos no Ensino Fundamental n$o 
deve substituir a oferta regular dessa etapa da Educa#$o B"sica na Educa#$o Escolar 
Ind!gena, independente da idade.

§ 3ë Na Educa#$o Escolar Ind!gena, as propostas educativas de Educa#$o de 
[ovens e Adultos, numa perspectiva de forma#$o ampla, devem favorecer o desenvolvi-
mento de uma educa#$o pro® ssional que possibilite aos jovens e adultos ind!genas 
atuarem nas atividades socioeconJmicas e culturais de suas comunidades com vistas 
< constru#$o do protagonismo ind!gena e da sustentabilidade de seus territ+rios.

Art."13 A Educa#$o Pro® ssional e Tecnol+gica na Educa#$o Escolar Ind!gena 
deve articular os princ!pios da forma#$o ampla, sustentabilidade socioambiental e 
respeito < diversidade dos estudantes, considerando-se as formas de organiza#$o 
das sociedades ind!genas e suas diferen#as sociais, pol!ticas, econJmicas e culturais, 
devendo:

I - contribuir na constru#$o da gest$o territorial autJnoma, possibilitando a 
elabora#$o de projetos de desenvolvimento sustent"vel e de produ#$o alternativa 
para as comunidades ind!genas, tendo em vista, em muitos casos, as situa#'es de 
desassist=ncia e falta de apoio para seus processos produtivos;
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II - articular-se aos projetos comunit"rios, de® nidos a partir das demandas cole-
tivas dos grupos ind!genas, contribuindo para a re ̄ex$o e constru#$o de alternativas 
de gest$o autJnoma dos seus territ+rios, de sustentabilidade econJmica, de seguran#a 
alimentar, de educa#$o, de sa%de e de atendimento <s mais diversas necessidades 
cotidianas;

III - proporcionar aos estudantes ind!genas oportunidades de atua#$o em dife-
rentes "reas do trabalho t?cnico, necess"rias ao desenvolvimento de suas comuni-
dades, como as da tecnologia da informa#$o, sa%de, gest$o territorial e ambiental, 
magist?rio e outras.

Par"grafo %nico. A Educa#$o Pro® ssional e Tecnol+gica nas diferentes etapas e 
modalidades da Educa#$o B"sica, nos territ+rios etnoeducacionais, pode ser realizada 
de modo interinstitucional, em conv=nio com as institui#'es de Educa#$o Pro® ssional 
e Tecnol+gica; Institutos Federais de Educa#$o, Ci=ncia e Tecnologia; institui#'es de 
Educa#$o Superior; outras institui#'es de ensino e pesquisa, bem como com orga-
niza#'es ind!genas e indigenistas, de acordo com a realidade de cada comunidade, 
sendo ofertada, preferencialmente, nas terras ind!genas.

T%TULO"IV
DO"PROJETO"POLITICO-PEDAG?GICO"DAS"
ESCOLAS"IND%GENAS

Art."14"O projeto pol!tico-pedag+gico, express$o da autonomia e da identidade 
escolar, ? uma refer=ncia importante na garantia do direito a uma educa#$o escolar 
diferenciada, devendo apresentar os princ!pios e objetivos da Educa#$o Escolar In-
d!gena de acordo com as diretrizes curriculares institu!das nacional e localmente, 
bem como as aspira#'es das comunidades ind!genas em rela#$o < educa#$o escolar.

§ 1ë Na Educa#$o Escolar Ind!gena, os projetos pol!ticopedag+gicos devem estar 
intrinsecamente relacionados com os modos de bem viver dos grupos ?tnicos em 
seus territ+rios, devendo estar alicer#ados nos princ!pios da interculturalidade, bilin-
g\ismo e multilinguismo, especi® cidade, organiza#$o comunit"ria e territorialidade.

§ 2ë O projeto pol!tico-pedag+gico da escola ind!gena, constru!do de forma au-
tJnoma e coletiva, valorizando os saberes, a oralidade e a hist+ria de cada povo em 
di"logo com os demais saberes produzidos por outras sociedades humanas, deve se 
articular aos projetos societ"rios etnopol!ticos das comunidades ind!genas contem-
plando a gest$o territorial e ambiental das terras ind!genas e a sustentabilidade das 
comunidades ind!genas.

§ 3ë A quest$o da territorialidade, associada < sustentabilidade socioambiental e 
cultural das comunidades ind!genas, deve orientar todo processo educativo de® nido 
no projeto pol!tico-pedag+gico com o intuito de fazer com que a escola contribua 
para a continuidade sociocultural dos grupos ind!genas em seus territ+rios, em bene-
f!cio do desenvolvimento de estrat?gias que viabilizem os seus projetos de bem viver.
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§ 4ë As escolas ind!genas, na de® ni#$o dos seus projetos pol!tico-pedag+gicos, 
possuem autonomia para organizar suas pr"ticas pedag+gicas em ciclos, seria#$o, 
m+dulos, etapas, em regimes de altern&ncia, de tempo integral ou outra forma de 
organiza#$o que melhor atenda <s especi® cidades de cada contexto escolar e comu-
nit"rio ind!gena.

§ 5ë Os projetos pol!tico-pedag+gicos das escolas ind!genas devem ser elabora-
dos pelos professores ind!genas em articula#$o com toda a comunidade educativa 
- lideran#as, ªos mais velhosº, pais, m$es ou respons"veis pelo estudante, os pr+prios 
estudantes -, contando com assessoria dos sistemas de ensino e de suas institui#'es 
formadoras, das organiza#'es ind!genas e +rg$os indigenistas do estado e da socie-
dade civil e serem objeto de consulta livre, pr?via e informada, para sua aprova#$o 
comunit"ria e reconhecimento junto aos sistemas de ensino.

§ 6ë Os sistemas de ensino, em parceria com as organiza#'es ind!genas, Funda#$o 
Nacional do *ndio (FUNAI), institui#'es de Educa#$o Superior, bem como outras 
organiza#'es governamentais e n$o governamentais, devem criar e implementar 
programas de assessoria especializada em Educa#$o Escolar Ind!gena objetivando 
dar suporte para o funcionamento das escolas ind!genas na execu#$o do seu projeto 
pol!tico-pedag+gico.

Se !o"I
Dos"curr&culos"da"Educa !o"Escolar"Ind&gena

Art."15 O curr!culo das escolas ind!genas, ligado <s concep#'es e pr"ticas que 
de® nem o papel sociocultural da escola, diz respeito aos modos de organiza#$o dos 
tempos e espa#os da escola, de suas atividades pedag+gicas, das rela#'es sociais tecidas 
no cotidiano escolar, das intera#'es do ambiente educacional com a sociedade, das 
rela#'es de poder presentes no fazer educativo e nas formas de conceber e construir 
conhecimentos escolares, constituindo parte importante dos processos sociopol!ticos 
e culturais de constru#$o de identidades.

§ 1ë Os curr!culos da Educa#$o B"sica na Educa#$o Escolar Ind!gena, em uma 
perspectiva intercultural, devem ser constru!dos a partir dos valores e interesses et-
nopol!ticos das comunidades ind!genas em rela#$o aos seus projetos de sociedade e 
de escola, de® nidos nos projetos pol!tico-pedag+gicos.

§ 2ë Componente pedag+gico din&mico, o curr!culo deve ser ̄ ex!vel, adaptado 
aos contextos socioculturais das comunidades ind!genas em seus projetos de Educa-
#$o Escolar Ind!gena.

§ 3ë Na constru#$o dos curr!culos da Educa#$o Escolar Ind!gena, devem ser 
consideradas as condi#'es de escolariza#$o dos estudantes ind!genas em cada etapa 
e modalidade de ensino; as condi#'es de trabalho do professor; os espa#os e tempos 
da escola e de outras institui#'es educativas da comunidade e fora dela, tais como 
museus, memoriais da cultura, casas de cultura, centros culturais, centros ou casas 
de l!nguas, laborat+rios de ci=ncias e de inform"tica.
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§ 4º O currículo na Educação Escolar Indígena pode ser organizado por eixos 
temáticos, projetos de pesquisa, eixos geradores ou matrizes conceituais, em que os 
conteúdos das diversas disciplinas podem ser trabalhados numa perspectiva inter-
disciplinar.

§ 5º Os currículos devem ser ancorados em materiais didáticos específi cos, escri-
tos na língua portuguesa, nas línguas indígenas e bilíngues, que refl itam a perspectiva 
intercultural da educação diferenciada, elaborados pelos professores indígenas e seus 
estudantes e publicados pelos respectivos sistemas de ensino.

§ 6º Na organização curricular das escolas indígenas, devem ser observados os 
critérios:

I - de reconhecimento das especifi cidades das escolas indígenas quanto aos seus 
aspectos comunitários, bilíngues e multilíngues, de interculturalidade e diferenciação;

II - de fl exibilidade na organização dos tempos e espaços curriculares, tanto 
no que se refere à base nacional comum, quanto à parte diversifi cada, de modo a 
garantir a inclusão dos saberes e procedimentos culturais produzidos pelas comuni-
dades indígenas, tais como línguas indígenas, crenças, memórias, saberes ligados à 
identidade étnica, às suas organizações sociais, às relações humanas, às manifestações 
artísticas, às práticas desportivas;

III - de duração mínima anual de duzentos dias letivos, perfazendo, no mínimo, 
oitocentas horas, respeitando-se a fl exibilidade do calendário das escolas indígenas 
que poderá ser organizado independente do ano civil, de acordo com as atividades 
produtivas e socioculturais das comunidades indígenas;

IV - de adequação da estrutura física dos prédios escolares às condições socio-
culturais e ambientais das comunidades indígenas, bem como às necessidades dos 
estudantes nas diferentes etapas e modalidades da Educação Básica;

V - de interdisciplinaridade e contextualização na articulação entre os diferentes 
campos do conhecimento, por meio do diálogo transversal entre disciplinas diversas 
e do estudo e pesquisa de temas da realidade dos estudantes e de suas comunidades;

VI - de adequação das metodologias didáticas e pedagógicas às características 
dos diferentes sujeitos das aprendizagens, em atenção aos modos próprios de trans-
missão do saber indígena;

VII - da necessidade de elaboração e uso de materiais didáticos próprios, nas 
línguas indígenas e em português, apresentando conteúdos culturais próprios às 
comunidades indígenas;

VIII - de cuidado e educação das crianças nos casos em que a oferta da Educação 
Infantil for solicitada pela comunidade;

IX - de atendimento educacional especializado, complementar ou suplementar 
à formação dos estudantes indígenas que apresentem tal necessidade.
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Art."16"A observa#$o destes crit?rios demandam, por parte dos sistemas de 
ensino e de suas institui#'es formadoras, a cria#$o das condi#'es para a constru#$o 
e o desenvolvimento dos curr!culos das escolas ind!genas com a participa#$o das 
comunidades ind!genas, promovendo a gest$o comunit"ria, democr"tica e diferen-
ciada da Educa#$o Escolar Ind!gena, bem como a forma#$o inicial e continuada dos 
professores ind!genas - docentes e gestores - que privilegie a discuss$o a respeito das 
propostas curriculares das escolas ind!genas em aten#$o aos interesses e especi® ci-
dades de suas respectivas comunidades.

Se !o"II
Da"avalia !o

Art."17"A avalia#$o, como um dos elementos que comp'e o processo de ensino 
e aprendizagem, ? uma estrat?gia did"tica que deve ter seus fundamentos e procedi-
mentos de® nidos no projeto pol!tico-pedag+gico, ser articulada < proposta curricular, 
<s metodologias, ao modelo de planejamento e gest$o, < forma#$o inicial e continuada 
dos docentes e demais pro® ssionais da educa#$o, bem como ao regimento escolar 
das escolas ind!genas, devendo, portanto, aprimorar o projeto pol!tico-pedag+gico 
da Educa#$o Escolar Ind!gena.

§ 1ë A avalia#$o deve estar associada aos processos de ensino e aprendizagem 
pr+prios, reportando-se <s dimens'es de participa#$o e de protagonismo ind!gena, 
objetivando a forma#$o de sujeitos socio-hist+ricos autJnomos, capazes de atuar 
ativamente na constru#$o do bem viver de seus grupos comunit"rios.

§ 2ë A avalia#$o do processo de ensino e aprendizagem na Educa#$o Escolar 
Ind!gena deve ter como base os aspectos qualitativos, quantitativos, diagn+sticos, pro-
cessuais, formativos, dial+gicos e participativos, considerando-se o direito de aprender, 
as experi=ncias de vida dos diferentes atores sociais e suas caracter!sticas culturais, 
os valores, as dimens'es cognitiva, afetiva, emocional, l%dica, de desenvolvimento 
f!sico e motor, dentre outros.

§ 3ë As escolas ind!genas devem desenvolver pr"ticas de avalia#'es que possi-
bilitem a re ̄ex$o de suas a#'es pedag+gicas no sentido de reorient"-las para o apri-
moramento dos seus projetos educativos, da rela#$o com a comunidade, da rela#$o 
entre professor e estudante, assim como da gest$o comunit"ria.

§ 4ë Nos processos de regulariza#$o das escolas ind!genas, os Conselhos de 
Educa#$o devem criar par&metros de avalia#$o interna e externa que atendam <s 
especi® cidades das comunidades ind!genas garantindo-lhes o reconhecimento das 
normas e ordenamentos jur!dicos pr+prios, considerando:

I - suas estruturas sociais, suas pr"ticas socioculturais e suas atividades econJmicas.

II - suas formas de produ#$o de conhecimento e seus processos pr+prios e m?-
todos de ensino aprendizagem.
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Art."18 A inser#$o da Educa#$o Escolar Ind!gena nos processos de avalia#$o 
institucional das redes da Educa#$o B"sica deve estar condicionada < adequa#$o 
desses processos <s especi® cidades da Educa#$o Escolar Ind!gena.

Par"grafo Knico. A avalia#$o institucional da Educa#$o Escolar Ind!gena deve 
contar necessariamente com a participa#$o e contribui#$o de professores e lideran-
#as ind!genas e conter instrumentos avaliativos espec!® cos que atendam aos projetos 
pol!ticopedag+gicos das escolas ind!genas.

Se !o"II
Dos"professores"ind&genas:"forma !o"e"pro®"ssionaliza !o"

Art."19 A qualidade sociocultural da Educa#$o Escolar Ind!gena necessita que 
sua proposta educativa seja conduzida por professores ind!genas, como docentes e 
como gestores, pertencentes <s suas respectivas comunidades.

§ 1ë Os professores ind!genas, no cen"rio pol!tico e pedag+gico, s$o importantes 
interlocutores nos processos de constru#$o do di"logo intercultural, mediando e 
articulando os interesses de suas comunidades com os da sociedade em geral e com 
os de outros grupos particulares, promovendo a sistematiza#$o e organiza#$o de 
novos saberes e pr"ticas.

§ 2ë Compete aos professores ind!genas a tarefa de re ̄etir criticamente sobre 
as pr"ticas pol!ticas pedag+gicas da Educa#$o Escolar Ind!gena, buscando criar 
estrat?gias para promover a intera#$o dos diversos tipos de conhecimentos que se 
apresentam e se entrela#am no processo escolar: de um lado, os conhecimentos ditos 
universais, a que todo estudante, ind!gena ou n$o, deve ter acesso, e, de outro, os 
conhecimentos ?tnicos, pr+prios ao seu grupo social de origem que hoje assumem 
import&ncia crescente nos contextos escolares ind!genas.

Art."20 Formar ind!genas para serem professores e gestores das escolas ind!genas 
deve ser uma das prioridades dos sistemas de ensino e de suas institui#'es formadoras, 
visando consolidar a Educa#$o Escolar Ind!gena como um compromisso p%blico do 
Estado brasileiro.

§ 1ë A forma#$o inicial dos professores ind!genas deve ocorrer em cursos espec!-
® cos de licenciaturas e pedagogias interculturais ou complementarmente, quando for 
o caso, em outros cursos de licenciatura espec!® ca ou, ainda, em cursos de magist?rio 
ind!gena de n!vel m?dio na modalidade normal.

§ 2ë A forma#$o inicial ser" ofertada em servi#o e, quando for o caso, concomi-
tante com a pr+pria escolariza#$o dos professores ind!genas.

§ 3ë Os cursos de forma#$o de professores ind!genas, em n!vel m?dio ou licen-
ciatura, devem enfatizar a constitui#$o de compet=ncias referenciadas em conheci-
mentos, saberes, valores, habilidades e atitudes pautadas nos princ!pios da Educa#$o 
Escolar Ind!gena.
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§ 4ë A forma#$o de professores ind!genas deve estar voltada para a elabora#$o, 
o desenvolvimento e a avalia#$o de curr!culos e programas pr+prios, bem como a 
produ#$o de materiais did"ticos espec!® cos e a utiliza#$o de metodologias adequadas 
de ensino e pesquisa.

§ 5ë Os sistemas de ensino e suas institui#'es formadoras devem garantir os 
meios do acesso, perman=ncia e conclus$o exitosa, por meio da elabora#$o de planos 
estrat?gicos diferenciados, para que os professores ind!genas tenham uma forma#$o 
com qualidade sociocultural, em regime de colabora#$o com outros +rg$os de ensino.

§ 6ë Os sistemas de ensino e suas institui#'es formadoras devem assegurar a 
forma#$o continuada dos professores ind!genas, compreendida como componente 
essencial da pro® ssionaliza#$o docente e estrat?gia de continuidade do processo 
formativo, articulada < realidade da escola ind!gena e < forma#$o inicial dos seus 
professores.

§ 7ë O atendimento <s necessidades de forma#$o continuada de pro® ssionais 
do magist?rio ind!gena dar-se-" pela oferta de cursos e atividades formativas criadas 
e desenvolvidas pelas institui#'es p%blicas de educa#$o, cultura e pesquisa, em con-
son&ncia com os projetos das escolas ind!genas e dos sistemas de ensino.

§ 8ë A forma#$o continuada dos pro® ssionais do magist?rio ind!gena dar-se-" por 
meio de cursos presenciais ou cursos < dist&ncia, por meio de atividades formativas 
e cursos de atualiza#$o, aperfei#oamento, especializa#$o, bem como programas de 
mestrado ou doutorado.

§ 9ë Organiza#'es ind!genas e indigenistas podem ofertar forma#$o inicial 
e continuada de professores ind!genas, desde que solicitadas pelas comunidades 
ind!genas, e terem suas propostas de forma#$o autorizadas e reconhecidas pelos 
respectivos Conselhos Estaduais de Educa#$o.

Art."21"A pro® ssionaliza#$o dos professores ind!genas, compromisso ?tico e 
pol!tico do Estado brasileiro, deve ser promovida por meio da forma#$o inicial e 
continuada, bem como pela implementa#$o de estrat?gias de reconhecimento e 
valoriza#$o da fun#$o sociopol!tica e cultural dos professores ind!genas, tais como:

I - cria#$o da categoria professor ind!gena como carreira espec!® ca do magist?rio 
p%blico de cada sistema de ensino;

II - promo#$o de concurso p%blico adequado <s particularidades lingu!sticas e 
culturais das comunidades ind!genas;

III - garantia das condi#'es de remunera#$o, compat!vel com sua forma#$o e 
isonomia salarial;

W - garantia da jornada de trabalho, nos termos da Lei n} 11.738/2008;

W - garantia de condi#'es condignas de trabalho.

§ 1ë Essas garantias devem ser aplicadas n$o s+ aos professores ind!genas que 
exercem a doc=ncia, mas tamb?m <queles que exercem as fun#'es de gest$o nos 
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sistemas de ensino, tanto nas pr+prias escolas ind!genas quanto nas Secretarias de 
Educa#$o ou nos seus +rg$os a® ns.

§ 2ë Para estes %ltimos, os sistemas de ensino devem tamb?m promover a forma-
#$o inicial e continuada nas "reas da gest$o democr"tica, comunit"ria e diferenciada 
da Educa#$o Escolar Ind!gena, visando uma melhor adequa#$o das atividades de 
elabora#$o, execu#$o e avalia#$o do projeto pol!tico-pedag+gico das escolas e das 
redes de ensino.

§ 3ë Recomenda-se aos sistemas de ensino a cria#$o de uma comiss$o parit"ria 
composta pelos representantes das Secretarias de Educa#$o, das lideran#as comu-
nit"rias e dos professores ind!genas para a regulariza#$o da carreira do magist?rio 
ind!gena bem como, quando de sua implanta#$o, a sua adequada avalia#$o, visando 
< elabora#$o e implementa#$o de pol!ticas p%blicas voltadas para a garantia da qua-
lidade sociocultural da Educa#$o Escolar Ind!gena.

§ 4ë Essa comiss$o ser" formada e ter" suas fun#'es acompanhadas no &mbito 
dos espa#os institucionais criados nos diferentes sistemas de ensino para tratar das 
pol!ticas de Educa#$o Escolar Ind!gena tais como comit=s, f+runs, comiss'es ou 
Conselhos de Educa#$o Escolar Ind!gena.

T%TULO"V
DA"A*+O"COLABORATIVA"PARA"A"GARANTIA"
DA"EDUCA*+O"ESCOLAR"IND%GENA

Se !o"I
Das"compet@ncias"constitucionais"e"legais"no"exerc&cio"do"
regime"de"colabora !o

Art."22 As pol!ticas de Educa#$o Escolar Ind!gena ser$o efetivadas nos territ+rios 
etnoeducacionais por meio da articula#$o entre os diferentes sistemas de ensino, 
de® nindo-se, no &mbito do regime de colabora#$o, suas compet=ncias e correspon-
sabilidades.

Art."23 Na oferta e promo#$o da Educa#$o Escolar Ind!gena para os povos in-
d!genas ? exigido, no plano institucional, administrativo e organizacional dos entes 
federados, o estabelecimento e o cumprimento articulado de normas espec!® cas de 
acordo com as compet=ncias constitucionais e legais estabelecidas, em regime de 
colabora#$o.

Art."24"Constituem atribui#'es da Uni$o:

I - legislar privativamente e de® nir diretrizes e pol!ticas nacionais para a Edu-
ca#$o Escolar Ind!gena;

II - coordenar as pol!ticas dos territ+rios etnoeducacionais na gest$o da Educa-
#$o Escolar Ind!gena;
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III - apoiar técnica e fi nanceiramente os Sistemas de Ensino na oferta de Edu-
cação Escolar Indígena, desenvolvendo programas integrados de ensino e pesquisa 
com a participação dessas comunidades em seu acompanhamento e avaliação;

IV - ofertar programas de formação de professores indígenas - gestores e do-
centes - e das equipes técnicas dos Sistemas de ensino que executam programas de 
Educação Escolar Indígena;

V - criar ou redefi nir programas de auxílio ao desenvolvimento da educação, a 
fi m de atender às necessidades escolares indígenas;

VI - orientar, acompanhar e avaliar o desenvolvimento de ações na área da for-
mação inicial e continuada de professores indígenas;

VII - promover a elaboração e publicação sistemática de material didático espe-
cífi co e diferenciado, destinado às escolas indígenas;

VIII - realizar as Conferências Nacionais de Educação Escolar Indígena.

Art. 25 Constituem atribuições dos Estados:

I - ofertar e executar a Educação Escolar Indígena diretamente ou por meio de 
regime de colaboração com seus Municípios;

II - estruturar, nas Secretarias de Educação, instâncias administrativas de Edu-
cação Escolar Indígena com a participação de indígenas e de profi ssionais especial-
izados nas questões indígenas, destinando-lhes recursos fi nanceiros específi cos para 
a execução dos programas de Educação Escolar Indígena;

III - criar e regularizar as escolas indígenas como unidades próprias, autônomas 
e específi cas no sistema estadual de ensino;

IV - implementar e desenvolver as ações pactuadas no plano de ação elaborado 
pela comissão gestora dos territórios etnoeducacionais;

V - prover as escolas indígenas de recursos fi nanceiros, humanos e materiais 
visando ao pleno atendimento da Educação Básica para as comunidades indígenas;

VI - instituir e regulamentar o magistério indígena por meio da criação da cat-
egoria de professor indígena, admitindo os professores indígenas nos quadros do 
magistério público mediante concurso específi co;

VII - promover a formação inicial e continuada de professores indígenas - ges-
tores e docentes;

VIII - promover a elaboração e publicação sistemática de material didático e 
pedagógico, específi co e diferenciado para uso nas escolas indígenas.

§ 1° As atribuições dos Estados com a oferta da Educação Escolar Indígena 
poderão ser realizadas em regime de colaboração com os municípios, ouvidas as 
comunidades indígenas, desde que estes tenham se constituído em sistemas de edu-
cação próprios e disponham de condições técnicas e fi nanceiras adequadas.
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§ 2} As atribui#'es dos Estados e do Distrito Federal se aplicam aos Munic!pios 
no que couber.

Art."26"Constituem atribui#'es dos Conselhos de Educa#$o:

I - estabelecer crit?rios espec!® cos para cria#$o e regulariza#$o das escolas ind!-
genas e dos cursos de forma#$o de professores ind!genas;

II - autorizar o funcionamento e reconhecimento das escolas ind!genas e dos 
cursos de forma#$o de professores ind!genas;

III - regularizar a vida escolar dos estudantes ind!genas, quando for o caso.

Par"grafo %nico. Em uma perspectiva colaborativa, os Conselhos de Educa#$o 
podem compartilhar ou delegar fun#'es aos Conselhos de Educa#$o Escolar Ind!gena, 
podendo ser criados por ato do executivo ou por delega#$o dos pr+prios Conselhos 
de Educa#$o em cada realidade.

Se !o"II
Dos"territ>rios"etnoeducacionais

Art."27 Os territ+rios etnoeducacionais devem se constituir nos espa#os institucio-
nais em que os entes federados, as comunidades ind!genas, as organiza#'es ind!genas 
e indigenistas e as institui#'es de ensino superior pactuar$o as a#'es de promo#$o da 
Educa#$o Escolar Ind!gena efetivamente adequada <s realidades sociais, hist+ricas, 
culturais e ambientais dos grupos e comunidades ind!genas.

§ 1ë Os territ+rios etnoeducacionais objetivam promover o regime de colabora#$o 
para promo#$o e gest$o da Educa#$o Escolar Ind!gena, de® nindo as compet=ncias 
comuns e privativas da Uni$o, Estados, Munic!pios e do Distrito Federal, aprimorando 
os processos de gest$o e de ® nanciamento da Educa#$o Escolar Ind!gena e garantindo 
a participa#$o efetiva das comunidades ind!genas interessadas.

§ 2ë Para a implementa#$o dos territ+rios etnoeducacionais devem ser criados 
ou adaptados mecanismos jur!dico-administrativos que permitam a sua constitui#$o 
em unidades executoras com dota#$o or#ament"ria pr+pria, tais como os cons+rcios 
p%blicos e os arranjos de desenvolvimento educacionais.

§ 3ë Os territ+rios etnoeducacionais est$o ligados a um modelo de gest$o das 
pol!ticas educacionais ind!genas pautado pelas ideias de territorialidade, protago-
nismo ind!gena, interculturalidade na promo#$o do di"logo entre povos ind!genas, 
sistemas de ensino e demais institui#'es envolvidas, bem como pelo aperfei#oamento 
do regime de colabora#$o.

§ 4ë As comiss'es gestoras dos territ+rios etnoeducacionais s$o respons"veis pela 
elabora#$o, pactua#$o, execu#$o, acompanhamento e avalia#$o dos planos de a#$o 
de® nidos nos respectivos territ+rios.
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§ 5ë Recomenda-se a cria#$o e estrutura#$o de uma comiss$o nacional gestora 
dos territ+rios etnoeducacionais, com representa#'es de cada territ+rio, para acom-
panhamento e avalia#$o das pol!ticas educacionais institu!das nesses espa#os.

T%TULO"VI
DAS"DISPOSI*KES"GERAIS

Art."28 > responsabilidade do Estado brasileiro em rela#$o < Educa#$o Escolar 
Ind!gena o previsto no art. 208 da Constitui#$o Federal de 1988, no art. 4ë, inciso 9ë, 
e no art. 5ë, § 4ë, da Lei në 9.394/96 e nos dispositivos desta Resolu#$o.

Art."29 Esta Resolu#$o entra em vigor na data de sua publica#$o, revogadas as 
disposi#'es em contr"rio.

PASCHOAL LA>RCIO ARMONIA
Em exerc+cio

Di#rio O® cial, Bras!lia, 25-06-2012 - Se#$o 1, p. 7.
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Resolução CEB-CNE n.º 6, 
de 20 de setembro de 2012

De® ne Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educa!"o 
Pro® ssional T(cnica de N+vel M(dio.

O PRESIDENTE DA C|MARA DE EDUCA]^O BkSICA 
DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCA]^O, de confor-
midade com o disposto na al!nea ªcº do § 1ë do art. 9ë da 
Lei në 4.024/61, com a reda#$o dada pela Lei në 9.131/95, 
nos artigos, 36-A, 36-B e 36-C, 36-D, 37, 39, 40, 41 e 42 da 
Lei 9.394/96, e com fundamento no Parecer CNE/CEB në 
11/2012, homologado por Despacho do Ministro de Estado 
da Educa#$o de 31 de agosto de 2012, publicado no Di"rio 
O® cial da Uni$o de 4 de setembro de 2012,

Resolve:
T*TULO I
DISPOSI]~ES PRELIMINARES

CAP*TULO I
Objeto e Finalidade

Art."1ë"A presente Resolu#$o de® ne as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educa#$o Pro® ssional T?cnica de N!vel M?dio.

Par"grafo %nico. Para os ® ns desta Resolu#$o, entende-se por Diretriz o conjunto 
articulado de princ!pios e crit?rios a serem observados pelos sistemas de ensino e 
pelas institui#'es de ensino p%blicas e privadas, na organiza#$o e no planejamento, 
desenvolvimento e avalia#$o da Educa#$o Pro® ssional T?cnica de N!vel M?dio, in-
clusive fazendo uso da certi® ca#$o pro® ssional de cursos.

Art."2ë"A Educa#$o Pro® ssional e Tecnol+gica, nos termos da Lei në 9.394/96 
(LDB), alterada pela Lei në 11.741/2008, abrange os cursos de:

I - forma#$o inicial e continuada ou quali® ca#$o pro® ssional;

II - Educa#$o Pro® ssional T?cnica de N!vel M?dio;

III - Educa#$o Pro® ssional Tecnol+gica, de gradua#$o e de p+s-gradua#$o.
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Parágrafo único. As instituições de Educação Profi ssional e Tecnológica, além de 
seus cursos regulares, oferecerão cursos de formação inicial e continuada ou qualifi -
cação profi ssional para o trabalho, entre os quais estão incluídos os cursos especiais, 
abertos à comunidade, condicionando-se a matrícula à capacidade de aproveitamento 
dos educandos e não necessariamente aos correspondentes níveis de escolaridade.

Art. 3º A Educação Profi ssional Técnica de Nível Médio é desenvolvida nas for-
mas articulada e subsequente ao Ensino Médio, podendo a primeira ser integrada 
ou concomitante a essa etapa da Educação Básica.

§ 1º A Educação Profi ssional Técnica de Nível Médio possibilita a avaliação, o 
reconhecimento e a certifi cação para prosseguimento ou conclusão de estudos.

§ 2º Os cursos e programas de Educação Profi ssional Técnica de Nível Médio 
são organizados por eixos tecnológicos, possibilitando itinerários formativos fl exí-
veis, diversifi cados e atualizados, segundo interesses dos sujeitos e possibilidades das 
instituições educacionais, observadas as normas do respectivo sistema de ensino para 
a modalidade de Educação Profi ssional Técnica de Nível Médio.

§ 3º Entende-se por itinerário formativo o conjunto das etapas que compõem a 
organização da oferta da Educação Profi ssional pela instituição de Educação Profi s-
sional e Tecnológica, no âmbito de um determinado eixo tecnológico, possibilitando 
contínuo e articulado aproveitamento de estudos e de experiências profi ssionais 
devidamente certifi cadas por instituições educacionais legalizadas.

§ 4º O itinerário formativo contempla a sequência das possibilidades articulá-
veis da oferta de cursos de Educação Profi ssional, programado a partir de estudos 
quanto aos itinerários de profi ssionalização no mundo do trabalho, à estrutura socio-
ocupacional e aos fundamentos científi co-tecnológicos dos processos produtivos de 
bens ou serviços, o qual orienta e confi gura uma trajetória educacional consistente.

§ 5º As bases para o planejamento de cursos e programas de Educação Profi ssio-
nal, segundo itinerários formativos, por parte das instituições de Educação Profi ssional 
e Tecnológica, são os Catálogos Nacionais de Cursos mantidos pelos órgãos próprios 
do MEC e a Classifi cação Brasileira de Ocupações (CBO).

Art. 4º A Educação Profi ssional Técnica de Nível Médio, no cumprimento dos 
objetivos da educação nacional, articula-se com o Ensino Médio e suas diferentes 
modalidades, incluindo a Educação de Jovens e Adultos (EJA), e com as dimensões 
do trabalho, da tecnologia, da ciência e da cultura.

Parágrafo único. A Educação de Jovens e Adultos deve articular- se, preferencial-
mente, com a Educação Profi ssional e Tecnológica, propiciando, simultaneamente, 
a qualifi cação profi ssional e a elevação dos níveis de escolaridade dos trabalhadores.

Art. 5º Os cursos de Educação Profi ssional Técnica de Nível Médio têm por fi na-
lidade proporcionar ao estudante conhecimentos, saberes e competências profi ssio-
nais necessários ao exercício profi ssional e da cidadania, com base nos fundamentos 
científi co-tecnológicos, socio-históricos e culturais.
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CAPÍTULO II
Princípios Norteadores

Art. 6º São princípios da Educação Profi ssional Técnica de Nível Médio:

I - relação e articulação entre a formação desenvolvida no Ensino Médio e a 
preparação para o exercício das profi ssões técnicas, visando à formação integral do 
estudante;

II - respeito aos valores estéticos, políticos e éticos da educação nacional, na 
perspectiva do desenvolvimento para a vida social e profi ssional;

III - trabalho assumido como princípio educativo, tendo sua integração com 
a ciência, a tecnologia e a cultura como base da proposta político-pedagógica e do 
desenvolvimento curricular;

IV - articulação da Educação Básica com a Educação Profi ssional e Tecnológica, 
na perspectiva da integração entre saberes específi cos para a produção do conhe-
cimento e a intervenção social, assumindo a pesquisa como princípio pedagógico;

V - indissociabilidade entre educação e prática social, considerando-se a histori-
cidade dos conhecimentos e dos sujeitos da aprendizagem;

VI - indissociabilidade entre teoria e prática no processo de ensino-aprendizagem;

VII - interdisciplinaridade assegurada no currículo e na prática pedagógica, 
visando à superação da fragmentação de conhecimentos e de segmentação da orga-
nização curricular;

VIII - contextualização, fl exibilidade e interdisciplinaridade na utilização de es-
tratégias educacionais favoráveis à compreensão de signifi cados e à integração entre 
a teoria e a vivência da prática profi ssional, envolvendo as múltiplas dimensões do 
eixo tecnológico do curso e das ciências e tecnologias a ele vinculadas;

IX - articulação com o desenvolvimento socioeconômicoambiental dos territórios 
onde os cursos ocorrem, devendo observar os arranjos socioprodutivos e suas deman-
das locais, tanto no meio urbano quanto no campo;

X - reconhecimento dos sujeitos e suas diversidades, considerando, entre outras, 
as pessoas com defi ciência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habili-
dades, as pessoas em regime de acolhimento ou internação e em regime de privação 
de liberdade,

XI - reconhecimento das identidades de gênero e étnicoraciais, assim como dos 
povos indígenas, quilombolas e populações do campo;

XII - reconhecimento das diversidades das formas de produção, dos processos 
de trabalho e das culturas a eles subjacentes, as quais estabelecem novos paradigmas;

XIII - autonomia da instituição educacional na concepção, elaboração, execução, 
avaliação e revisão do seu projeto políticopedagógico, construído como instrumento 
de trabalho da comunidade escolar, respeitadas a legislação e normas educacionais, 
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estas Diretrizes Curriculares Nacionais e outras complementares de cada sistema de 
ensino;

XIV - fl exibilidade na construção de itinerários formativos diversifi cados e atua-
lizados, segundo interesses dos sujeitos e possibilidades das instituições educacionais, 
nos termos dos respectivos projetos político-pedagógicos;

XV - identidade dos perfi s profi ssionais de conclusão de curso, que contemplem 
conhecimentos, competências e saberes profi ssionais requeridos pela natureza do 
trabalho, pelo desenvolvimento tecnológico e pelas demandas sociais, econômicas 
e ambientais;

XVI - fortalecimento do regime de colaboração entre os entes federados, incluin-
do, por exemplo, os arranjos de desenvolvimento da educação, visando à melhoria dos 
indicadores educacionais dos territórios em que os cursos e programas de Educação 
Profi ssional Técnica de Nível Médio forem realizados;

XVII - respeito ao princípio constitucional e legal do pluralismo de ideias e de 
concepções pedagógicas.

TÍTULO II
ORGANIZAÇÃO E PLANEJAMENTO

CAPÍTULO I
Formas de Oferta

Art. 7º A Educação Profi ssional Técnica de Nível Médio é desenvolvida nas for-
mas articulada e subsequente ao Ensino Médio:

I - a articulada, por sua vez, é desenvolvida nas seguintes formas:

a) integrada, ofertada somente a quem já tenha concluído o Ensino Fundamen-
tal, com matrícula única na mesma instituição, de modo a conduzir o estudante à 
habilitação profi ssional técnica de nível médio ao mesmo tempo em que conclue a 
última etapa da Educação Básica;

b) concomitante, ofertada a quem ingressa no Ensino Médio ou já o esteja cur-
sando, efetuando-se matrículas distintas para cada curso, aproveitando oportunidades 
educacionais disponíveis, seja em unidades de ensino da mesma instituição ou em 
distintas instituições de ensino;

c) concomitante na forma, uma vez que é desenvolvida simultaneamente em 
distintas instituições educacionais, mas integrada no conteúdo, mediante a ação de 
convênio ou acordo de intercomplementaridade, para a execução de projeto peda-
gógico unifi cado;

II - a subsequente, desenvolvida em cursos destinados exclusivamente a quem 
já tenha concluído o Ensino Médio.
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Art."8ë Os cursos de Educa#$o Pro® ssional T?cnica de N!vel M?dio podem ser 
desenvolvidos nas formas articulada integrada na mesma institui#$o de ensino, ou 
articulada concomitante em institui#'es de ensino distintas, mas com projeto pe-
dag+gico uni® cado, mediante conv=nios ou acordos de intercomplementaridade, 
visando ao planejamento e ao desenvolvimento desse projeto pedag+gico uni® cado 
na forma integrada.

§ 1ë Os cursos assim desenvolvidos, com projetos pedag+gicos uni® cados, de-
vem visar simultaneamente aos objetivos da Educa#$o B"sica e, especi® camente, do 
Ensino M?dio e tamb?m da Educa#$o Pro® ssional e Tecnol+gica, atendendo tanto 
a estas Diretrizes, quanto <s Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino M?dio, 
assim como <s Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educa#$o B"sica e <s 
diretrizes complementares de® nidas pelos respectivos sistemas de ensino.

§ 2ë Estes cursos devem atender <s diretrizes e normas nacionais de® nidas para 
a modalidade espec!® ca, tais como Educa#$o de [ovens e Adultos, Educa#$o do Cam-
po, Educa#$o Escolar Ind!gena, Educa#$o Escolar Quilombola, educa#$o de pessoas 
em regime de acolhimento ou interna#$o e em regime de priva#$o de liberdade, 
Educa#$o Especial e Educa#$o a Dist&ncia.

Art."9ë"Na oferta de cursos na forma subsequente, caso o diagn+stico avaliativo 
evidencie necessidade, devem ser introduzidos conhecimentos e habilidades inerentes 
< Educa#$o B"sica, para complementa#$o e atualiza#$o de estudos, em conson&ncia 
com o respectivo eixo tecnol+gico, garantindo o per® l pro® ssional de conclus$o.

Art."10 A oferta de curso de Educa#$o Pro® ssional T?cnica de N!vel M?dio em 
institui#'es p%blicas e privadas, em quaisquer das formas, deve ser precedida da de-
vida autoriza#$o pelo +rg$o competente do respectivo sistema de ensino.

Art."11 A oferta da Educa#$o Pro® ssional para os que n$o conclu!ram o Ensino 
M?dio pode se dar sob a forma de articula#$o integrada com a Educa#$o de [ovens 
e Adultos.

Par"grafo %nico. As institui#'es de ensino devem estimular a continuidade dos 
estudos dos que n$o estejam cursando o Ensino M?dio e alertar os estudantes de que 
a certi® ca#$o do Ensino M?dio ? condi#$o necess"ria para a obten#$o do diploma 
de t?cnico.

Cap&tulo"II
Organiza !o"Curricular

Art."12 Os cursos de Educa#$o Pro® ssional T?cnica de N!vel M?dio s$o organi-
zados por eixos tecnol+gicos constantes do Cat"logo Nacional de Cursos T?cnicos, 
institu!do e organizado pelo Minist?rio da Educa#$o ou em uma ou mais ocupa#'es 
da Classi® ca#$o Brasileira de Ocupa#'es (CBO).
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Art. 13 A estruturação dos cursos da Educação Profi ssional Técnica de Nível 
Médio, orientada pela concepção de eixo tecnológico, implica considerar:

I - a matriz tecnológica, contemplando métodos, técnicas, ferramentas e outros 
elementos das tecnologias relativas aos cursos;

II - o núcleo politécnico comum correspondente a cada eixo tecnológico em 
que se situa o curso, que compreende os fundamentos científi cos, sociais, organiza-
cionais, econômicos, políticos, culturais, ambientais, estéticos e éticos que alicerçam 
as tecnologias e a contextualização do mesmo no sistema de produção social;

III - os conhecimentos e as habilidades nas áreas de linguagens e códigos, ci-
ências humanas, matemática e ciências da natureza, vinculados à Educação Básica 
deverão permear o currículo dos cursos técnicos de nível médio, de acordo com as 
especifi cidades dos mesmos, como elementos essenciais para a formação e o desen-
volvimento profi ssional do cidadão;

IV - a pertinência, a coerência, a coesão e a consistência de conteúdos, articulados 
do ponto de vista do trabalho assumido como princípio educativo, contemplando as 
necessárias bases conceituais e metodológicas;

V - a atualização permanente dos cursos e currículos, estruturados em ampla 
base de dados, pesquisas e outras fontes de informação pertinentes.

Art. 14 Os currículos dos cursos de Educação Profi ssional Técnica de Nível Médio 
devem proporcionar aos estudantes:

I - diálogo com diversos campos do trabalho, da ciência, da tecnologia e da 
cultura como referências fundamentais de sua formação;

II - elementos para compreender e discutir as relações sociais de produção e de 
trabalho, bem como as especifi cidades históricas nas sociedades contemporâneas;

III - recursos para exercer sua profi ssão com competência, idoneidade intelec-
tual e tecnológica, autonomia e responsabilidade, orientados por princípios éticos, 
estéticos e políticos, bem como compromissos com a construção de uma sociedade 
democrática;

IV - domínio intelectual das tecnologias pertinentes ao eixo tecnológico do 
curso, de modo a permitir progressivo desenvolvimento profi ssional e capacidade 
de construir novos conhecimentos e desenvolver novas competências profi ssionais 
com autonomia intelectual;

V - instrumentais de cada habilitação, por meio da vivência de diferentes situa-
ções práticas de estudo e de trabalho;

VI - fundamentos de empreendedorismo, cooperativismo, tecnologia da in-
formação, legislação trabalhista, ética profi ssional, gestão ambiental, segurança do 
trabalho, gestão da inovação e iniciação científi ca, gestão de pessoas e gestão da 
qualidade social e ambiental do trabalho.
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Art."15 O curr!culo, consubstanciado no plano de curso e com base no princ!pio 
do pluralismo de ideias e concep#'es pedag+gicas, ? prerrogativa e responsabilidade 
de cada institui#$o educacional, nos termos de seu projeto pol!tico-pedag+gico, ob-
servada a legisla#$o e o disposto nestas Diretrizes e no Cat"logo Nacional de Cursos 
T?cnicos.

Art."16 As institui#'es de ensino devem formular, coletiva e participativamente, 
nos termos dos arts. 12, 13, 14 e 15 da LDB, seus projetos pol!tico-pedag+gicos e 
planos de curso.

Art."17 O planejamento curricular fundamenta-se no compromisso ?tico da insti-
tui#$o educacional em rela#$o < concretiza#$o do per® l pro® ssional de conclus$o do 
curso, o qual ? de® nido pela explicita#$o dos conhecimentos, saberes e compet=ncias 
pro® ssionais e pessoais, tanto aquelas que caracterizam a prepara#$o b"sica para o 
trabalho, quanto as comuns para o respectivo eixo tecnol+gico, bem como as espec!-
® cas de cada habilita#$o pro® ssional e das etapas de quali® ca#$o e de especializa#$o 
pro® ssional t?cnica que comp'em o correspondente itiner"rio formativo.

Par"grafo %nico. Quando se tratar de pro® ss'es regulamentadas, o per® l pro® s-
sional de conclus$o deve considerar e contemplar as atribui#'es funcionais previstas 
na legisla#$o espec!® ca referente ao exerc!cio pro® ssional ® scalizado.

Art. 18 S$o crit?rios para o planejamento e a organiza#$o de cursos de Educa#$o 
Pro® ssional T?cnica de N!vel M?dio: I - atendimento <s demandas socioeconJmico-
ambientais dos cidad$os e do mundo do trabalho, em termos de compromisso ?tico 
para com os estudantes e a sociedade;

II - concilia#$o das demandas identi® cadas com a voca#$o e a capacidade da 
institui#$o ou rede de ensino, em termos de reais condi#'es de viabiliza#$o da pro-
posta pedag+gica;

III - possibilidade de organiza#$o curricular segundo itiner"rios formativos, de 
acordo com os correspondentes eixos tecnol+gicos, em fun#$o da estrutura s+cio-
ocupacional e tecnol+gica consonantes com pol!ticas p%blicas indutoras e arranjos 
socioprodutivos e culturais locais;

IW - identi® ca#$o de per® l pro® ssional de conclus$o pr+prio para cada curso, 
que objetive garantir o pleno desenvolvimento de conhecimentos, saberes e com-
pet=ncias pro® ssionais e pessoais requeridas pela natureza do trabalho, segundo o 
respectivo eixo tecnol+gico, em fun#$o da estrutura s+cio-ocupacional e tecnol+gica 
e em condi#'es de responder, de forma original e criativa, aos constantes desa® os 
da vida cidad$ e pro® ssional.

Art."19 O Minist?rio da Educa#$o manter" atualizado o Cat"logo Nacional de 
Cursos T?cnicos organizado por eixos tecnol+gicos, para subsidiar as institui#'es 
educacionais na elabora#$o dos per® s pro® ssionais de conclus$o, bem como na or-
ganiza#$o e no planejamento dos cursos t?cnicos de n!vel m?dio e correspondentes 
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quali® ca#'es pro® ssionais e especializa#'es t?cnicas de n!vel m?dio.

§ 1} A atualiza#$o regular do Cat"logo deve ser realizada de forma participati-
va, em regime de colabora#$o com as redes, institui#'es e +rg$os especi® camente 
voltados para a Educa#$o Pro® ssional e Tecnol+gica, representados pela Comiss$o 
Executiva Nacional do Cat"logo Nacional de Cursos T?cnicos de N!vel M?dio (CO-
NAC), ou similar.

§ 2ë S$o permitidos cursos experimentais, n$o constantes do Cat"logo, devi-
damente aprovados pelo +rg$o pr+prio de cada sistema de ensino, os quais ser$o 
submetidos anualmente < CONAC ou similar, para valida#$o ou n$o, com prazo 
m"ximo de validade de 3 (tr=s) anos, contados da data de autoriza#$o dos mesmos.

Art."20 Os planos de curso, coerentes com os respectivos projetos pol!tico peda-
g+gicos, s$o submetidos < aprova#$o dos +rg$os competentes dos correspondentes 
Sistemas de Ensino, contendo obrigatoriamente, no m!nimo:

I - identi® ca#$o do curso;

II - justi® cativa e objetivos;

III - requisitos e formas de acesso;

IW - per® l pro® ssional de conclus$o;

W - organiza#$o curricular;

WI - crit?rios de aproveitamento de conhecimentos e experi=ncias anteriores;

WII - crit?rios e procedimentos de avalia#$o;

WIII - biblioteca, instala#'es e equipamentos;

IY - per® l do pessoal docente e t?cnico;

Y - certi® cados e diplomas a serem emitidos.

§ 1ë A organiza#$o curricular deve explicitar:

I - componentes curriculares de cada etapa, com a indica#$o da respectiva bi-
bliogra® a b"sica e complementar;

II - orienta#'es metodol+gicas;

III - pr"tica pro® ssional intr!nseca ao curr!culo, desenvolvida nos ambientes de 
aprendizagem;

IW - est"gio pro® ssional supervisionado, em termos de pr"tica pro® ssional em 
situa#$o real de trabalho, assumido como ato educativo da institui#$o educacional, 
quando previsto.

§ 2ë As institui#'es educacionais devem comprovar a exist=ncia das necess"rias 
instala#'es e equipamentos na mesma institui#$o ou em institui#$o distinta, cedida 
por terceiros, com viabilidade de uso devidamente comprovada.

Art."21 A pr"tica pro® ssional, prevista na organiza#$o curricular do curso, deve 
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estar continuamente relacionada aos seus fundamentos cient!® cos e tecnol+gicos, 
orientada pela pesquisa como princ!pio pedag+gico que possibilita ao educando 
enfrentar o desa® o do desenvolvimento da aprendizagem permanente, integra as 
cargas hor"rias m!nimas de cada habilita#$o pro® ssional de t?cnico e correspondentes 
etapas de quali® ca#$o e de especializa#$o pro® ssional t?cnica de n!vel m?dio.

§ 1ë A pr"tica na Educa#$o Pro® ssional compreende diferentes situa#'es de 
viv=ncia, aprendizagem e trabalho, como experimentos e atividades espec!® cas em 
ambientes especiais, tais como laborat+rios, o® cinas, empresas pedag+gicas, ateli=s 
e outros, bem como investiga#$o sobre atividades pro® ssionais, projetos de pesquisa 
e/ou interven#$o, visitas t?cnicas, simula#'es, observa#'es e outras.

§ 2ë A pr"tica pro® ssional supervisionada, caracterizada como pr"tica pro® ssio-
nal em situa#$o real de trabalho, con® gura-se como atividade de est"gio pro® ssional 
supervisionado, assumido como ato educativo da institui#$o educacional.

§ 3ë O est"gio pro® ssional supervisionado, quando necess"rio em fun#$o da 
natureza do itiner"rio formativo, ou exigido pela natureza da ocupa#$o, pode ser 
inclu!do no plano de curso como obrigat+rio ou volunt"rio, sendo realizado em 
empresas e outras organiza#'es p%blicas e privadas, < luz da Lei në 11.788/2008 e 
conforme Diretrizes espec!® cas editadas pelo Conselho Nacional de Educa#$o.

§ 4ë O plano de realiza#$o do est"gio pro® ssional supervisionado deve ser expli-
citado na organiza#$o curricular e no plano de curso, uma vez que ? ato educativo 
de responsabilidade da institui#$o educacional, conforme previsto no inciso W do 
art. 20 desta Resolu#$o.

§ 5ë A carga hor"ria destinada < realiza#$o de atividades de est"gio pro® ssional 
supervisionado deve ser adicionada < carga hor"ria m!nima estabelecida pelo Conse-
lho Nacional de Educa#$o ou prevista no Cat"logo Nacional de Cursos T?cnicos para 
a dura#$o do respectivo curso t?cnico de n!vel m?dio ou correspondente quali® ca#$o 
ou especializa#$o pro® ssional.

Art."22 A organiza#$o curricular dos cursos t?cnicos de n!vel m?dio deve consi-
derar os seguintes passos no seu planejamento:

I - adequa#$o e coer=ncia do curso com o projeto pol!tico pedag+gico e com o 
regimento da institui#$o de ensino;

II - adequa#$o < voca#$o regional e <s tecnologias e avan#os dos setores produ-
tivos pertinentes;

III - de® ni#$o do per® l pro® ssional de conclus$o do curso, projetado na iden-
ti® ca#$o do itiner"rio formativo planejado pela in stitui#$o educacional, com base 
nos itiner"rios de pro® ssionaliza#$o claramente identi® cados no mundo do traba-
lho, indicando as efetivas possibilidades de cont!nuo e articulado aproveitamento 
de estudos;

IW - identi® ca#$o de conhecimentos, saberes e compet=ncias pessoais e pro® s-
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sionais defi nidoras do perfi l profi ssional de conclusão proposto para o curso;

V - organização curricular fl exível, por disciplinas ou componentes curriculares, 
projetos, núcleos temáticos ou outros critérios ou formas de organização, desde que 
compatíveis com os princípios da interdisciplinaridade, da contextualização e da 
integração entre teoria e prática, no processo de ensino e aprendizagem;

VI - defi nição de critérios e procedimentos de avaliação da aprendizagem;

VII - identifi cação das reais condições técnicas, tecnológicas, físicas, fi nanceiras 
e de pessoal habilitado para implantar o curso proposto;

VIII - elaboração do plano de curso a ser submetido à aprovação dos órgãos 
competentes do respectivo sistema de ensino;

IX - inserção dos dados do plano de curso de Educação Profi ssional Técnica de 
Nível Médio, aprovado pelo respectivo sistema de ensino, no cadastro do Sistema 
Nacional de Informações da Educação Profi ssional e Tecnológica (SISTEC), man-
tido pelo Ministério da Educação, para fi ns de validade nacional dos certifi cados e 
diplomas emitidos;

X - avaliação da execução do respectivo plano de curso.

§ 1º A autorização de curso está condicionada ao atendimento de aspirações e 
interesses dos cidadãos e da sociedade, e às especifi cidades e demandas socioeconô-
mico-ambientais.

§ 2º É obrigatória a inserção do número do cadastro do SISTEC nos diplomas 
e certifi cados dos concluintes de curso técnico de nível médio ou correspondentes 
qualifi cações e especializações técnicas de nível médio, para que os mesmos tenham 
validade nacional para fi ns de exercício profi ssional.

Art. 23 O Ministério da Educação, no âmbito do SISTEC, organiza e divulga o 
Cadastro Nacional de Instituições de Ensino que ofertam Educação Profi ssional e 
Tecnológica, cursos de Educação Profi ssional Técnica de Nível Médio, bem como 
de estudantes matriculados e certifi cados ou diplomados.

Parágrafo único. A inclusão de dados no SISTEC não desobriga a institui-
ção educacional de prestar as devidas informações ao censo escolar do Instituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP), para fi ns 
de estatísticos e de exigência legal, tal como o cálculo do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profi ssionais da 
Educação (FUNDEB).

Art. 24 Na perspectiva de educação continuada para o desenvolvimento pessoal 
e do itinerário formativo de profi ssionais técnicos e de graduados em áreas correla-
tas, e para o atendimento de demandas específi cas do mundo do trabalho, podem 
ser organizados cursos de Especialização Técnica de Nível Médio, vinculados, pelo 
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menos, a uma habilita#$o pro® ssional do mesmo eixo tecnol+gico.

Par"grafo %nico. A institui#$o ofertante de curso de Especializa#$o T?cnica de 
N!vel M?dio deve ter em sua oferta regular curso de Educa#$o Pro® ssional T?cnica 
de N!vel M?dio correspondente, ou no respectivo eixo tecnol+gico relacionado es-
treitamente com o per® l pro® ssional de conclus$o da especializa#$o.

Art."25 Demandas de atualiza#$o e de aperfei#oamento de pro® ssionais podem 
ser atendidas por cursos ou programas de livre oferta, desenvolvidos inclusive no 
mundo do trabalho, os quais podem vir a ter aproveitamento em curso de Educa#$o 
Pro® ssional T?cnica de N!vel M?dio, mediante avalia#$o, reconhecimento e certi® ca-
#$o por parte de institui#$o que mantenha este curso, desde que estejam de acordo 
com estas Diretrizes Curriculares Nacionais e previstas nos Cat"logos Nacionais de 
Cursos institu!dos e organizados pelo MEC.

CAP%TULO"III
Dura !o"dos"cursos

Art."26 A carga hor"ria m!nima de cada curso de Educa#$o Pro® ssional T?cnica 
de N!vel M?dio ? indicada no Cat"logo Nacional de Cursos T?cnicos, segundo cada 
habilita#$o pro® ssional.

Par"grafo %nico. Respeitados os m!nimos previstos de dura#$o e carga hor"ria 
total, o plano de curso t?cnico de n!vel m?dio pode prever atividades n$o presenciais, 
at? 20V (vinte por cento) da carga hor"ria di"ria do curso, desde que haja suporte 
tecnol+gico e seja garantido o atendimento por docentes e tutores.

Art."27 Os cursos de Educa#$o Pro® ssional T?cnica de N!vel M?dio, na forma 
articulada com o Ensino M?dio, integrada ou concomitante em institui#'es de ensino 
distintas com projeto pedag+gico uni® cado, t=m as cargas hor"rias totais de, no m!-
nimo, 3.000, 3.100 ou 3.200 horas, conforme o n%mero de horas para as respectivas 
habilita#'es pro® ssionais indicadas no Cat"logo Nacional de Cursos T?cnicos, seja 
de 800, 1.000 ou 1.200 hora. 

Art."28 Os cursos de Educa#$o Pro® ssional T?cnica de N!vel M?dio, na forma 
articulada integrada com o Ensino M?dio na modalidade de Educa#$o de [ovens e 
Adultos, t=m a carga hor"ria m!nima total de 2.400 horas, devendo assegurar, cumu-
lativamente, o m!nimo de 1.200 horas para a forma#$o no Ensino M?dio, acrescidas 
de 1.200 horas destinadas < forma#$o pro® ssional do t?cnico de n!vel m?dio.

Par"grafo %nico. Nos cursos do Programa Nacional de Integra#$o da Educa#$o 
Pro® ssional com a Educa#$o B"sica, na Modalidade de Educa#$o de [ovens e Adultos 
(PROE[A) exige-se a seguinte dura#$o:

I - m!nimo geral de 2.400 horas;
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II - pode ser computado no total de dura#$o o tempo que venha a ser destina-
do < realiza#$o de est"gio pro® ssional supervisionado e/ou dedicado a trabalho de 
conclus$o de curso ou similar nas seguintes propor#'es:

a) nas habilita#'es com 800 horas, podem ser computadas at? 400 horas;

b) nas habilita#'es com 1.000 horas, podem ser computadas at? 200 horas.

III - no caso de habilita#$o pro® ssional de 1.200 horas, as atividades de est"gio 
devem ser necessariamente adicionadas ao m!nimo de 2.400 horas.

Art."29 Os cursos de Educa#$o Pro® ssional T?cnica de N!vel M?dio oferecidos 
nas formas subsequente e articulada concomitante, aproveitando as oportunidades 
educacionais dispon!veis, portanto sem projeto pedag+gico uni® cado, devem respeitar 
as cargas hor"rias m!nimas de 800, 1.000 ou 1.200 horas, conforme indicadas para 
as respectivas habilita#'es pro® ssionais no Cat"logo Nacional de Cursos T?cnicos 
institu!do e mantido pelo MEC.

Art."30 A carga hor"ria m!nima, para cada etapa com terminalidade de quali® -
ca#$o pro® ssional t?cnica prevista em um itiner"rio formativo de curso t?cnico de 
n!vel m?dio, ? de 20V (vinte por cento) da carga hor"ria m!nima indicada para a 
respectiva habilita#$o pro® ssional no Cat"logo Nacional de Cursos T?cnicos institu-
!do e mantido pelo MEC.

Art."31 A carga hor"ria m!nima dos cursos de especializa#$o t?cnica de n!vel 
m?dio ? de 25V (vinte e cinco por cento) da carga hor"ria m!nima indicada no Ca-
t"logo Nacional de Cursos T?cnicos para a habilita#$o pro® ssional a que se vincula.

Art."32"A carga hor"ria destinada a est"gio pro® ssional supervisionado, quando 
previsto em plano de curso, em quaisquer das formas de oferta do curso t?cnico de 
n!vel m?dio, dever" ser adicionada < carga hor"ria m!nima estabelecida para a res-
pectiva habilita#$o pro® ssional.

Art."33 Os cursos t?cnicos de n!vel m?dio oferecidos, na modalidade de Educa#$o 
a Dist&ncia, no &mbito da "rea pro® ssional da Sa%de, devem cumprir, no m!nimo, 50V 
(cinquenta por cento) de carga hor"ria presencial, sendo que, no caso dos demais 
eixos tecnol+gicos, ser" exigido um m!nimo de 20V (vinte por cento) de carga hor"ria 
presencial, nos termos das normas espec!® cas de® nidas em cada sistema de ensino.

§ 1ë Em polo presencial ou em estruturas de laborat+rios m+veis devem estar 
previstas atividades pr"ticas de acordo com o per® l pro® ssional proposto, sem pre-
ju!zo da forma#$o exigida nos cursos presenciais.

§ 2ë A atividade de est"gio pro® ssional supervisionado, quando exigida, em 
raz$o da natureza tecnol+gica e do per® l pro® ssional do curso, ter" a carga hor"ria 
destinada ao mesmo, no respectivo plano de curso, sempre acrescida ao percentual 
exigido para ser cumprido com carga hor"ria presencial.

T%TULO"III
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AVALIA*+O,"APROVEITAMENTO"
E"CERTIFICA*+O
"
CAP%TULO"I
Avalia !o"e"aproveitamento

Art."34"A avalia#$o da aprendizagem dos estudantes visa < sua progress$o para 
o alcance do per® l pro® ssional de conclus$o, sendo cont!nua e cumulativa, com 
preval=ncia dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos, bem como dos resultados 
ao longo do processo sobre os de eventuais provas ® nais.

Art."35 A avalia#$o da aprendizagem utilizada para ® ns de valida#$o e aproveita-
mento de saberes pro® ssionais desenvolvidos em experi=ncias de trabalho ou de 
estudos formais e n$o formais, deve ser propiciada pelos sistemas de ensino como 
uma forma de valoriza#$o da experi=ncia extraescolar dos educandos, objetivando a 
continuidade de estudos segundo itiner"rios formativos coerentes com os hist+ricos 
pro® ssionais dos cidad$os.

§ 1ë Os sistemas de ensino devem elaborar diretrizes metodol+gicas para avalia#$o 
e valida#$o dos saberes pro® ssionais desenvolvidos pelos estudantes em seu itiner"rio 
pro® ssional e de vida, para ® ns de prosseguimento de estudos ou de reconhecimento 
dos saberes avaliados e validados, para ® ns de certi® ca#$o pro® ssional, de acordo 
com o correspondente per® l pro® ssional de conclus$o do respectivo curso t?cnico 
de n!vel m?dio.

§ 2ë Os sistemas de ensino devem, respeitadas as condi#'es de cada institui#$o 
educacional, oferecer oportunidades de complementa#$o de estudos, visando a suprir 
eventuais insu® ci=ncias formativas constatadas na avalia#$o.

Art."36 Para prosseguimento de estudos, a institui#$o de ensino pode promover 
o aproveitamento de conhecimentos e experi=ncias anteriores do estudante, desde 
que diretamente relacionados com o per® l pro® ssional de conclus$o da respectiva 
quali® ca#$o ou habilita#$o pro® ssional, que tenham sido desenvolvidos:

I - em quali® ca#'es pro® ssionais e etapas ou m+dulos de n!vel t?cnico regular-
mente conclu!dos em outros cursos de Educa#$o Pro® ssional T?cnica de N!vel M?dio;

II - em cursos destinados < forma#$o inicial e continuada ou quali® ca#$o pro-
® ssional de, no m!nimo, 160 horas de dura#$o, mediante avalia#$o do estudante;

III - em outros cursos de Educa#$o Pro® ssional e Tecnol+gica, inclusive no tra-
balho, por outros meios informais ou at? mesmo em cursos superiores de gradua#$o, 
mediante avalia#$o do estudante;

IW - por reconhecimento, em processos formais de certi® ca#$o pro® ssional, re-
alizado em institui#$o devidamente credenciada pelo +rg$o normativo do respectivo 
sistema de ensino ou no &mbito de sistemas nacionais de certi® ca#$o pro® ssional.

CAP%TULO"II
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Certifi cação

Art. 37 A avaliação e certifi cação, para fi ns de exercício profi ssional, somente 
poderão ser realizadas por instituição educacional devidamente credenciada que 
apresente em sua oferta o curso de Educação Profi ssional Técnica de Nível Médio 
correspondente, previamente autorizado.

§ 1º A critério do órgão normativo do respectivo sistema de ensino, instituições 
de ensino que não tenham o correspondente curso de Educação Profi ssional Técnica 
de Nível Médio, mas ofertem cursos inscritos no mesmo eixo tecnológico, cuja for-
mação tenha estreita relação com o perfi l profi ssional de conclusão a ser certifi cado, 
podem realizar os processos previstos no caput deste artigo.

§ 2º A certifi cação profi ssional abrange a avaliação do itinerário profi ssional e de 
vida do estudante, visando ao seu aproveitamento para prosseguimento de estudos ou 
ao reconhecimento para fi ns de certifi cação para exercício profi ssional, de estudos 
não formais e experiência no trabalho, bem como de orientação para continuidade 
de estudos, segundo itinerários formativos coerentes com os históricos profi ssionais 
dos cidadãos, para valorização da experiência extraescolar.

§ 3º O Conselho Nacional de Educação elaborará diretrizes para a certifi cação 
profi ssional.

§ 4º O Ministério da Educação, por meio da Rede Nacional de Certifi cação 
Profi ssional e Formação Inicial e Continuada (Rede CERTIFIC), elaborará padrões 
nacionais de certifi cação profi ssional para serem utilizados obrigatoriamente pelas 
instituições de Educação Profi ssional e Tecnológica do sistema federal de ensino e 
das redes públicas estaduais, quando em processos de certifi cação.

§ 5º As instituições educacionais poderão aderir à Rede CERTIFIC e, se acre-
ditadas, poderão realizar reconhecimento para fi ns de certifi cação para exercício 
profi ssional, de acordo com o respectivo perfi l profi ssional de conclusão do curso;

§ 6º As instituições que possuam metodologias de certifi cação profi ssional po-
derão utilizá-las nos processos de certifi cação, desde que autorizadas pelos órgãos 
normativos dos sistemas de ensino, até a elaboração das diretrizes para a certifi cação 
profi ssional.

Art. 38 Cabe às instituições educacionais expedir e registrar, sob sua respon-
sabilidade, os diplomas de técnico de nível médio, sempre que seus dados estejam 
inseridos no SISTEC, a quem caberá atribuir um código autenticador do referido 
registro, para fi ns de validade nacional dos diplomas emitidos e registrados.

§ 1º A instituição de ensino responsável pela certifi cação que completa o itine-
rário formativo do técnico de nível médio expedirá o correspondente diploma de 
técnico de nível médio, observado o requisito essencial de conclusão do Ensino Médio.

§ 2º Os diplomas de técnico de nível médio devem explicitar o correspondente 
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título de técnico na respectiva habilitação profi ssional, indicando o eixo tecnológico 
ao qual se vincula.

§ 3º Ao concluinte de etapa com terminalidade que caracterize efetiva qualifi -
cação profi ssional técnica para o exercício no mundo do trabalho e que possibilite a 
construção de itinerário formativo é conferido certifi cado de qualifi cação profi ssional 
técnica, no qual deve ser explicitado o título da ocupação certifi cada.

§ 4º Aos detentores de diploma de curso técnico que concluírem, com aprovei-
tamento, os cursos de especialização técnica de nível médio é conferido certifi cado 
de especialização técnica de nível médio, no qual deve ser explicitado o título da 
ocupação certifi cada.

§ 5º Os históricos escolares que acompanham os certifi cados e diplomas devem 
explicitar os componentes curriculares cursados, de acordo com o correspondente 
perfi l profi ssional de conclusão, explicitando as respectivas cargas horárias, frequ-
ências e aproveitamento dos concluintes.

§ 6º A revalidação de certifi cados de cursos técnicos realizados no exterior é de 
competência das instituições de Educação Profi ssional e Tecnológica integrantes do 
sistema federal de ensino e pelas instituições públicas credenciadas pelo órgão nor-
mativo do respectivo sistema de ensino, conforme suas disponibilidades de pessoal 
docente qualifi cado nos eixos tecnológicos pertinentes.

CAPÍTULO III
Avaliação da Educação Profi ssional Técnica de Nível 
Médio

Art. 39 Na formulação e no desenvolvimento de política pública para a Educa-
ção Profi ssional e Tecnológica, o Ministério da Educação, em regime de colaboração 
com os Conselhos Nacional e Estaduais de Educação e demais órgãos dos respectivos 
sistemas de ensino, promoverá, periodicamente, a avaliação da Educação Profi ssional 
Técnica de Nível Médio, garantida a divulgação dos resultados, com a fi nalidade de:

I - promover maior articulação entre as demandas socioeconômico-ambientais 
e a oferta de cursos, do ponto de vista qualitativo e quantitativo;

II - promover a expansão de sua oferta, em cada eixo tecnológico;

III - promover a melhoria da qualidade pedagógica e efetividade social, com 
ênfase no acesso, na permanência e no êxito no percurso formativo e na inserção 
socioprofi ssional;

IV - zelar pelo cumprimento das responsabilidades sociais das instituições me-
diante valorização de sua missão, afi rmação da autonomia e da identidade institucio-
nal, atendimento às demandas socioeconômico-ambientais, promoção dos valores 
democráticos e respeito à diferença e à diversidade.

TÍTULO IV
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FORMAÇÃO DOCENTE

Art. 40 A formação inicial para a docência na Educação Profi ssional Técnica 
de Nível Médio realiza-se em cursos de graduação e programas de licenciatura ou 
outras formas, em consonância com a legislação e com normas específi cas defi nidas 
pelo Conselho Nacional de Educação.

§ 1º Os sistemas de ensino devem viabilizar a formação a que se refere o caput 
deste artigo, podendo ser organizada em cooperação com o Ministério da Educação 
e instituições de Educação Superior.

§ 2º Aos professores graduados, não licenciados, em efetivo exercício na profi s-
são docente ou aprovados em concurso público, é assegurado o direito de participar 
ou ter reconhecidos seus saberes profi ssionais em processos destinados à formação 
pedagógica ou à certifi cação da experiência docente, podendo ser considerado 
equivalente às licenciaturas:

I - excepcionalmente, na forma de pós-graduação lato sensu, de caráter pe-
dagógico, sendo o trabalho de conclusão de curso, preferencialmente, projeto de 
intervenção relativo à prática docente;

II - excepcionalmente, na forma de reconhecimento total ou parcial dos sabe-
res profi ssionais de docentes, com mais de 10 (dez) anos de efetivo exercício como 
professores da Educação Profi ssional, no âmbito da Rede CERTIFIC;

III - na forma de uma segunda licenciatura, diversa da sua graduação original, 
a qual o habilitará ao exercício docente.

§ 3º O prazo para o cumprimento da excepcionalidade prevista nos incisos I e 
II do § 2º deste artigo para a formação pedagógica dos docentes em efetivo exercício 
da profi ssão, encerrar-se á no ano de 2020.

§ 4º A formação inicial não esgota as possibilidades de qualifi cação profi ssional 
e desenvolvimento dos professores da Educação Profi ssional Técnica de Nível Médio, 
cabendo aos sistemas e às instituições de ensino a organização e viabilização de ações 
destinadas à formação continuada de professores.

TÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 41 As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Profi ssional Técnica 
de Nível Médio são obrigatórias a partir do início do ano de 2013.

§ 1º Os sistemas e instituições de ensino que tenham condições de implantar as 
Diretrizes Curriculares Nacionais, poderão fazê-lo imediatamente.
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§ 2ë Fica ressalvado, aos alunos matriculados no per!odo de transi#$o, o direito 
de conclus$o de cursos organizados com base na Resolu#$o CNE/CEB në 4/99, 
atualizada pela Resolu#$o CNE/CEB në 1/2005, e regulamenta#'es subsequentes.

Art."42 Esta Resolu#$o entra em vigor na data de sua publica#$o, revogadas as 
disposi#'es em contr"rio, em especial as disposi#'es da Resolu#$o CNE/CEB në 4/99 
e da Resolu#$o CNE/CEB në 1/2005.

RAIMUNDO"MOACIR"MENDES"FEITOSA

Di#rio O® cial, Bras!lia, 21-09-2012 - Se#$o 1, p. 22.
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Resolução CEB-CNE n.º 7, 
de 9 de novembro de 2012

Altera o par#grafo %nico do art. 2ë da Resolu!"o CNE<CEB në 
2<2004 e o art. 3ë da Resolu!"o CNE<CEB në 2<2006, e inclui 
a exig'ncia da oferta de Educa!"o Pro® ssional T(cnica de N+vel 
M(dio e a obrigatoriedade de oferta de aulas de L+ngua e Cultura 
Japonesas e de cadastro no censo escolar do Minist(rio da Educa!"o.

O PRESIDENTE DA C|MARA DE EDUCA]^O BkSICA 
DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCA]^O, no uso de 
suas atribui#'es legais, com fundamento no art. 9ë, § 1ë, 
al!nea ªc ª, da Lei në 4.024 de 20 de dezembro de 1961, 
com reda#$o dada pela Lei në 9.131, de 25 de novembro 
de 1995 e tendo em vista o Parecer CNE/CEB në 5/2012, 
homologado por Despacho do Senhor Ministro de Estado 
da Educa#$o, publicado no DOU de 6/11/2012, 

Resolve:

Art."1ë O par"grafo %nico do art. 2ë da Resolu#$o CNE/CEB në 2/2004, passa 
a ter a seguinte reda#$o:

Par"grafo %nico. Para o ® m de® nido neste artigo, os estabelecimentos de ensino 
se credenciar$o para a oferta e funcionamento no [ap$o dos seguintes cursos:

I - Educa#$o Infantil;

II - Ensino Fundamental;

III - Ensino M?dio;

IW - Educa#$o de [ovens e Adultos nas etapas do Ensino Fundamental e M?dio;

W - Educa#$o Pro® ssional T?cnica de N!vel M?dio e seus itiner"rios formativos, 
no &mbito do respectivo eixo tecnol+gico.

Art."2ë O art. 3ë da Resolu#$o CNE/CEB në 2/2006 passa a ter a seguinte reda#$o:

Art."3ë"S$o condi#'es essenciais para que um estabelecimento de ensino possa 
se adequar <s normas da presente Resolu#$o, de forma a poder emitir documentos 
escolares considerados v"lidos no Brasil:

I - comprova#$o da legisla#$o do funcionamento da entidade mantenedora 
perante a autoridade japonesa;
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II - proposta pedag+gica e a correspondente organiza#$o curricular;

III - regimento escolar;

IW - rela#$o de pessoal docente e t?cnico-administrativo;

W - cadastro atualizado dos dirigentes junto < Embaixada Brasileira no [ap$o;

WI - descri#$o das instala#'es f!sicas dispon!veis;

WII - cadastro no censo escolar do Minist?rio da Educa#$o, ap+s a homologa#$o 
de seu Parecer.

Art."3ë Para a continuidade de funcionamento e emiss$o de documentos consi-
derados v"lidos no Brasil, as escolas que atendem brasileiros no [ap$o dever$o incluir 
a oferta de aulas de L!ngua e Cultura [aponesas nos seus planos de curso, de acordo 
com os respectivos projetos pol!tico-pedag+gicos.

Art."4ë Esta Resolu#$o entra em vigor na data de sua publica#$o, revogadas as 
disposi#'es em contr"rio.

RAIMUNDO"MOACIR"MENDES"FEITOSA

Di#rio O® cial, Bras!lia, 12-11-2012 - Se#$o 1, p. 17. 
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Resolução CEB-CNE n.º 8, 
de 20 de novembro de 2012

De® ne Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educa!"o Escolar 
Quilombola na Educa!"o B#sica.

O PRESIDENTE DA C|MARA DE EDUCA]^O BkSICA 
DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCA]^O, no uso de 
suas atribui#'es legais, e de conformidade com o disposto 
na al!nea ªcº do § 1ë do art. 9ë da Lei në 4.024/61, com a 
reda#$o dada pela Lei në 9.131/95, nos arts. 26-A e 79-B da 
Lei në 9.394/96, com a reda#$o dada, respectivamente, pelas 
Leis në 11.645/2008 e në 10.639/2003 e com fundamento no 
Parecer CNE/CEB në 16/2012, homologado por Despacho 
do Senhor Ministro da Educa#$o, publicado no DOU de 20 
de novembro de 2012,

CONSIDERANDO, 

A Constitui#$o Federal, no seu artigo 5ë, inciso YLII, dos Direitos e Garantias 
Fundamentais e no seu artigo 68 do Ato das Disposi#'es Constitucionais Transit+rias.

CONSIDERANDO, 

A Conven#$o 169 da Organiza#$o Internacional do Trabalho (OIT) sobre Povos 
Ind!genas e Tribais, promulgada no Brasil, por meio do Decreto në 5.051, de 19 de 
abril de 2004;

A Conven#$o sobre os Direitos da Crian#a, promulgada pelo Decreto në 99.710, 
de 21 de novembro de 1990;

A Declara#$o e o Programa de A#$o da Confer=ncia Mundial contra o Racismo, 
a Discrimina#$o Racial, a Yenofobia e Formas Correlatas de Intoler&ncia, realizada 
em Durban, na kfrica do Sul, em 2001;

A Declara#$o Universal sobre a Diversidade Cultural, proclamada pela UNESCO, 
em 2001;

A Conven#$o Internacional sobre a Elimina#$o de Todas as Formas de Discrimi-
na#$o Racial, promulgada pelo Decreto në 65.810, de 8 de dezembro de 1969;

A Conven#$o Relativa < Luta Contra a Discrimina#$o no Campo do Ensino, 
promulgada pelo Decreto në 63.223, de 6 de setembro de 1968;
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A Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 1948, da Organização das 
Nações Unidas (ONU).

CONSIDERANDO, 

A Lei nº 9.394/96, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, na redação dada 
pelas Leis nº 10.639/2003 e nº 11.645/2008, e a Resolução CNE/CP nº 1/2004, fun-
damentada no Parecer CNE/CP nº 3/2004;

A Lei nº 12.288/2010, que institui o Estatuto da Igualdade Racial;

A Lei nº 11.494/2007, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento da Edu-
cação Básica e de Valorização dos Profi ssionais da Educação (FUNDEB);

A Lei nº 11.346/2006, que cria o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nu-
tricional (SISAN), com vistas a assegurar o direito humano à alimentação adequada;

A Lei nº 8.069/90, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente.

CONSIDERANDO, 

O Decreto nº 4.887/2003, que regulamenta o procedimento para identifi ca-
ção, reconhecimento, delimitação, demarcação e titulação das terras ocupadas por 
remanescentes das comunidades dos quilombos de que trata o art. 68 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias;

O Decreto nº 7.352/2010, que dispõe sobre a política de Educação do Campo 
e o Programa Nacional de Educação na Reforma Agrária (PRONERA);

O Decreto nº 6.040/2007, que institui a Política Nacional de Desenvolvimento 
Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais;

O Decreto legislativo nº 2/94, que institui a Convenção sobre Diversidade Bi-
ológica (CDB).

CONSIDERANDO, 

A Resolução CNE/CP nº 1/2004, que defi ne Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura 
Afro-brasileira e Africana, fundamentada no Parecer CNE/CP nº 3/2004;

A Resolução CNE/CP nº 1/2012, que estabelece Diretrizes Nacionais para a 
Educação em Direitos Humanos, com base no Parecer CNE/CP nº 8/2012;

A Resolução CNE/CEB nº 1/2002, que defi ne Diretrizes Operacionais para a 
Educação Básica nas Escolas do Campo, com fundamento no Parecer CNE/CEB nº 
36/2001;

A Resolução CNE/CEB nº 2/2008, que defi ne Diretrizes Complementares para 
a Educação do Campo, com fundamento no Parecer CNE/CEB nº 23/2007, reex-
aminado pelo parecer CNE/CEB nº 3/2008;
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A Resolu#$o CNE/CEB në 2/2009, que ® xa as Diretrizes Nacionais para os Pla-
nos de Carreira e Remunera#$o dos Pro® ssionais do Magist?rio da Educa#$o B"sica 
P%blica, com base no Parecer CNE/CEB në 9/2009;

A Resolu#$o CNE/CEB në 5/2009, que de® ne Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educa#$o Infantil, com fundamento no Parecer CNE/CEB në 20/2009;

A Resolu#$o CNE/CEB në 4/2010, que de® ne Diretrizes Curriculares Nacionais 
Gerais para a Educa#$o B"sica, com base no Parecer CNE/CEB në 7/2010;

A Resolu#$o CNE/CEB në 5/2010, que ® xa Diretrizes Nacionais para os planos 
de carreira e remunera#$o dos funcion"rios da Educa#$o B"sica p%blica, com fun-
damento no Parecer CNE/CEB në 9/2010;

A Resolu#$o CNE/CEB në 7/2010, que de® ne Diretrizes Curriculares Nacionais 
para o Ensino Fundamental de 9 anos, com fundamento no Parecer CNE/CEB në 
11/2010;

A Resolu#$o CNE/CEB në 1/2012, que disp'e sobre a implementa#$o do regime 
de colabora#$o mediante Arranjo de Desenvolvimento da Educa#$o (ADE), como 
instrumento de gest$o p%blica para a melhoria da qualidade social da educa#$o, com 
fundamento no Parecer CNE/CEB në 9/2012;

A Resolu#$o CNE/CEB në 2/2012, que de® ne Diretrizes Curriculares Nacionais 
para o Ensino M?dio, com fundamento no Parecer CNE/CEB në 5/2011;

O Parecer CNE/CEB në 11/2012, sobre Diretrizes Curriculares Nacionais para 
a Educa#$o Pro® ssional T?cnica de N!vel M?dio;

O Parecer CNE/CEB në 13/2012, sobre Diretrizes Curriculares Nacionais para 
a Educa#$o Escolar Ind!gena.

CONSIDERANDO,

As delibera#'es da I Confer=ncia Nacional de Educa#$o B"sica (CONEB, 2008) 
e da Confer=ncia Nacional da Educa#$o B"sica (CONAE, 2010).

CONSIDERANDO, ® nalmente, as manifesta#'es e contribui#'es provenientes 
da participa#$o de representantes de organiza#'es quilombolas e governamentais, 
pesquisadores e de entidades da sociedade civil em reuni'es t?cnicas de trabalho e 
audi=ncias p%blicas promovidas pelo Conselho Nacional de Educa#$o, 

Resolve:

Art."1ë"Ficam estabelecidas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educa#$o 
Escolar Quilombola na Educa#$o B"sica, na forma desta Resolu#$o.

§ 1ë A Educa#$o Escolar Quilombola na Educa#$o B"sica:

I - organiza precipuamente o ensino ministrado nas institui#'es educacionais 
fundamentando-se, informando-se e alimentando-se:
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a) da mem+ria coletiva;

b) das l!nguas reminiscentes;

c) dos marcos civilizat+rios;

d) das pr"ticas culturais;

e) das tecnologias e formas de produ#$o do trabalho;

f) dos acervos e repert+rios orais;

g) dos festejos, usos, tradi#'es e demais elementos que conformam o patrimJnio 
cultural das comunidades quilombolas de todo o pa!s;

h) da territorialidade.

II - compreende a Educa#$o B"sica em suas etapas e modalidades, a saber: 
Educa#$o Infantil, Ensino Fundamental, Ensino M?dio, Educa#$o do Campo, Edu-
ca#$o Especial, Educa#$o Pro® ssional T?cnica de N!vel M?dio, Educa#$o de [ovens 
e Adultos, inclusive na Educa#$o a Dist&ncia;

III - destina-se ao atendimento das popula#'es quilombolas rurais e urbanas em 
suas mais variadas formas de produ#$o cultural, social, pol!tica e econJmica;

IW - deve ser ofertada por estabelecimentos de ensino localizados em comuni-
dades reconhecidas pelos +rg$os p%blicos respons"veis como quilombolas, rurais e 
urbanas, bem como por estabelecimentos de ensino pr+ximos a essas comunidades e 
que recebem parte signi® cativa dos estudantes oriundos dos territ+rios quilombolas;

W - deve garantir aos estudantes o direito de se apropriar dos conhecimentos 
tradicionais e das suas formas de produ#$o de modo a contribuir para o seu reco-
nhecimento, valoriza#$o e continuidade;

WI - deve ser implementada como pol!tica p%blica educacional e estabelecer in-
terface com a pol!tica j" existente para os povos do campo e ind!genas, reconhecidos 
os seus pontos de intersec#$o pol!tica, hist+rica, social, educacional e econJmica, 
sem perder a especi® cidade.

Art."2ë Cabe < Uni$o, aos Estados, aos Munic!pios e aos sistemas de ensino ga-
rantir:

I) apoio t?cnico-pedag+gico aos estudantes, professores e gestores em atua#$o 
nas escolas quilombolas;

II) recursos did"ticos, pedag+gicos, tecnol+gicos, culturais e liter"rios que aten-
dam <s especi® cidades das comunidades quilombolas;

c) a constru#$o de propostas de Educa#$o Escolar Quilombola contextualizadas.

Art."3ë"Entende-se por quilombos:

I - os grupos ?tnico-raciais de® nidos por auto-atribui#$o, com trajet+ria hist+rica 
pr+pria, dotados de rela#'es territoriais espec!® cas, com presun#$o de ancestralidade 
negra relacionada com a resist=ncia < opress$o hist+rica;
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II - comunidades rurais e urbanas que:

a) lutam historicamente pelo direito < terra e ao territ+rio o qual diz respeito 
n$o somente < propriedade da terra, mas a todos os elementos que fazem parte de 
seus usos, costumes e tradi#'es;

b) possuem os recursos ambientais necess"rios < sua manuten#$o e <s reminis-
c=ncias hist+ricas que permitam perpetuar sua mem+ria.

III - comunidades rurais e urbanas que compartilham trajet+rias comuns, pos-
suem la#os de pertencimento, tradi#$o cultural de valoriza#$o dos antepassados 
calcada numa hist+ria identit"ria comum, entre outros.

Art."4ë"Observado o disposto na Conven#$o 169 da Organiza#$o Internacional do 
Trabalho (OIT) sobre Povos Ind!genas e Tribais, promulgada pelo Decreto në 5.051, 
de 19 de abril de 2004, e no Decreto në 6.040, de 7 de fevereiro de 2007, que institui 
a Pol!tica Nacional de Desenvolvimento Sustent"vel dos Povos e Comunidades Tra-
dicionais, os quilombolas entendidos como povos ou comunidades tradicionais, s$o:

I - grupos culturalmente diferenciados e que se reconhecem como tais;

II - possuidores de formas pr+prias de organiza#$o social;

III - detentores de conhecimentos, tecnologias, inova#'es e pr"ticas gerados e 
transmitidos pela tradi#$o;

IW - ocupantes e usu"rios de territ+rios e recursos naturais como condi#$o para 
sua reprodu#$o cultural, social, religiosa, ancestral e econJmica.

Art."5ë Observado o disposto no art. 68 do Ato das Disposi#'es Constitucionais 
Transit+rias e no Decreto në 6.040/2007, os territ+rios tradicionais s$o:

I - aqueles nos quais vivem as comunidades quilombolas, povos ind!genas, se-
ringueiros, castanheiros, quebradeiras de coco baba#u, ribeirinhos, faxinalenses e 
comunidades de fundo de pasto, dentre outros;

II - espa#os necess"rios < reprodu#$o cultural, social e econJmica dos povos e 
comunidades tradicionais, sejam eles utilizados de forma permanente ou tempor"ria.

T%TULO"I
DOS"OBJETIVOS

Art."6ë"Estas Diretrizes, com base na legisla#$o geral e especial, na Conven#$o 
169 da Organiza#$o Internacional do Trabalho, rati® cada no Brasil, por meio do 
Decreto Legislativo në 143/2003, e no Decreto në 6.040/2007, tem por objetivos:

I - orientar os sistemas de ensino e as escolas de Educa#$o B"sica da Uni$o, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Munic!pios na elabora#$o, desenvolvimento e 
avalia#$o de seus projetos educativos;



131   Ensino Superior Legisla!"o Atualizada  16

II - orientar os processos de constru#$o de instrumentos normativos dos sistemas 
de ensino visando garantir a Educa#$o Escolar Quilombola nas diferentes etapas e 
modalidades, da Educa#$o B"sica, sendo respeitadas as suas especi® cidades;

III - assegurar que as escolas quilombolas e as escolas que atendem estudantes 
oriundos dos territ+rios quilombolas considerem as pr"ticas socioculturais, pol!ticas e 
econJmicas das comunidades quilombolas, bem como os seus processos pr+prios de 
ensino-aprendizagem e as suas formas de produ#$o e de conhecimento tecnol+gico;

IW - assegurar que o modelo de organiza#$o e gest$o das escolas quilombolas e 
das escolas que atendem estudantes oriundos desses territ+rios considerem o direito 
de consulta e a participa#$o da comunidade e suas lideran#as, conforme o disposto 
na Conven#$o 169 da OIT;

W - fortalecer o regime de colabora#$o entre os sistemas de ensino da Uni$o, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Munic!pios na oferta da Educa#$o Escolar 
Quilombola;

WI - zelar pela garantia do direito < Educa#$o Escolar Quilombola <s comunida-
des quilombolas rurais e urbanas, respeitando a hist+ria, o territ+rio, a mem+ria, a 
ancestralidade e os conhecimentos tradicionais;

WII - subsidiar a abordagem da tem"tica quilombola em todas as etapas da Edu-
ca#$o B"sica, p%blica e privada, compreendida como parte integrante da cultura e do 
patrimJnio afro-brasileiro, cujo conhecimento ? imp rescind!vel para a compreens$o 
da hist+ria, da cultura e da realidade brasileira.

T%TULO"II
DOS"PRINC%PIOS"DA"EDUCA*+O"ESCOLAR"
QUILOMBOLA

Art."7ë A Educa#$o Escolar Quilombola rege-se nas suas pr"ticas e a#'es pol!tico-
pedag+gicas pelos seguintes princ!pios:

I - direito < igualdade, liberdade, diversidade e pluralidade;

II - direito < educa#$o p%blica, gratuita e de qualidade;

III - respeito e reconhecimento da hist+ria e da cultura afro-brasileira como 
elementos estruturantes do processo civilizat+rio nacional;

IW - prote#$o das manifesta#'es da cultura afro-brasileira;

W - valoriza#$o da diversidade ?tnico-racial;

WI - promo#$o do bem de todos, sem preconceitos de origem, ra#a, sexo, cor, 
credo, idade e quaisquer outras formas de discrimina#$o;

WII - garantia dos direitos humanos, econJmicos, sociais, culturais, ambientais 
e do controle social das comunidades quilombolas;
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WIII - reconhecimento dos quilombolas como povos ou comunidades tradicionais;

YIY - conhecimento dos processos hist+ricos de luta pela regulariza#$o dos 
territ+rios tradicionais dos povos quilombolas;

Y - direito ao etnodesenvolvimento entendido como modelo de desenvolvimen-
to alternativo que considera a participa#$o das comunidades quilombolas, as suas 
tradi#'es locais, o seu ponto de vista ecol+gico, a sustentabilidade e as suas formas 
de produ#$o do trabalho e de vida;

YI - supera#$o do racismo - institucional, ambiental, alimentar, entre outros - e 
a elimina#$o de toda e qualquer forma de preconceito e discrimina#$o racial;

YII - respeito < diversidade religiosa, ambiental e sexual;

YW - supera#$o de toda e qualquer pr"tica de sexismo, machismo, homofobia, 
lesbofobia e transfobia;

YWI - reconhecimento e respeito da hist+ria dos quilombos, dos espa#os e dos 
tempos nos quais as crian#as, adolescentes, jovens, adultos e idosos quilombolas 
aprendem e se educam;

YWII - direito dos estudantes, dos pro® ssionais da educa#$o e da comunidade 
de se apropriarem dos conhecimentos tradicionais e das formas de produ#$o das 
comunidades quilombolas de modo a contribuir para o seu reconhecimento, valo-
riza#$o e continuidade;

YWIII - trabalho como princ!pio educativo das a#'es did"tico-pedag+gicas da 
escola;

YIY - valoriza#$o das a#'es de coopera#$o e de solidariedade presentes na his-
t+ria das comunidades quilombolas, a ® m de contribuir para o fortalecimento das 
redes de colabora#$o solid"ria por elas constru!das;

YY - reconhecimento do lugar social, cultural, pol!tico, econJmico, educativo 
e ecol+gico ocupado pelas mulheres no processo hist+rico de organiza#$o das co-
munidades quilombolas e constru#$o de pr"ticas educativas que visem < supera#$o 
de todas as formas de viol=ncia racial e de g=nero.

Art."8ë"Os princ!pios da Educa#$o Escolar Quilombola dever$o ser garantidos 
por meio das seguintes a#'es:

I - constru#$o de escolas p%blicas em territ+rios quilombolas, por parte do poder 
p%blico, sem preju!zo da a#$o de ONG e outras institui#'es comunit"rias;

II - adequa#$o da estrutura f!sica das escolas ao contexto quilombola, conside-
rando os aspectos ambientais, econJmicos e socioeducacionais de cada quilombo;

III - garantia de condi#'es de acessibilidade nas escolas;

IW - presen#a preferencial de professores e gestores quilombolas nas escolas qui-
lombolas e nas escolas que recebem estudantes oriundos de territ+rios quilombolas;
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W - garantia de forma#$o inicial e continuada para os docentes para atua#$o na 
Educa#$o Escolar Quilombola;

WI - garantia do protagonismo dos estudantes quilombolas nos processos pol!tico-
pedag+gicos em todas as etapas e modalidades;

WII - implementa#$o de um curr!culo escolar aberto, ̄ ex!vel e de car"ter interdis-
ciplinar, elaborado de modo a articular o conhecimento escolar e os conhecimentos 
constru!dos pelas comunidades quilombolas;

WIII - implementa#$o de um projeto pol!tico-pedag+gico que considere as 
especi® cidades hist+ricas, culturais, sociais, pol!ticas, econJmicas e identit"rias das 
comunidades quilombolas;

IY - efetiva#$o da gest$o democr"tica da escola com a participa#$o das comuni-
dades quilombolas e suas lideran#as;

Y - garantia de alimenta#$o escolar voltada para as especi® cidades socioculturais 
das comunidades quilombolas;

YI - inser#$o da realidade quilombola em todo o material did"tico e de apoio 
pedag+gico produzido em articula#$o com a comunidade, sistemas de ensino e ins-
titui#'es de Educa#$o Superior;

YII - garantia do ensino de Hist+ria e Cultura Afro-Brasileira, Africana e Ind!-
gena, nos termos da Lei në 9394/96, com a reda#$o dada pelas Leis në 10.639/2003 
e në 11.645/2008, e na Resolu#$o CNE/CP në 1/2004, fundamentada no Parecer 
CNE/CP në 3/2004;

YIII - efetiva#$o de uma educa#$o escolar voltada para o etnodesenvolvimento 
e para o desenvolvimento sustent"vel das comunidades quilombolas;

YIW - realiza#$o de processo educativo escolar que respeite as tradi#'es e o pa-
trimJnio cultural dos povos quilombolas;

YW - garantia da participa#$o dos quilombolas por meio de suas representa#'es 
pr+prias em todos os +rg$os e espa#os deliberativos, consultivos e de monitoramento 
da pol!tica p%blica e demais temas de seu interesse imediato, conforme reza a Con-
ven#$o 169 da OIT;

YWI - articula#$o da Educa#$o Escolar Quilombola com as demais pol!ticas p%-
blicas relacionadas aos direitos dos povos e comunidades tradicionais nas diferentes 
esferas de governo.

T%TULO"III
DA"DEFINI*+O"DE"EDUCA*+O"ESCOLAR"
QUILOMBOLA

Art."9ë A Educa#$o Escolar Quilombola compreende:

I - escolas quilombolas;
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II - escolas que atendem estudantes oriundos de territórios quilombolas.

Parágrafo Único Entende-se por escola quilombola aquela localizada em terri-
tório quilombola.

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO ESCOLAR 
QUILOMBOLA

Art. 10 A organização da Educação Escolar Quilombola, em cada etapa da 
Educação Básica, poderá assumir variadas formas, de acordo com o art. 23 da LDB, 
tais como:

I - séries anuais;

II - períodos semestrais;

III - ciclos;

IV - alternância regular de períodos de estudos com tempos e espaços específi cos;

V - grupos não-seriados, com base na idade, na competência e em outros cri-
térios ou por forma diversa de organização, sempre que o interesse do processo de 
aprendizagem assim o recomendar.

Art. 11 O calendário da Educação Escolar Quilombola deverá adequar-se às 
peculiaridades locais, inclusive climáticas, econômicas e socioculturais, a critério do 
respectivo sistema de ensino e do projeto político-pedagógico da escola, sem com 
isso reduzir o número de horas letivas previsto na LDB.

§ 1º O Dia Nacional da Consciência Negra, comemorado em 20 de novembro, 
deve ser instituído nos estabelecimentos públicos e privados de ensino que ofertam 
a Educação Escolar Quilombola, nos termos do art. 79-B da LDB, com redação dada 
pela Lei nº 10.639/2003, e na Resolução CNE/CP nº 1/2004, fundamentada no 
Parecer CNE/CP nº 3/2004.

§ 2º O calendário escolar deve incluir as datas consideradas mais signifi cativas 
para a população negra e para cada comunidade quilombola, de acordo com a região 
e a localidade, consultadas as comunidades e lideranças quilombolas.

Art. 12 Os sistemas de ensino, por meio de ações colaborativas, devem imple-
mentar, monitorar e garantir um programa institucional de alimentação escolar, o 
qual deverá ser organizado mediante cooperação entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios e por meio de convênios entre a sociedade civil e o poder 
público, com os seguintes objetivos:

I - garantir a alimentação escolar, na forma da Lei e em conformidade com as 
especifi cidades socioculturais das comunidades quilombolas;
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II - respeitar os hábitos alimentares do contexto socioeconômico-cultural-tradi-
cional das comunidades quilombolas;

III - garantir a soberania alimentar assegurando o direito humano à alimentação 
adequada;

IV - garantir a qualidade biológica, sanitária, nutricional e tecnológica dos ali-
mentos, bem como seu aproveitamento, estimulando práticas alimentares e estilos 
de vida saudáveis que respeitem a diversidade cultural e étnico-racial da população;

Art. 13 Recomenda-se que os sistemas de ensino e suas escolas contratem pro-
fi ssionais de apoio escolar oriundos das comunidades quilombolas para produção 
da alimentação escolar, de acordo com a cultura e hábitos alimentares das próprias 
comunidades.

Parágrafo Único Os sistemas de ensino, em regime de colaboração, poderão criar 
programas de Educação Profi ssional Técnica de Nível Médio para profi ssionais que 
executam serviços de apoio escolar na Educação Escolar Quilombola, de acordo com 
o disposto na Resolução CNE/CEB nº 5/2005, fundamentada no Parecer CNE/CEB 
16/2005, que cria a área Profi ssional nº 21, referente aos Serviços de Apoio Escolar.

Art. 14 A Educação Escolar Quilombola deve ser acompanhada pela prática 
constante de produção e publicação de materiais didáticos e de apoio pedagógico 
específi cos nas diversas áreas de conhecimento, mediante ações colaborativas entre 
os sistemas de ensino.

§ 1º As ações colaborativas constantes do caput deste artigo poderão ser realizadas 
contando com a parceria e participação dos docentes, organizações do movimento 
quilombola e do movimento negro, Núcleos de Estudos Afro-Brasileiros e grupos cor-
relatos, instituições de Educação Superior e da Educação Profi ssional e Tecnológica.

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem assegurar, por 
meio de ações cooperativas, a aquisição e distribuição de livros, obras de referência, 
literatura infantil e juvenil, materiais didático-pedagógicos e de apoio pedagógico 
que valorizem e respeitem a história e a cultura local das comunidades quilombolas.

TÍTULO V
DAS ETAPAS E MODALIDADES DE EDUCAÇÃO 
ESCOLAR QUILOMBOLA

Art. 15 A Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na qual se privi-
legiam práticas de cuidar e educar, é um direito das crianças dos povos quilombolas 
e obrigação de oferta pelo poder público para as crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) 
anos, que deve ser garantida e realizada mediante o respeito às formas específi cas de 
viver a infância, a identidade étnico-racial e as vivências socioculturais.
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§ 1ë Na Educa#$o Infantil, a frequ=ncia das crian#as de 0 (zero) a 3 (tr=s) anos 
? uma op#$o de cada fam!lia das comunidades quilombolas, que tem prerrogativa 
de, ao avaliar suas fun#'es e objetivos a partir de suas refer=ncias culturais e de suas 
necessidades, decidir pela matr!cula ou n$o de suas crian#as em:

I - creches ou institui#'es de Educa#$o Infantil;

II - programa integrado de aten#$o < inf&ncia;

III - programas de Educa#$o Infantil ofertados pelo poder p%blico ou com este 
conveniados.

§ 2ë Na oferta da Educa#$o Infantil na Educa#$o Escolar Quilombola dever" ser 
garantido < crian#a o direito a permanecer com o seu grupo familiar e comunit"rio 
de refer=ncia, evitando-se o seu deslocamento.

§ 3ë Os sistemas de ensino devem oferecer a Educa#$o Infantil com consulta 
pr?via e informada a todos os envolvidos com a educa#$o das crian#as quilombolas, 
tais como pais, m$es, av+s, anci$os, professores, gestores escolares e lideran#as co-
munit"rias de acordo com os interesses leg!timos de cada comunidade quilombola.

§ 4ë As escolas quilombolas e as escolas que atendem estudantes oriundos de 
territ+rios quilombolas e que ofertam a Educa#$o Infantil devem:

I - promover a participa#$o das fam!lias e dos anci$os, especialistas nos conhe-
cimentos tradicionais de cada comunidade, em todas as fases de implanta#$o e de-
senvolvimento da Educa#$o Infantil;

II - considerar as pr"ticas de educar e de cuidar de cada comunidade quilombola 
como parte fundamental da educa#$o das crian#as de acordo com seus espa#os e 
tempos socioculturais;

III - elaborar e receber materiais did"ticos espec!® cos para a Educa#$o Infantil, 
garantindo a incorpora#$o de aspectos socioculturais considerados mais signi® cativos 
para a comunidade de pertencimento da crian#a.

Art."16"Cabe ao Minist?rio da Educa#$o rede® nir seus programas suplementares 
de apoio ao educando para incorporar a Educa#$o Infantil, de acordo com o inciso 
WII do art. 208 da Constitui#$o Federal que, na reda#$o dada pela Emenda Consti-
tucional n ë 59/2009, estendeu esses programas a toda a Educa#$o B"sica.

§ 1ë Os programas de material pedag+gico para a Educa#$o Infantil devem in-
cluir materiais diversos em artes, m%sica, dan#a, teatro, movimentos, adequados <s 
faixas et"rias, dimensionados por turmas e n%mero de crian#as das institui#'es e de 
acordo com a realidade sociocultural das comunidades quilombolas.

§ 2ë Os equipamentos referidos no par"grafo anterior, pelo desgaste natural com 
o uso, devem ser considerados como material de consumo, havendo necessidade de 
sua reposi#$o;

§ 3ë Compete ao Minist?rio da Educa#$o viabilizar por meio de cria#$o de 
programa nacional de material pedag+gico para a Educa#$o Infantil, processo de 
aquisi#$o e distribui#$o sistem"tica de material para a rede p%blica de Educa#$o 
Infantil, considerando a realidade das crian#as quilombolas.
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Art."17 O Ensino Fundamental, direito humano, social e p%blico subjetivo, 
aliado < a#$o educativa da fam!lia e da comunidade deve constituir-se em tempo e 
espa#o dos educandos articulado ao direito < identidade ?tnico-racial, < valoriza#$o 
da diversidade e < igualdade.

§ 1ë A oferta do Ensino Fundamental como direito p%blico subjetivo ? de obriga-
#$o do Estado que, para isso, deve promover a sua universaliza#$o nas comunidades 
quilombolas.

§ 2ë O Ensino Fundamental deve garantir aos estudantes quilombolas:

I - a indissociabilidade das pr"ticas educativas e das pr"ticas do cuidar visando o 
pleno desenvolvimento da forma#$o humana dos estudantes na especi® cidade dos 
seus diferentes ciclos da vida;

II - a articula#$o entre os conhecimentos cient!® cos, os conhecimentos tradicio-
nais e as pr"ticas socioculturais pr+prias das comunidades quilombolas, num processo 
educativo dial+gico e emancipat+rio;

III - um projeto educativo coerente, articulado e integrado, e acordo com os 
modos de ser e de se desenvolver das crian#as e adolescentes quilombolas nos dife-
rentes contextos sociais;

IW - a organiza#$o escolar em ciclos, s?ries e outras formas de organiza#$o, 
compreendidos como tempos e espa#os interdependentes e articulados entre si, ao 
longo dos nove anos de dura#$o do Ensino Fundamental, conforme a Resolu#$o 
CNE/CEB në 7/2010;

W - a realiza#$o dos tr=s anos iniciais do Ensino Fundamental como um bloco 
pedag+gico ou um ciclo sequencial, n$o pass!vel de interrup#$o, voltado para ampliar 
a todos os estudantes as oportunidades de sistematiza#$o e aprofundamento das 
aprendizagens b"sicas, imprescind!veis para o prosseguimento dos estudos, conforme 
a Resolu#$o CNE/CEB në 7/2010.

Art."18 O Ensino M?dio ? um direito social e dever do Estado na sua oferta 
p%blica e gratuita a todos, nos termos da Resolu#$o CNE/CEB në 2/2012.

Art."19 As unidades escolares que ministram esta etapa da Educa#$o B"sica na 
Educa#$o Escolar Quilombola devem estruturar seus projetos pol!tico-pedag+gicos 
considerando as ® nalidades previstas na Lei në 9.394/96, visando:

I - a consolida#$o e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no Ensino 
Fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos;

II - a prepara#$o b"sica para o trabalho e a cidadania do educando para continuar 
aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar a novas condi#'es de ocupa#$o ou 
aperfei#oamento posteriores;

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a forma#$o 
?tica e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento cr!tico;
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IV - a compreensão dos fundamentos científi co-tecnológicos dos processos 
produtivos, relacionando a teoria com a prática.

Art. 20 O Ensino Médio na Educação Escolar Quilombola deverá proporcionar 
aos estudantes:

I - participação em projetos de estudo e de trabalho e atividades pedagógicas 
que visem o conhecimento das dimensões do trabalho, da ciência, da tecnologia e da 
cultura próprios das comum idades quilombolas, bem como da sociedade mais ampla;

II - formação capaz de oportunizar o desenvolvimento das capacidades de aná-
lise e de tomada de decisões, resolução de problemas, fl exibilidade, valorização dos 
conhecimentos tradicionais produzidos pelas suas comunidades e aprendizado de 
diversos conhecimentos necessários ao aprofundamento das suas interações com seu 
grupo de pertencimento.

Art. 21 Cabe aos sistemas de ensino promover consulta prévia e informada sobre 
o tipo de Ensino Médio adequado às diversas comunidades quilombolas, por meio 
de ações colaborativas, realizando diagnóstico das demandas relativas a essa etapa 
da Educação Básica em cada realidade quilombola.

Parágrafo Único As comunidades quilombolas rurais e urbanas por meio de seus 
projetos de educação escolar, têm a prerrogativa de decidir o tipo de Ensino Médio 
adequado aos seus modos de vida e organização social, nos termos da Resolução 
CNE/CEB nº 2/2012.

Art. 22 A Educação Especial é uma modalidade de ensino que visa assegurar 
aos estudantes com defi ciência, transtornos globais do desenvolvimento e com altas 
habilidades e superdotação o desenvolvimento das suas potencialidades socioeduca-
cionais em todas as etapas e modalidades da Educação Básica nas escolas quilombolas 
e nas escolas que atendem estudantes oriundos de territórios quilombolas.

§ 1º Os sistemas de ensino devem garantir aos estudantes a oferta de Atendimento 
Educacional Especializado (AEE).

§ 2º O Ministério da Educação, em sua função indutora e executora de políticas 
públicas educacionais, deve realizar diagnóstico da demanda por Educação Especial 
nas comunidades quilombolas, visando criar uma política nacional de Atendimento 
Educacional Especializado aos estudantes quilombolas que dele necessitem.

§ 3º Os sistemas de ensino devem assegurar a acessibilidade para toda a comu-
nidade escolar e aos estudantes quilombolas com defi ciência, transtornos globais do 
desenvolvimento e com altas habilidades e superdotação, mediante:

I - prédios escolares adequados;

II - equipamentos;

III - mobiliário;

IV - transporte escolar;
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V - profi ssionais especializados;

VI - tecnologia assistiva;

VIII - outros materiais adaptados às necessidades desses estudantes e de acordo 
com o projeto político-pedagógico da escola.

§ 4º No caso dos estudantes que apresentem necessidades diferenciadas de 
comunicação, o acesso aos conteúdos deve ser garantido por meio da utilização de 
linguagens e códigos aplicáveis, como o sistema Braille, a Língua Brasileira de Sinais 
(LIBRAS) e a tecnologia assistiva, facultando-lhes e às suas famílias a opção pela abor-
dagem pedagógica que julgarem adequada, ouvidos os profi ssionais especializados 
em cada caso.

§ 5º Na identifi cação das necessidades educacionais especiais dos estudantes 
quilombolas, além da experiência dos professores, da opinião da família, e das 
especifi cidades socioculturais, a Educação Escolar Quilombola deve contar com as-
sessoramento técnico especializado e o apoio da equipe responsável pela Educação 
Especial do sistema de ensino.

§ 6º O Atendimento Educacional Especializado na Educação Escolar Quilombola 
deve assegurar a igualdade de condições de acesso, permanência e conclusão com 
sucesso aos estudantes que demandam esse atendimento.

Art. 23 A Educação de Jovens e Adultos (EJA), caracteriza-se como uma mo-
dalidade com proposta pedagógica fl exível, tendo fi nalidades e funções específi cas 
e tempo de duração defi nido, levando em consideração os conhecimentos das ex-
periências de vida dos jovens e adultos, ligadas às vivências cotidianas individuais e 
coletivas, bem como ao mundo do trabalho.

§ 1º Na Educação Escolar Quilombola, a EJA deve atender às realidades sociocul-
turais e interesses das comunidades quilombolas, vinculando-se a seus projetos de vida.

§ 2º A proposta pedagógica da EJA deve ser contextualizada levando em con-
sideração os tempos e os espaços humanos, as questões históricas, sociais, políticas, 
culturais e econômicas das comunidades quilombolas.

§ 3º A oferta de EJA no Ensino Fundamental não deve substituir a oferta regular 
dessa etapa da Educação Básica na Educação Escolar Quilombola, independente-
mente da idade.

§ 4º Na Educação Escolar Quilombola, as propostas educativas de EJA, numa 
perspectiva de formação ampla, devem favorecer o desenvolvimento de uma Educação 
Profi ssional que possibilite aos jovens, adultos e idosos quilombolas atuar nas ativida-
des socioeconômicas e culturais de suas comunidades com vistas ao fortalecimento 
do protagonismo quilombola e da sustentabilidade de seus territórios.

Art. 24 A Educação Profi ssional Técnica de Nível Médio na Educação Esco-
lar Quilombola deve articular os princípios da formação ampla, sustentabilidade 
socioambiental e respeito à diversidade dos estudantes, considerando-se as formas 
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de organiza#$o das comunidades quilombolas e suas diferen#as sociais, pol!ticas, 
econJmicas e culturais, devendo:

I - contribuir para a gest$o territorial autJnoma, possibilitando a elabora#$o de 
projetos de desenvolvimento sustent"vel e de produ#$o alternativa para as comunida-
des quilombolas, tendo em vista, em muitos casos, as situa#'es de falta de assist=ncia 
e de apoio para seus processos produtivos;

II - articular-se com os projetos comunit"rios, de® nidos a partir das demandas 
coletivas das comunidades quilombolas, contribuindo para a re ̄ex$o e constru#$o de 
alternativas de gest$o autJnoma dos seus territ+rios, de sustentabilidade econJmica, 
de soberania alimentar, de educa#$o, de sa%de e de atendimento <s mais diversas 
necessidades cotidianas;

III - proporcionar aos estudantes quilombolas oportunidades de atua#$o em 
diferentes "reas do trabalho t?cnico, necess"rias ao desenvolvimento de suas comu-
nidades, como as da tecnologia da informa#$o, sa%de, gest$o territorial e ambiental, 
magist?rio e outras.

Art."25"Para o atendimento das comunidades quilombolas a Educa#$o Pro-
® ssional T?cnica de N!vel M?dio dever" ser realizada preferencialmente em seus 
territ+rios, sendo ofertada:

I - de modo interinstitucional;

II - em conv=nio com:

a)institui#'es de Educa#$o Pro® ssional e Tecnol+gica;

b)institui#'es de Educa#$o Superior;

c)outras institui#'es de ensino e pesquisa;

d)organiza#'es do Movimento Negro e Quilombola, de acordo com a realidade 
de cada comunidade.

T%TULO"VI
DA"NUCLEA*+O"E"TRANSPORTE"ESCOLAR

Art."26 A Educa#$o Infantil e os anos iniciais do Ensino Fundamental na Edu-
ca#$o Escolar Quilombola, realizada em "reas rurais, dever$o ser sempre ofertados 
nos pr+prios territ+rios quilombolas, considerando a sua import&ncia, no &mbito do 
Estatuto da Crian#a e do Adolescente.

Par"grafo Knico As escolas quilombolas, quando nucleadas, dever$o ® car em 
polos quilombolas e somente ser$o vinculadas aos polos n$o quilombolas em casos 
excepcionais.

Art."27 Quando os anos ® nais do Ensino Fundamental, o Ensino M?dio, inte-
grado ou n$o < Educa#$o Pro® ssional T?cnica, e a Educa#$o de [ovens e Adultos 
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não puderem ser ofertados nos próprios territórios quilombolas, a nucleação rural 
levará em conta a participação das comunidades quilombolas e de suas lideranças 
na defi nição do local, bem como as possibilidades de percurso a pé pelos estudantes 
na menor distância a ser percorrida e em condições de segurança.

Art. 28 Quando se fi zer necessária a adoção do transporte escolar no Ensino 
Fundamental, Ensino Médio, integrado ou não à Educação Profi ssional Técnica, e 
na Educação de Jovens e Adultos devem ser considerados o menor tempo possível 
no percurso residência-escola e a garantia de transporte intracampo dos estudantes 
quilombolas, em condições adequadas de segurança.

Parágrafo Único Para que o disposto nos arts. 25 e 26 seja cumprido, deverão 
ser estabelecidas regras para o regime de colaboração entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios ou entre Municípios consorciados.

Art. 29 O eventual transporte de crianças e jovens com defi ciência, em suas 
próprias comunidades ou quando houver necessidade de deslocamento para a nu-
cleação, deverá adaptar-se às condições desses estudantes, conforme leis específi cas.

§ 1º No âmbito do regime de cooperação entre os entes federados, do regime 
de colaboração entre os sistemas de ensino e admitindo-se o princípio de que a 
responsabilidade pelo transporte escolar de estudantes da rede municipal seja dos 
próprios Municípios, e de estudantes da rede estadual seja dos próprios Estados, os 
veículos pertencentes ou contratados pelos Municípios também poderão transportar 
estudantes da rede estadual e vice-versa.

§ 2º O ente federado que detém as matrículas dos estudantes transportados é o 
responsável pelo seu transporte, devendo ressarcir àquele que efetivamente o realizar.

Art. 30 O transporte escolar quando for comprovadamente necessário, deverá 
considerar o Código Nacional de Trânsito, as distâncias de deslocamento, a acessibi-
lidade, as condições de estradas e vias, as condições climáticas, o estado de conser-
vação dos veículos utilizados e sua idade de uso, a melhor localização e as melhores 
possibilidades de trabalho pedagógico com padrão de qualidade.

TÍTULO VII
DO PROJETO POLITICO-PEDAGÓGICO DAS 
ESCOLAS QUILOMBOLAS

Art. 31 O projeto político-pedagógico, entendido como expressão da autono-
mia e da identidade escolar, é primordial para a garantia do direito a uma Educação 
Escolar Quilombola com qualidade social e deve se pautar nas seguintes orientações:

I - observância dos princípios da Educação Escolar Quilombola constantes desta 
Resolução;
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II - observância das Diretrizes Curriculares Nacionais e locais, estas últimas de-
fi nidas pelos sistemas de ensino e seus órgãos normativos;

III - atendimento às demandas políticas, socioculturais e educacionais das co-
munidades quilombolas;

IV - ser construído de forma autônoma e coletiva mediante o envolvimento e 
participação de toda a comunidade escolar.

Art. 32 O projeto político-pedagógico da Educação Escolar Quilombola deverá 
estar intrinsecamente relacionado com a realidade histórica, regional, política, so-
ciocultural e econômica das comunidades quilombolas.

§ 1º A construção do projeto político-pedagógico deverá pautar-se na realização 
de diagnóstico da realidade da comunidade quilombola e seu entorno, num processo 
dialógico que envolva as pessoas da comunidade, as lideranças e as diversas organi-
zações existentes no território.

§ 2º Na realização do diagnóstico e na análise dos dados colhidos sobre a rea-
lidade quilombola e seu entorno, o projeto político-pedagógico deverá considerar:

I - os conhecimentos tradicionais, a oralidade, a ancestralidade, a estética, as 
formas de trabalho, as tecnologias e a história de cada comunidade quilombola;

II - as formas por meio das quais as comunidades quilombolas vivenciam os seus 
processos educativos cotidianos em articulação com os conhecimentos escolares e 
demais conhecimentos produzidos pela sociedade mais ampla.

§ 3º A questão da territorialidade, associada ao etnodesenvolvimento e à susten-
tabilidade socioambiental e cultural das comunidades quilombolas deverá orientar 
todo o processo educativo defi nido no projeto político-pedagógico.

Art. 33 O projeto político-pedagógico da Educação Escolar Quilombola deve 
incluir o conhecimento dos processos e hábitos alimentares das comunidades qui-
lombolas por meio de troca e aprendizagem com os próprios moradores e lideranças 
locais.

CAPÍTULO I
Dos currículos da educação básica na educação  
escolar quilombola

Art. 34 O currículo da Educação Escolar Quilombola diz respeito aos modos 
de organização dos tempos e espaços escolares de suas atividades pedagógicas, das 
interações do ambiente educacional com a sociedade, das relações de poder presentes 
no fazer educativo e nas formas de conceber e construir conhecimentos escolares, 
constituindo parte importante dos processos sociopolíticos e culturais de construção 
de identidades.
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§ 1ë Os curr!culos da Educa#$o B"sica na Educa#$o Escolar Quilombola devem 
ser constru!dos a partir dos valores e interesses das comunidades quilombolas em 
rela#$o aos seus projetos de sociedade e de escola, de® nidos nos projetos pol!tico-
pedag+gicos.

§ 2ë O curr!culo deve considerar, na sua organiza#$o e pr"tica, os contextos so-
cioculturais, regionais e territoriais das comunidades quilombolas em seus projetos 
de Educa#$o Escolar Quilombola.

Art."35"O curr!culo da Educa#$o Escolar Quilombola, obedecidas as Diretrizes 
Curriculares Nacionais de® nidas para todas as etapas e modalidades da Educa#$o 
B"sica, dever":

I - garantir ao educando o direito a conhecer o conceito, a hist+ria dos quilombos 
no Brasil, o protagonismo do movimento quilombola e do movimento negro, assim 
como o seu hist+rico de lutas;

II - implementar a Educa#$o das Rela#'es >tnico-Raciais e o Ensino de Hist+ria 
e Cultura Afro-Brasileira e Africana, nos termos da Lei në 9.394/96, na reda#$o dada 
pela Lei në 10.639/2003, e da Resolu#$o CNE/CP në 1/2004;

III - reconhecer a hist+ria e a cultura afro-brasileira como elementos estrutur-
antes do processo civilizat+rio nacional, considerando as mudan#as, as recria#'es e 
as ressigni® ca#'es hist+ricas e socioculturais que estruturam as concep#'es de vida 
dos afro-brasileiros na di"spora africana;

IW - promover o fortalecimento da identidade ?tnico-racial, da hist+ria e cultura 
afro-brasileira e africana ressigni® cada, recriada e reterritorializada nos territ+rios 
quilombolas;

W - garantir as discuss'es sobre a identidade, a cultura e a linguagem, como 
importantes eixos norteadores do curr!culo;

WI - considerar a liberdade religiosa como princ!pio jur!dico, pedag+gico e 
pol!tico atuando de forma a:

a) superar preconceitos em rela#$o <s pr"ticas religiosas e culturais das comu-
nidades quilombolas, quer sejam elas religi'es de matriz africana ou n$o;

b) proibir toda e qualquer pr"tica de proselitismo religioso nas escolas.

WII - respeitar a diversidade sexual, superando pr"ticas homof+bicas, lesbof+bicas, 
transf+bicas, machistas e sexistas nas escolas.

Art."36"Na constru#$o dos curr!culos da Educa#$o Escolar Quilombola, devem 
ser consideradas as condi#'es de escolariza#$o dos estudantes quilombolas em cada 
etapa e modalidade de ensino; as condi#'es de trabalho do professor; os espa#os e 
tempos da escola e de outras institui#'es educativas da comunidade e fora dela, tais 
como museus, centros culturais, laborat+rios de ci=ncias e de inform"tica.
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Art."37"O curr!culo na Educa#$o Escolar Quilombola pode ser organizado por 
eixos tem"ticos, projetos de pesquisa, eixos geradores ou matrizes conceituais, em 
que os conte%dos das diversas disciplinas podem ser trabalhados numa perspectiva 
interdisciplinar. 

Art."38"A organiza#$o curricular da Educa#$o Escolar Quilombola dever" se 
pautar em a#'es e pr"ticas pol!tico-pedag+gicas que visem:

I - o conhecimento das especi® cidades das escolas quilombolas e das escolas que 
atendem estudantes oriundos dos territ+rios quilombolas quanto < sua hist+ria e <s 
suas formas de organiza#$o;

II - a ̄ exibilidade na organiza#$o curricular, no que se refere < articula#$o entre 
a base nacional comum e a parte diversi® cada, a ® m de garantir a indissociabilidade 
entre o conhecimento escolar e os conhecimentos tradicionais produzidos pelas 
comunidades quilombolas;

III - a dura#$o m!nima anual de 200 (duzentos) dias letivos, perfazendo, no 
m!nimo, 800 (oitocentas) horas, respeitando-se a  ̄exibilidade do calend"rio das 
escolas, o qual poder" ser organizado independente do ano civil, de acordo com as 
atividades produtivas e socioculturais das comunidades quilombolas;

IW - a interdisciplinaridade e contextualiza#$o na articula#$o entre os diferentes 
campos do conhecimento, por meio do di"logo entre d isciplinas diversas e do estudo 
e pesquisa de temas da realidade dos estudantes e de suas comunidades;

W - a adequa#$o das metodologias did"tico-pedag+gicas <s caracter!sticas dos 
educandos, em aten#$o aos modos pr+prios de socializa#$o dos conhecimentos pro-
duzidos e constru!dos pelas comunidades quilombolas ao longo da hist+ria;

WI - a elabora#$o e uso de materiais did"ticos e de apoio pedag+gico pr+prios, 
com conte%dos culturais, sociais, pol!ticos e identit"rios espec!® cos das comunidades 
quilombolas;

WII - a inclus$o das comemora#'es nacionais e locais no calend"rio escolar, 
consultadas as comunidades quilombolas no colegiado, em reuni'es e assembleias 
escolares, bem como os estudantes no gr=mio estudantil e em sala de aula, a ® m de, 
pedagogicamente, compreender e organizar o que ? considerado mais marcante a 
ponto de ser rememorado e comemorado pela escola;

WIII - a realiza#$o de discuss$o pedag+gica com os estudantes sobre o sentido e 
o signi® cado das comemora#'es da comunidade;

IY - a realiza#$o de pr"ticas pedag+gicas voltadas para as crian#as da Educa#$o 
Infantil, pautadas no educar e no cuidar;

Y - o Atendimento Educacional Especializado, complementar ou suplementar 
< forma#$o dos estudantes quilombolas com de® ci=ncia, transtornos globais do de-
senvolvimento e com altas habilidades e superdota#$o.
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CAPÍTULO II
Da gestão da educação escolar quilombola 

Art. 39 A Educação Escolar Quilombola deve atender aos princípios constitu-
cionais da gestão democrática que se aplicam a todo o sistema de ensino brasileiro 
e deverá ser realizada em diálogo, parceria e consulta às comunidades quilombolas 
por ela atendidas.

§ 1º Faz-se imprescindível o diálogo entre a gestão da escola, a coordenação 
pedagógica e organizações do movimento quilombola nos níveis local, regional e 
nacional, a fi m de que a gestão possa considerar os aspectos históricos, políticos, so-
ciais, culturais e econômicos do universo sociocultural quilombola no qual a escola 
está inserida.

§ 2º A gestão das escolas quilombolas deverá ser realizada, preferencialmente, 
por quilombolas.

§ 3º Os sistemas de ensino, em regime de colaboração, estabelecerão convênios 
e parcerias com instituições de Educação Superior para a realização de processos 
de formação continuada e em serviço de gestores em atuação na Educação Escolar 
Quilombola.

Art. 40 O processo de gestão desenvolvido na Educação Escolar Quilombola 
deverá se articular à matriz curricular e ao projeto político-pedagógico, considerando:

I - os aspectos normativos nacionais, estaduais e municipais;

II - a jornada e o trabalho dos profi ssionais da educação;

III - a organização do tempo e do espaço escolar;

IV - a articulação com o universo sociocultural quilombola.

CAPÍTULO III
Da avaliação

Art. 41 A avaliação, entendida como um dos elementos que compõem o processo 
de ensino e aprendizagem, é uma estratégia didática que deve:

I - ter seus fundamentos e procedimentos defi nidos no projeto político-peda-
gógico;

II - articular-se à proposta curricular, às metodologias, ao modelo de planeja-
mento e gestão, à formação inicial e continuada dos docentes e demais profi ssionais 
da educação, bem como ao regimento escolar;

III - garantir o direito do estudante a ter considerado e respeitado os seus pro-
cessos próprios de aprendizagem.
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Art. 42 A avaliação do processo de ensino e aprendizagem na Educação Escolar 
Quilombola deve considerar:

I - os aspectos qualitativos, diagnósticos, processuais, formativos, dialógicos e 
participativos do processo educacional;

II - o direito de aprender dos estudantes quilombolas;

III - as experiências de vida e as características históricas, políticas, econômicas 
e socioculturais das comunidades quilombolas;

IV - os valores, as dimensões cognitiva, afetiva, emocional, lúdica, de desenvolvi-
mento físico e motor, dentre outros.

Art. 43 Na Educação Infantil, a avaliação far-se-á mediante acompanhamento e 
registro do seu desenvolvimento, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso 
ao Ensino Fundamental.

Art. 44 A Educação Escolar Quilombola desenvolverá práticas de avaliação que 
possibilitem o aprimoramento das ações pedagógicas, dos projetos educativos, da 
relação com a comunidade, da relação professor/estudante e da gestão.

Art. 45 Os Conselhos de Educação devem participar da defi nição dos parâmet-
ros de avaliação interna e externa que atendam às especifi cidades das comunidades 
quilombolas garantindo-lhes:

I - a consideração de suas estruturas sociais, suas práticas socioculturais e suas 
atividades econômicas;

II - as suas formas de produção de conhecimento e processos e métodos próprios 
de ensino-aprendizagem.

Art. 46 A inserção da Educação Escolar Quilombola nos processos de avaliação 
institucional das redes da Educação Básica deve estar condicionada às especifi cidades 
das comunidades quilombolas.

CAPÍTULO IV
Da formação inicial, continuada e profi ssionalização 
dos professores para atuação na educação escolar 
quilombola

Art. 47 A admissão de profi ssionais do magistério para atuação na Educação 
Escolar Quilombola nas redes públicas deve dar-se mediante concurso público, nos 
termos do art. 37, inciso II, da Constituição Federal.

Parágrafo Único As provas e títulos podem valorizar conhecimentos profi ssionais 
e técnicos exigidos para a atuação na Educação Escolar Quilombola, observando a 
natureza e a complexidade do cargo ou emprego.
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Art."48 A Educa#$o Escolar Quilombola dever" ser conduzida, preferencialmente, 
por professores pertencentes <s comunidades quilombolas.

Art."49 Os sistemas de ensino, no &mbito da Pol!tica Nacional de Forma#$o de 
Professores da Educa#$o B"sica, dever$o estimular a cria#$o e implementar pro-
gramas de forma#$o inicial de professores em licenciatura para atua#$o em escolas 
quilombolas e escolas que atendem estudantes oriundos de territ+rios quilombolas 
ou ainda em cursos de magist?rio de n!vel m?dio na modalidade normal, de acordo 
com a necessidade das comunidades quilombolas.

Art." 50 A forma#$o inicial de professores que atuam na Educa#$o Escolar 
Quilombola dever":

I - ser ofertada em cursos de licenciatura aos docentes que atuam em escolas 
quilombolas e em escolas que atendem estudantes oriundos de territ+rios quilom-
bolas;

II - quando for o caso, tamb?m ser ofertada em servi#o, concomitante com o 
efetivo exerc!cio do magist?rio;

III - propiciar a participa#$o dos graduandos ou normalistas na elabora#$o, 
desenvolvimento e avalia#$o dos curr!culos e programas, considerando o contexto 
sociocultural e hist+rico das comunidades quilombolas;

IW - garantir a produ#$o de materiais did"ticos e de apoio pedag+gico espec!® -
cos, de acordo com a realidade quilombola em di"logo com a sociedade mais ampla;

W - garantir a utiliza#$o de metodologias e estrat?gias adequadas de ensino no 
curr!culo que visem < pesquisa, < inser#$o e < articula#$o entre os conhecimentos 
cient!® cos e os conhecimentos tradicionais produzidos pelas comunidades quilom-
bolas em seus contextos s+cio-hist+rico-culturais;

WI - ter como eixos norteadores do curr!culo:

a) os conte%dos gerais sobre a educa#$o, pol!tica educacional, gest$o, curr!culo 
e avalia#$o;

b) os fundamentos hist+ricos, sociol+gicos, sociolingu!sticos, antropol+gicos, 
pol!ticos, econJmicos, ® los+® cos e art!sticos da educa#$o;

c) o estudo das metodologias e dos processos de ensinoaprendizagem;

d) os conte%dos curriculares da base nacional comum;

e) o estudo do trabalho como princ!pio educativo;

f) o estudo da mem+ria, da ancestralidade, da oralidade, da corporeidade, da 
est?tica e do etnodesenvolvimento, entendidos como conhecimentos e parte da cos-
movis$o produzidos pelos quilombolas ao longo do seu processo hist+rico, pol!tico, 
econJmico e sociocultural;

g) a realiza#$o de est"gio curricular em articula#$o com a realidade da Educa#$o 
Escolar Quilombola;
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h) as demais quest'es de ordem sociocultural, art!stica e pedag+gica da socie-
dade e da educa#$o brasileira de acordo com a proposta curricular da institui#$o.

Art."51"Nos cursos de forma#$o inicial da Educa#$o Escolar Quilombola dever$o 
ser criados espa#os, condi#'es de estudo, pesquisa e discuss'es sobre:

I - as lutas quilombolas ao longo da hist+ria;

II - o papel dos quilombos nos processos de liberta#$o e no contexto atual da 
sociedade brasileira;

III - as a#'es a® rmativas;

IW - o estudo sobre a articula#$o entre os conhecimentos cient!® cos e os conhe-
cimentos tradicionais produzidos pelas comunidades quilombolas ao longo do seu 
processo hist+rico, sociocultural, pol!tico e econJmico;

IW - as formas de supera#$o do racismo, da discrimina#$o e do preconceito ra-
ciais, nos termos da Lei në 9.394/96, na reda#$o dada pela Lei në 10.639/2003, e da 
Resolu#$o CNE/CP në 1/2004.

Art."52"Os sistemas de ensino podem, em articula#$o com as institui#'es de 
Educa#$o Superior, ® rmar conv=nios para a realiza#$o de est"gios curriculares de 
estudantes dos cursos de licenciatura para que estes desenvolvam os seus projetos na 
Educa#$o Escolar Quilombola, sobretudo nas "reas rurais, em apoio aos docentes 
em efetivo exerc!cio.

§ 1ë Os estagi"rios que atuar$o na Educa#$o Escolar Quilombola ser$o supervi-
sionados por professor designado pela institui#$o de Educa#$o Superior e acompan-
hados por docentes em efetivo exerc!cio pro® ssional nas escolas quilombolas e nas 
escolas que atendem estudantes oriundos de territ+rios quilombolas;

§ 2ë As institui#'es de Educa#$o Superior dever$o assegurar aos estagi"rios, em 
parceria com o poder p%blico, condi#'es de transporte, deslocamento e alojamento, 
bem como todas as medidas de seguran#a para a realiza#$o do seu est"gio curricular 
na Educa#$o Escolar Quilombola.

Art."53"A forma#$o continuada de professores que atuam na Educa#$o Escolar 
Quilombola dever":

I - ser assegurada pelos sistemas de ensino e suas institui#'es formadoras e com-
preendida como componente primordial da pro® ssionaliza#$o docente e estrat?gia 
de continuidade do processo formativo, articulada < realidade das comunidades 
quilombolas e < forma#$o inicial dos seus professores;

II - ser realizada por meio de cursos presenciais ou a dist&ncia, por meio de 
atividades formativas e cursos de atualiza#$o, aperfei#oamento, especializa#$o, bem 
como programas de mestrado ou doutorado;

III - realizar cursos e atividades formativas criadas e desenvolvidas pelas institu-
i#'es p%blicas de educa#$o, cultura e pesquisa, em conson&ncia com os projetos das 
escolas e dos sistemas de ensino;
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IW - ter atendidas as necessidades de forma#$o continuada dos professores pelos 
sistemas de ensino, pelos seus +rg$os pr+prios e institui#'es formadoras de pesquisa 
e cultura, em regime de colabora#$o.

Art." 54 Os cursos destinados < forma#$o continuada na Educa#$o Escolar 
Quilombola dever$o atender ao disposto no art. 51 desta Resolu#$o.

Art."55"A pro® ssionaliza#$o de professores que atuam na Educa#$o Escolar 
Quilombola ser" realizada, al?m da forma#$o inicial e continuada, por meio das 
seguintes a#'es:

I - reconhecimento e valoriza#$o da carreira do magist?rio mediante acesso por 
concurso p%blico;

II - garantia das condi#'es de remunera#$o compat!vel com sua forma#$o e 
isonomia salarial;

III - garantia de condi#'es dignas e justas de trabalho e de jornada de trabalho 
nos termos da Lei.

§ 1ë Os docentes que atuam na Educa#$o Escolar Quilombola, quando necess"rio, 
dever$o ter condi#'es adequadas de alojamento, alimenta#$o, material did"tico e 
de apoio pedag+gico, bem como remunera#$o prevista na Lei, garantidos pelos 
sistemas de ensino.

§ 2ë Os sistemas de ensino podem construir, quando necess"rio, mediante re-
gime de colabora#$o, resid=ncia docente para os professores que atuam em escolas 
quilombolas localizadas nas "reas rurais, sendo que a distribui#$o dos encargos did"ti-
cos e da sua carga hor"ria de trabalho dever" levar em considera#$o essa realidade.

Art."56 Dada a especi® cidade das comunidades quilombolas rurais e urbanas 
do pa!s, estas Diretrizes orientam os sistemas de ensino, em regime de colabora#$o, 
e em parceria com institui#'es de Educa#$o Superior a desenvolver uma pol!tica 
nacional de forma#$o de professores quilombolas.

T%TULO"VIII
DA"A*+O"COLABORATIVA"PARA"A"GARANTIA"
DA"EDUCA*+O"ESCOLAR"QUILOMBOLA

CAP%TULO"I
Compet@ncias"dos"sistemas"de"ensino"no"regime"de"
colabora !o"

Art."57 As pol!ticas de Educa#$o Escolar Quilombola ser$o efetivadas por meio 
da articula#$o entre os diferentes sistemas de ensino, de® nindo-se, no &mbito do 
regime de colabora#$o, suas compet=ncias e corresponsabilidades.
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§ 1º Quando necessário, os territórios quilombolas poderão se organizar me-
diante Arranjos de Desenvolvimento da Educação, nos termos da Resolução CEB/
CNE nº 1/2012.

§ 2º Municípios nos quais estejam situados territórios quilombolas poderão, 
em colaboração com Estados e União, se organizar, visando à oferta de Educação 
Escolar Quilombola, mediante consórcios públicos intermunicipais, conforme a Lei 
nº 11.107/ 2005.

Art. 58 Nos termos do regime de colaboração, defi nido no art. 211 da Consti-
tuição Federal e no artigo 8º da LDB:

I - Compete a União:

a) legislar e defi nir diretrizes e políticas nacionais para a Educação Escolar 
Quilombola;

b) coordenar a política nacional em articulação com os sistemas de ensino, in-
duzindo a criação de programas específi cos e integrados de ensino e pesquisa voltados 
para a Educação Escolar Quilombola, com a participação das lideranças quilombolas 
em seu acompanhamento e avaliação;

c) apoiar técnica, pedagógica e fi nanceiramente os sistemas de ensino na oferta 
de educação nacional e, dentro desta, de Educação Escolar Quilombola;

d) estimular a criação e implementar, em colaboração com os sistemas de ensino 
e em parceria com as instituições de Educação Superior, programas de formação 
inicial e continuada de professores para atuação na Educação Escolar Quilombola;

e) acompanhar e avaliar o desenvolvimento de ações na área da formação inicial 
e continuada de professores para atuação na Educação Escolar Quilombola;

f) promover a elaboração e publicação sistemática de material didático e de 
apoio pedagógico específi co, em parceria com as instituições de Educação Superior, 
destinado à Educação Escolar Quilombola;

g) realizar, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
as Conferências Nacionais de Educação Escolar Quilombola;

h) aprofundar a discussão específi ca sobre a Educação Escolar Quilombola nas 
Conferências Nacionais de Educação.

II - Compete aos Estados:

a) garantir a oferta do Ensino Médio no nível estadual, levando em consideração 
a realidade das comunidades quilombolas, priorizando a sua oferta nessas comuni-
dades e no seu entorno;

b) ofertar e executar a Educação Escolar Quilombola diretamente ou por meio 
de regime de colaboração com seus Municípios;

c) estruturar, nas Secretarias de Educação, instâncias administrativas de Educação 
Escolar Quilombola com a participação de quilombolas e de profi ssionais especializa-
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dos nas quest'es quilombolas, destinando-lhes recursos ® nanceiros espec!® cos para 
a execu#$o dos programas de Educa#$o Escolar Quilombola;

d) criar e regularizar as escolas em comunidades quilombolas como unidades 
do sistema estadual e, quando for o caso, do sistema municipal de ensino;

e) prover as escolas quilombolas e escolas que atendem estudantes oriundos 
dos territ+rios quilombolas de recursos ® nanceiros, t?cnico-pedag+gicos e materiais, 
visando o pleno atendimento da Educa#$o B"sica;

f) promover a forma#$o inicial e continuada de professores quilombolas, em 
regime de coopera#$o com a Uni$o, o Distrito Federal e os Munic!pios;

g) realizar Confer=ncias Estaduais de Educa#$o Escolar Quilombola, em regime 
de colabora#$o com a Uni$o, o Distrito Federal e os Munic!pios;

h) implementar Diretrizes Curriculares estaduais para a Educa#$o Escolar 
Quilombola, em di"logo com as comunidades quilombolas, suas lideran#as e demais 
+rg$os que atuam diretamente com a educa#$o dessas comunidades;

i) promover a elabora#$o e publica#$o sistem"tica de material did"tico e de 
apoio pedag+gico e espec!® co para uso nas escolas quilombolas e escolas que aten-
dem estudantes oriundos dos territ+rios quilombolas.

§ 1ë As atribui#'es dos Estados na oferta da Educa#$o Escolar Quilombola 
poder$o ser realizadas por meio de regime de colabora#$o com os Munic!pios, desde 
que estes tenham se constitu!do em sistemas de educa#$o pr+prios e disponham de 
condi#'es t?cnicas, pedag+gicas e ® nanceiras adequadas, e consultadas as comuni-
dades quilombolas.

- Compete aos Munic!pios:

a) garantir a oferta da Educa#$o Infantil e do Ensino Fundamental no n!vel 
municipal, levando em considera#$o a realidade das comunidades quilombolas, 
priorizando a sua oferta nessas comunidades e no seu entorno;

b) ofertar e executar a Educa#$o Escolar Quilombola diretamente ou por meio 
do regime de colabora#$o com os Estados;

c) estruturar, nas Secretarias de Educa#$o, inst&ncias administrativas de Educa#$o 
Escolar Quilombola com a participa#$o de quilombolas e de pro® ssionais especializa-
dos nas quest'es quilombolas, destinando-lhes recursos ® nanceiros espec!® cos para 
a execu#$o das a#'es voltadas para a Educa#$o Escolar Quilombola;

d) prover as escolas quilombolas e as escolas que atendem estudantes oriundos 
dos territ+rios quilombolas de recursos ® nanceiros, t?cnicos, materiais e humanos 
visando, o pleno atendimento da Educa#$o B"sica;

f) implementar Diretrizes Curriculares municipais p ara a Educa#$o Escolar 
Quilombola, em di"logo com as comunidades quilombolas, suas lideran#as e demais 
+rg$os que atuam diretamente com a educa#$o dessas comunidades;

g) realizar Confer=ncias Municipais de Educa#$o Escolar Quilombola, em co-
labora#$o com os Estados.
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§ 2ë As atribui#'es dos Munic!pios na oferta da Educa#$o Escolar Quilombola 
poder$o ser realizadas por meio do regime de colabora#$o com os Estados, con-
sultadas as comunidades quilombolas, desde que estes tenham se constitu!do em 
sistemas de educa#$o pr+prios e disponham de condi#'es t?cnicas, pedag+gicas e 
® nanceiras adequadas.

IW - Compete aos Conselhos Estaduais de Educa#$o:

a) estabelecer crit?rios espec!® cos para cria#$o e regulariza#$o das escolas de 
Ensino Fundamental, de Ensino M?dio e de Educa#$o Pro® ssional na Educa#$o 
Escolar Quilombola;

b) autorizar o funcionamento e reconhecimento das escolas de Ensino Funda-
mental, de Ensino M?dio e de Educa#$o Pro® ssional em comunidades quilombolas;

c) regularizar a vida escolar dos estudantes quilombolas, quando for o caso;

d) elaborar Diretrizes Curriculares estaduais para a Educa#$o Escolar Quilom-
bola em di"logo com as comunidades quilombolas, suas lideran#as e demais +rg$os 
que atuam diretamente com a educa#$o nessas comunidades.

W - compete aos Conselhos Municipais de Educa#$o:

a) estabelecer crit?rios espec!® cos para a cria#$o e a regulariza#$o da Educa#$o 
Infantil e do Ensino Fundamental na Educa#$o Escolar Quilombola, com a partici-
pa#$o das lideran#as quilombolas;

b) autorizar o funcionamento e reconhecimento das escolas de Educa#$o Infantil 
e de Ensino Fundamental em comunidades quilombolas;

c) regularizar a vida escolar dos estudantes quilombolas, quando for o caso;

d) elaborar Diretrizes Curriculares municipais para a Educa#$o Escolar Quilom-
bola, em di"logo com as comunidades quilombolas, suas lideran#as, e demais +rg$os 
que atuam diretamente com a educa#$o nessas comunidades.

T%TULO"IX
DAS"DISPOSI*KES"GERAIS

Art."59 > responsabilidade do Estado cumprir a Educa#$o Escolar Quilombola 
tal como previsto no art. 208 da Constitui#$o Federal.

Art."60 As institui#'es e Educa#$o Superior poder$o realizar projetos de extens$o 
universit"ria voltados para a Educa#$o Escolar Quilombola, em articula#$o com as 
diversas "reas do conhecimento e com as comunidades quilombolas.

Art."61 Recomenda-se que os Entes Federados (Uni$o, Estados, Distrito Federal 
e Munic!pios) trabalhem no sentido de articular as a#'es de diferentes setores que 
garantam o direito <s comunidades quilombolas < educa#$o, < cultura, < ancestralida-
de, < mem+ria e ao desenvolvimento sustent"vel, especialmente os Munic!pios, dada 
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a sua condi#$o de estarem mais pr+ximos dos locais em que residem as popula#'es 
quilombolas rurais e urbanas.

Art."62"O Minist?rio da Educa#$o, em coopera#$o com os Estados, o Distrito 
Federal e os Munic!pios, ouvidas as lideran#as quilombolas e em parceria com as 
institui#'es de Educa#$o Superior e de Educa#$o Pro® ssional e Tecnol+gica, N%cleos 
de Estudos Afro-Brasileiros e grupos correlatos, organiza#'es do Movimento Quilom-
bola e do Movimento Negro dever" instituir o Plano Nacional de Implementa#$o das 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educa#$o Escolar Quilombola.

Art."63"O ® nanciamento da Educa#$o Escolar Quilombola deve considerar o 
disposto no art. 10, inciso YW, da Lei në 11.494/2007 (Fundeb), o qual disp'e que 
a distribui#$o proporcional de recursos dos Fundos levar" em conta a Educa#$o do 
Campo, a Educa#$o Escolar Ind!gena e Quilombola dentre as diferentes etapas, 
modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da Educa#$o B"sica.

Art."64 Esta Resolu#$o entra em vigor na data de sua publica#$o.

RAIMUNDO MOACIR MENDES FEITOSA

Di#rio O® cial, Bras!lia, 21-11-2012 - Se#$o 1, p. 26.
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4.  Portarias
 4.1.  Ministério da Educação – MEC 

  4.1.1. Gabinete do Ministro – GM /MEC  
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Institui o Pacto Nacional pela Alfabetiza#$o na Idade Certa e 
as a#'es do Pacto e de® ne suas diretrizes gerais.
(Di#rio O® cial, Bras!lia, 05-07-2012 ± Se#$o 1, p.22.)  ....................................NT

Portaria"MEC"në"868,"de"4"de"julho"2012:
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Mestrado e Doutorado aprovados pelo Conselho T?cnico e 
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Portaria MEC nº 1.006, de 10 de agosto 2012:
Institui o Programa de Aperfeiçoamento dos Processos de Regulação 
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(Diário Ofi cial, Brasília, 13-08-2012 – Seção 1, p.17.) .....................................NT
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(Diário Ofi cial, Brasília, 18-12-2012 – Seção1, p.15.)  .....................................NT
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Institui o Programa Inglês sem Fronteiras.
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 4.1.2  Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – Capes
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Defi ne, para efeitos da avaliação realizada pela Capes, a atuação nos 
programas e cursos de pós-graduação das diferentes categorias de docentes.
(Diário Ofi cial, Brasília, 12-01-2012 – Seção 1, p.17.)  ....................................NT
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horas, terá avaliação do componente de Formação Geral comum 
aos cursos de todas as áreas e Componente Específi co da área 
de Turismo. .....................................................................................................  236

Portaria Inep-MEC nº 224, de 28 de junho  de 2012:
Designa docentes para composição da Comissão de Revisão dos 
Instrumentos de Avaliação Institucional, presencial e EAD, e de Polo 
de apoio presencial na Modalidade a Distância, no âmbito do Sistema 
Nacional de Avaliação de Educação Superior – Sinaes.
(Diário Ofi cial, Brasília, 29-06-2012 – Seção 1, p.25.). ....................................NT

Portaria Inep-MEC nº 386, de 17 de outubro  de 2012:
Estabelece os procedimentos de divulgação dos indicadores 
de qualidade às Instituições de Educação Superior (IES). .........................  240

Portaria Inep-MEC nº 419, de 27 de novembro de 2012:
Dispõe sobre a solicitação de dispensa no Enade 2012. 
(Diário Ofi cial, Brasília, 28-11-2012 – Seção 1, p.12.) .....................................NT

Portaria Inep-MEC nº 429, de 6 de dezembro de 2012:
Publica os resultados do Índice Geral de Cursos Avaliados referente ao 
ano de 2011 (IGC-2011) e os resultados do Conceito Enade 2011 e do 
Conceito Preliminar de Curso referente ao ano de 2011 (CPC-2011). 
(Diário Ofi cial, Brasília, 07-12-2012 – Seção 1, p.41.) .....................................NT

b) Edital

Edital nº 3, de 24 de maio de 2012.
Dispõe sobre as diretrizes, os procedimentos e os prazos da edição 
do Enem /2012.
(Diário Ofi cial, Brasília, 25-05-2012 – Seção 3, p.67.) .....................................NT

 4.1.4 Secretaria de Educação Média e Tecnológica – Setec 

Portaria Setec-MEC n.º 29, de 22 de agosto de 2012:
Torna público que o Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial – Senai fi rmou Termo de Adesão ao Programa 
Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – Pronatec.
(Diário Ofi cial, Brasília, 24-08-2012 – Seção 1, p.11.)  ....................................NT
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 4.1.5 Secretaria de Educa!"o Superior ± SESu 

Portaria"SESu-MEC"në"80,"de"6"de"mar o"de"2012:
Institui Grupo T?cnico de Weri® ca#$o de Recursos Humanos nos 
Hospitais Universit"rios Federais, no &mbito do Programa Nacional 
de Reestrutura#$o dos Hospitais Universit"rios Federais ± Rehuf.
(Di#rio O® cial, Bras!lia, 07-03-2012 ± Se#$o 1, p.11.)  ....................................NT

Portaria"SESu-MEC"në"87,"de"3"de"abril"de"2012:
Regulamenta a Portaria Normativa në 2, de 1ë de fevereiro de 2012 
no &mbito do Programa Universidade para Todos ± ProUni e do 
Fundo de Financiamento Estudantil ± Fies.
(Di#rio O® cial, Bras!lia, 04-04-2012 ± Se#$o 1, p.30.) .....................................NT

 4.1.6 Secretaria de Regula!"o e Supervis"o da Educa!"o Superior ± Seres < MEC 

Despacho"SeresYMEC"në"185"de"3"de"dezembro"de""2012:
Torna p%blicos os procedimentos e prazos para renova#$o de 
reconhecimento de cursos de gradua#$o, a serem abertos, de of!cio, 
pela Secretaria de Regula#$o e Supervis$o da Educa#$o Superior, €
tomando como refer=ncia os resultados do ciclo avaliativo ± ano 2011,
conforme  Nota T(cnica në 806, de 20 de novembro de 2012-Direg<Seres<MEC, 
anexa a este Despacho.
(Di#rio O® cial, Bras!lia, 04-12-2012 ± Se#$o 1, p.24.) .....................................NT

Despacho"SeresYMEC"në"189,"de"6"de"dezembro"de""2012:
Determina a desabilita#$o da funcionalidade de abertura de processo de 
renova#$o de reconhecimento no Sistema e-MEC, em decorr=ncia dos 
novos par&metros e procedimentos para a Renova#$o de Reconhecimento 
de Cursos dispostos na Nota T?cnica në 806/2012/Direg/Seres/MEC.
(Di#rio O® cial, Bras!lia, 07-12-2012 ± Se#$o 1, p.115.) .................................. NT

Despacho"SeresYMEC"në"191,"de"18"de"dezembro"de""2012:1

Aplica medidas cautelares preventivas em face dos cursos de 
gradua#$o que obtiveram resultados insatisfat+rios no CPC, 
refer=ncia 2011. Suspende prerrogativas de autonomia previstas 
no art. 53, IW, e par"grafo %nico, I e II, da Lei në 9.394, de 1996, 

1  Despacho Seres/MEC në 191/2012 ± Anexos: http://www.in.gov.br/visualiza/index.jsp•data‚19/12
/2012ƒjornal‚1ƒpagina‚30ƒtotalArquivos‚168 



168  Portarias  MEC

em rela#$o aos cursos ofertados presencialmente e < dist&ncia que 
obtiveram resultados insatisfat+rios no CPC, refer=ncia 2011, para 
as Universidades. Suspende as prerrogativas de autonomia previstas 
no art. 2ë, caput, e § 1ë do Decreto në 5.786, de 2006, em rela#$o 
aos cursos ofertados presencialmente e < dist&ncia que obtiveram 
resultados insatisfat+rios no CPC, refer=ncia 2011, dos Centros 
Universit"rios. Acolhe a !ntegra da Nota T?cnica Direg/Seres/MEC 
në 933/2012. 
(Di#rio O® cial, Bras!lia, 19-12-2012 ± Se#$o 1, p.29.) .....................................NT

Despacho"SeresYMEC"në"192,"de"18"de"dezembro"de""2012:2

Aplica medidas cautelares preventivas de suspens$o de ingresso em 
todos os cursos que tiveram reiterados resultados insatisfat+rios no CPC 
nos anos de 2008 e 2011, com piora de desempenho na compara#$o 
entre os dois anos.
(Di#rio O® cial, Bras!lia, 19-12-2012 ± Se#$o 1, p.32.) .....................................NT

Despacho"SeresYMEC"në"194,"de"21"de"dezembro"de""2012:3

Revoga os efeitos das medidas cautelares aplicadas pelos Despachos në 237 
e 238/2011, com rela#$o <s Institui#'es de Educa#$o Superior que apresen-
taram resultado satisfat+rio no IGC referente ao ano de 2011.
(Di#rio O® cial, Bras!lia, 26-12-2012 ± Se#$o 1, p.4.)  ......................................NT

Despacho"SeresYMEC"në"195,"de"21"de"dezembro"de""2012:4

Revoga as medidas cautelares aplicadas a algumas universidades e
 centros universit"rios pelos Despachos SESu n} 5 e Seres në 235/2011, 
arquivando os respectivos processos de supervis$o, e renova as medidas 
cautelares aplicadas a algumas universidades e centros universit"rios 
pelos Despachos SESu n} 5 e Seres në 235/2011.
(Di#rio O® cial, Bras!lia, 26-12-2012 ± Se#$o 1, p.4.)  ......................................NT

Despacho"SeresYMEC"në"196,"de"21"de"dezembro"de""2012:5

Revoga as medidas cautelares aplicadas a algumas institui#'es de 
educa#$o superior pelos Despachos Seres në 17 e në 236/2011, 
arquivando os respectivos processos de supervis$o, e renova as 

2  Despacho Seres/MEC në 192/2012 ± Anexos: http://www.in.gov.br/visualiza/index.jsp•data‚19/12
2012ƒjornal‚1ƒpagina‚33ƒtotalArquivos‚168

3  Despacho Seres/MEC në 194/2012 ± Anexo: http://www.in.gov.br/visualiza/index.jsp•data‚26/12 
2012ƒjornal‚1ƒpagina‚4ƒtotalArquivos‚48

4  Despacho Seres/MEC në 195/2012 ± Anexo: http://www.in.gov.br/visualiza/index.jsp•data‚26/12
2012ƒjornal‚1ƒpagina‚4ƒtotalArquivos‚48

5  Despacho Seres/MEC në 196/2012 ± Anexo: http://www.in.gov.br/visualiza/index.jsp•data‚26/12
2012ƒjornal‚1ƒpagina‚4ƒtotalArquivos‚48
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medidas cautelares aplicadas a algumas institui#'es de educa#$o 
superior pelos Despachos Seres në 17 e në 236/2011.
(Di#rio O® cial, Bras!lia, 26-12-2012 ± Se#$o 1, p.4.)  ......................................NT

Despacho"SeresYMEC"në"197,"de"21"de"dezembro"de""2012:6

Instaura processo espec!® co de supervis$o e aplica medidas cautelares, 
sobrestando processos em tr&mite; vedando abertura de novos processos; 
limitando quantidade de novos ingressos de institui#'es de educa#$o 
superior; suspendendo prerrogativas de autonomia de universidades e 
institutos federais e de centros universit"rios, tendo em vista reiterados 
resultados insatisfat+rios no IGC nos anos de 2008 e 2011, com piora 
de desempenho na compara#$o entre os dois anos )tend'ncia negativa*.
(Di#rio O® cial, Bras!lia, 26-12-2012 ± Se#$o 1, p.4.)  ......................................NT

Despacho"SeresYMEC"në"198,"de"21"de"dezembro"de""2012:7

Instaura processo espec!® co de supervis$o e aplica medidas cautelares, 
sobrestando processos em tr&mite; vedando abertura de novos processos; 
limitando quantidade de novos ingressos de institui#'es de educa#$o su-
perior; suspendendo prerrogativas de autonomia de centro universit"rio, 
tendo em vista reiterados resultados insatisfat+rios no IGC nos anos de 2008 
e 2011, mas com melhora de desempenho na compara#$o entre os dois anos 
)tend'ncia positiva*.
(Di#rio O® cial, Bras!lia, 26-12-2012 ± Se#$o 1, p.6.)  ......................................NT

 

 4.2 . Minist(rio da Fazenda

Portaria"Conjunta"PGFNYRFB"në"6,"de"17"de"agosto"de"2012:
Disp'e sobre o requerimento de concess$o de morat+ria e parcelamento 
de d!vidas tribut"rias federais pelas mantenedoras de institui#'es 
integrantes do sistema de ensino federal, de que trata a Lei në 12.688, 
de 18 de julho de 2012. .................................................................................  243

6  Despacho Seres/MEC në 197/2012 ± Anexos: http://www.in.gov.br/visualiza/index.jsp•data‚26/12
/2012ƒjornal‚1ƒpagina‚4ƒtotalArquivos‚48

7  Despacho Seres/MEC në 198/2012 ± Anexos: http://www.in.gov.br/visualiza/index.jsp•data‚26/12
/2012ƒjornal‚1ƒpagina‚6ƒtotalArquivos‚48
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Portaria Normativa n.º 6, 
de 14 de março de 2012

Disp/e sobre a aplica!"o do  Exame Nacional de Desempenho dos 
Estudantes ± Enade, no ano de 2012.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCA]^O, no uso das 
atribui#'es que lhe s$o conferidas pelo art. 87, par"grafo 
%nico, inciso II da Constitui#$o, e tendo em vista o disposto 
nos arts. 5ë e 14 da Lei në 10.861, de 14 de abril de 2004, 
bem como na Portaria Normativa në 40, de 12 de dezem-
bro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, que 
consolida disposi#'es sobre indicadores de qualidade e o 
Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes - Enade, 

Resolve:

Art."1ë O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes - Enade, no ano de 
2012, ser" aplicado para ® ns de avalia#$o de desempenho dos alunos dos cursos:

I - que conferem diploma de bacharel em:

a) administra#$o;

b) ci=ncias cont"beis;

c) ci=ncias econJmicas;

d) comunica#$o social;

e) design;

f) direito;

g) psicologia;

h) rela#'es internacionais;

i) secretariado executivo;

j) turismo;

II - que conferem diploma de tecn+logo em:

a) gest$o comercial;

b) gest$o de recursos humanos;
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c) gest$o ® nanceira;

d) log!stica;

e) mar{eting;

f) processos gerenciais.

Par"grafo %nico. A "rea de Comunica#$o Social poder" ser organizada em sub-
grupos que permitam a avalia#$o de componentes espec!® cos da "rea.

Art."2ë O enquadramento dos cursos de gradua#$o nas respectivas "reas de 
abrang=ncia do Enade 2012 ser" de responsabilidade das institui#'es de educa#$o 
superior - IES, a partir das informa#'es constantes do Sistema e-MEC, conforme ori-
enta#'es t?cnicas do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais An!sio 
Teixeira - Inep.

Art."3ë O Enade 2012 ser" realizado pelo Inep, sob a orienta#$o da Comiss$o 
Nacional de Avalia#$o da Educa#$o Superior - Conaes, e contar" com o apoio t?cnico 
de Comiss'es Assessoras de krea, considerando os cursos referidos no art. 1ë desta 
Portaria Normativa.

§ 1ë Cabe ao Presidente do Inep designar os membros das comiss'es referidas 
no caput deste artigo, de® nindo suas compet=ncias e atribui#'es.

§ 2ë O Inep divulgar", at? 1o de junho de 2012, o Manual do Enade 2012, o qual 
estabelecer" os procedimentos t?cnicos indispens"veis < operacionaliza#$o do Exame.

Art."4ë O Enade 2012 poder" ter sua aplica#$o contratada pelo Inep junto a insti-
tui#$o ou cons+rcio de institui#'es que comprovem capacidade t?cnica em avalia#$o 
e aplica#$o de provas, segundo o modelo proposto para o Exame, e que tenham, 
em seu quadro de pessoal, pro® ssionais que atendam aos requisitos de idoneidade 
e reconhecida compet=ncia.

Art."5ë Os estudantes habilitados dos cursos descritos no art. 1ë desta Portaria 
Normativa dever$o prestar o Enade 2012 independente da organiza#$o curricular 
adotada pela IES.

§ 1ë Para ® ns do disposto nesta Portaria Normativa, considera-se:

I - estudantes ingressantes, aqueles que tenham iniciado o respectivo curso com 
matr!cula no ano de 2012;

II - estudantes concluintes, aqueles que tenham expectativa de conclus$o do curso 
at? julho de 2013, assim como aqueles que tiverem conclu!do mais de 80V (oitenta 
por cento) da carga hor"ria m!nima do curr!culo do curso da IES at? o t?rmino do 
per!odo de inscri#'es.

§ 2ë Ficam dispensados do Enade 2012:
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I - os estudantes dos cursos descritos no art. 1ë desta Portaria Normativa que 
colarem grau at? o dia 31 de agosto de 2012;

II - os estudantes que estiverem o® cialmente matriculados e cursando ativida-
des curriculares fora do Brasil, na data de realiza#$o do Enade 2012, em institui#$o 
conveniada com a IES de origem do estudante.

§ 3ë A dispensa do Enade  2012 dever" ser devidamente consignada no hist+rico 
escolar do estudante.

Art."6ë"O Inep disponibilizar", por meio do endere#o eletrJnico http://enade.
inep.gov.br,  at? o 1ë de junho de 2012, as instru#'es e os instrumentos necess"rios 
<s IES para a inscri#$o eletrJnica dos estudantes habilitados ao Enade  2012.

Art."7ë Os dirigentes das IES ser$o respons"veis pela inscri#$o de todos os estu-
dantes habilitados ao Enade 2012, no per!odo de 16 de julho a 17 de agosto de 2012, 
por meio do endere#o eletrJnico http://enade.inep.gov.br, segundo as orienta#'es 
t?cnicas do Inep.

§ 1ë A aus=ncia de inscri#$o de alunos habilitados para participa#$o no Enade  
2012, nos termos e prazos estipulados nesta Portaria Normativa, poder" ensejar 
a suspens$o de processo seletivo para os cursos referidos no art. 1ë desta Portaria 
Normativa, conforme disp'e o art. 33-M, § 4ë da Portaria Normativa në 40, de 2007, 
observado o disposto no art. 33-G, § 8ë do mesmo diploma regulamentar.

§ 2ë > de responsabilidade da IES divulgar amplamente, junto ao seu corpo 
discente, a lista dos estudantes habilitados ao Enade 2012.

§ 3ë A lista de estudantes inscritos pela IES ser" disponibilizada pelo Inep, para 
consulta p%blica, durante o per!odo de 21 a 31 de agosto de 2012, nos termos do § 
1ë do art. 33-I da Portaria Normativa në 40, de 2007.

§ 4ë As inclus'es ou as reti® ca#'es decorrentes da consulta p%blica mencionada 
no par"grafo anterior dever$o ser solicitadas < pr+pria IES no per!odo de 21 a 31 
de agosto de 2012.

§ 5ë Compete < IES a inclus$o ou reti® ca#$o na lista de estudantes habilitados 
e inscritos para o Enade 2012, durante o per!odo de 21 a 31 de agosto de 2012, ex-
clusivamente pelo endere#o eletrJnico http://enade.inep.gov.br.

§ 6ë N$o ser$o admitidas altera#'es nas inscri#'es fora dos prazos estabelecidos 
neste artigo.

§ 7ë Os estudantes ingressantes, inscritos nos termos deste artigo, ser$o dispen-
sados da prova a ser aplicada em 2012 e sua situa#$o de regularidade ser" atestada 
por meio de relat+rio espec!® co a ser emitido pelo Inep, nos termos do art. 5ë, § 5ë 
da Lei në 10.861, de 2004 e, em conson&ncia com o art. 33-F da Portaria Normativa 
në 40, de 2007.
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Art."8ë Compete tamb?m <s respectivas IES a inscri#$o dos estudantes em situa#$o 
irregular junto ao Enade de anos anteriores, no per!odo de 11 a 29 de junho de 2012.

§ 1ë Consideram-se irregulares junto ao Enade todos os estudantes habilitados 
ao Enade de anos anteriores que n$o tenham sido inscritos ou n$o tenham realizado 
o Exame por motivo n$o enquadr"vel nas hip+teses de dispensa referidas nos §§ 2ë, 
3ë, 4ë e 5ë do art. 33-G da Portaria Normativa në 40, de 2007.

§ 2ë N$o ser$o admitidas altera#'es nas inscri#'es fora do prazo estabelecido 
neste artigo.

§ 3ë Nos termos do art. 5ë, § 5ë da Lei në 10.861, de 2004, os estudantes ingres-
santes e concluintes em situa#$o irregular de anos anteriores do Enade, inscritos nos 
termos deste artigo, ser$o dispensados da prova a ser aplicada em 2012 e sua situa#$o 
de regularidade ser" atestada por meio de relat+rio espec!® co a ser emitido pelo Inep.

Art."9ë"As diretrizes para as provas do Enade 2012 dos cursos referidos no art. 
1ë desta Portaria Normativa ser$o divulgadas at? 10 de agosto de 2012.

Art."10. O Inep disponibilizar" o Question"rio do Estudante , de preenchimento 
obrigat+rio, no per!odo de 15 de outubro a 18 de novembro de 2012, exclusivamente 
por meio do endere#o eletrJnico http://www.inep.gov.br, conforme disp'e o do art. 
33-[, § 1ë da Portaria Normativa në 40, de 2007.

§ 1ë A consulta individual ao local de prova e impress$o do Cart$o de Informa-
#$o do Estudante ser" precedida do preenchimento do Question"rio do Estudante.

§ 2ë O Inep fornecer" < IES mecanismo eletrJnico de acompanhamento ger-
encial do n%mero de estudantes que responderam ao Question"rio do Estudante.

Art."11. O Enade 2012 ser" aplicado no dia 18 de novembro, com in!cio <s 13 
(treze) horas do hor"rio o® cial de Bras!lia (DF),

§ 1ë O estudante far" a prova do Enade 2012 no munic!pio de funcionamento 
da sede do curso, conforme registro no cadastro da IES no Sistema e-MEC.

§ 2ë O estudante habilitado ao Enade 2012 que estiver realizando atividade 
curricular obrigat+ria fora do munic!pio de funcionamento da sede do curso, em 
institui#$o conveniada com a IES de origem, poder" realizar o Enade 2012 no mesmo 
munic!pio onde est" realizando a respectiva atividade curricular, desde que esteja 
prevista aplica#$o de prova naquele munic!pio, observado o disposto no § 4ë deste 
artigo.

§ 3ë O estudante de curso na modalidade de educa#$o a dist&ncia - EAD poder" 
realizar o Enade 2012 no munic!pio em que a IES credenciada para a EAD tenha 
p+lo de apoio presencial registrado, no Sistema e-MEC, at? o dia 17 de agosto de 
2012, observado o disposto no § 4ë deste artigo.
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§ 4ë > de responsabilidade da IES proceder < altera#$o de munic!pio de prova 
para os estudantes amparados pelos par"grafos 1ë a 3ë deste artigo, por meio do 
endere#o eletrJnico http://enade.inep.gov.br, segundo as orienta#'es t?cnicas do 
Inep, no per!odo de 21 a 31 de agosto de 2012.

Art."12. Para o c"lculo do conceito Enade 2012, a ser atribu!do aos cursos descritos 
no art. 1ë desta Portaria Normativa, ser" considerado apenas o desempenho dos con-
cluintes habilitados regularmente inscritos pela IES e participantes do ENADE 2012.

Art."13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica#$o.

ALOIZIO"MERCADANTE"OLIVA

Di#rio O® cial, Bras!lia, 15-03-2012 - Se#$o 1, p. 5.
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Portaria Normativa n.º 20, 
de 5 de novembro de 2012

Altera a Portaria Normativa MEC në 19, de 20 de novembro de 
2008, que disp/e sobre procedimentos de manuten!"o de bolsas do 
Programa Universidade para Todos ± ProUni pelas institui!/es de 
ensino superior participantes do programa.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCA]^O, no uso da 
atribui#$o que lhe confere o art. 87, par"grafo %nico, inciso 
II, da Constitui#$o e tendo em vista o disposto na Lei në 
11.096, de 13 de janeiro de 2005, no Decreto në 5.493, de 
18 de julho de 2005, e na Portaria Normativa MEC në 19, 
de 20 de novembro de 2008, 

Resolve:

Art."1ë A Portaria Normativa MEC në 19, de 20 de novembro de 2008, passa a 
vigorar com as seguintes altera#'es: 

Art. 6ë O usufruto da bolsa ser" suspenso:

I - de of!cio, no caso das bolsas n$o atualizadas semestralmente no per!odo 
especi® cado para tal;

II - pela institui#$o de ensino, em caso de:

a) trancamento de matr!cula;

b) afastamento do bolsista, desde que devidamente justi® cado;

c) abandono do per!odo letivo pelo bolsista, e;

d) bolsista cuja matr!cula tenha sido recusada em fun#$o de inadimplemento de 
parcela da semestralidade ou anuidade sob sua responsabilidade, conforme disposto 
na Lei në 9.870, de 23 de novembro de 1999.

Art. 7ë O per!odo em que o usufruto da bolsa permanecer suspenso ser" con-
siderado como de efetiva utiliza#$o.

Par"grafo %nico. A reativa#$o das bolsas suspensas ser" efetuada mediante sua 
atualiza#$o, nos termos do art. 4ë desta Portaria.

Art."2ë Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica#$o.

ALOIZIO"MERCADANTE"OLIVA

Di#rio O® cial, Bras!lia, 06-11-2012 - Se#$o 1, p. 8. 
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Portaria Normativa n.º 24, 
de 3 de dezembro de 2012

Altera a  Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, 
republicada em 29 de dezembro de 2010.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso 
I da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto 
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, 

Resolve:

Art. 1º A Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 
29 de dezembro de 2010, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 36-A Nos termos dos arts. 60 e 61 do Decreto nº 5.773, de 2006, a Secre-
taria poderá determinar a celebração de protocolo de compromisso no prazo de 30 
(trinta) dias da divulgação dos indicadores de qualidade e conceitos de avaliação de 
que trata o art. 34 desta Portaria.

§ 1º Na hipótese do caput, somente haverá visita de avaliação in loco ao fi nal do 
prazo do protocolo de compromisso, para fi ns de verifi cação de seu cumprimento 
e atribuição de CC ou CI.

§ 2º A constatação de descumprimento do protocolo de compromisso ou a ob-
tenção de conceito insatisfatório enseja, exaurido o recurso cabível, a instauração 
de processo administrativo para aplicação das penalidades previstas no art. 10, § 2º, 
da Lei nº 10.861, de 2004.” (N.R.)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA
 
Diário Ofi cial, Brasília, 04-12-2012 – Seção1, p.12.
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Portaria Inep-MEC n.º 201, 
de 22 de junho de 2012

Disp/e que a prova do Enade 2012, com dura!"o total de 4 )quatro* 
horas, ter# avalia!"o do componente de Forma!"o Geral comum 
aos cursos de todas as #reas e Componente Espec+® co da #rea de 
Administra!"o.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTU-
DOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS AN*SIO TEIYEIRA 
(INEP), no uso de suas atribui#'es, tendo em vista a Lei në 
10.861, de 14 de abril de 2004; a Portaria Normativa në 40, 
de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro 
de 2010; a Portaria Normativa MEC në 6, de 14 de mar#o 
de 2012, e considerando as de® ni#'es estabelecidas pela 
Comiss$o Assessora de krea de Administra#$o, nomeada 
pela Portaria Inep në 151, de 31 de maio de 2012, 

Resolve:

Art."1ë"O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (Enade), parte inte-
grante do Sistema Nacional de Avalia#$o da Educa#$o Superior (Sinaes), tem como 
objetivo geral avaliar o desempenho dos estudantes em rela#$o aos conte%dos pro-
gram"ticos previstos nas diretrizes curriculares, <s habilidades e compet=ncias para 
a atualiza#$o permanente e aos conhecimentos sobre a realidade brasileira, mundial 
e sobre outras "reas do conhecimento.

Art."2ë A prova do Enade 2012, com dura#$o total de 4 (quatro) horas, ter" 
avalia#$o do componente de Forma#$o Geral comum aos cursos de todas as "reas e 
Componente Espec!® co da "rea de Administra#$o.

Art."3ë As diretrizes para avalia#$o do componente de Forma#$o Geral s$o pub-
licadas em Portaria espec!® ca.

Art."4ë A prova do Enade 2012, no Componente Espec!® co da "rea de Admin-
istra#$o, ter" por objetivos:

I - Acompanhar e subsidiar o processo de aprendizagem e o desempenho dos 
estudantes de Administra#$o;

II - Avaliar a aquisi#$o pelos estudantes de Administra#$o das compet=ncias 
necess"rias para o exerc!cio da pro® ss$o e da cidadania;
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III - Contribuir para o processo de avalia#$o dos cursos e das institui#'es forma-
doras na "rea de Administra#$o;

IW - Consolidar o processo de avalia#$o de desempenho dos estudantes como 
um componente do Sistema Nacional de Avalia#$o da Educa#$o Superior (SINAES).

Art."5ë A prova do Enade 2012, no Componente Espec!® co da "rea de Admin-
istra#$o, tomar" como refer=ncia as seguintes caracter!sticas do per® l pro® ssional:

I - Compreender o contexto local e global de forma sist=mica e analisar critica-
mente o fenJmeno organizacional em suas dimens'es social, econJmica, ambiental, 
pol!tica e cultural;

II - Tomar decis'es e solucionar problemas no &mbito de organiza#'es p%blicas 
e privadas com base em conhecimento t?cnicocient!® co;

III - Gerenciar recursos, processos e pessoas, articulando interesses diversos;

IW - Atuar com proatividade, adaptabilidade e criatividade para empreender e 
gerenciar inova#$o social e tecnol+gica;

W - Atuar de maneira ?tica e promover valores e pr"ticas socioambientalmente 
respons"veis;

WI - Promover o aprimoramento organizacional e institucional para o desen-
volvimento democr"tico e sustent"vel do pa!s;

WII - Buscar o autodesenvolvimento e a educa#$o continuada, integrando teoria 
e pr"tica.

Art."6ë A prova do Enade 2012, no Componente Espec!® co da "rea de Admin-
istra#$o, avaliar" se o estudante desenvolveu, no processo de forma#$o, as seguintes 
compet=ncias:

I - Compet=ncias T?cnicas:

a) Dom!nio das teorias da administra#$o;

b) Conhecimento de conte%dos interdisciplinares da forma#$o do administrador;

c) Conhecimentos qualitativos e quantitativos e suas tecnologias;

d) Dom!nio de m?todos e t?cnicas das "reas funcionais da administra#$o;

e) Capacidade de elaborar, implementar e gerenciar projetos;

II - Compet=ncias Transversais:

a) Wis$o estrat?gica;

b) Capacidade de comunica#$o, intermedia#$o e negocia#$o;

c) Capacidade de lidar com mudan#as e com riscos no processo de tomada de 
decis$o;
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d) Lideran#a, coopera#$o e trabalho em equipe;

e) Compreens$o t?cnico-pol!tica no contexto organizacional e social.

Art."7ë A prova do Enade 2012, no Componente Espec!® co da "rea de Adminis-
tra#$o, tomar" como referencial os seguintes objetos de conhecimento:

I - Antropologia, sociologia, ci=ncia pol!tica, ® loso® a e ?tica;

II - Psicologia, comportamento organizacional e comportamento empreendedor;

III - Sistemas e tecnologias de comunica#$o e de informa#$o;

IW - Ci=ncias jur!dicas, econJmicas e cont"beis;

W - Teorias da administra#$o e das organiza#'es; "reas funcionais da administra-
#$o: recursos humanos, mar{eting, ® nan#as, e opera#'es e log!stica;

WI - Planejamento e gest$o estrat?gica; gest$o de projetos, programas e pol!ticas; 
planos de neg+cio; gest$o de processos; gest$o da inova#$o;

WII - M?todos quantitativos aplicados < administra#$o: matem"tica, estat!stica e 
pesquisa operacional;

WIII - M?todos qualitativos aplicados < administra#$o.

Art."8ë"A prova do Enade 2012 ter", em seu Componente Espec!® co da "rea de 
Administra#$o, 30 (trinta) quest'es, sendo 3 (tr=s) discursivas e 27 (vinte e sete) de 
m%ltipla escolha, envolvendo situa#'es-problema e estudos de casos.

Art."9ë Esta portaria entra em vigor na data de sua publica#$o.

LUIZ CLAUDIO COSTA

Di#rio O® cial, Bras!lia, 25-06-2012 - Se#$o1, p.14
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Portaria Inep-MEC n.º 202, 
de 22 de junho de 2012

Disp/e que a prova do Enade 2012, com dura!"o total de 4 )quatro* 
horas, ter# avalia!"o do componente de Forma!"o Geral comum 
aos cursos de todas as #reas e Componentes Espec+® co da #rea de 
Ci'ncias Cont#beis. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTU-
DOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS AN*SIO TEIYEIRA 
(INEP), no uso de suas atribui#'es, tendo em vista a Lei 
në 10.861, de 14 de abril de 2004; a Portaria Normativa 
në 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de 
dezembro de 2010; a Portaria Normativa MEC në 6, de 14 de 
mar#o de 2012 e considerando as de® ni#'es estabelecidas 
pela Comiss$o Assessora de krea de Ci=ncias Cont"beis, 
nomeada pela Portaria Inep në 151, de 31 de maio de 2012, 

Resolve:

Art."1ë O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (Enade), parte inte-
grante do Sistema Nacional de Avalia#$o da Educa#$o Superior (Sinaes), tem como 
objetivo geral avaliar o desempenho dos estudantes em rela#$o aos conte%dos pro-
gram"ticos previstos nas diretrizes curriculares, <s habilidades e compet=ncias para 
a atualiza#$o permanente e aos conhecimentos sobre a realidade brasileira, mundial 
e sobre outras "reas do conhecimento.

Art."2ë A prova do Enade 2012, com dura#$o total de 4 (quatro) horas, ter" 
avalia#$o do componente de Forma#$o Geral comum aos cursos de todas as "reas e 
Componente Espec!® co da "rea de Ci=ncias Cont"beis.

Art."3ë As diretrizes para avalia#$o do componente de Forma#$o Geral s$o pu-
blicadas em Portaria espec!® ca.

Art."4ë A prova do Enade 2012, no Componente Espec!® co da "rea de Ci=ncias 
Cont"beis, ter" por objetivos:

I - Avaliar o n!vel de compreens$o das quest'es cient!® cas,t?cnicas, sociais, 
econJmicas e ® nanceiras;

II - Aferir o grau de dom!nio do racioc!nio l+gico na solu#$o de quest'es em 
diferentes cen"rios;

III - Weri® car a capacidade de an"lise cr!tico-anal!tica;
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IW - Avaliar o n!vel do racioc!nio quantitativo;

W - Weri® car a capacidade de vis$o sist=mica e hol!stica;

WI - Analisar a capacidade de comunica#$o e intera#$o;

WII - Weri® car a compreens$o das inova#'es tecnol+gicas aplicadas;

WIII - Avaliar a percep#$o sobre a conduta ?tica.

Art."5ë A prova do Enade 2012, no Componente Espec!® co da "rea de Ci=ncias 
Cont"beis, tomar" como refer=ncia um per® l pro® ssional que:

I - Compreenda quest'es cient!® cas, t?cnicas, sociais, econJmicas e ® nanceiras;

II - Apresente racioc!nio l+gico na solu#$o de quest'es em diferentes cen"rios;

III - Manifeste capacidade cr!tico-anal!tica;

IW - Apresente racioc!nio quantitativo;

W - Tenha vis$o sist=mica e hol!stica;

WI - Revele capacidade de comunica#$o e intera#$o com o ambiente dos neg+cios;

WII - Compreenda inova#'es tecnol+gicas aplicadas;

WIII - Tenha conduta ?tica.

Art."6ë A prova do Enade 2012, no Componente Espec!® co da "rea de Ci=ncias 
Cont"beis, avaliar" se o estudante desenvolveu, no processo de forma#$o, as seguintes 
compet=ncias:

I - Utilizar terminologias e linguagem das Ci=ncias Cont"beis;

II - Exercer atividades cont"beis com vis$o sist=mica e interdisciplinar;

III - Ter dom!nio do processo de identi® ca#$o, reconhecimento, mensura#$o 
e evidencia#$o;

IW - Demonstrar capacidade cr!tico-anal!tica, envolvendo atividades de apura-
#'es, auditorias, per!cias, arbitragens e quanti® ca#'es de informa#'es ® nanceiras, 
patrimoniais e governamentais;

W - Demonstrar capacidade de identi® car e gerar informa#'es para o processo 
decis+rio;

WI - Interpretar e aplicar a normatiza#$o inerente < contabilidade;

WII - Ter capacidade de identi® car a necessidade de informa#'es dos usu"rios 
para subsidiar o desenvolvimento de sistemas de informa#$o;

WIII - Compreender a conduta ?tica no exerc!cio das atividades da "rea cont"bil.
Art."7ë A prova do Enade 2012, no Componente Espec!® co da "rea de Ci=ncias 

Cont"beis, tomar" como referencial os seguintes objetos de conhecimento:

I - Teoria da contabilidade;
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II - Ética profi ssional;

III - Contabilidade fi nanceira;

IV - Análise de demonstrações contábeis;

V- Contabilidade e análise de custos;

VI - Contabilidade gerencial e Controladoria;

VII - Administração fi nanceira;

VIII - Contabilidade aplicada ao setor público;

IX - Auditoria e Perícia;

X - Legislação societária, empresarial, trabalhista e tributária;

XI - Métodos quantitativos aplicados à contabilidade;

XII - Sistemas e tecnologias de informações.

Parágrafo único: Os objetos de conhecimento desse artigo consideram as prá-
ticas e normas decorrentes do processo de convergência às normas internacionais 
de contabilidade.

Art. 8º A prova do Enade 2012 terá, em seu Componente Específi co da área de 
Ciências Contábeis, 30 (trinta) questões, sendo 3 (três) discursivas e 27 (vinte e sete) 
de múltipla escolha, envolvendo situações-problema e estudos de casos.

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ CLAUDIO COSTA

Diário Ofi cial, Brasília, 25-06-2012 – Seção 1, p.14.
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Portaria Inep-MEC n.º 203, 
de 22 de junho de 2012

Disp/e que a prova do Enade 2012, com dura!"o total de 4 )quatro* 
horas, ter# avalia!"o do componente de Forma!"o Geral comum 
aos cursos de todas as #reas e Componente Espec+® co da #rea de 
Ci'ncias Econ=micas.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTU-
DOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS AN*SIO TEIYEIRA 
(INEP), no uso de suas atribui#'es, tendo em vista a Lei 
në 10.861, de 14 de abril de 2004; a Portaria Normativa në 
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de de-
zembro de 2010; a Portaria Normativa MEC në 6, de 14 de 
mar#o de 2012 e considerando as de® ni#'es estabelecidas 
pela Comiss$o Assessora de krea de Ci=ncias EconJmicas, 
nomeada pela Portaria Inep në 151, de 31 de maio de 2012, 

Resolve:

Art."1ë O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (Enade), parte inte-
grante do Sistema Nacional de Avalia#$o da Educa#$o Superior (Sinaes), tem como 
objetivo geral avaliar o desempenho dos estudantes em rela#$o aos conte%dos pro-
gram"ticos previstos nas diretrizes curriculares, <s habilidades e compet=ncias para 
a atualiza#$o permanente e aos conhecimentos sobre a realidade brasileira, mundial 
e sobre outras "reas do conhecimento.

Art."2ë A prova do Enade 2012, com dura#$o total de 4 (quatro) horas, ter" 
avalia#$o do componente de Forma#$o Geral comum aos cursos de todas as "reas e 
Componente Espec!® co da "rea de Ci=ncias EconJmicas.

Art."3ë As diretrizes para avalia#$o do componente de Forma#$o Geral s$o pub-
licadas em Portaria espec!® ca.

Art."4ë A prova do Enade 2012, no Componente Espec!® co da "rea de Ci=ncias 
EconJmicas ter" por objetivos avaliar:

I - a forma#$o te+rica, hist+rica e instrumental do estudante;

II - sua capacidade de an"lise da realidade brasileira;

III - o car"ter plural de sua forma#$o;
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IV - sua capacidade em estabelecer inter-relações dos fenômenos econômicos 
com o todo social em que se inserem;

V - seu senso ético e responsabilidade social no exercício profi ssional.

Art. 5º A prova do Enade 2012, no Componente Específi co da área de Ciências 
Econômicas, tomará como referência um perfi l profi ssional que contemple:

I - Compreensão das questões científi cas, técnicas, sociais e políticas relacionadas 
com a economia;

II - Sólida formação teórica, histórica e instrumental de caráter abrangente e 
multidisciplinar;

III - Comprometimento com o estudo da realidade brasileira;

IV - Entendimento do caráter social das questões políticoeconômicas;

V - Capacidade de compreensão, tomada de decisões e resolução de problemas 
numa realidade diversifi cada, global e em constante transformação;

VI - Avaliação e elaboração de políticas públicas;

VII - Avaliação e elaboração de programas e estratégias econômicas empresariais;

VIII - Capacidade de avaliação das inter-relações entre as dimensões local, re-
gional e global dos fenômenos econômicos;

IX - Compreensão acerca dos fenômenos monetários e fi nanceiros.

Art. 6º A prova do Enade 2012, no Componente Específi co da área de Ciên-
cias Econômicas, avaliará se o estudante desenvolveu, no processo de formação, as 
seguintes competências:

I - Utilização de formulações matemáticas e estatísticas na análise dos fenômenos 
socioeconômicos;

II - Leitura e compreensão de textos econômicos;

III - Elaboração de pareceres, relatórios, trabalhos e textos na área econômica;

IV - Utilização adequada de conceitos teóricos fundamentais da ciência econô-
mica;

V - Utilização do instrumental econômico para a análise de situações históricas 
concretas;

VI - Desenvolvimento de raciocínios logicamente consistentes;

VII - Domínio das habilidades relativas à efetiva comunicação e expressão oral 
e escrita;

VIII - Capacidade analítica e visão crítica;

IX - Senso ético e responsabilidade social no exercício profi ssional.
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Art."7ë"A prova do Enade 2012, no Componente Espec!® co da "rea de Ci=ncias 
EconJmicas, tomar" como referencial os seguintes objetos de conhecimento:

I - Estat!stica Aplicada < Economia;

II - Matem"tica Aplicada < Economia;

III - Contabilidade Geral e Finan#as;

IW - Ci=ncias Sociais: Sociologia e Ci=ncia Pol!tica;

W - Economia Brasileira Contempor&nea;

WI - Forma#$o EconJmica do Brasil;

WII - Hist+ria do Pensamento EconJmico;

WIII - Hist+ria EconJmica Geral;

IY - Microeconomia;

Y - Macroeconomia;

YI - Contabilidade Social;

YII - Economia Internacional;

YIII - Economia Pol!tica;

YIW - Economia do Setor P%blico;

YW - Economia Monet"ria;

YWI - Desenvolvimento SocioeconJmico;

YWII - Econometria;

YWIII - Economia Industrial e da Tecnologia.

Art."8ë A prova do Enade 2012 ter", em seu Componente Espec!® co da "rea de 
Ci=ncias EconJmicas, 30 (trinta) quest'es, sendo 3 (tr=s) discursivas e 27 (vinte e 
sete) de m%ltipla escolha, envolvendo situa#'es-problema e estudos de casos.

Art."9ë Esta portaria entra em vigor na data de sua publica#$o.

LUIZ CLAUDIO COSTA

Di#rio O® cial, Bras!lia, 25-06-2012 ± Se#$o 1, p.14.
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Portaria Inep-MEC n.º 204, 
de 22 de junho de 2012

Dispõe que a prova do Enade 2012, com duração total de 4 (quatro) 
horas, terá avaliação do componente de Formação Geral comum 
aos cursos de todas as áreas e Componente Específi co da área de 
Comunicação Social. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTU-
DOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA 
(INEP), no uso de suas atribuições, tendo em vista a Lei 
nº 10.861, de 14 de abril de 2004; a Portaria Normativa nº 
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de de-
zembro de 2010; a Portaria Normativa MEC nº 6, de 14 de 
março de 2012 e considerando as defi nições estabelecidas 
pela Comissão Assessora de Área de Comunicação Social, 
nomeada pela Portaria Inep nº 151, de 31 de maio de 2012, 

Resolve:

Art. 1º O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (Enade), parte inte-
grante do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (Sinaes), tem como 
objetivo geral avaliar o desempenho dos estudantes em relação aos conteúdos pro-
gramáticos previstos nas diretrizes curriculares, às habilidades e competências para 
a atualização permanente e aos conhecimentos sobre a realidade brasileira, mundial 
e sobre outras áreas do conhecimento.

Art. 2º A prova do Enade 2012, com duração total de 4 (quatro) horas, terá 
avaliação do componente de Formação Geral comum aos cursos de todas as áreas e 
Componente Específi co da área de Comunicação Social.

Art. 3º As diretrizes para avaliação do componente de Formação Geral são pub-
licadas em Portaria específi ca.

Art. 4º A prova do Enade 2012, no Componente Específi co da área de Comuni-
cação Social, terá por objetivos:

I - Avaliar a qualidade dos processos de ensino/aprendizagem por meio da 
verifi cação das competências, habilidades e domínio de conhecimentos necessários 
para o exercício profi ssional no campo da comunicação social;

II - Verifi car a capacidade do aluno em utilizar criticamente o conhecimento 
geral e específi co oferecido pelo ambiente acadêmico para refl etir sobre sua respon-
sabilidade junto à sociedade;
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III - Avaliar se a forma#$o acad=mica em comunica#$o atende <s demandas dos 
diversos setores sociais, com a inten#$o de identi® car as necessidades, demandas e 
problemas do processo de forma#$o na "rea comunicacional;

IW - Contribuir para a constru#$o e o aperfei#oamento de um sistema de aval-
ia#$o do ensino superior de comunica#$o no pa!s;

W - Possibilitar o acompanhamento, por parte da sociedade, dos per® s dos pro-
® ssionais formados pelos cursos e, tamb?m, permitir a auto-avalia#$o dos estudantes 
dos cursos de gradua#$o de Comunica#$o Social.

Art."5ë A prova do Enade 2012, no Componente Espec!® co da "rea de Comuni-
ca#$o Social, tomar" como refer=ncia o per® l do pro® ssional expresso nas Diretrizes 
Curriculares Nacionais em tr=s dimens'es: uma geral e duas espec!® cas.

I - Geral:

a) Capacidade cr!tica de cria#$o, produ#$o, distribui#$o e recep#$o referentes <s 
m!dias, <s pr"ticas pro® ssionais e sociais enfatizando as inser#'es culturais, pol!ticas 
e econJmicas;

b) Habilidade em re ̄etir a variedade e mutabilidade de demandas sociais e 
pro® ssionais na "rea, adequando-se < complexidade e velocidade do mundo con-
tempor&neo, com respeito < diversidade social;

c) Wis$o abrangente e, ao mesmo tempo, especializada do campo de trabalho;

d) Compet=ncia para compreender, de um ponto de vista ?tico-pol!tico, o exer-
c!cio de poder da comunica#$o social;

e) Capacidade de adapta#$o <s transforma#'es tecnol+gicas, demonstrando 
comportamento inovador e empreendedor.

II. Espec!® ca para habilita#$o em [ornalismo:

a) Capacidade de produzir e compartilhar informa#'es relacionadas a aconte-
cimentos da atualidade e do interesse p%blico;

b) Capacidade do exerc!cio da objetividade na apura#$o, interpreta#$o, registro 
e divulga#$o dos fatos sociais.

III. Espec!® ca para habilita#$o em Publicidade e Propaganda:

a) Dom!nio de conceitos, t?cnicas e instrumentos necess"rios para propor e 
executar solu#'es no campo da publicidade, da propaganda e da comunica#$o 
mercadol+gica;

b) Capacidade de compreender os objetivos institucionais, empresariais e mer-
cadol+gicos e traduzi-los em procedimentos de comunica#$o apropriados ao campo 
pro® ssional e < sociedade.
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Art."6ë A prova do Enade 2012, no Componente Espec!® co da "rea de Comu-
nica#$o Social, avaliar" se o estudante desenvolveu, no processo de forma#$o, as 
seguintes compet=ncias:

I - Assimilar criticamente conceitos que permitam a apreens$o de teorias e usar 
tais conceitos e teorias em an"lises cr!ticas da realidade;

II - Posicionar-se de modo ?tico-pol!tico;

III - Dominar as linguagens habitualmente usadas nos processos de comunica#$o, 
nas dimens'es de cria#$o, de produ#$o, de interpreta#$o e da t?cnica;

IW - Experimentar e inovar no uso destas linguagens;

W - Re ̄etir criticamente sobre as pr"ticas pro® ssionais no campo da Comuni-
ca#$o;

WI - Ter compet=ncia no uso da l!ngua nacional para escrita e interpreta#$o de 
textos gerais e especializados na "rea. 

[ornalismo

I - Registrar fatos jornal!sticos, apurando, interpretando, editando e transfor-
mando-os em not!cias e reportagens;

II - Interpretar e contextualizar informa#'es;

III - Investigar informa#'es, produzir textos e men sagens jornal!sticas com clareza 
e corre#$o e edit"-los em espa#o e per!odo de tempos limitados;

IW - Formular pautas e planejar coberturas jornal!sticas;

W - Formular quest'es e conduzir entrevistas;

WI - Relacionar-se eticamente com quaisquer fontes de informa#$o;

WII - Trabalhar em equipe com pro® ssionais da "rea e de diferentes "reas;

WIII - Compreender, sistematizar e organizar os processos de produ#$o jor-
nal!stica;

IY - Desenvolver, planejar, propor, executar e avaliar projetos na "rea de comu-
nica#$o jornal!stica;

Y - Avaliar criticamente produtos, pr"ticas e empreendimentos jornal!sticos;

YI - Compreender os processos envolvidos na recep#$o de mensagens jornal!sti-
cas e seus impactos sobre os diversos setores da sociedade;

YII - Buscar a verdade jornal!stica, com postura ?tica e compromisso com a 
cidadania;

YIII - Dominar a l!ngua nacional e as estruturas narrativas aplic"veis <s mensa-
gens jornal!sticas;

YIW - Dominar a linguagem jornal!stica apropriada aos diferentes meios e mo-
dalidades tecnol+gicas de comunica#$o;



190  Portarias  MEC

Publicidade e Propaganda

I - Diagnosticar problemas mercadol+gicos e comunicacionais dos clientes e 
propor solu#'es;

II - Realizar pesquisas na "rea da comunica#$o;

III - De® nir objetivos e estrat?gias de comunica#$o;

IW - Conceber medidores de avalia#$o e corre#$o de resultados;

W - Executar e orientar o trabalho de cria#$o e produ#$o de campanhas de pu-
blicidade e propaganda em ve!culos impressos, eletrJnicos e digitais;

WI - Dominar linguagens e compet=ncias est?ticas e t?cnicas para criar, orientar 
e julgar materiais de comunica#$o pertinentes a suas atividades;

WII - Dominar e utilizar os conceitos e as ferramentas de comunica#$o integrada 
de mar{eting;

WIII - Identi® car a responsabilidade social da pro® ss$o, mantendo os compro-
missos ?ticos estabelecidos;

IY - Assimilar criticamente conceitos que permitam a compreens$o das pr"ticas 
e teorias referentes < publicidade e < propaganda.

Art."7ë A prova do Enade 2012, no Componente Espec!® co da "rea de Comuni-
ca#$o Social, tomar" como referencial os seguintes objetos de conhecimento:

I - Componente geral:

a) Teorias da Comunica#$o;

b) Hist+ria da Comunica#$o;

c) Tecnologias em Comunica#$o;

d) Linguagens Midi"ticas;

e) Pol!ticas de Comunica#$o;

f) Produtos Midi"ticos;

g) Est?tica da Comunica#$o;

h) Sociologia da Comunica#$o;

i) >tica e Cr!tica de M!dia;

j) Metodologia e Pesquisa em Comunica#$o.

II - Componentes espec!® cos para Habilita#$o em [ornalismo:

a) Teorias do [ornalismo;

b) Hist+ria do [ornalismo;

c) >tica em [ornalismo;

d) Metodologias de pesquisa em [ornalismo;



191   Ensino Superior Legisla!"o Atualizada  16

e) Legisla#$o em [ornalismo;

f) G=neros jornal!sticos;

g) Reportagem, entrevista e apura#$o jornal!stica;

h) [ornalismo Investigativo;

i) Reda#$o jornal!stica;

j) Edi#$o em [ornalismo;

{) Fotojornalismo;

l) Planejamento visual em [ornalismo;

m) Radiojornalismo;

n) Telejornalismo;

o) Ciberjornalismo (jornalismo online, jornalismo digital, webjornalismo);

p) [ornalismo impresso;

q) Assessoria de Comunica#$o e Imprensa;

r) Planejamento de cobertura jornal!stica;

s) Gest$o de organiza#'es jornal!sticas;

t) Tecnologias da comunica#$o, informa#$o e multim!dia aplicados < produ#$o 
jornal!stica.

III - Componentes espec!® cos para Habilita#$o Publicidade e Propaganda:

a) Teorias da Publicidade;

b) Comunica#$o Persuasiva;

c) Cria#$o publicit"ria;

d) Reda#$o Publicit"ria;

e) Dire#$o de Arte;

f) Produ#$o Gr"® ca;

g) Produ#$o Sonora e Audiovisual;

h) Produ#$o Digital;

i) Produ#$o em M!dias alternativas;

j) Mar{eting;

{) Gest$o de Neg+cios;

l) Gest$o de Marca;

m) Pesquisa de Mercado;

n) Comportamento do consumidor;
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o) Planejamento Estrat?gico e de Comunica#$o;

p) Planejamento de M!dia;

q) Promo#$o de Wendas;

r) Merchandising (Ponto de Wenda);

s) Propaganda pol!tica;

t) Legisla#$o e >tica Pro® ssional.

Art."8ë"A prova do Enade 2012 ter", em seu Componente Espec!® co da "rea de 
Comunica#$o Social, 30 (trinta) quest'es, sendo 3 (tr=s) discursivas e 27 (vinte e sete) 
de m%ltipla escolha, envolvendo situa#'es-problema e estudos de casos.

Art."9ë Esta portaria entra em vigor na data de sua publica#$o.

LUIZ CLAUDIO COSTA

Di#rio O® cial, Bras!lia, 25-06-2012 ± Se#$o 1, p.15.
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Portaria Inep-MEC n.º 205, 
de 22 de junho de 2012

Dispõe que a prova do Enade 2012, com duração total de 4 (quatro) 
horas, terá avaliação do componente de Formação Geral comum aos 
cursos de todas as áreas e Componente Específi co da área de Design.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTU-
DOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA 
(INEP), no uso de suas atribuições, tendo em vista a Lei 
nº 10.861, de 14 de abril de 2004; a Portaria Normativa 
nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de 
dezembro de 2010; a Portaria Normativa MEC nº 6, de 14 de 
março de 2012 e considerando as defi nições estabelecidas 
pela Comissão Assessora de Área de Design, nomeada pela 
Portaria Inep nº 151, de 31 de maio de 2012, 

Resolve:

Art. 1º O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (Enade), parte inte-
grante do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (Sinaes), tem como 
objetivo geral avaliar o desempenho dos estudantes em relação aos conteúdos pro-
gramáticos previstos nas diretrizes curriculares, às habilidades e competências para 
a atualização permanente e aos conhecimentos sobre a realidade brasileira, mundial 
e sobre outras áreas do conhecimento.

Art. 2º A prova do Enade 2012, com duração total de 4 (quatro) horas, terá 
avaliação do componente de Formação Geral comum aos cursos de todas as áreas e 
Componente Específi co da área de Design.

Art. 3º As diretrizes para avaliação do componente de Formação Geral são pub-
licadas em Portaria específi ca.

Art. 4º A prova do Enade 2012, no Componente Específi co da área de Design, 
terá por objetivos:

I - Verifi car e aferir o desempenho dos estudantes dos cursos de Graduação em 
Design em suas diversas habilitações;

II - Avaliar o conjunto de competências consideradas essenciais para o exercício 
profi ssional;
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III - Contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino em Design no 
desenvolvimento de habilidades e compet=ncias para o per® l pro® ssional;

IW - Identi® car e analisar necessidades, demandas e problemas do processo de 
forma#$o do designer, considerando as Diretrizes Curriculares, as distintas habilita-
#'es e os diversos campos de atua#$o da "rea.

Art."5ë A prova do Enade 2012, no Componente Espec!® co da "rea de Design, 
tomar" como refer=ncia um per® l pro® ssional que contemple:

I - Capacidade de observar, interpretar, avaliar e propor solu#'es para respon-
der as necessidades do individuo e da sociedade por meio de artefatos (produtos, 
sistemas e servi#os);

II - Compreens$o e elabora#$o do artefato como elemento de media#$o e trans-
forma#$o social;

III - Aten#$o <s condi#'es e ® nalidades do projeto de artefatos incluindo etapas 
de concep#$o, desenvolvimento, implementa#$o e impactos;

IW - Dom!nio para a elabora#$o de artefato, considerando as caracter!sticas 
formais, materiais, funcionais e comunicacionais;

W - Capacidade de atuar em equipes multipro® ssionais;

WI - Capacidade de planejar e analisar sistemas e processos de produ#$o de 
artefatos;

WII - Dom!nio da linguagem da "rea de conhecimento;

WIII - Dom!nio dos fundamentos da "rea de conhecimento para promo#$o de 
conex'es que permitam a#'es criativas.

Art."6ë A prova do Enade 2012, no Componente Espec!® co da "rea de Design, 
avaliar" se o estudante desenvolveu, no processo de forma#$o, as seguintes compe-
t=ncias:

I - Lidar com as especi® cidades das partes sem perder a vis$o do todo em sua 
complexidade (vis$o hol!stica);

II - Conectar fundamentos conhecidos para produzir conhecimento ou proce-
dimento novo (criatividade);

III - Implementar novos conhecimentos ou procedimentos (inova#$o);

IW - Walorizar a est?tica como componente do artefato;

W - Desenvolver percep#$o visual, espacial e de proporcionalidade;

WI - Contemplar na a#$o projetual os aspectos sensoriais humanos;

WII - Aprimorar racioc!nio l+gico;

WIII - Dominar racioc!nio geom?trico;
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IX - Dominar expressão verbal;

X - Dominar a expressão visual;

XI - Ampliar a capacidade de análise e síntese;

XII - Desenvolver iniciativa empreendedora;

XIII - Escolher e usar recursos instrumentais;

XIV - Aplicar conhecimentos sociais e culturais à prática do projeto;

XV - Aplicar conhecimentos e instrumentos científi cos, tecnológicos, ambientais 
à prática do projeto;

XVI - Dominar a linguagem técnica do Design;

XVII - Atuar em atividades interdisciplinares;

XVIII - Trabalhar em equipe;

XIX - Compreender as dinâmicas políticas e do mercado produtivo como fe-
nômenos sociais;

XX - Contextualizar o design com visão sistêmica em aspectos ambientais, cul-
turais, econômicos, históricos, sociais e tecnológicos;

XXI - Identifi car demandas da Sociedade e propor soluções pelo desenvolvi-
mento de artefatos;

XXII - Identifi car, formular e resolver problemas no âmbito do Design;

XXIII - Desenvolver visão setorial;

XXIV - Analisar sistemas, produtos e processos;

XXV - Especifi car materiais e processos de produção/implementação em pro-
jetos de artefatos;

XXVI - Estabelecer conceitos e desenvolver projetos de artefatos, utilizando 
métodos de Design;

XXVII - Supervisionar e coordenar projetos de artefatos;

XXVIII - Avaliar criticamente alternativas de solução para problemas;

XXIX - Adquirir conhecimentos na área de administração da produção/imple-
mentação;

XXX - Avaliar a viabilidade técnica e econômica de projetos de artefatos;

XXXI - Considerar os fatores humanos no equacionamento de soluções de 
problemas;

XXXII - Comprometimento com a atuação profi ssional ética e responsável;

XXXIII - Conhecer e saber identifi car métodos adequados para o desenvolvi-
mento de artefatos.



196  Portarias  MEC

Art. 7º A prova do Enade 2012, no Componente Específi co da área de Design, 
tomará como referencial os seguintes objetos de conhecimento:

I - Teoria e história do Design;

II - Estética e história da arte;

III - Estudos sociais, econômicos, culturais e ambientais;

IV - Estudos da percepção;

V - Comunicação, expressão e estudos semânticos;

VI - Expressão visual;

VII - Modelagem;

VIII - Metodologia científi ca;

IX - Metodologia de projeto;

X - Estudos em ergonomia;

XI - Materiais;

XII - Processos e meios produtivos;

XIII - Gestão do Design;

XIV - Administração da produção;

XV - Representação gráfi ca.

Art. 8º A prova do Enade 2012 terá, em seu Componente Específi co da área de 
Design, 30 (trinta) questões, sendo 3 (três) discursivas e 27 (vinte e sete) de múltipla 
escolha, envolvendo situações problema e estudos de casos.

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ CLAUDIO COSTA

Diário Ofi cial, Brasília, 25-06-2012 – Seção 1, p.15.
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Portaria Inep-MEC n.º 206, 
de 22 de junho de 2012

Disp/e que a prova do Enade 2012, com dura!"o total de 4 )quatro* 
horas, ter# avalia!"o do componente de Forma!"o Geral comum aos 
cursos de todas as #reas e Componente Espec+® co da #rea de Direito. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTU-
DOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS AN*SIO TEIYEIRA 
(INEP), no uso de suas atribui#'es, tendo em vista a Lei 
në 10.861, de 14 de abril de 2004; a Portaria Normativa 
në 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de 
dezembro de 2010; a Portaria Normativa MEC në 6, de 14 de 
mar#o de 2012 e considerando as de® ni#'es estabelecidas 
pela Comiss$o Assessora de krea de Direito, nomeada pela 
Portaria Inep në 151, de 31 de maio de 2012, 

Resolve:

Art."1ë O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (Enade), parte inte-
grante do Sistema Nacional de Avalia#$o da Educa#$o Superior (Sinaes), tem como 
objetivo geral avaliar o desempenho dos estudantes em rela#$o aos conte%dos pro-
gram"ticos previstos nas diretrizes curriculares, <s habilidades e compet=ncias para 
a atualiza#$o permanente e aos conhecimentos sobre a realidade brasileira, mundial 
e sobre outras "reas do conhecimento.

Art."2ë A prova do Enade 2012, com dura#$o total de 4 (quatro) horas, ter" 
avalia#$o do componente de Forma#$o Geral comum aos cursos de todas as "reas e 
Componente Espec!® co da "rea de Direito.

Art."3ë As diretrizes para avalia#$o do componente de Forma#$o Geral s$o pub-
licadas em Portaria espec!® ca.

Art."4ë A prova do Enade 2012, no Componente Espec!® co da "rea de Direito, 
ter" por objetivo avaliar:

I - o conhecimento e a atualiza#$o permanente dos conte%dos program"ticos 
previstos na Resolu#$o CNE/CES në 9, de 29 de setembro de 2004, que institui as 
Diretrizes Curriculares do Curso de Gradua#$o em Direito;
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II - as habilidades e compet=ncias necess"rias ao aprofundamento nos eixos de 
forma#$o fundamental, pro® ssional e pr"tica;

III - os conhecimentos sobre a realidade brasileira e mundial.

Art."5ë"A prova do Enade 2012, no Componente Espec!® co da "rea de Direito, 
tomar" como refer=ncia o per® l do pro® ssional: Dotado de s+lida forma#$o geral, 
human!stica e axiol+gica; capacidade de an"lise, dom!nio de conceitos e da termino-
logia jur!dica; adequada argumenta#$o, interpreta#$o e valoriza#$o dos fenJmenos 
jur!dicos e sociais, aliada a uma postura re ̄exiva e de vis$o cr!tica que fomente a 
capacidade e a aptid$o para a aprendizagem autJnoma e din&mica, indispens"vel 
ao exerc!cio da Ci=ncia do Direito, da presta#$o da justi#a e do desenvolvimento da 
cidadania.

Art."6ë A prova do Enade 2012, no Componente Espec!® co da "rea de Direito, 
avaliar" se o estudante desenvolveu, no processo de forma#$o, as seguintes compe-
t=ncias:

I - leitura, compreens$o e elabora#$o de textos, atos e documentos jur!dicos ou 
normativos, com a devida utiliza#$o das normas t?cnico-jur!dicas;

II - interpreta#$o e aplica#$o do Direito;

III - pesquisa e utiliza#$o da legisla#$o, da jurisprud=ncia, da doutrina e de 
outras fontes do Direito;

IW - adequada atua#$o t?cnico-jur!dica, em diferentes inst&ncias, administrativas 
ou judiciais, com a devida utiliza#$o de processos, atos e procedimentos;

W - correta utiliza#$o da terminologia jur!dica ou da Ci=ncia do Direito;

WI - utiliza#$o de racioc!nio jur!dico, de argumenta#$o, de persuas$o e de re-
 ̄ex$o cr!tica;

WII - julgamento e tomada de decis'es;

WIII - dom!nio de tecnologias e m?todos para permanente compreens$o e apli-
ca#$o do Direito;

IY - compreens$o adequada e interdisciplinar dos fenJmenos pol!ticos, sociais, 
econJmicos, subjetivos e psicol+gicos, dentre outros, considerando-os na cria#$o, 
interpreta#$o e aplica#$o do Direito;

Y - capacidade de re ̄ex$o cr!tica e sens!vel, bem como capacidade de abstra#$o 
metaf+rica;

YI - compreens$o e interrelacionamento dos fundamentos ® los+® cos, axiol+gicos 
e te+ricos do Direito com sua aplica#$o pr"tica.

Art."7ë"A prova do Enade 2012, no Componente Espec!® co da "rea de Direito, 
tomar" como referencial os seguintes objetos de conhecimento:
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I - Antropologia, Ci=ncia Pol!tica, Economia, >tica, Filoso® a, Hist+ria, Psicologia 
e Sociologia;

II - Direito Constitucional, Direito Administrativo, Direito Tribut"rio, Direito 
Penal, Direito Civil, Direito Empresarial, Direito do Trabalho, Direito Internacional 
e Direito Processual.

Art."8ë A prova do Enade 2012 ter", em seu Componente Espec!® co da "rea de 
Direito, 30 (trinta) quest'es, sendo 3 (tr=s) discursivas e 27 (vinte e sete) de m%ltipla 
escolha, envolvendo situa#'es-problema e estudos de casos.

Art."9ë Esta portaria entra em vigor na data de sua publica#$o.

LUIZ CLAUDIO COSTA

Di#rio O® cial, Bras!lia, 25-06-2012 ± Se#$o 1, p.16.
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Portaria Inep-MEC n.º 207, 
de 22 de junho de 2012

Disp/e que a prova do Enade 2012, com dura!"o total de 4 )quatro* 
horas, ter# avalia!"o do Componente de Forma!"o Geral comum 
aos cursos de todas as #reas e Componente Espec+® co. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTU-
DOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS AN*SIO TEIYEIRA 
(INEP), no uso de suas atribui#'es, tendo em vista a Lei në 
10.861, de 14 de abril de 2004; a Portaria Normativa në 40, 
de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro 
de 2010; a Portaria Normativa MEC në 6, de 14 de mar#o 
de 2012 e considerando as de® ni#'es estabelecidas pela 
Comiss$o Assessora de krea de Forma#$o Geral, nomeada 
pela Portaria Inep në 136, de 15 de maio de 2012, 

Resolve:

Art."1ë O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (Enade), parte inte-
grante do Sistema Nacional de Avalia#$o da Educa#$o Superior (Sinaes), tem como 
objetivo geral avaliar o desempenho dos estudantes em rela#$o aos conte%dos pro-
gram"ticos previstos nas diretrizes curriculares, <s habilidades e compet=ncias para 
a atualiza#$o permanente e aos conhecimentos sobre a realidade brasileira, mundial 
e sobre outras "reas do conhecimento.

Art."2ë A prova do Enade 2012, com dura#$o total de 4 (quatro) horas, ter" 
avalia#$o do componente de Forma#$o Geral comum aos cursos de todas as "reas e 
Componente Espec!® co.

Par"grafo %nico. As diretrizes para a avalia#$o do Componente Espec!® co de 
cada "rea s$o publicadas em Portarias pr+prias.

Art."3ë No componente de Forma#$o Geral ser" considerada a forma#$o de 
um pro® ssional ?tico, competente e comprometido com a sociedade em que vive. 
Al?m do dom!nio de conhecimentos e de n!veis diversi® cados de compet=ncias e 
capacidades para per® s pro® ssionais espec!® cos, espera-se que os graduandos das 
IES evidenciem a compreens$o de temas que transcendam ao seu ambiente pr+prio 
de forma#$o e sejam importantes para a realidade contempor&nea.

Essa compreens$o vincula-se a perspectivas cr!ticas, integradoras e < constru#$o 
de s!nteses contextualizadas.



201   Ensino Superior Legislação Atualizada  16

§ 1º As questões do componente de Formação Geral versarão sobre alguns 
dentre os seguintes temas:

I - Arte e cultura;

II - Avanços tecnológicos;

III - Ciência, tecnologia e inovação;

IV - Democracia, ética e cidadania;

V - Ecologia/biodiversidade;

VI - Globalização e geopolítica;

VII - Políticas públicas: educação, habitação, saneamento, saúde, transporte, 
segurança, defesa, desenvolvimento sustentável;

VIII - Relações de trabalho;

IX - Responsabilidade social: setor público, privado, terceiro setor;

X - Sociodiversidade: multiculturalismo, tolerância, inclusão/exclusão, relações 
de gênero;

XI - Tecnologias de Informação e Comunicação;

XII - Vida urbana e rural;

XIII - Violência.

§ 2º No componente de Formação Geral, serão verifi cadas as capacidades de:

I - ler e interpretar textos;

II - analisar e criticar informações;

III - extrair conclusões por indução e/ou dedução;

IV - estabelecer relações, comparações e contrastes em diferentes situações;

V - detectar contradições;

VI - fazer escolhas valorativas avaliando conseqüências;

VII - questionar a realidade;

VIII - argumentar coerentemente.

§ 3º No componente de Formação Geral os estudantes deverão mostrar com-
petência para:

I - projetar ações de intervenção;

II - propor soluções para situações-problema;

III - construir perspectivas integradoras;

IV - elaborar sínteses;

V - administrar confl itos;
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WI - atuar segundo princ!pios ?ticos.

§ 4ë O componente de Forma#$o Geral do Enade 2012 ter" 10 (dez) quest'es, 
sendo 2 (duas) discursivas e 8 (oito) de m%ltipla escolha, envolvendo situa#'es-
problema e estudos de casos.

§ 5ë As quest'es discursivas avaliar$o aspectos como clareza, coer=ncia, coes$o, 
estrat?gias argumentativas, utiliza#$o de vocabul"rio adequado e corre#$o gramati-
cal do texto.

Art."4ë"Esta portaria entra em vigor na data de sua publica#$o.

LUIZ CLAUDIO COSTA

Di#rio O® cial, Bras!lia, 25-06-2012 ± Se#$o 1, p.16.
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Portaria Inep-MEC n.º 208, 
de 22 de junho de 2012

Disp/e que a prova do Enade 2012, com dura!"o total de 4 )quatro* 
horas, ter# avalia!"o do componente de Forma!"o Geral comum 
aos cursos de todas as #reas e Componente Espec+® co da #rea de 
Psicologia. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTU-
DOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS AN*SIO TEIYEIRA 
(INEP), no uso de suas atribui#'es, tendo em vista a Lei në 
10.861, de 14 de abril de 2004; a Portaria Normativa në 40, 
de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro 
de 2010; a Portaria Normativa MEC në 6, de 14 de mar#o 
de 2012 e considerando as de® ni#'es estabelecidas pela 
Comiss$o Assessora de krea de Psicologia, nomeada pela 
Portaria Inep në 151, de 31 de maio de 2012, 

Resolve:

Art."1ë O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (Enade), parte inte-
grante do Sistema Nacional de Avalia#$o da Educa#$o Superior (Sinaes), tem como 
objetivo geral avaliar o desempenho dos estudantes em rela#$o aos conte%dos pro-
gram"ticos previstos nas diretrizes curriculares, <s habilidades e compet=ncias para 
a atualiza#$o permanente e aos conhecimentos sobre a realidade brasileira, mundial 
e sobre outras "reas do conhecimento.

Art."2ë A prova do Enade 2012, com dura#$o total de 4 (quatro) horas, ter" 
avalia#$o do componente de Forma#$o Geral comum aos cursos de todas as "reas e 
Componente Espec!® co da "rea de Psicologia.

Art."3ë As diretrizes para avalia#$o do componente de Forma#$o Geral s$o pub-
licadas em Portaria espec!® ca.

Art."4ë A prova do Enade 2012, no Componente Espec!® co da "rea de Psicologia, 
ter" por objetivos:

I - Avaliar o processo de forma#$o do psic+logo, no que diz respeito ao desenvolvi-
mento das compet=ncias, habilidades e conhecimentos necess"rios ao futuro pro® s-
sional de® nidos nas Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos de gradua#$o 
em Psicologia em conson&ncia com os princ!pios e compromissos nelas explicitados; 
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II - Mapear, por interm?dio do desempenho dos estudantes, em que medida a 
forma#$o b"sica em Psicologia est" sendo adequadamente desenvolvida pelos cursos 
de gradua#$o em Psicologia no pa!s;

III - Caracterizar o per® l socioeconJmico dos estudantes e investigar fatores 
individuais, institucionais e do pr+prio curso associados ao desenvolvimento das 
compet=ncias, habilidades e conhecimentos.

Art."5ë A prova do Enade 2012, no Componente Espec!® co da "rea de Psicologia, 
tomar" como refer=ncia as seguintes caracter!sticas do per® l pro® ssional:

I - Reconhecer a diversidade de perspectivas na compreens$o do ser humano e 
manter di"logo com "reas de interface do fenJmeno psicol+gico;

II - Avaliar, sistematizar e decidir as condutas pro® ssionais mais adequadas, com 
base em evid=ncias cient!® cas;

III - Analisar criticamente diferentes estrat?gias de pesquisa; conceber, conduzir 
e relatar investiga#'es cient!® cas de distintas naturezas;

IW - Identi® car necessidades e potencialidades, planejar condi#'es e realizar 
procedimentos que envolvam o processo de desenvolvimento em contextos educativos 
nos diferentes espa#os sociais;

W - Realizar diagn+stico, planejamento e uso de procedimentos e t?cnicas es-
pec!® cas voltadas para analisar criticamente e aprimorar os processos de gest$o, em 
distintas organiza#'es e institui#'es;

WI - Atuar nos processos de preven#$o e promo#$o da sa%de, em n!vel individual 
e coletivo, voltados para capacita#$o de indiv!duos, grupos, institui#'es e comunidades 
a protegerem e promoverem a sa%de e qualidade de vida, em diferentes contextos 
em que tais a#'es possam ser demandadas;

WII - Atuar nos processos de assist=ncia e apoio psicossocial a grupos, segmen-
tos e comunidades em situa#$o de vulnerabilidade individual e social, avaliando e 
intervindo em contextos de redes de prote#$o;

WIII - Atuar, de forma ?tica e coerente com os referenciais te+ricos, valendo-se 
de processos psicodiagn+sticos, de aconselhamento, psicoterapia ou outras estrat?-
gias cl!nicas, frente a quest'es e demandas de ordem psicol+gica, apresentadas por 
indiv!duos ou grupos em distintos contextos;

IY - Conduzir processos de avalia#$o diagn+stica incluindo o desenvolvimento 
de diferentes recursos, estrat?gias e instrumentos de observa#$o e avalia#$o %teis 
para a compreens$o diagn+stica em diversos dom!nios e n!veis de a#$o pro® ssional;

Y - Atuar inter e multipro® ssionalmente, sempre que a compreens$o dos pro-
cessos e fenJmenos envolvidos assim o recomendar;

YI - Atuar pro® ssionalmente, em diferentes n!veis de a#$o, de car"ter preven-
tivo ou terap=utico, considerando as caracter!sticas das situa#'es e dos problemas 
espec!® cos com os quais se depara;
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XII - Atuar em diferentes contextos considerando as necessidades sociais, os 
direitos humanos, tendo em vista a promoção da qualidade de vida dos indivíduos, 
grupos, organizações e comunidades;

XIII - Agir profi ssionalmente em conformidade com princípios éticos nas relações 
com clientes e usuários, com colegas, com o público e na produção e divulgação de 
pesquisas, trabalhos e informações na área da Psicologia;

XIV - Aprimorar, continuamente, o seu processo de formação e capacitação para 
lidar com os desafi os postos pela prática profi ssional e pelo contexto social.

Art. 6º A prova do Enade 2012, no Componente Específi co da área de Psico-
logia, avaliará se o estudante desenvolveu, no processo de formação, as seguintes 
competências:

I - Competências Técnicas

a) Analisar o campo de atuação profi ssional e seus desafi os contemporâneos;

b) Analisar o contexto em que atua profi ssionalmente em suas dimensões 
institucional e organizacional, explicitando a dinâmica das interações entre os seus 
agentes sociais;

c) Identifi car e analisar necessidades de natureza psicológica, elaborar proje-
tos, planejar e agir de forma coerente com referenciais teóricos e características da 
população-alvo;

d) Identifi car, defi nir e formular questões de investigação científi ca no campo 
da Psicologia, vinculando-as a decisões metodológicas quanto à escolha, coleta, e 
análise de dados em projetos de pesquisa;

e) Escolher e utilizar instrumentos e procedimentos de coleta de dados em 
Psicologia, tendo em vista a sua pertinência;

f) Avaliar problemas humanos de ordem cognitiva, comportamental e afetiva, 
em diferentes contextos;

g) Realizar diagnóstico e avaliação de processos psicológicos de indivíduos, de 
grupos, organizações e de comunidades;

h) Coordenar e manejar processos grupais, em diferentes contextos, conside-
rando as diferenças individuais e socioculturais dos seus membros;

i) Planejar e conduzir intervenções em diferentes níveis de ação e em diferentes 
contextos, avaliando seus resultados e impactos;

j) Realizar orientação, aconselhamento psicológico e psicoterapia;

k) Elaborar relatos científi cos, pareceres técnicos, laudos e outras comunicações 
profi ssionais, inclusive materiais de divulgação;

l) Apresentar trabalhos e discutir ideias em público.

II - Competências Transversais
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a) Levantar informação bibliográfi ca em indexadores, periódicos, livros, manuais 
técnicos e outras fontes especializadas através de meios convencionais e eletrônicos;

b) Ler e interpretar comunicações científi cas e relatórios na área da Psicologia;

c) Analisar, descrever e interpretar relações entre contextos e processos psico-
lógicos e comportamentais;

d) Descrever, analisar e interpretar manifestações verbais e não verbais como 
fontes primárias de acesso a estados subjetivos;

e) Utilizar os recursos da matemática, da estatística e da informática para a 
análise e apresentação de dados e para a preparação das atividades profi ssionais em 
Psicologia;

f) Relacionar-se com o outro de modo a propiciar o desenvolvimento de vínculos 
interpessoais requeridos na sua atuação profi ssional;

g) Saber buscar e usar o conhecimento científi co necessário à atuação profi ssio-
nal, assim como gerar conhecimento a partir da prática profi ssional.

Art. 7º A prova do Enade 2012, no Componente Específi co da área de Psicologia, 
tomará como referencial os seguintes objetos de conhecimento:

I - Fundamentos epistemológicos e históricos

a) A constituição da Psicologia como campo de conhecimento e atuação pro-
fi ssional;

b) A constituição, fundamentos, pressupostos ontológicos e epistemológicos dos 
principais sistemas psicológicos.

II - Fundamentos, métodos e técnicas de coleta e análise de informações para 
investigações científi cas e avaliação de fenômenos psicológicos.

a) Fundamentos das medidas em psicologia (precisão, validade e normatização);

b) Avaliação psicológica;

c) Instrumentos e procedimentos de coleta de dados;

d) A lógica da argumentação científi ca em Psicologia;

e) Concepção, planejamento e delineamento de investigação científi ca;

f) Fenômenos, processos e construtos psicológicos.

III - Processos cognitivos (atenção, memória, percepção, linguagem, pensamento, 
consciência, solução de problemas).

a) Processos emocionais, afetivos e motivacionais;

b) Processo de Desenvolvimento Humano no curso de vida;

c) Processos psicopatológicos;

d) Saúde e potencialidade humana;
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e)Processos psicossociais (valores, atitudes, cren#as, opini'es, preconceito, este-
re+tipos, discrimina#$o, identidade, vulnerabilidade, resili=ncia, ideologia, aliena#$o, 
representa#'es sociais);

f) Personalidade: Conceito e estrutura;

g) Teorias da intelig=ncia;

h) Princ!pios e processos de aprendizagem (condicionamento re ̄exo, condicio-
namento operante, aprendizagem motora, aprendizagem de conceitos, discrimina#$o, 
generaliza#$o, modelagem, modela#$o e regras);

i) Interfaces com campos a® ns do conhecimento;

j) Indiv!duo e Sociedade;

{) Indiv!duo e Cultura;

l) Neuroci=ncia das emo#'es, cogni#$o e comportamento;

m) Bases gen?ticas e evolutivas do comportamento;

n) Psicof"rmacos e comportamento;

o) Comportamento animal: etologia.

IW - Pr"ticas pro® ssionais nos principais dom!nios de atua#$o do Psic+logo

a) Processos educativos;

b) Processos organizacionais e gest$o de pessoas;

c) Processos de trabalho, sa%de e bem estar do trabalhador;

d) Aten#$o e promo#$o da sa%de (b"sica, secund"ria e terci"ria);

e) Avalia#$o psicol+gica / Psicodiagn+stico;

f) Processos grupais e rela#'es interpessoais;

g)Processos psicossociais e comunit"rios;

h) Contextos emergentes de pr"ticas pro® ssionais (forense, esporte, lazer);

i) Psicoterapias;

j) Princ!pios ?ticos no exerc!cio pro® ssional.

Art."8ë"A prova do Enade 2012 ter", em seu Componente Espec!® co da "rea 
de Psicologia 30 (trinta) quest'es, sendo 3 (tr=s) discursivas e 27 (vinte e sete) de 
m%ltipla escolha, envolvendo situa#'es-problema e estudos de casos.

Art."9ë Esta portaria entra em vigor na data de sua publica#$o.

LUIZ CLAUDIO COSTA

Di#rio O® cial, Bras!lia, 25-06-2012 ± Se#$o 1, p.16.
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Portaria Inep-MEC n.º 209, 
de 22 de junho de 2012

Disp/e que a prova do Enade 2012, com dura!"o total de 4 )quatro* 
horas, ter# avalia!"o do componente de Forma!"o Geral comum 
aos cursos de todas as #reas e Componente Espec+® co da #rea de 
Rela!/es Internacionais.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTU-
DOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS AN*SIO TEIYEIRA 
(INEP), no uso de suas atribui#'es, tendo em vista a Lei në 
10.861, de 14 de abril de 2004; a Portaria Normativa në 40, 
de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro 
de 2010; a Portaria Normativa MEC në 6, de 14 de mar#o 
de 2012 e considerando as de® ni#'es estabelecidas pela 
Comiss$o Assessora de krea de Rela#'es Internacionais, 
nomeada pela Portaria Inep në 151, de 31 de maio de 2012, 

Resolve:

Art."1ë O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (Enade), parte inte-
grante do Sistema Nacional de Avalia#$o da Educa#$o Superior (Sinaes), tem como 
objetivo geral avaliar o desempenho dos estudantes em rela#$o aos conte%dos pro-
gram"ticos previstos nas diretrizes curriculares, <s habilidades e compet=ncias para 
a atualiza#$o permanente e aos conhecimentos sobre a realidade brasileira, mundial 
e sobre outras "reas do conhecimento.

Art."2ë"A prova do Enade 2012, com dura#$o total de 4 (quatro) horas, ter" 
avalia#$o do componente de Forma#$o Geral comum aos cursos de todas as "reas e 
Componente Espec!® co da "rea de Rela#'es Internacionais.

Art."3ë"As diretrizes para avalia#$o do componente de Forma#$o Geral s$o pub-
licadas em Portaria espec!® ca.

Art."4ë A prova do Enade 2012, no Componente Espec!® co da "rea de Rela#'es 
Internacionais, ter" por objetivos:

I - Aferir o desempenho dos estudantes concluintes em rela#$o ao conjunto de 
conceitos considerados essenciais para o dom!nio da "rea de Rela#'es Internacionais 
em seus conte%dos te+ricos e de forma#$o geral e hist+rica;
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II - Avaliar habilidades e compet=ncias dos estudantes concluintes em integrar 
conte%dos te+ricos e de forma#$o geral e hist+rica para a an"lise de quest'es atinentes 
<s Rela#'es Internacionais.

Art."5ë A prova do Enade 2012, no Componente Espec!® co da "rea de Rela#'es 
Internacionais, tomar" como refer=ncia as seguintes caracter!sticas do per® l pro® s-
sional:

I - Forma#$o geral e human!stica que possibilite a compreens$o das quest'es 
internacionais no seu contexto pol!tico, econJmico, hist+rico, geogr"® co, jur!dico, 
cultural e social;

II - Base cultural ampla que forne#a recursos para o entendimento adequado 
de temas internacionais;

III - Wis$o cr!tica e compet=ncia para adquirir novos conhecimentos;

IW - Dom!nio das habilidades relativas < efetiva comunica#$o e express$o oral 
e escrita;

W - Capacidade de pesquisa, an"lise, avalia#$o e proposi#$o de cen"rios para 
atua#$o na esfera internacional;

WI - Capacidade de tomada de decis'es, gest$o de processos e resolu#$o de 
problemas numa realidade diversi® cada e em constante transforma#$o.

Art."6ë A prova do Enade 2012, no Componente Espec!® co da "rea de Rela#'es 
Internacionais, avaliar" se o estudante desenvolveu, no processo de forma#$o, as 
seguintes compet=ncias:

I - Dom!nio da norma culta da l!ngua portuguesa nas modalidades oral e escrita;

II - Uso adequado dos conhecimentos espec!® cos da "rea de Rela#'es Interna-
cionais para a compreens$o de diferentes contextos interculturais;

III - Conhecimento das diversas abordagens te+ricas da "rea de Rela#'es Inter-
nacionais;

IW - Utiliza#$o de conhecimentos espec!® cos da "rea de Rela#'es Internacionais 
para a identi® ca#$o de problemas, elabora#$o e avalia#$o de cen"rios para a tomada 
de decis'es;

W - Gest$o de processos na "rea internacional.

Art."7ë"A prova do Enade 2012, no Componente Espec!® co da "rea de Rela#'es 
Internacionais, tomar" como referencial os seguintes objetos de conhecimento:

I - Forma#$o Te+rica: teorias cl"ssicas e contempor&neas das Rela#'es Interna-
cionais; abordagens de economia pol!tica internacional; Internacionais; An"lise de 
Pol!tica Externa; Pol!tica Externa Brasileira; Integra#$o Regional; Seguran#a Inter-
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nacional; Com?rcio e Finan#as Internacionais; Coopera#$o Internacional; Direitos 
Humanos; Meio Ambiente;

III - Forma#$o Hist+rica: Hist+ria das Rela#'es Internacionais; Hist+ria das Re-
la#'es Internacionais do Brasil.

Art."8ë A prova do Enade 2012 ter", em seu Componente Espec!® co da "rea de 
Rela#'es Internacionais, 30 (trinta) quest'es, sendo 3 (tr=s) discursivas e 27 (vinte e 
sete) de m%ltipla escolha, envolvendo situa#'es-problema e estudos de casos.

Art."9ë Esta portaria entra em vigor na data de sua publica#$o.

LUIZ CLAUDIO COSTA

 
Di#rio O® cial, Bras!lia, 25-06-2012 ± Se#$o 1, p.17.
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Portaria Inep-MEC n.º 210, 
de 22 de junho de 2012

Dispõe que a prova do Enade 2012, com duração total de 4 (quatro) 
horas, terá avaliação do componente de Formação Geral comum 
aos cursos de todas as áreas e Componente Específi co da área de 
Secretariado Executivo. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTU-
DOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA 
(INEP), no uso de suas atribuições, tendo em vista a Lei 
nº 10.861, de 14 de abril de 2004; a Portaria Normativa nº 
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de de-
zembro de 2010; a Portaria Normativa MEC nº 6, de 14 de 
março de 2012 e considerando as defi nições estabelecidas 
pela Comissão Assessora de Área de Secretariado Executivo, 
nomeada pela Portaria Inep nº 151, de 31 de maio de 2012, 

Resolve:

Art. 1º O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (Enade), parte inte-
grante do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (Sinaes), tem como 
objetivo geral avaliar o desempenho dos estudantes em relação aos conteúdos pro-
gramáticos previstos nas diretrizes curriculares, às habilidades e competências para 
a atualização permanente e aos conhecimentos sobre a realidade brasileira, mundial 
e sobre outras áreas do conhecimento.

Art. 2º A prova do Enade 2012, com duração total de 4 (quatro) horas, terá 
avaliação do componente de Formação Geral comum aos cursos de todas as áreas e 
Componente Específi co da área de Secretariado Executivo.

Art. 3º As diretrizes para avaliação do componente de Formação Geral são pub-
licadas em Portaria específi ca.

Art. 4º A prova do Enade 2012, no Componente Específi co da área de Secretari-
ado Executivo, terá por objetivos:

I - Avaliar o desempenho de competências essenciais ao exercício profi ssional 
nas áreas relacionadas com as atividades gerenciais, de assessoramento, de empreen-
dedorismo e de consultoria contidas nas funções de Secretário Executivo;

II - Avaliar a capacidade analítico-refl exiva, crítica, criativa, ética e cidadã em 
sua área de atuação;
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III - Avaliar a aquisi#$o, o desenvolvimento e a consolida#$o das habilidades para:

a) diagnosticar, analisar e articular conceitos da estrutura organizacional com 
as rela#'es interpessoais e intergrupais;

b) utilizar criticamente a linguagem a partir de uma perspectiva s+cio-intera-
cionista;

c) ler e produzir textos em l!ngua nacional, adequados <s diversas situa#'es 
discursivas;

d) demonstrar pr"tica comunicativa em ingl=s como l!ngua estrangeira;

e) planejar, organizar, dirigir e controlar programas, projetos e processos no 
trabalho de assessoria organizacional;

f) conhecer e aplicar e® cazmente as t?cnicas secretariais;

g) gerir informa#'es e servi#os assegurando uniformidade e referencial para 
diferentes usu"rios.

Art."5ë A prova do Enade 2012, no Componente Espec!® co da "rea de Secre-
tariado Executivo, tomar" como refer=ncia as seguintes caracter!sticas do per® l 
pro® ssional:

I - Capacidade e aptid$o para compreens$o das quest'es que envolvam s+lidos 
dom!nios cient!® cos, acad=micos, tecnol+gicos e estrat?gicos espec!® cos da sua "rea 
de atua#$o;

II - Capacidade de desempenhar m%ltiplas fun#'es, pertinentes <s especi® cidades 
de cada organiza#$o;

III - Capacidade de gerenciar com sensibilidade, compet=ncia e discri#$o o ̄ uxo 
de informa#'es e comunica#'es internas e externas;

IW - Capacidade de analisar, interpretar e articular conceitos e realidades ineren-
tes < administra#$o p%blica e privada, nos n!veis micro, meso e macroorganizacional.

Art."6ë A prova do Enade 2012, no Componente Espec!® co da "rea de Secre-
tariado Executivo, avaliar" se o estudante desenvolveu, no processo de forma#$o, as 
seguintes compet=ncias:

I - Capacidade de articula#$o de acordo com os n!veis de compet=ncias ® xadas 
pelas organiza#'es;

II - Wis$o generalista da organiza#$o e das peculiares rela#'es hier"rquicas e 
intersetoriais;

III - Exerc!cio de fun#'es gerenciais, com s+lido dom!nio sobre planejamento, 
organiza#$o, controle e dire#$o;
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IW - Utiliza#$o do racioc!nio l+gico, cr!tico e anal!tico, operando com valores e 
estabelecendo rela#'es formais e causais entre fenJmenos e situa#'es organizacionais;

W - Habilidade de lidar com modelos inovadores de gest$o;

WI - Dom!nio dos recursos de express$o e de comunica#$o compat!veis com o 
exerc!cio pro® ssional, inclusive nos processos de negocia#$o e nas comunica#'es 
interpessoais ou intergrupais;

WII - Receptividade e lideran#a para o trabalho em equipe, na busca da sinergia;

WIII - Ado#$o de meios alternativos relacionados com a melhoria da qualidade e 
da produtividade dos servi#os, identi® cando necessidades e equacionando solu#'es;

IY - Gerenciamento de informa#'es, assegurando uniformidade e referencial 
para diferentes usu"rios;

Y - Gest$o e assessoria administrativa com base em objetivos e metas departa-
mentais e empresariais;

YI - Capacidade de maximiza#$o e otimiza#$o dos recursos tecnol+gicos;

YII - E® caz utiliza#$o das t?cnicas secretariais, com renovadas tecnologias, im-
primindo seguran#a, credibilidade e ® delidade no  ̄uxo de informa#'es;

YIII - Iniciativa, criatividade, determina#$o, vontade de aprender, abertura <s 
mudan#as, consci=ncia das implica#'es e responsabilidades ?ticas do seu exerc!cio 
pro® ssional.

Art."7ë A prova do Enade 2012, no Componente Espec!® co da "rea de Secre-
tariado Executivo, tomar" como referencial os seguintes objetos de conhecimento:

I - T?cnicas secretariais: Hist+rico da pro® ss$o, Regulamenta#$o da pro® ss$o, 
Postura, Per® l, >tica pro® ssional, Gerenciamento de rotinas, Organiza#$o de eventos, 
Cerimonial e protocolo, Etiqueta pro® ssional e Recursos tecnol+gicos;

II - Gest$o secretarial: Empreendedorismo, Processo de negocia#$o, Assessoria 
executiva, Gest$o da informa#$o, Organiza#$o de eventos, Consultoria na "rea se-
cretarial;

III - Comunica#$o organizacional: Reda#$o comercial e o® cial em l!ngua na-
cional, Dom!nios de express$o e comunica#$o interna e externa, Argumenta#$o 
para os processos de negocia#$o e express'es interpessoais e intergrupais, Reda#$o 
comercial em l!ngua inglesa;

IW - Administra#$o e planejamento estrat?gico: Conceitos e etapas do planeja-
mento estrat?gico, Aspectos estruturais das organiza#'es;

W- Psicologia empresarial: Rela#'es de poder, cultura e clima organizacional; 
Rela#'es inter e intrapessoais.
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""Art."8ë A prova do Enade 2012 ter", em seu Componente Espec!® co da "rea de 
Secretariado Executivo, 30 (trinta) quest'es, sendo 3 (tr=s) discursivas e 27 (vinte e 
sete) de m%ltipla escolha, envolvendo situa#'es-problema e estudos de casos.

Art."9ë Esta portaria entra em vigor na data de sua publica#$o.

LUIZ CLAUDIO COSTA

Di#rio O® cial, Bras!lia, 25-06-2012 ± Se#$o 1, p.17.
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Portaria Inep-MEC n.º 211, 
de 22 de junho de 2012

Dispõe que a prova do Enade 2012, com duração total de 4 (quatro) 
horas, terá avaliação do componente de Formação Geral comum aos 
cursos de todas as áreas e Componente Específi co do Curso Superior 
de Tecnologia em Gestão Comercial.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTU-
DOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA 
(INEP), no uso de suas atribuições, tendo em vista a Lei 
nº 10.861, de 14 de abril de 2004; a Portaria Normativa nº 
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de de-
zembro de 2010; a Portaria Normativa MEC nº 6, de 14 de 
março de 2012 e considerando as defi nições estabelecidas 
pela Comissão Assessora de Área de Tecnologia em Gestão 
Comercial, nomeada pela Portaria Inep nº 136, de 15 de 
maio de 2012, 

Resolve:

 Art. 1º O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (Enade), parte 
integrante do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (Sinaes), tem 
como objetivo geral avaliar o desempenho dos estudantes em relação aos conteúdos 
programáticos previstos nas diretrizes curriculares, às habilidades e competências 
para a atualização permanente e aos conhecimentos sobre a realidade brasileira, 
mundial e sobre outras áreas do conhecimento.

Art. 2º A prova do Enade 2012, com duração total de 4 (quatro) horas, terá 
avaliação do componente de Formação Geral comum aos cursos de todas as áreas 
e Componente Específi co do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Comercial.

Art. 3º As diretrizes para avaliação do componente de Formação Geral são pub-
licadas em Portaria específi ca.

Art. 4º A prova do Enade 2012, no Componente Específi co do Curso de Tecno-
logia em Gestão Comercial, terá por objetivos:

I - Avaliar por meio de prova escrita se o estudante demonstra domínio dos co-
nhecimentos defi nidos como perfi l de um Tecnólogo em Gestão Comercial;
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II - Weri® car se o estudante apresenta compet=ncias e habilidades comuns aos 
conhecimentos relacionados ao exerc!cio da atividade do Tecn+logo em Gest$o 
Comercial;

III - Diagnosticar o resultado do ensino nos Cursos Superiores de Tecnologia 
em Gest$o Comercial para analisar e identi® car as necessidades, potencialidades, 
demandas e problemas do processo de ensino aprendizagem e suas rela#'es com 
fatores socioeconJmicos, ambientais, ?ticos e culturais;

IW - Identi® car as necessidades, potencialidades, demandas e problemas do pro-
cesso de forma#$o, considerando-se as exig=ncias sociais, ambientais, econJmicas, 
pol!tica, culturais e ?ticas, assim como os princ!pios expressos no Cat"logo Nacional 
de Cursos Superiores de Tecnologia.

Art."5ë"A prova do Enade 2012, no Componente Espec!® co do Curso Superior 
de Tecnologia em Gest$o Comercial, tomar" como refer=ncia as seguintes caracter-
!sticas do per® l pro® ssional:

I - Analisar viabilidade econJmico-® nanceiro-tribut"rio;

II - Planejar, operar, implementar e atualizar sistemas de informa#'es comerciais;

III - Atuar no  ̄uxo de informa#'es com os clientes;

IW - Projetar a visibilidade do neg+cio junto ao mercado;

W - De® nir Estrat?gias de compra e venda de produtos e servi#os;

WI - Gerenciar custo e forma#$o de pre#o dos produtos;

WII - Gerenciar o relacionamento com clientes.

Art."6ë A prova do Enade 2012, no Componente Espec!® co do Curso Superior 
de Tecnologia em Gest$o Comercial, avaliar" se o estudante desenvolveu, no processo 
de forma#$o, as seguintes compet=ncias:

I - Compreender a cadeia de neg+cio;

II - Identi® car oportunidades de neg+cios;

III - Analisar demonstrativos ® nanceiros;

IW - Gerenciar e capacitar equipes;

W - Elaborar e implementar planejamento de vendas;

WI - Negociar;

WII - De® nir e acompanhar or#amento (metas);

WIII - Interpretar cen"rios;

IY - Agir de forma ?tica, respeitando os princ!pios de sustentabilidade e respon-
sabilidade social;

Y - Ser inovador.
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Art."7ë A prova do Enade 2012, no Componente Espec!® co do Curso Superior 
de Tecnologia em Gest$o Comercial, tomar" como referencial os seguintes objetos 
de conhecimento:

I - Compras, suprimentos, estoque e log!stica;

II - Qualidade;

III - Empreendedorismo;

IW - Ferramentas de relacionamento com indiv!duos e clientes;

W - Mar{eting e pesquisa mercadol+gica;

WI - Gest$o de pessoas e equipes;

WII - Gest$o de processos;

WIII - Estrutura organizacional;

IY - Comunica#$o;

Y - Contabilidade;

YI - Finan#as e or#amento;

YII - Legisla#$o aplicada;

YIII - Economia e mercado;

YIW - Negocia#$o e media#$o de con ̄itos;

YW - Estrat?gica empresarial;

YWI - Gest$o de vendas;

YWII - Sistemas de informa#$o gerencial.

Art."8ë A prova do Enade 2012 ter", em seu Componente Espec!® co do Curso 
Superior de Tecnologia em Gest$o Comercial, 30 (trinta) quest'es, sendo 3 (tr=s) 
discursivas e 27 (vinte e sete) de m%ltipla escolha, envolvendo situa#'es-problema 
e estudos de casos.

Art."9ë Esta portaria entra em vigor na data de sua publica#$o.

LUIZ CLAUDIO COSTA

Di#rio O® cial, Bras!lia, 25-06-2012 ± Se#$o 1, p.18.



218  Portarias  MEC

Portaria Inep-MEC n.º 212, 
de 22 de junho de 2012

Disp/e que a prova do Enade 2012, com dura!"o total de 4 )quatro* 
horas, ter# avalia!"o do componente de Forma!"o Geral comum aos 
cursos de todas as #reas e Componente Espec+® co do Curso Superior 
de Tecnologia em Gest"o de Recursos Humanos.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTU-
DOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS AN*SIO TEIYEIRA 
(INEP), no uso de suas atribui#'es, tendo em vista a Lei 
në 10.861, de 14 de abril de 2004; a Portaria Normativa në 
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de de-
zembro de 2010; a Portaria Normativa MEC në 6, de 14 de 
mar#o de 2012 e considerando as de® ni#'es estabelecidas 
pela Comiss$o Assessora de krea de Tecnologia em Gest$o 
de Recursos Humanos, nomeada pela Portaria Inep në 136, 
de 15 de maio de 2012, 

Resolve:

Art."1ë"O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (Enade), parte inte-
grante do Sistema Nacional de Avalia#$o da Educa#$o Superior (Sinaes), tem como 
objetivo geral avaliar o desempenho dos estudantes em rela#$o aos conte%dos pro-
gram"ticos previstos nas diretrizes curriculares, <s habilidades e compet=ncias para 
a atualiza#$o permanente e aos conhecimentos sobre a realidade brasileira, mundial 
e sobre outras "reas do conhecimento. 

Art."2ë A prova do Enade 2012, com dura#$o total de 4 (quatro) horas, ter" 
avalia#$o do componente de Forma#$o Geral comum aos cursos de todas as "reas e 
Componente Espec!® co do Curso Superior de Tecnologia em Gest$o de Recursos 
Humanos.

Art."3ë As diretrizes para avalia#$o do componente de Forma#$o Geral s$o pub-
licadas em Portaria espec!® ca.

Art."4ë"A prova do Enade 2012, no Componente Espec!® co do Curso Superior 
de Tecnologia em Gest$o de Recursos Humanos, ter" por objetivos:

I - Aferir o desempenho dos estudantes em rela#$o ao per® l pro® ssional do Tec-
n+logo em Gest$o de Recursos Humanos previsto no Cat"logo Nacional de Cursos 
Superiores de Tecnologia;
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II - Verifi car se o estudante mobiliza competências técnicas e políticas necessárias 
a Gestão de Recursos Humanos;

III - Contribuir para o diagnóstico do ensino de Tecnologia em Gestão de Recur-
sos Humanos, oferecendo subsídios para formulação de políticas públicas, visando a 
melhoria contínua da qualidade do ensino;

IV - Identifi car os conhecimentos tecnológicos adquiridos e a sua adequação as 
demandas atuais do mercado.

Art. 5º A prova do Enade 2012, no Componente Específi co do Curso Superior de 
Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos, tomará como referência as seguintes 
características do perfi l profi ssional: Com competências para desenvolver atividades 
de gestão de Recursos Humanos, conforme o disposto no Catálogo Nacional dos 
Cursos Superiores de Tecnologia, com visão crítica, humanística e sistêmica, utili-
zando bases científi cas e tecnológicas alinhadas à gestão organizacional, com ética e 
responsabilidade socioambiental.

Art. 6º A prova do Enade 2012, no Componente Específi co do Curso Superior 
de Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos, avaliará se o estudante desenvolveu, 
no processo de formação, as seguintes competências:

I - Planejar e executar processos de recrutamento e seleção;

II - Planejar e executar processos de remuneração, benefícios;

III - Desenvolver, operacionalizar e aferir os processos de treinamento, desen-
volvimento e avaliação de desempenho;

IV - Compreender a legislação e gerenciar rotinas de pessoal;

V - Promover ações para a gestão de carreiras;

VI - Identifi car e propor políticas de saúde e qualidade de vida no trabalho;

VII - Compreender a cultura e gerenciar o clima organizacional;

VIII - Ser capaz de negociar e mediar confl itos;

IX - Ser capaz de liderar pessoas e grupos e compreender as relações de poder;

X - Agir dentro dos princípios éticos e de responsabilidade socioambiental;

XI - Capacidade de solucionar problemas de forma criativa e inovadora.

Art. 7º A prova do Enade 2012, no Componente Específi co do Curso Superior de 
Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos, tomará como referencial os seguintes 
objetos de conhecimento:

I - Comportamento Organizacional;

II - Comunicação Organizacional;

III - Cultura e Clima Organizacional;
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IV - Empreendedorismo;

V - Ética e Responsabilidade Socioambiental;

VI - Fundamentos de Gestão;

VII - Gerenciamento de Carreiras;

VIII - Gestão do Conhecimento;

IX - Legislação Trabalhista;

X - Negociação;

XI - Qualidade de Vida no Trabalho;

XII - Recrutamento e Seleção;

XIII - Remuneração e Benefícios;

XIV - Rotinas de Departamento de Pessoal;

XV - Saúde e Segurança no Trabalho;

XVI - Sistemas de Informações Gerenciais;

XVII - Treinamento e Desenvolvimento.

Art. 8º A prova do Enade 2012 terá, em seu Componente Específi co do Curso 
Superior de Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos, 30 (trinta) questões, sendo 
3 (três) discursivas e 27 (vinte e sete) de múltipla escolha, envolvendo situações-
problema e estudos de casos.

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ CLAUDIO COSTA

Diário Ofi cial, Brasília, 25-06-2012 – Seção 1, p.18.)
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Portaria Inep-MEC n.º 213, 
de 22 de junho de 2012

Disp/e sobre a prova do Enade 2012, com dura!"o total de 4 
)quatro* horas, ter# avalia!"o do componente de Forma!"o Geral 
comum aos cursos de todas as #reas e Componente Espec+® co do 
Curso Superior de Tecnologia em Gest"o Financeira.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTU-
DOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS AN*SIO TEIYEIRA 
(Inep), no uso de suas atribui#'es, tendo em vista a Lei 
në 10.861, de 14 de abril de 2004; a Portaria Normativa në 
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de de-
zembro de 2010; a Portaria Normativa MEC në 6, de 14 de 
mar#o de 2012 e considerando as de® ni#'es estabelecidas 
pela Comiss$o Assessora de krea de Tecnologia em Gest$o 
Financeira, nomeada pela Portaria Inep në 136, de 15 de 
maio de 2012, 

Resolve:

Art."1ë O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (Enade), parte inte-
grante do Sistema Nacional de Avalia#$o da Educa#$o Superior (Sinaes), tem como 
objetivo geral avaliar o desempenho dos estudantes em rela#$o aos conte%dos pro-
gram"ticos previstos nas diretrizes curriculares, <s habilidades e compet=ncias para 
a atualiza#$o permanente e aos conhecimentos sobre a realidade brasileira, mundial 
e sobre outras "reas do conhecimento.

Art."2ë A prova do Enade 2012, com dura#$o total de 4 (quatro) horas, ter" 
avalia#$o do componente de Forma#$o Geral comum aos cursos de todas as "reas 
e Componente Espec!® co do Curso Superior de Tecnologia em Gest$o Financeira.

Art."3ë As diretrizes para avalia#$o do componente de Forma#$o Geral s$o pub-
licadas em Portaria espec!® ca.

Art."4ë A prova do Enade 2012, no Componente Espec!® co do Curso Superior 
de Tecnologia em Gest$o Financeira, ter" por objetivos:

I - Aferir, por meio de prova escrita, se o estudante demonstra ter adquirido os 
conhecimentos adequados ao per® l do Tecn+logo em Gest$o Financeira, conforme 
disposto no artigo 5ë;
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II - Avaliar se o estudante apresenta as competências e as habilidades em con-
formidade com os conhecimentos multidisciplinares aplicáveis à Gestão Financeira 
nas organizações;

III - Mensurar o desenvolvimento das habilidades do estudante em aplicar os 
conhecimentos adquiridos, por meio do diagnóstico e da análise das necessidades 
organizacionais, bem como suas relações com os aspectos socioeconômicos, ambi-
entais, éticos, profi ssionais e culturais;

IV - Contribuir para que a Instituição de Ensino Superior avaliada promova 
melhorias no processo de formação do Tecnólogo em Gestão Financeira, em con-
sonância com os princípios expressos nas Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) 
e no Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia.

Art. 5º A prova do Enade 2012, no Componente Específi co do Curso Superior 
de Tecnologia em Gestão Financeira, tomará como referência as seguintes caracter-
ísticas do perfi l profi ssional:

I - Conhecimentos para exercer as competências e habilidades inerentes às 
atividades de Gestão Financeira;

II - Capacidade de aplicar modelos econômico-fi nanceiros, considerando-se 
diferentes cenários, na proposição de soluções que permitam a tomada de decisões;

III - Competência para diagnosticar e analisar as organizações com base nas 
demonstrações fi nanceiras;

IV - Aptidão para elaborar estudos e projetos de viabilidade econômico-fi nanceira;

V - Atitude ética, assegurando os princípios legais, sociais e ambientais inerentes 
ao exercício profi ssional.

Art. 6º A prova do Enade 2012, no Componente Específi co do Curso Superior de 
Tecnologia em Gestão Financeira, avaliará se o estudante desenvolveu, no processo 
de formação, as seguintes competências:

I - Analisar diferentes cenários econômicos, levando em consideração aspectos 
técnicos e legais;

II - Utilizar os instrumentos matemáticos e estatísticos na gestão fi nanceira;

III - Apurar, analisar, interpretar e relatar as informações obtidas por meio das 
demonstrações fi nanceiras;

IV - Elaborar estudos econômico-fi nanceiros que possibilitem analisar e recom-
endar a composição de recursos, bem como as fontes de captação mais adequadas 
ao fi nanciamento das atividades organizacionais;

V - Gerenciar o fl uxo de caixa da organização e atividades fi ns;
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WI - Gerenciar custos organizacionais e formar pre#os;

WII - Integrar a viabilidade do planejamento estrat?gico < execu#$o do plano 
® nanceiro;

WIII - Exercer ocupa#'es concernentes <s "reas relacionadas <s entidades ® nan-
ceiras;

IY - Tomar decis'es, levando em considera#$o aspectos pol!ticos, sociais e am-
bientais;

Y - Atuar no planejamento organizacional e trabalhar em equipes multidisci-
plinares.

Art."7ë A prova do Enade 2012, no Componente Espec!® co do Curso Superior 
de Tecnologia em Gest$o Financeira, tomar" como referencial os seguintes objetos 
de conhecimento:

I - An"lise de cen"rio econJmico: indicadores econJ micos (juros, in ̄a#$o, 
c&mbio, PIB, taxa de emprego/desemprego); pol!ticas macroeconJmicas (® scal, 
monet"ria, cambial, comercial);

II - Contabilidade Geral: Contas Patrimoniais, Contas de Resultado, Balan#o 
Patrimonial e Demonstrativo de Resultado do Exerc!cio;

III - An"lise de Demonstrativos Financeiros: an"lise horizontal e an"lise vertical; 
indicadores de liquidez; indicadores de rentabilidade; indicadores de estrutura de 
capital; indicadores de imobiliza#$o; e indicadores do ciclo operacional e ® nanceiro; 
EBIT e EBITDA; an"lise de alavancagem ® nanceira e efeitos sobre o capital pr+prio;

IW - Matem"tica Financeira: juros simples; juros compostos; valor presente; valor 
futuro; s?rie de pagamentos e sistemas de amortiza#$o;

W - An"lise de Wiabilidade EconJmico-Financeira: Walor Presente L!quido (WPL); 
Taxa Interna de Retorno (TIR); Per!odo de Recupera#$o de Investimento (Pa„bac{);

WI - Custos empresariais: Custeio por Absor#$o; Custeio Wari"vel; An"lise Custo-
Wolume-Lucro; Alavancagem Operacional;

WII - Mercado Financeiro e de Capitais: estrutura e funcionamento do Sistema 
Financeiro Nacional; Instrumentos de Capta#$o e Aplica#$o de Recursos Financeiros;

WIII - Tesouraria: Gest$o do Fluxo de Caixa - contas a receber, contas a pagar, 
excedentes de caixa, necessidades de ® nanciamento no curto prazo; an"lise de con-
cess$o de cr?dito e risco de inadimpl=ncia;

IY - Controladoria: Planejamento, Execu#$o e Controle Or#ament"rio por meio 
de indicadores de desempenho para tomada de decis'es. Rela#$o entre o Planeja-
mento Estrat?gico e o Planejamento Financeiro;

Y - Rela#$o Risco e Retorno: Retorno M?dio Esperado e Desvio-Padr$o.
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Art. 8º A prova do Enade 2012 terá, em seu componente específi co da área de 
Tecnologia em Gestão Financeira, 30 (trinta) questões, sendo 3 (três) discursivas e 27 
(vinte e sete) de múltipla escolha, envolvendo situações-problema e estudos de casos.

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ CLAUDIO COSTA

Diário Ofi cial, Brasília, 25-06-2012 – Seção 1, p.18.
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Portaria Inep-MEC n.º 214, 
de 22 de junho de 2012

Disp/e que a prova do Enade 2012, com dura!"o total de 4 )quatro* 
horas, ter# avalia!"o do componente de Forma!"o Geral comum aos 
cursos de todas as #reas e Componente Espec+® co do Curso Superior 
de Tecnologia em Log+stica.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTU-
DOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS AN*SIO TEIYEIRA 
(INEP), no uso de suas atribui#'es, tendo em vista a Lei në 
10.861, de 14 de abril de 2004; a Portaria Normativa në 40, 
de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro 
de 2010; a Portaria Normativa MEC në 6, de 14 de mar#o 
de 2012 e considerando as de® ni#'es estabelecidas pela 
Comiss$o Assessora de krea de Tecnologia em Log!stica, 
nomeada pela Portaria Inep në 136, de 15 de maio de 2012, 

Rsolve:

Art."1ë O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (Enade), parte inte-
grante do Sistema Nacional de Avalia#$o da Educa#$o Superior (Sinaes), tem como 
objetivo geral avaliar o desempenho dos estudantes em rela#$o aos conte%dos pro-
gram"ticos previstos nas diretrizes curriculares, <s habilidades e compet=ncias para 
a atualiza#$o permanente e aos conhecimentos sobre a realidade brasileira, mundial 
e sobre outras "reas do conhecimento.

Art."2ë A prova do Enade 2012, com dura#$o total de 4 (quatro) horas, ter" 
avalia#$o do componente de Forma#$o Geral comum aos cursos de todas as "reas e 
Componente Espec!® co do Curso Superior de Tecnologia em Log!stica.

Art."3ë"As diretrizes para avalia#$o do componente de Forma#$o Geral s$o pub-
licadas em Portaria espec!® ca.

Art."4ë"A prova do Enade 2012, no Componente Espec!® co do Curso Superior 
de Tecnologia em Log!stica, ter" por objetivos:

I - Avaliar se o aluno demonstra dom!nio dos conhecimentos de® nidos como 
per® l de um Tecn+logo em Log!stica;

II - Aferir se o aluno apresenta compet=ncias e habilidades comuns aos conhe-
cimentos relacionados ao exerc!cio das atividades do Tecn+logo em Log!stica;
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III - Analisar e identifi car as necessidades, potencialidades, demandas e pro-
blemas do processo de ensino aprendizagem no Curso Superior de Tecnologia em 
Logística e suas relações com fatores socioeconômicos, ambientais, éticos e culturais.

Art. 5º A prova do Enade 2012, no Componente Específi co do Curso Superior 
de Tecnologia em Logística, tomará como referência as seguintes características do 
perfi l profi ssional: Com competências para desenvolver atividades na área de logísti-
ca, conforme o disposto no Catálogo Nacional dos Cursos Superiores de Tecnologia. 
Tais competências preconizam responsabilidades no exercício das atribuições e exige 
visão humanística, crítica, sistêmica e estratégica, além da capacidade de comando e 
liderança, com ética e responsabilidade socioambiental.

Art. 6º A prova do Enade 2012, no Componente Específi co do Curso Superior 
de Tecnologia em Logística, avaliará se o estudante desenvolveu, no processo de 
formação, as seguintes competências:

I - Planejar, desenvolver e gerenciar sistemas logísticos de administração de ma-
teriais de qualquer natureza e gestão de redes de distribuição e unidades logísticas;

II - Utilizar as atuais ferramentas de tecnologia de informação e os princípios da 
logística para agregar ou adicionar valor ao produto ou serviços e soluções ao cliente;

III - Conhecer os conceitos básicos da legislação aplicada à logística;

IV - Estabelecer processos de compras e seleção de fornecedores, além de ne-
gociar padrões de recebimento;

V - Organizar e controlar as operações de armazenamento, movimentação, 
transporte e embalagem;

VI - Controlar recursos fi nanceiros vinculados às operações logísticas e do in-
ventário;

VII - Gerenciar a cadeia de suprimentos com visão sistêmica e estratégica sobre 
as etapas do processo;

VIII - Implantar soluções alternativas e inovadoras para otimizar e racionalizar 
os processos logísticos que promovam a qualidade e o aperfeiçoamento contínuo 
dos recursos humanos e tecnológicos;

Art. 7º A prova do Enade 2012, no Componente Específi co do Curso Superior 
de Tecnologia em Logística, tomará como referencial os seguintes objetos de con-
hecimento:

I - Fundamentos de Logística;

II - Administração de Materiais;

III - Distribuição e Transportes;

IV - Gestão da qualidade;

V - Gestão de Custos Logísticos;
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WI - Log!stica Reversa;

WII - Gest$o da Produ#$o e Opera#'es;

WIII - Tecnologia da Informa#$o;

IY - Log!stica aplicada ao Com?rcio Exterior;

Y - Gest$o da Cadeia de Suprimentos;

YI - Legisla#$o aplicada < log!stica;

YII - Mar{eting Aplicado < log!stica;

YIII - Gest$o de Estoques.

Art."8ë A prova do Enade 2012 ter", em seu Componente Espec!® co do Curso 
Superior de Tecnologia em Log!stica, 30 (trinta) quest'es, sendo 3 (tr=s) discursivas 
e 27 (vinte e sete) de m%ltipla escolha, envolvendo situa#'es-problema e estudos de 
casos.

Art."9ë Esta portaria entra em vigor na data de sua publica#$o.

LUIZ CLAUDIO COSTA

Di#rio O® cial, Bras!lia, 25-06-2012 ± Se#$o 1, p.19.
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Portaria Inep-MEC n.º 215, 
de 22 de junho de 2012

Disp/e que a prova do Enade 2012, com dura!"o total de 4 )quatro* 
horas, ter# avalia!"o do componente de Forma!"o Geral comum aos 
cursos de todas as #reas e Componente Espec+® co do Curso Superior 
de Tecnologia em Marketing.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTU-
DOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS AN*SIO TEIYEIRA 
(INEP), no uso de suas atribui#'es, tendo em vista a Lei në 
10.861, de 14 de abril de 2004; a Portaria Normativa në 40, 
de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro 
de 2010; a Portaria Normativa MEC në 6, de 14 de mar#o 
de 2012 e considerando as de® ni#'es estabelecidas pela 
Comiss$o Assessora de krea de Tecnologia em Mar{eting, 
nomeada pela Portaria Inep në 136, de 15 de maio de 2012, 

Resolve:

Art."1ë O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (Enade), parte inte-
grante do Sistema Nacional de Avalia#$o da Educa#$o Superior (Sinaes), tem como 
objetivo geral avaliar o desempenho dos estudantes em rela#$o aos conte%dos pro-
gram"ticos previstos nas diretrizes curriculares, <s habilidades e compet=ncias para 
a atualiza#$o permanente e aos conhecimentos sobre a realidade brasileira, mundial 
e sobre outras "reas do conhecimento.

Art."2ë"A prova do Enade 2012, com dura#$o total de 4 (quatro) horas, ter" 
avalia#$o do componente de Forma#$o Geral comum aos cursos de todas as "reas e 
Componente Espec!® co do Curso Superior de Tecnologia em Mar{eting.

Art."3ë As diretrizes para avalia#$o do componente de Forma#$o Geral s$o pub-
licadas em Portaria espec!® ca.

Art."4ë A prova do Enade 2012, no Componente Espec!® co do Curso Superior 
de Tecnologia em Mar{eting, ter" por objetivos:

I - Avaliar, por meio de prova escrita, se o estudante, ap+s o per!odo cursado, 
demonstra ter adquirido conhecimentos para o per® l de um Tecn+logo em Mar{eting;

II - Weri® car se o estudante apresenta compet=ncias e habilidades consolidadas 
nos conhecimentos correlatos < Mar{eting;
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III - Diagnosticar o ensino de Tecnologia em Marketing para analisar e identifi car 
as necessidades, demandas e problemas do processo de ensiNº aprendizagem e suas 
relações com fatores socioeconômicos, ambientais, éticos e culturais;

IV - Servir de referência para promover a melhoria no processo de formação 
do tecnólogo em Marketing em consonância aos princípios expressos no Catálogo 
Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia.

Art. 5º A prova do Enade 2012, no Componente Específi co do Curso Superior 
de Tecnologia em Marketing, tomará como referência as seguintes características 
do perfi l profi ssional: Capaz de analisar ambientes de negócio e o comportamento 
do consumidor, defi nir estratégias de Marketing, segmentar e posicionar produtos e 
serviços no mercado, adequar as ferramentas e implementar estratégias de Market-
ing aos negócios da organização, controlando, avaliando resultados e respeitando 
os aspectos éticos e legais.

Art. 6º A prova do Enade 2012, no Componente Específi co do Curso Superior 
de Tecnologia em Marketing, avaliará se o estudante desenvolveu, no processo de 
formação, as seguintes competências:

I - Ter o domínio de conceitos e práticas do Marketing;

II - Exercer o processo de tomada de decisão;

III - Ter capacidade inovadora;

IV - Ser capaz de analisar dados e usar informações;

V - Ser capaz de se comunicar efi cazmente;

VI - Ser capaz de desenvolver negociações positivas;

VII - Desenvolver a liderança e o trabalho em equipe;

VIII - Ter postura ética e socialmente responsável.

Art. 7º A prova do Enade 2012, no Componente Específi co do Curso Superior 
de Tecnologia em Marketing, tomará como referencial os seguintes objetos de con-
hecimento:

I - Análise SWOT

II - Matriz GE

III - Comportamento do consumidor:

a)Fatores de infl uência;

b)Processo de decisão de compra;

c)Dissonância cognitiva.

IV - Estratégia:
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a)Segmenta#$o de mercado;

b)Posicionamento.

W - Produto:

a) CWP - Ciclo de Wida do produto;

b) Cria#$o e desenvolvimento de novos produtos;

c) N!veis de produto.

WI - Pre#o:

a) Forma#$o de pre#o;

b) Pre#o e percep#$o do valor pelos clientes.

WII - Distribui#$o:

a) Estrat?gia e n!veis de canal;

b) Estrutura e fun#'es dos canais;

c) Franquias.

WIII Comunica#$o:

a) Endomar{eting;

b) Mar{eting de relacionamento;

c) A#'es promocionais de vendas;

d) Merchandising no ponto de venda;

e) Mar{eting direto;

f) Propaganda;

g) M!dias sociais;

h) P+s-venda.

IY - Gest$o de Marcas:

a) Posicionamento de marca.

Y - Pesquisa:

a)T?cnicas de amostragem;

b)Tipos de pesquisa (quantitativa a e qualitativa).

YI - Servi#os:

a) Composto de servi#os: processos, pessoas e evid=ncia f!sica;

b) Caracter!sticas de servi#os (intangibilidade, inseparabilidade, variabilidade, 
efemerabilidade).
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YII - C+digo de Defesa do Consumidor

YIII - Mar{eting Social

Art."8ë"A prova do Enade 2012 ter", em seu Componente Espec!® co do Curso 
Superior de Tecnologia em Mar{eting, 30 (trinta) qu est'es, sendo 3 (tr=s) discursivas 
e 27 (vinte e sete) de m%ltipla escolha, envolvendo situa#'es-problema e estudos de 
casos.

" Art."9ë"Esta portaria entra em vigor na data de sua publica#$o.

LUIZ CLAUDIO COSTA

Di#rio O® cial, Bras!lia, 25-06-2012 ± Se#$o 1, p.19.
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Portaria Inep-MEC n.º 216, 
de 22 de junho de 2012

Dispõe que a prova do Enade 2012, com duração total de 4 (quatro) 
horas, terá avaliação do componente de Formação Geral comum aos 
cursos de todas as áreas e Componente Específi co do Curso Superior 
de Tecnologia em Processos Gerenciais.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTU-
DOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA 
(INEP), no uso de suas atribuições, tendo em vista a Lei nº 
10.861, de 14 de abril de 2004; a Portaria Normativa nº 40, 
de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro 
de 2010; a Portaria Normativa MEC nº 6, de 14 de março 
de 2012 e considerando as defi nições estabelecidas pela 
Comissão Assessora de Área de Tecnologia em Processos 
Gerenciais, nomeada pela Portaria Inep nº 136, de 15 de 
maio de 2012, 

Resolve:

Art. 1º O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (Enade), parte inte-
grante do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (Sinaes), tem como 
objetivo geral avaliar o desempenho dos estudantes em relação aos conteúdos pro-
gramáticos previstos nas diretrizes curriculares, às habilidades e competências para 
a atualização permanente e aos conhecimentos sobre a realidade brasileira, mundial 
e sobre outras áreas do conhecimento.

Art. 2º A prova do Enade 2012, com duração total de 4 (quatro) horas, terá 
avaliação do componente de Formação Geral comum aos cursos de todas as áreas e 
Componente Específi co do Curso Superior de Tecnologia em Processos Gerenciais.

Art. 3º As diretrizes para avaliação do componente de Formação Geral são pub-
licadas em Portaria específi ca.

Art. 4º A prova do Enade 2012, no Componente Específi co do Curso Superior 
de Tecnologia em Processos Gerenciais, terá por objetivos:

I - Avaliar a qualidade dos cursos oferecidos no Brasil;

II - Avaliar o processo ensino aprendizagem das IES;
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III - Avaliar o desempenho do aluno;

IV - Orientar as políticas de melhorias para educação Tecnológica.

Art. 5º A prova do Enade 2012, no Componente Específi co do Curso Superior 
de Tecnologia em Processos Gerenciais, tomará como referência as seguintes ca-
racterísticas do perfi l profi ssional: Ser um profi ssional com habilidades e atitudes 
empreendedoras em quaisquer ambientes organizacionais, gerenciando recursos tec-
nológicos, fi nanceiros e humanos por meio de processos que tenham planejamento, 
desenvolvimento e controle para alcançar resultados defi nidos.

Art. 6º A prova do Enade 2012, no Componente Específi co do Curso Superior 
de Tecnologia em Processos Gerenciais, avaliará se o estudante desenvolveu, no 
processo de formação, as seguintes competências:

I - Ter habilidades e atitudes empreendedoras;

II - Analisar ambientes organizacionais com visão estratégica e mercadológica;

III - Utilizar e gerir recursos tecnológicos e sistemas de informações gerenciais;

IV - Avaliar a viabilidade econômico-fi nanceira nos diversos processos de negó-
cios;

V - Gerenciar pessoas e ter capacidade de liderança;

VI - Planejar e executar os processos gerenciais.

Art. 7º A prova do Enade 2012, no Componente Específi co do Curso Superior 
de Tecnologia em Processos Gerenciais, tomará como referencial os seguintes objetos 
de conhecimento:

I - Empreendedorismo :

a) Análise mercadológica;

b) Avaliação de riscos;

c) Classifi cação dos tipos de negócios;

d) Empreendedorismo;

e) Identifi cação fontes de recursos;

f) Liderança;

g) Macro economia e globalização;

h) Oportunidades de negócios.

II - Visão estratégica e mercadológica:

a) Comportamento do consumidor;

b) Comportamento organizacional

c) Composto de marketing;
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d) Estratégia competitiva;

e) Oferta e demanda de mercado;

f) Variáveis micros e macroambientais.

III - Sistemas de informações gerenciais:

a) Ferramentas de gestão integrada;

b) Inovação e tecnologia em processos;

c) Sistemas de informação gerencial.

IV - Análise econômico-fi nanceira :

a) Administração Financeira;

b) Análise de resultados econômico, contábil e fi nanceiros;

c) Gerenciamento de custo e formação de preço de vendas;

d) Interpretação de estatística aplicada a fi nanças;

e) Matemática fi nanceira;

f) Modelo de gestão.

V - Gerenciar pessoas e liderança:

a) Análise de desempenho;

b) Clima organizacional;

c) Estrutura organizacional

d) Legislação trabalhista;

e) Liderança;

f) Modelo de gestão;

g) Motivação;

h) Plano de remuneração e de carreira;

i) Qualidade de vida e segurança no trabalho;

j) Recrutamento e seleção;

k) Tipos de liderança.

VI - Planejar e executar os processos gerenciais.

a) Ferramentas de gestão;

b) Gestão da qualidade;

c) Gestão de processos gerenciais;

d) Metodologias de Planejamento;

e) Modelo de gestão.
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WII - Walores comportamentais:

a) >tica com responsabilidade social e ambiental;

b) Flexibilidade e pro atividade;

c) Respeito <s diferen#as individuais;

d) Trabalho em equipe.

Art."8ë A prova do Enade 2012 ter", em seu Componente Espec!® co do Curso 
Superior de Tecnologia em Processos Gerenciais, 30 (trinta) quest'es, sendo 3 (tr=s) 
discursivas e 27 (vinte e sete) de m%ltipla escolha, envolvendo situa#'es-problema 
e estudos de casos.

Art."9ë Esta portaria entra em vigor na data de sua publica#$o.

LUIZ CLAUDIO COSTA

Di#rio O® cial, Bras!lia, 25-06-2012 ± Se#$o 1, p.19.
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Portaria Inep-MEC n.º 217, 
de 22 de junho de 2012

Disp/e que a prova do Enade 2012, com dura!"o total de 4 )quatro* 
horas, ter# avalia!"o do componente de Forma!"o Geral comum aos 
cursos de todas as #reas e Componente Espec+® co da #rea de Turismo.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTU-
DOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS AN*SIO TEIYEIRA 
(INEP), no uso de suas atribui#'es, tendo em vista a Lei 
në 10.861, de 14 de abril de 2004; a Portaria Normativa në 
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de de-
zembro de 2010; a Portaria Normativa MEC në 6, de 14 de 
mar#o de 2012 e considerando as de® ni#'es estabelecidas 
pela Comiss$o Assessora de krea de Turismo, nomeada pela 
Portaria Inep në 151, de 31 de maio de 2012, 

Resolve:

Art."1ë O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (Enade), parte inte-
grante do Sistema Nacional de Avalia#$o da Educa#$o Superior (Sinaes), tem como 
objetivo geral avaliar o desempenho dos estudantes em rela#$o aos conte%dos pro-
gram"ticos previstos nas diretrizes curriculares, <s habilidades e compet=ncias para 
a atualiza#$o permanente e aos conhecimentos sobre a realidade brasileira, mundial 
e sobre outras "reas do conhecimento.

Art."2ë A prova do Enade 2012, com dura#$o total de 4 (quatro) horas, ter" 
avalia#$o do componente de Forma#$o Geral comum aos cursos de todas as "reas e 
Componente Espec!® co da "rea de Turismo.

Art."3ë As diretrizes para avalia#$o do componente de Forma#$o Geral s$o pub-
licadas em Portaria espec!® ca.

Art."4ë"A prova do Enade 2012, no Componente Espec!® co da "rea de Turismo, 
ter" por objetivos:

I - Avaliar o desempenho dos estudantes em rela#$o <s compet=ncias adquiri-
das e desenvolvidas ao longo de sua forma#$o, a saber: habilidades, conhecimentos 
gerais e conte%dos pro® ssionais espec!® cos, vis$o cr!tica e re ̄exiva contextualizada;
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II - Socializar os resultados da avalia#$o em rela#$o <s compet=ncias necess"rias 
ao bacharel em Turismo, buscando criar uma cultura de comprometimento e auto-
avalia#$o pessoal e pro® ssional;

III - Apresentar um panorama comparativo que permita a compreens$o do con-
texto, necessidades e potencialidades dos cursos de gradua#$o na "rea do Turismo e 
do processo de forma#$o do pro® ssional em seus diversos campos de atua#$o;

IW - Subsidiar a elabora#$o de indicadores de qualidade para a melhoria dos 
cursos de gradua#$o em Turismo, contribuindo para o desenvolvimento do Ciclo 
Avaliativo do SINAES;

W- Contribuir para a consolida#$o de uma cultura institucional de avalia#$o que 
resulte na elabora#$o e no aperfei#oamento de pol!ticas p%blicas do ensino superior 
na "rea do Turismo.

Art."5ë A prova do Enade 2012, no Componente Espec!® co da "rea de Turismo, 
tomar" como refer=ncia as seguintes caracter!sticas do per® l pro® ssional: O gradu-
ado em Turismo deve ter forma#$o human!stica, t?cnica e cient!® ca que possibilite 
sua atua#$o pro® ssional, individual e em equipes multidisciplinares, pautada pela 
?tica, com responsabilidade socioambiental, vis$o empreendedora, cr!tica, re ̄exiva e 
propositiva, tendo em vista a rela#$o equilibrada entre a oferta e a demanda tur!stica. 
Deve ser capaz de realizar o planejamento e a gest$o sustent"vel de destinos, produtos 
e servi#os tur!sticos no &mbito de organiza#'es p%blicas, privadas e do terceiro setor. 
O pro® ssional de turismo deve tamb?m, compreender os efeitos positivos e negativos 
deste fenJmeno no meio ambiental, sociocultural, espacial, econJmico, tecnol+gi-
co e pol!tico-legal de maneira a contribuir para o desenvolvimento em n!veis local, 
regional, nacional e internacional.

Art."6ëA prova do Enade 2012, no Componente Espec!® co da "rea de Turismo, 
avaliar" se o estudante desenvolveu, no processo de forma#$o, as seguintes com-
pet=ncias:

I - Agir em conson&ncia com os princ!pios ?ticos e legais da "rea do Turismo;

II - Interpretar cienti® camente o fenJmeno tur!stico a partir de diferentes "reas 
do conhecimento, fazendo uso de m?todos e t?cnicas de pesquisa;

III - Analisar as pol!ticas de turismo e a legisla#$o pertinente no sentido de 
orientar o desenvolvimento em bases sustent"veis de destinos, organiza#'es e servi#os 
tur!sticos;

IW - Elaborar, implantar e avaliar planos, programas e projetos voltados para o 
desenvolvimento de empreendimentos e destinos tur!sticos apoiados em m?todos e 
t?cnicas espec!® cas e inovadoras;

W - Promover a articula#$o dos atores envolvidos no processo de planejamento 
e gest$o estrat?gica e participativa de empresas e destinos tur!sticos;
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WI - Planejar, organizar, controlar e avaliar destinos, produtos e servi#os tur!sticos, 
no &mbito de organiza#'es p%blicas, privadas e do terceiro setor;

WII - Conduzir estudos de viabilidade socioeconJmica e ambiental (natural e 
cultural) de destinos, organiza#'es e servi#os tur!sticos, integrando equipes multi-
disciplinares;

WIII - Identi® car, caracterizar e analisar a oferta e a demanda de empreendimen-
tos e destinos tur!sticos consolidados e emergentes;

IY - Formatar, promover e comercializar produtos e servi#os tur!sticos;

Y - Conhecer t?cnicas de presta#$o de servi#os, aplicando-os aos diversos setores 
e segmentos do mercado tur!stico, considerando aspectos de acessibilidade;

YI - Gerar e interpretar dados e informa#'es tur!sticas buscando compreender 
a realidade e desenvolver proje#'es e tend=ncias;

YII - Articular o Turismo <s demais atividades socioeconJmicas, considerando 
seu car"ter multifacetado, tendo em vista os aspectos estruturais e conjunturais que 
interferem nessa rela#$o;

YIII - Apropriar-se das novas tecnologias e utiliz"-las como plataforma de gest$o 
estrat?gica e operacional em empresas e destinos tur!sticos;

YIW - Possuir esp!rito empreendedor, pr+-ativo, cr!tico, re ̄exivo e propositivo.

Art."7ë"A prova do Enade 2012, no Componente Espec!® co da "rea de Turismo, 
tomar" como referencial os seguintes objetos de conhecimento:

I - Teorias do Turismo;

II - Pol!ticas p%blicas do Turismo;

III - Legisla#$o geral e espec!® ca;

IW - Organiza#$o e produ#$o do espa#o tur!stico;

W - PatrimJnio natural e cultural;

WI - Planejamento, organiza#$o e gest$o estrat?gica e participativa de destinos 
tur!sticos e organiza#'es tur!sticas (p%blicas, privadas e/ou do terceiro setor);

WII - Wiabilidade socioeconJmica e ambiental de destinos, organiza#'es e ser-
vi#os tur!sticos;

WIII - Desenvolvimento local, regional, nacional e internacional e Turismo;

IY - Perspectiva da sustentabilidade ambiental, sociocultural e econJmica de 
destinos, organiza#'es e produtos e servi#os tur!sticos;

Y - As rela#'es entre oferta e demanda no mercado tur!stico;

YI - Mar{eting e segmenta#$o do mercado tur!stico;

YII - >tica e responsabilidade socioambiental no Turismo;
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YIII - T?cnicas de servi#os em alimentos e bebidas, eventos, hotelaria, agencia-
mento, transportes, recrea#$o e entretenimento;

YIW - M?todos e t?cnicas de pesquisa em Turismo;

YW - Tecnologias de informa#$o e comunica#$o para o planejamento e gest$o 
do Turismo;

YWI - Cen"rios, tend=ncias e Turismo.

Art."8ë A prova do Enade 2012 ter", em seu Componente Espec!® co da "rea de 
Turismo, 30 (trinta) quest'es, sendo 3 (tr=s) discu rsivas e 27 (vinte e sete) de m%ltipla 
escolha, envolvendo situa#'es problema e estudos de casos.

Art."9ë Esta portaria entra em vigor na data de sua publica#$o.

LUIZ CLAUDIO COSTA

Di#rio O® cial, Bras!lia, 25-06-2012 ± Se#$o 1, p.20.
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Portaria Inep-MEC n.º 386, 
de 17 de outubro de 2012

Estabelece os procedimentos de divulga!"o dos indicadores de qua-
lidade >s Institui!/es de Educa!"o Superior )IES*.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTU-
DOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS AN*SIO TEIYEIRA 
(INEP), no uso das atribui#'es constantes do artigo 16, do 
Anexo I, do Decreto në 6.317, de 20 de dezembro de 2007 
e considerando o disposto na Lei në. 10.861, de 14 de abril 
de 2004, na Portaria Normativa MEC në 8, de 15 de abril de 
2011 e na Portaria Normativa MEC në 40, de 12 de dezembro 
de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, 

Resolve:

Art."1ë"Estabelecer os procedimentos de divulga#$o dos indicadores de qualidade 
<s Institui#'es de Educa#$o Superior (IES).

§ 1ë S$o indicadores de qualidade da educa#$o superior, nos termos do art. 33-B 
da Portaria Normativa MEC në. 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 
de dezembro de 2010:

I. o conceito obtido a partir dos resultados do Exame Nacional de Desempenho 
dos Estudantes (Enade);

II. o Conceito Preliminar de Curso (CPC) e

III. o *ndice Geral de Cursos Avaliados da Institui#$o (IGC).

§ 2ë Os indicadores de qualidade da educa#$o superior, referente ao ano de 
2011, ser$o calculados a partir de insumos decorrentes das seguintes fontes:

I. Enade 2011 (prova e question"rio do estudante);

II. Exame Nacional do Ensino M?dio - Enem 2009 e 2010 (prova e question"rio 
socioeconJmico);

III. Censo da Educa#$o Superior (matr!cula dos estudantes e informa#'es do 
corpo docente - n%mero de fun#'es docentes, regime de trabalho e titula#$o) e

IW. programas de p+s-gradua#$o stricto sensu (matr!cula dos estudantes e nota 
da Coordena#$o de Aperfei#oamento de Pessoal de N!vel Superior - Capes).
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Art."2ë Os insumos que sustentam o c"lculo dos indicadores de qualidade da 
Educa#$o Superior ser$o divulgados <s IES, em car"ter restrito, por meio do ambiente 
institucional do Sistema e-MEC, a partir do dia 18 de outubro de 2012.

Art."3ë"As IES poder$o manifestar-se, at? o dia 29 de outubro de 2012, sobre os 
insumos divulgados, bem como sobre o enquadramento das "reas de avalia#$o e sobre 
os c+digos de cursos apontados na inscri#$o do Enade 2011, para ® ns de c"lculo do 
CPC, com o objetivo de buscar os c+digos de cursos corretos no banco de dados do 
Censo da Educa#$o Superior.

§ 1ë A manifesta#$o referida no caput deste artigo dever" ser feita pela IES ex-
clusivamente por meio do ambiente institucional do sistema e-MEC.

§ 2ë A aus=ncia de manifesta#$o da IES referida no caput presumir" aceita#$o 
plena pela IES dos dados divulgados.

§ 3ë Os insumos provenientes da gradua#$o ser$o apresentados por IES, "rea 
avaliada no Enade e munic!pio, da seguinte forma:

I. n%mero de estudantes concluintes inscritos e participantes do Enade 2011;

II. desempenho m?dio obtido por estudantes concluintes no Enade 2011 nas 
quest'es de forma#$o geral e nas quest'es do componente espec!® co da prova;

III. respostas do question"rio do Enade sobre infraestrutura e organiza#$o 
did"tico-pedag+gica;

IW. n%mero de estudantes ingressantes inscritos no Enade 2011 e o n%mero 
destes estudantes que participaram das edi#'es do

Enem de 2009 ou 2010;

W. desempenho m?dio obtido no Enem dos estudantes referidos no inciso IW 
deste artigo;

WI. respostas no question"rio socioeconJmico do Enem, sobre o n!vel de esco-
laridade dos pais, dos estudantes referidos no inciso IW deste artigo e

WII. informa#'es do Censo da Educa#$o Superior sobre o corpo docente e o 
n%mero de matr!culas na gradua#$o.

§ 4ë Os insumos provenientes da p+s-gradua#$o ser$o apresentados da seguinte 
forma:

I. n%mero de matr!culas de mestrado e de doutorado;

II. conceitos Capes dos cursos de mestrado e de doutorado dos programas de 
p+s-gradua#$o stricto sensu.

§ 5ë Os indicadores de qualidade da Educa#$o Superior ser$o calculados de forma 
interdependente e a metodologia aplicada a cada c"lculo ser" descrita no Manual 
dos Indicadores 2011 elaborado pelo INEP, disponibilizado no sistema e-MEC.
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Art."4ë O Inep divulgar" o resultado ® nal dos indicadores de qualidade da Edu-
ca#$o Superior at? o dia 05 de dezembro de 2012.

Art."5ë"Os casos omissos ser$o resolvidos pela Diretoria de Avalia#$o da Educa#$o 
Superior (DAES).

Art."6ë Esta Portaria entra em vigor na data de publica#$o.

LUIZ CLkUDIO COSTA

Di#rio O® cial, Bras!lia, 18-10-2012 ± Se#$o 1, p.19.
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Portaria Conjunta n.º 6, 
de 17 de agosto de 2012(*)

Disp/e sobre o requerimento de concess"o de morat&ria e parcelamento 
de d+vidas tribut#rias federais pelas mantenedoras de institui!/es 
integrantes do sistema de ensino federal, de que trata a Lei në 
12.688, de 18 de julho de 2012.

A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL e o 
SECRETkRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso 
das atribui#'es que lhes conferem o art. 72 do Regimento 
Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, apro-
vado pela Portaria MF në 257, de 23 de junho de 2009, e o 
inciso III do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 
në 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto 
nos arts. 3ë a 25 da Lei në 12.688, de 18 de julho de 2012, 

Resolvem:

CAP%TULO"I
DAS"DISPOSI*KES"GERAIS

Art."1ë"O requerimento de concess$o de morat+ria de d!vidas tribut"rias federais 
nos termos dos arts. 152 a 155-A da Lei në 5.172, de 25 de outubro de 1966 - C+digo 
Tribut"rio Nacional (CTN), bem como de parcelamento das d!vidas pelas mantene-
doras de institui#'es integrantes do sistema de ensino federal, de que trata a Lei në 
12.688, de 18 de julho de 2012, observar" as disposi#'es constantes desta Portaria.

Par"grafo %nico. Para os efeitos desta Portaria, considera-se mantenedora a 
institui#$o de direito p%blico ou privado que se responsabiliza pelo provimento dos 
fundos necess"rios para a manuten#$o de ensino superior.

Art."2ë Poder$o aderir < morat+ria e ao parcelamento as entidades de que trata 
o art. 1ë que estejam em grave situa#$o econJmico-® nanceira.

Par"grafo %nico. Considera-se em estado de grave situa#$o econJmico-® nanceira 
a mantenedora de Institui#'es de Ensino Superior (IES) que, em 31 de maio de 

(†) Republicada por ter sa!do no DOU de 20-8-2012, Se#$o 1, p"g. 18, com incorre#$o no original.
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2012, apresentava montante de d!vidas tribut"rias federais vencidas que, dividido 
pelo n%mero de matr!culas total, resulte em valor igual ou superior a RX 1.500,00 
(mil e quinhentos reais), observadas as seguintes regras:

I - o montante de d!vidas tribut"rias federais vencidas engloba as inscritas ou 
n$o em D!vida Ativa da Uni$o (DAU), as ajuizadas ou n$o e as com exigibilidade 
suspensa ou n$o, at? 31 de maio de 2012;

II - o n%mero de matr!culas total corresponder" ao n%mero de alunos matricu-
lados nas IES vinculadas < mantenedora, de acordo com os dados dispon!veis do 
Censo da Educa#$o Superior, em 31 de maio de 2012, informados pelo Minist?rio 
da Educa#$o (MEC) < Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CAP%TULO"II
DOS"D=BITOS"OBJETO"DE"PARCELAMENTO

Art"3ë Poder$o ser objeto de morat+ria e parcelamento todas as d!vidas tribut"rias 
federais da mantenedora da IES, no &mbito da PGFN, na condi#$o de contribuinte 
ou respons"vel, vencidas at? 31 de maio de 2012, ainda que em fase de execu#$o 
® scal j" ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior n$o integral-
mente quitado.

Art."4ë Se houver d!vidas no &mbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB), a mantenedora de IES poder" requerer, perante esse +rg$o, o encamin-
hamento dessas d!vidas para inscri#$o em DAU, com vistas a compor a rela#$o de 
que trata o inciso II do art. 11 desta Portaria.

1ë Na hip+tese deste artigo, o encargo legal de que trata o art. 1ë do Decreto-
Lei në 1.025, de 21 de outubro de 1969, somente ser" exigido se houver a exclus$o 
do Programa de Est!mulo < Reestrutura#$o e ao Fortalecimento das Institui#'es de 
Ensino Superior (Proies), de que trata o art. 3ë da Lei në 12.688, de 2012, com revo-
ga#$o da morat+ria e a rescis$o do parcelamento.

§ 2ë Se houver d!vidas n$o constitu!das, a mantenedora da IES poder" confess"-
las perante a RFB, at? a data do requerimento, por meio da entrega das seguintes 
declara#'es:

I - Declara#$o de D?bitos e Cr?ditos Federais (DCTF);

II - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Servi#o e de 
Informa#'es < Previd=ncia Social (GFIP).

Art."5ë Poder$o ser inclu!dos no requerimento de morat+ria e parcelamento os 
d?bitos que se encontrem sob discuss$o administrativa ou judicial, estejam ou n$o com 
exigibilidade suspensa, desde que a entidade mantenedora desista expressamente, de 
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forma irrevogável e irretratável, total ou parcialmente, até a data do requerimento, 
da impugnação ou do recurso interposto, dos embargos à execução, de incidente 
processual na execução, da ação judicial proposta ou de recurso judicial e, cumulati-
vamente, renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundamentam 
os referidos processos administrativos e ações judiciais.

§ 1º Se o sujeito passivo renunciar parcialmente ao objeto da ação, somente 
serão incluídos na moratória os débitos aos quais se referir a renúncia.

§ 2º A desistência de ação judicial referida no caput aplica-se inclusive às ações 
judiciais em que o sujeito passivo requer o restabelecimento de sua opção ou a sua 
reinclusão em parcelamentos.

§ 3º A desistência de impugnação ou de recurso no âmbito administrativo deverá 
ser requerida na unidade da RFB com circunscrição sobre o domicílio tributário da 
IES, mediante a apresentação do Termo de Desistência de Impugnação ou Recurso 
Administrativo, na forma do Anexo I.

§ 4º A mantenedora deverá comprovar que procedeu ao requerimento de extin-
ção dos processos com julgamento do mérito, nos termos do inciso V do art. 269 da 
Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil (CPC), mediante 
apresentação da 2ª (segunda) via da petição de desistência protocolada no respectivo 
Cartório Judicial ou de certidão do Cartório que ateste o estado do processo.

§ 5º Nas ações em que constar depósito judicial, deverá ser requerida, juntamente 
com o pedido de desistência previsto no caput, a conversão do depósito em renda 
em favor da União ou a sua transformação em pagamento defi nitivo.

§ 6º Os depósitos administrativos existentes vinculados aos débitos objeto da 
moratória e parcelamento serão automaticamente transformados em pagamento 
defi nitivo em favor da União.

Art. 6º Será permitida a inclusão de débitos remanescentes de parcelamento ativo, 
desde que a mantenedora da IES apresente, formalmente, nas unidades da RFB ou 
da PGFN do domicílio tributário do estabelecimento sede da instituição, conforme o 
caso, pedido de desistência do parcelamento anterior, na forma dos Anexos II e III.

§ 1º O pedido de desistência do parcelamento implicará:

I - a sua rescisão, considerando-se a mantenedora da IES optante como notifi cada 
da extinção dos referidos parcelamentos, dispensada qualquer outra formalidade; e

II - o encaminhamento dos saldos dos débitos para inscrição em DAU, se for o 
caso, e a inclusão na moratória e parcelamento de que trata o art. 1º desta Portaria.

§ 2º A desistência do parcelamento anterior será irrevogável e irretratável e 
poderá ser efetuada até a data de apresentação do requerimento.
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CAP%TULO"II
DO"PRAZO"DA"MORAT?RIA"E"DA"QUANTIDADE"
DE"PRESTA*KES"DO"PARCELAMENTO

Art."7ë A morat+ria ser" concedida pelo prazo de 12 (doze) meses.

Art."8ë"Os d?bitos discriminados no requerimento de morat+ria ser$o consolida-
dos na data do requerimento e dever$o ser pagos em at? 180 (cento e oitenta) presta-
#'es mensais e sucessivas, a partir do 13ë m=s subsequente < concess$o da morat+ria.

Par"grafo %nico. Cada presta#$o do parcelamento ser" calculada observando-
se os seguintes percentuais m!nimos aplicados sobre o valor da d!vida consolidada, 
acrescidos de juros equivalentes < taxa referencial do Sistema Especial de Liquida#$o 
e de Cust+dia (Selic) para t!tulos federais, acumulada mensalmente, calculados a 
partir do m=s subsequente ao ® m do prazo da morat+ria at? o m=s anterior ao do 
pagamento, e de 1V (um por cento) relativamente ao m=s em que o pagamento 
estiver sendo efetuado:

I - da 1ã a 12ã presta#$o: 0,104V (cento e quatro mil?simos por cento);

II - da 13ã a 24ã presta#$o: 0,208V (duzentos e oito mil?simos por cento);

III - da 25ã a 36ã presta#$o: 0,313V (trezentos e treze mil?simos por cento);

IW - da 37ã a 48ã presta#$o: 0,417V (quatrocentos e dezessete mil?simos por 
cento);

W - da 49ã a 60ã presta#$o: 0,521V (quinhentos e vinte e um mil?simos por cento);

WI - da 61ã a 72ã presta#$o: 0,625V (seiscentos e vinte e cinco mil?simos por 
cento);

WII - da 73ã a 84ã presta#$o: 0,729V (setecentos e vinte e nove mil?simos por 
cento);

WIII - da 85ã a 144ã presta#$o: 0,833V (oitocentos e trinta e tr=s mil?simos por 
cento);

IY - da 145ã a 156ã presta#$o: 0,625V (seiscentos e vinte e cinco mil?simos por 
cento);

Y - da 157ã a 168ã presta#$o: 0,417V (quatrocentos e dezessete mil?simos por 
cento);

YI - da 169ã a 179ã presta#$o: 0,208V (duzentos e oito mil?simos por cento); e

YII - a 180ã presta#$o: o saldo devedor remanescente.
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CAPITULO"IV
DAS"REDU*KES"E"DA"CONSOLIDA*+O.

Art."9ë Os d?bitos discriminados no requerimento de morat+ria e parcelamento 
ser$o consolidados na data do requerimento e resultar$o da soma:

I- do principal;

II- das multas;

III - dos juros de mora;

IW - dos encargos previstos no Decreto-Lei në 1.025, de 21 de outubro de 1969, 
observado o disposto no §1ë do art. 4ë desta Portaria;

W - dos honor"rios devidos nas execu#'es ® scais dos d?bitos previdenci"rios.

Par"grafo %nico. Para ® ns de consolida#$o dos d?bitos, ser" aplicada redu#$o 
equivalente a 40V (quarenta por cento) das multas de mora e de of!cio.

CAP%TULO"V
DO"REQUERIMENTO"DE"MORAT?RIA"E"PARCE-
LAMENTO

Art."10."O requerimento de morat+ria e parcelamento dever" ser formalizado 
na forma do Anexo IW e apresentado na unidade da PGFN do domic!lio tribut"rio 
do estabelecimento sede da institui#$o, at? 31 de dezembro de 2012, e instru!do com 
os seguintes documentos:

I - discriminativo dos d?bitos da mantenedora de IES vencidos at? 31 de maio 
de 2012, que ser$o objeto de morat+ria e parcelamento, na forma do Anexo W;

II - quando se tratar de d?bitos objeto de discuss$o administrativa ou judicial, 
2ã (segunda) via:

a) da peti#$o de ren%ncia ao direito sobre o qual se funda a a#$o, nos termos 
do inciso W do art. 269 do CPC, ou de certid$o do Cart+rio que ateste o estado do 
processo;

b) do termo de desist=ncia de impugna#$o ou recurso administrativo, na forma 
do Anexo I;

III - c+pia das solicita#'es de encaminhamento de d?bitos no &mbito da RFB 
para inscri#$o em DAU e de desist=ncia dos parcelamentos anteriores, na forma dos 
arts. 4ë e 6ë, respectivamente;

IW - estatutos sociais e atos de designa#$o e responsabilidade de seus gestores;

W - demonstra#'es ® nanceiras e cont"beis dos %ltimos 2(dois) exerc!cios, nos 
termos da legisla#$o aplic"vel;
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WI - balancete cont"bil de 31 de maio de 2012;

WII - parecer de empresa de auditoria independente sobre as demonstra#'es 
® nanceiras e cont"beis;

WIII - plano de recupera#$o econJmica e tribut"ria em rela#$o a todas as d!vidas 
vencidas at? 31 de maio de 2012;

IY - demonstra#$o do alcance da capacidade de auto® nanciamento ao longo do 
Proies, atestada por empresa de auditoria independente, considerando eventual uso 
da utiliza#$o de certi® cados de emiss$o do Tesouro Nacional, emitidos pela Uni$o, 
na forma de t!tulos da d!vida p%blica, para pagamento de at? 90V (noventa por 
cento) do valor das presta#'es;

Y - apresenta#$o dos indicadores de qualidade de ensino das IES e dos respec-
tivos cursos, na forma estabelecida pelo MEC; e

YI - rela#$o de todos os bens e direitos, discriminados por mantida, bem como 
a rela#$o de todos os bens e direitos de seus controladores, administradores, gestores 
e representantes legais, discriminando a data de aquisi#$o, a exist=ncia de Jnus, en-
cargo ou restri#$o de penhora ou aliena#$o, legal ou convencional, com a indica#$o 
da data de sua constitui#$o e da pessoa a quem ele favorece.

§ 1ë O requerimento de morat+ria e parcelamento dever" ser assinado pelo 
representante legal com poderes especiais para a pr"tica do ato, nos termos da lei.

§ 2ë O requerimento de morat+ria e parcelamento constitui con® ss$o de d!vida 
e instrumento h"bil e su® ciente para a exig=ncia do cr?dito tribut"rio, podendo a 
exatid$o dos valores das d!vidas abrangidas pela morat+ria serem objeto de veri® ca#$o.

§ 3ë A altera#$o dos controladores, administradores, gestores e representantes 
legais da mantenedora das IES implicar" nova apresenta#$o da rela#$o de bens e 
direitos prevista no inciso YI.

CAP%TULO"VI
DO"PLANO"DE"RECUPERA*+O"ECON[MICA

Art."11."O plano de recupera#$o econJmica e tribut"ria dever" indicar, deta-
lhadamente:

I - a proje#$o da receita bruta mensal e os respectivos  ̄uxos de caixa at? o m=s 
do vencimento da %ltima parcela do parcelamento;

II - a rela#$o de todas as d!vidas tribut"rias objeto do requerimento de morat+ria 
e parcelamento;

III - a rela#$o de todas as demais d!vidas; e
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IW - a proposta de uso da prerrogativa disposta no art. 13 da Lei në 12.688, de 
2012, e sua viabilidade, tendo em vista a capacidade de auto® nanciamento.

Art."12. A proje#$o da receita bruta mensal e os  ̄uxos de caixa dever$o ser 
atualizados anualmente e apresentados at? o dia 31 de maio de cada ano, devendo 
retratar a proje#$o do per!odo, nas unidades da PGFN do estabelecimento sede da 
institui#$o.

CAP%TULO"VII
DA"AN\LISE"DO"REQUERIMENTO"E"DE"SEUS"
EFEITOS

Art."13. A RBF e a PGFN, conjuntamente, ir$o analisar a conformidade dos 
documentos de que trata o art. 10 desta Portaria.

Art."14. O titular da unidade regional da PGFN proferir", at? o %ltimo dia %til 
do m=s subsequente < apresenta#$o do requerimento devidamente instru!do ou de 
sua adequada complementa#$o, despacho fundamentado acerca do deferimento ou 
indeferimento do pedido.

§ 1ë Ser" considerado automaticamente deferido, sob condi#$o resolutiva, o 
requerimento de morat+ria e parcelamento quando, decorrido o prazo de que trata 
o caput, a unidade regional da PGFN n$o se tenha pronunciado.

§ 2ë Em rela#$o aos requerimentos deferidos, a PGFN far" publicar no Di"rio 
O® cial da Uni$o (DOU) ato declarat+rio de concess$o de morat+ria e parcelamento, 
com a indica#$o da mantenedora e suas mantidas, da data de seu deferimento e da 
data a partir da qual produzir" efeitos.

§ 3ë A mantenedora da IES poder", no prazo de 30 (trinta) dias da ci=ncia do 
indeferimento, apresentar manifesta#$o de inconformidade, em inst&ncia %nica, ao 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, complementando a documenta#$o, se for 
o caso.

§ 4ë Na an"lise da manifesta#$o de inconformidade apresentada pela mantene-
dora da IES, o Procurador-Geral da Fazenda Nacional observar" o disposto no caput 
e nos §§ 1ë e 2ë.

Art."15. A concess$o de morat+ria e parcelamento de que trata esta Portaria 
independer" de apresenta#$o de garantias ou de arrolamento de bens.

Par"grafo %nico. A concess$o de morat+ria e parcelamento n$o implica a libe-
ra#$o dos bens e direitos da mantenedora e da mantida ou de seus respons"veis que 
tenham sido constitu!dos em garantia dos respectivos cr?ditos tribut"rios.
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CAPÍTULO VIII
DA REVOGAÇÃO DA MORATÓRIA E DA RESCI-
SÃO DO PARCELAMENTO

Art. 16. A moratória será revogada e o parcelamento rescindido nos seguintes 
casos:

I - de extinção, incorporação, fusão ou cisão da mantenedora optante;

II - não cumprimento integral do plano de recuperação econômica;

III - representação do MEC no caso de descumprimento dos requisitos previstos 
nos incisos IX e X do art. 10 desta Portaria;

IV - inadimplência dos tributos federais, inscritos ou não em DAU, não contem-
plados no requerimento de moratória e parcelamento; e

V- a falta de pagamento:

a) de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não;

b) de 2 (duas) parcelas, estando extintas todas as demais.

Parágrafo único. A exclusão do Proies implicará o restabelecimento dos juros 
moratórios sobre o saldo devedor, relativamente ao período da moratória e as redu-
ções do parcelamento.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17. A concessão e a administração da moratória e parcelamento serão de 
responsabilidade da PGFN.

Art. 18. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO
Secretário da Receita Federal do Brasil

ANEXO I

REQUERIMENTO DE DESISTÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 
OU DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Ao Sr. Delegado da Receita Federal de Julgamento/Presidente do Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais:
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...............................................................................(Nome Empresarial), inscrita 
no CNP[ sob në......................................................, requer, para efeito do que disp'e 
a Lei në 12.688, de 18 de julho de 2012, a desist=ncia ‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡ (total ou parcial) 
da impugna#$o ou do recurso interposto constante do processo administrativo 
në‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡. Declara, ainda, que renuncia a quaisquer alega#'es de 
direito sobre as quais se fundamentam a referida impugna#$o ou recurso.

A desist=ncia parcial acima mencionada refere-se aos seguintes d?bitos:

C+digo Per!odo da Apura#$o Walor do D?bito

" "

‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡,‡‡‡‡‡‡‡ de ‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡2012.

‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡

(Assinatura do Sujeito Passivo ou do Representante Legal)

Nome:

CPF:

Telefone

ANEXO"II
PEDIDO"DE"DESIST]NCIA"DE"PARCELAMENTOS"AN-
TERIORES

(Preencher um formul"rio para cada uma das desist=ncias)

ˆ Secretaria da Receita Federal do Brasil.

A Mantenedora de IES ‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡, ins-
crita no CNP[ sob o në ‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡, na pessoa de seu 
representante legal, declara que desiste das modalidades de parcelamento abaixo 
assinaladas.

(  ) Re® s (Desist=ncia abranger" os d?bitos sob controle da RFB e da PGFN, 
previdenci"rios e fazend"rios);

(  ) Paes (Desist=ncia abranger" os d?bitos sob controle da RFB e da PGFN, 
previdenci"rios e fazend"rios);

(  ) Paex 130 (Desist=ncia abranger" os d?bitos sob controle da RFB e da PGFN, 
previdenci"rios e fazend"rios);

(   ) Paex 120 RFB (Todos os tributos);

(   ) Parcelamento Lei në 11.941/2009 (todas as modalidades no &mbito da RFB);

(   ) Parcelamento Ordin"rio ou Simpli® cado no &mbito da RFB. Para essa mo-
dalidade informar o n%mero do processo ‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡;

(  ) Parcelamento de Institui#'es de Ensino Superior, institu!do pela Lei 
10.260/2001 (D?bitos previdenci"rios e Demais d?bitos administrados pela RFB);
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( ) Outros. Especi® car a modalidade e o processo ‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡ 
Declara estar ciente de que o presente pedido importa em desist=ncia total, irrevo-
g"vel e irretrat"vel, do parcelamento supra assinalado. 

Nome do Representante Legal: ‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡

Telefone: ‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡

Assinatura do Representante Legal

ANEXO"III

PEDIDO"DE"DESIST]NCIA"DE"PARCELAMEN-
TOS"ANTERIORES

(Preencher um formul"rio para cada uma das desist=ncias)

ˆ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

A Mantenedora de IES ‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡, ins-
crita no CNP[ sob o në ‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡, na pessoa de seu 
representante legal, declara que desiste das modalidades de parcelamento abaixo 
assinaladas.

(  ) Re® s (Desist=ncia abranger" os d?bitos sob controle da RFB e da PGFN, 
previdenci"rios e fazend"rios);

(  ) Paes (Desist=ncia abranger" os d?bitos sob controle da RFB e da PGFN, 
previdenci"rios e fazend"rios);

(  ) Paex 130 (Desist=ncia abranger" os d?bitos sob controle da RFB e da PGFN, 
previdenci"rios e fazend"rios);

(  ) Paex 120 PGFN (Todos os tributos);

(  ) Parcelamento Lei në 11.941/2009 (todas as modalidades no &mbito da PGFN);

(   ) Parcelamento Ordin"rio ou Simpli® cado no &mbito da PGFN. Para essa 
modalidade informar o n%mero do processo ‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡;

(  ) Parcelamento de Institui#'es de Ensino Superior, institu!do pela Lei 
10.260/2001 (D?bitos previdenci"rios e Demais d?bitos administrados pela PGFN);

( ) Outros. Especi® car a modalidade e o processo ‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡

Declara estar ciente de que o presente pedido importa em desist=ncia total, 
irrevog"vel e irretrat"vel, do parcelamento supra assinalado.

Nome do Representante Legal: ‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡

Telefone: ‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡

Assinatura do Representante Legal
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SANEXO"IV

PEDIDO"DE"PARCELAMENTO

ˆ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

A Mantenedora de IES ‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡, 
inscrita no CNP[ sob o në ‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡, na pessoa de 
seu representante legal, requer, com base na Lei në 12.688, de 18 de julho de 2012, 
o parcelamento de seus d?bitos, conforme discriminativo de d?bitos anexo.

Declara estar ciente de que o presente pedido importa em con® ss$o extrajudicial 
irretrat"vel da d!vida, nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei në 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - C+digo de Processo Civil (CPC).

Local e data: ‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡

Telefone para contato: ‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡

Assinatura do Representante Legal

ANEXO"V

DISCRIMINA*+O"DOS"D=BITOS"A"PARCELAR

ˆ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

A Mantenedora de IES ‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡, 
inscrita no CNP[ sob o në ‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡‡, na pessoa de 
seu representante legal, requer, com base na Lei në 12.688, de 18 de julho de 2012, 
o parcelamento de seus d?bitos, conforme discriminativo de d?bitos anexo.

Declara estar ciente de que o presente pedido importa em con® ss$o extrajudicial 
irretrat"vel da d!vida, nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei në 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - C+digo de Processo Civil (CPC).

D?bitos Inscritos na data do pedido:e:

CNP[ do Devedor N%mero de Inscri#$o N%mero do Processo Administrativo 
Walor da Inscri#$o

" " "

D?bitos que foram objeto de pedido de encaminhamento para inscri#$o:

CNP[ do Devedor N%mero do Processo (se houver) C+digo do Tributo 
Per!odo de apura#$o Walor a parcelar

    
Di#rio O® cial, Bras!lia, 22-08-2012 - Se#$o 1, p. 10. 
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·""""Resolu !o"CEB-CNE"në"1,"de"23"de"janeiro"de""2012:
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CONSELHOS PROFISSIONAIS 

CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADWOGADOS DO BRASIL

Presidente: Marcus Winicius Furtado Co=lho   
Mandato: 01-2016 
SAS Quadra 05 ± Lote. 01 ± Bloco M
70070-050 ± Bras!lia ± DF 
Telefone: (61) 2193-9600
http://www.oab.org.br

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRA]^O

Presidente: Sebasti$o Luis Mello                            
Mandato: 01-2014
SAUS Quadra 1 ± Bloco L ± Ed. Conselho Federal de Administra#$o ± Plano   

 Piloto
70070-932 ± Bras!lia/DF 
Telefone: (61) 3218-1800 - Fax: (61) 3218-1833 e 3218-1834
E-mail: cfa@cfa.org.br
http://www.cfa.org.br

CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOMIA

Presidente: Regina C?li de Sousa    
Mandato: 05-2015
SRTWN Ed. Bras!lia R"dio Center Salas 1079/2079
70719-900 ± Bras!lia ± DF
Telefone: (61) 3328-2896 Fax: (61) 3328-2894 
http://www.cfb.org.br

CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA

Presidente: …lademir [o$o Tadei             
Mandato: 10-2015
SRTWN Quadra 702 - Bras!lia R"dio Center Sala 2001
Asa Norte ± Plano Piloto 
70719-900 ± Bras!lia ± DF
Telefax: (61) 3328-2404 / 3328-4181
E-mail: cfbio@apis.com.br
http://www.cfbio.org.br
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CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA

Presidente: Silvio [os? Cecchi                         
Mandato: 10-2017 
SRTWN ± Quadra 701 ± Conj. C ± Edif!cio Centro Empresarial Norte
Bloco B ± Sala 424 ± Asa Norte
70710-200 ± Bras!lia
Telefax: (61) 3327-3128
E-mail: cfbm@cfbiomedicina.org.br
http://www.cfbiomedicina.org.br

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE 

Presidente: [uarez Domingues Carneiro 
Mandato: 12-2013
SAS Quadra 05 Lote 03 Bloco ª[º, Edif!cio CFC
70070-920 ± Bras!lia ± DF
Telefone: (61) 3314-9600 Fax: (61) 3322-2033
http://www.cfc.org.br

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA

Presidente: Ermes Tadeu Zapelini 
Mandato: 12-2013
Setor Comercial Sul, Quadra 02, Bloco B, sala 501
70318-900 ± Bras!lia ± DF
Telefone: (61) 3208-1800 Fax: (61) 3208-1814
E-mail: cofecon@cofecon.org.br
http://www.cofecon.org.br

CONSELHO FEDERAL DE EDUCA]^O F*SICA

Presidente: [orge Steinhilber     
Mandato:11-2016
Rua do Ouvidor, 121 ± 7.ë Andar ± Centro
20040-030 ± Rio de [aneiro ± R[
Telefones: (21) 2526-7179 / 2252-6275 
E-mail: confef@confef.org.br
http://www.confef.org.br/

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

Presidente: Osvaldo Albuquerque Sousa Filho   
Mandato: 04-2013
CLN 304 ± Lote 9 ± Bloco ªEº 
70736-550 ± Bras!lia ± DF
Telefax: (61) 3329-5800 / 3326-7880
http://www.portalcofen.gov.br
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CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO BRASIL 

Presidente: Haroldo Pinheiro
Mandato: 12-2014
SCN Quadra 1, Bloco E 
Ed. Central Park – Salas 302/303
70.711-903 – Brasília/DF
Telefone: (  61) 3081-0007
E-mail:rrt@caubr.gov.br; anuidades@caubr.gov.br;
http://www.caubr.org.br

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

Presidente: Walter da Silva Jorge João   
Mandato: 12-2013
SCRN 712/713 Bloco “G” – n.º 30 
70760-670 – Brasília – DF
Telefone: (61) 2106-6552 
Fax: (61) 3349-6553
E-mail: prgj@cff.org.br
http://www.cff.org.br/

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL

Presidente: Roberto Mattar Cepeda   
Mandato: 06-2016
SRTS Quadra 701, Conj. L Edifício Assis Chateaubriand, Bloco 2, 
Salas 602/614
70340-906 – Brasília – DF
Telefone: (61) 3035-3800 Fax: (61) 3321-0828
E-mail: coffi to@coffi to.org.br
http://www.coffi to.org.br

CONSELHO FEDERAL DE FONOAUDIOLOGIA

Presidente: Bianca Arruda Manchester de Queiroga  
Mandato: 04-2013
SRTVS Q. 701 Bloco E Palácio do Rádio II – Salas 624 / 630 
70340-902 – Brasília – DF
Telefone: (61) 3323-5065 / 3322-3332 / 3321-7258
Fax: (61) 3321-3946
http://www.fonoaudiologia.org.br

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

Presidente: Roberto Luiz d’Avila    
Mandato: 10-2015
SGAS 915 Lote 72 
CEP: 70390-150 - Brasí lia – DF   
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Telefone: (61) 3445-5900
Fax: (61) 3445-5900
E-mail: cfm@portalmedico.org.br
http://www.portalmedico.org.br

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA WETERINkRIA

Presidente: Benedito Fortes de Arruda     
Mandato: 12-2014
SIA Trecho 06 Lote 130/140 
71205-060 ± Bras!lia ± DF
Telefone: (61) 2106-0400
Fax: (61) 2106-0444 
E-mail: cfmv@cfmv.org.br
http://www.cfmv.org.br

CONSELHO FEDERAL DE NUTRI]^O

Presidente: >lido Bonomo  
Mandato: 05-2015
SRTWS Quadra 701 Bloco II, Centro Empresarial Assis Chateaubriand 
Sala 406 
70340-000 ± Bras!lia ± DF
Fone (61) 3225-6027
Fax: (61) 3323-7666
E-mail: cfn@cfn.org.br
http://www.cfn.org.br/

CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA

Presidente: Ailton Diogo Morilhas Rodrigues   
Mandato: 12-2015
Setor SHC-AO-Sul-EA-02/08 Lote 05 Otogonal
Ed. Terra#o Shopping ± Torre ªAº sala 207
70660-000 ± Bras!lia ± DF
Telefone: (61) 3234-9909
Fax: (61) 3233-7586
E-mail: projur@cfo.org.br
http://www.cfo.org.br/

CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA

Presidente: Humberto Werona    
Mandato: 09-2014
SRTWN Qd. 702 Ed. Bras!lia R"dio Center ± 1.ë Andar ± Sala 1029-A
70719-900 ± Bras!lia ± DF
Telefone: (61) 3328-3480 / 3328-3017
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Fax: (61) 3328-4660
E-mail: crp01@terra.com.br
http://www.pol.org.br

CONSELHO FEDERAL DE QU*MICA

Presidente: [esus Miguel Tajra Adad    
Mandato: 12-2013
Setor de Autarquia Sul, Quadra 5, Bloco I
70070-050 ± Bras!lia ± DF
Telefones: (61) 3224-0202 / 3224-0493 
E-mail: cfq@cfq.org.br 
http://www.cfq.org.br

CONSELHO NACIONAL DE SAKDE

Presidente: Maria do Socorro de Souza
Esplanada dos Minist?rios ± Bloco G, Anexo B. Sala 104B 
Mandato: 12-2015
70058-900 ± Bras!lia ± DF
Telefones: (61) 3315-2150/2151
http://www.conselho.saude.gov.br
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